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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Pmim·ia no 323, de 25 de novembro 
de 2013 , que autoriza à Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\ Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_ Proposicao _ 622576.html 05/09/2014 



Mensagem nº 2 54 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1- Portaria nº 279, de 6 de junho de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura Maravilha, no município de Varzelândia- MG; 

2- Portaria nº 320, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cultural de Porto, no município de Porto - PI; 

3- Portaria nº 321, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integrante de Dom Pedro de Alcântara; no município de Dom Pedro de Alcântara -
RS; 

4- Portaria nº· 323, de 25 de novembro de 2013 -Associação Cultural, Social, 
Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste, no município de Iporã do Oeste - SC; 

5- Portaria nº 347, de 11 dezembro de 2013 -Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí- ADECORAJ, no município de Juazeiro do 
Piauí- PI; 

6- Portaria nº 8, de 23 de janeiro de 2014- Associação Comunitária do Povo de 
. Dom Viçoso, no município de Dom Viçoso - MG; 

7- Portaria nº 9 de 23 de janeiro de 2014- Associação de Difusão Comunitária 
de Cocal do Sul, no município de Cocal do Sul - SC; 

_ .. . 8- Portaria nº 24, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
· Comunicação e Cultura de Centenário do Sul, no município de Centenário do Sul - PR; 

9- Portaria nº 37; de 6 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Estação 
FM de Radiodifusão de Itagimirim - BA; 

. 10- Portaria nº 53, de 21 de fevereiro de2014- Associação Comunitária Pedro 
Machado de Guaiúba - CE; e 

11- Portaria nº 62, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Remediense de 
· Desenvolvimento Social, rio município de Nossa Senhora dos Remédios - Pl. 

Brasília, 29. de . agos.to de2014. 
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EM n2 00159/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Auto · · a e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de 
Ipotã do Oeste, no Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Bra,sil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social ~ cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos o.s segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.007763/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bemardo Silva 
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PORTARIA Nº 323 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.007763/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural, Social, Ambiental e 
Comunitária de Iporã do Oeste, com sede na Rua Monte Alverne, n° 250, Centro, no Município 
de lporã do Oeste, Estado de Santa Cataria, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Padre Vendelino Seidel, no 220, Centro, no Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, nas coordenadas geográficas com latitude em 26°59 '31 "S e longitude em 53°31 ' 54"W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3° do ati. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0J_..~y 
PAULOBERNARDOSIBVÀ, ~ 

I 



A viso nº 3 4 9 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

"'-- . li l Q t'\ 1~1 MSC ;) 5 1 l t)A,J . 

Em 29 de agosto de 2014 . . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmim·ias n~ 279, de 2012; 
320, 321, 323 e 347, de 2013; 8, 9, 24, 37, 53 e 62, de 2014. 

Atenciosamente, 

f[ v::J A(»------
/f;..LO{ZIO MERCA 1\NTE 
Milis~o cle Estado Chefe da Casa Civil I da Presidência da epública 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento no: 53000.007763/2010-28 

Localidade: IPORÃ DO OESTE/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ 

DúOESTE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, Al\1BIENTAL E 

COlVIUNIT ÁRIA DE IPORÃ DO OESTE, na localidade de IPORÃ DO OESTE no Estado de 

SANTA CATARINA, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de 

Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, c:9,Cj de abril de 2010 . 

. __ Qac.te,k~ ~~ . 
Rochelle ~reira ----..~:-:::::::--:;;::;~71 

Chefe de Serviço $ERV'IÇO :\.'el.ICG ~F.Df't'l. 
~ 'JJritv. '1trdra t-~nstw ~~· ,.._ 

Chale de Serviço Ó(! fi.Ddlodifusãt) CoJIIiJ(Ijl.mJtJ 

Mlllrlcula 1.3e6.003 
~sce r ~ ~~=.I 1013 De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 3 o bril de 2 O. 

C/ou '~ JánÍo~ 
Coordena~:~i:dt;usão Comunitária 

f}feudm~ Jt '! J6n/tlr 
Ms!. 1i) '?:'. r ? 

Cw.don<!'J ::·; { :· p, .• ~.r - • '· ·,fn! ' . . a: ia 
RBPV /DOS/SSCE-MC CORAC/CGEO/üi:.:v~ - 3CE 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA 
DE IPORÃ DO OESTE, inscrita no CNPJ sob o n.0 .11.418.037/0001-50, com 
sede à Rua Monte Alverne, 250, Centro, CEP 89899-000, Município de lporã do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença deVa. E.xa., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado à Rua Monte Alveme, 250, Centro, CEP 89899-000, 
Município de fporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, de coordenadas 
geográficas 26°59'31"S de latitude e 53°31'52"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

~~~~\. 
lporã do Oeste/SC, 30 de d ~t1llê'L009 . 

/ 

" 

Endereço para correspondência: 

NEREU M. L ER 
CPF 515.962.109-15 

Presidente 

t,W 1 8T~ R IO D.IÍ. ti üOMUNI G-A •jEa 
BRAS [ÚCJ. . DF 

53000. 007763/20 •1 o -28 

SE PROJU ILOGiCOLOG/CGRLISPO 

22!\)2.12üi 0-(13 : i ~ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÂ DO OESTE 
Rua Monte Alverne, 250, Centro 
lporã do Oeste- SC- CEP 89899-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " ~ \, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \j _(i-i. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . \ 7!,''"' . : A'. 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DE 'b • -

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ 352?1 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~~ de julho de 2010. 

Ao Senhor 
NEREU MÜLLER 
Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste 
Rua Monte Alveme, 250 - Centro 
89899-000- Iporã do Oeste/SC 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CUllLd.T!JliLAb.::t'm~~ 
AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE localidad ~· Oeste, o 
Estado do Santa Catarina, informamos que seu requerimento foi cadas rMütfTob protocolo 
53000.0077 63/2010-28. 

t 1 nu 1o13 
Saliente-se que neste momento, a localidade de interes e, i:r d' ada por est 

entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cuj pr o eja aberto 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu ped o. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNP J. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de u a série de documentos para avaliar as 

BPGM/DOS/SSCEIMC 
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condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de Ullla), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de Ullla rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá Ullla Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo Ullla Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

RESENDE 

. _l 7013 

BPGM/RADCOM/DOS/SSCEIMC 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto de Outorga de Serviços de Rad iodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

M lt..ti ST~R IO DA8 COMUt·II CAO•~E!õ 
El R A !:HL IA • D F' 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 01/2011 63000 02t117S/21H 1 42 

,...~\'>~Ott.\ \LIJC ·:Ct.::t\ .,., 
'~~ , ·~~I~<J'\ '\ -~ _, .. ,M. - .Q~Jt:::t'.>R.L~PO 
~· 

~ 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO 

OESTE, inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50 com sede à Rua Monte Alverne, 

250, Bairro Centro CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa 

Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

nos órgãos competentes, vem respeitosamente à presença de vossa excelência, face a 

publicação do aviso de habilitação 01/2011 para rádio comunitária, requerer que seja 

JUNTADA ao processo acima d rito a documentação em anexo. 

NEREU MULLER 

CPF 515.962.109-15 

Presidente 

Rua lvoti , 88 - 89 .899-000 . Fone/Fax: 049-3634-111 lp ã do Oeste­
------------------- RECONHECIMENTO 014721 ----- --- ------------­
Reconheço a assinatura por ser AUT~NTIC 
(l)NEREU MÜ L LER ... .... .. .. . .. .. 

' ·-
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE, inscrita no 

CN PJ sob o n. 11.418.037/0001-50 com sede à Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-000, Município 

de lporã do Oeste, Estado do Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!!.., em 

atendimento ao Aviso 1/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

lporã do Oeste/SC, 18 de abril de 2011. 

Presidente 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE IPORÃ D 

Rua lvoti. 88- 89.899-000- Fone/Fax: 049-3634-111 ora o Oes 
-------------------- RECONHECIMENTO 014721 ------ -- _________ : ___ _ 
Reconheço a assinatura por ser AUT~NTIC de: 
(l ) NEREU MÜLLER ... . . . . ... .......... . .... .. .. 



1- RElAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESEtvTAOOS 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minfstérto da SFm Não ' 

. 
Fazenda- CNPJ/MF v 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

v 
3- Ata de Constituição da entidade-devidamente registrada Sim Não 

v 
4 - Ata de eleição da diretorja em exerdcio, devidamente registrada Sim Não 

v 
5 - Relação contendo. o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas Sím Não 

v 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

v 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Skn Não 

~v 

8 - Dedaração, assinada pelo representante tegaf, especificando o endereço rompleto da sede da Sim Não 
entidade v 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o v caso 

10 - Oedaração, assinada por todos os diretores, oomprom~-se ao ftel ~rimemo das Sfm Não 
normas estabelecidas para o Serviço v 
u D~l(lr~çiic/ il~nadll pclo repr~nt!tnte ~~g1)1, de qtJ~ iJ ~mlh:f~ niio é C1!':XIi!çvflilnte !if.'! ~ ~~ UI .:.~.·"~~l 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, indusive comunitária, ou de qualquer serviço 

/ 
-· - -

de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

"" \ como integrante de seu quadro diretivo ou de aSSDciados, pessoas que, nessas condições, 

~~7013 participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

U - Dedaração, aS$inada pelo representante legaf, 11;0rrstandiJ a denomtnação de fantasia da slim/ Nict,_ . -
emissora, se houver v 
13 - Oedaraç!o, assinada pelo representante fegal, de que o local pretendido para a insta1açao stm .... Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da v Norma Complementar no l/2004 

---- -- -----
14 - Declaração, assinada por profissional habitítado ou por representante legat da entidade, Sím.t' Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SA069 ou WGS 84, e o endereço v proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ l/2004 e com os dados v indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim/ Não 

v 
-- -------- -- ----~ -- - . -. -- -- ·- · 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO 
OESTE 

Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-000 
lporã do Oeste- SC 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1°-AASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ 
DO OESTE, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede no Município de 
lporã do Oeste e foro na Comarca de Mondaí, Estado de Santa Catarina, sita à Rua Monte 
Alverne, 250, CEP 89899-000, fundada em dezesseis de outubro de dois mil e nove 
( 16/1 0/2009). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ 
DO OESTE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições· e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de a ' · 

radiaJistas, de conformidade com a legislação profissional vigent ; ~ :4 ... ... _ 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de xpressão da forma ais 
acessível possível. f. 3 ~z · _ 7nl3 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infi 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; . 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

l 
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§2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de f;~~,"··~ltânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
pr opostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 

. exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSQCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídi'cas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com .residência ou sede 
neste Município, desde que ~e c9mprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. .; · : . · · 

Art. 6° - A Entidade será compósta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estad 5eMÇO :ú!ux; ~~l 
~~ ... -

§ 1 o - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois te ços de tra alhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente . à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 

2 
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d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Às-~€i~ã6; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela máioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da . solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11 o - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitc;irio. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão maxtmo de deliber9ção da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá otdinariamente .a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliâção e prestaçã~ de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamenté poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 °. 

§ 1 o - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada' extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou: no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à As I! nte 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em prim rfi'l~~~o, s a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um es 
seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oi 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem com na se e das entid des 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo men os- quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser ~nva~m trinta dias de antecedência e, 

..--r- . 
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deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos ass<:~tmmGs em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°. 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. . i , , )J ~ ' '"'" 1 .<h~ o 

§1 o -A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°. 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. SSMço =úu:c ~ ..........,_ .. _ 
Art. 14° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da e 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. ·• 
e) Apresentar relatório · anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Ativiqades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . . 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

\ ' ) 
' - · 11) De cada dirigente: 

a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 
juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes . ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serv.iços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastrame to de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua uarda os livros, atas e pareceres da 
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entidade, bem como todos os documentos relativos a r.~~ e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art_ 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

( .. §1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido conten,do a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploraçâo do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma cha~~~~W.~Q~ 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 nos[ ~ ç- Z 7"1~ 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que ·alcançar a maioria do 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde qu obti·dol> mínirtío- e 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legisla ·vo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Se ço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio culturaL 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20°- A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da.Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade · . - ômicos 
congênere, definida na Assembléia, 'obedecendo à vota~. ~5~ critérios 
estabelecidos no artigo anterior. tbl~ 

'· 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS t 7. 70n \ 

Art. 21 o - São membros fundadores da entidade: NEREU M · LLE .' brasileiro, . ~sado, 
funcionário público, residente e domiciliado à R_ua Monte Alve e, 250, CEP 89899-000, 
Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n.1.413.998-7 SSP/SC e do CPF n.515.962.109-15; LUIZ ROBE-RTO DE QUADROS, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua Vendelino Seidel, 143, 
CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.743677 SSP/SC e do CPF n.347.221.309-4~ MARA VOGT, brasileira, 
solteira, de maior, atendente comercial, residente e domiciliada à Linha Aparecida, s/n, CEP 
89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 
identidade, RG n.13/R-5.1 14.705 SSP/SC e do CPF n.077.920.599-52; ARLETE MARIA DE 
QUADROS, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada à Rua Vendelino Seidel, 
143, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da 
cédula de identidade, RG n.924.863 SSP/SC e do CPF n.378.007.879-15; e, ALEXANDRE 
MÜLLER, brasileiro, solteiro, de maior, estudante, residente e domiciliado à Rua Monte 
Alveme, 250, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.4.807.027 SSP/SC e do CPF n.067.241 .209-85. 

Art. 22° - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: NEREU MÜLLER, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado à Rua Monte Alveme, 250, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1.413.998-7 SSP/SC e do 
CPF n.515.962.109-15; Vice-Presidente: LUIZ ROBERTO DE QUADROS, brasileiro, 
casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua Vendelino Seidel, 143, CEP 
89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de S nta Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.743677 SSP/SC e do. CPF n.347. .309-49; Secretária: MARA VOGT, 

6 
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brasileira, solteira, de maior, atendente comercial, residente e dd~ctttfd~ à Linha Aparecida, 
s/n, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da 
cédula de identidade, RG n.13/R-5.114.705 SSP/SC e do CPF n.077.920.599-52; 
Tesoureira: ARLETE MARIA DE QUADROS, brasileira, casada, aposentada, residente e 
domiciliada à Rua Vendelino Seidel, 143, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.924.863 SSP/SC e do 
CPF n.378.007.879-15; e, Diretor Administrativo: ALEXANDRE MÜLLER, brasileiro, 
solteiro, de maior, estudante, residente e domiciliado à Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-
000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.807.027 SSP/SC e do CPF n.067.241.209-85. 

Art. 23°- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉJA GERAL de 16/1 0/2009 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

IPORÃ DO OESTE/SC, 16 de outubro de 2009. 
• . . , . 

, · 
-, 

Presidente Secretária 

REGISTRO ESPECIAL DE PESSOA JUR!DICA 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇ~éi;' ~RA~':;:;;:"""' 
AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, REALIZADA NO DIA DEZESSEIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL 
E NOVE. Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove (16/10/2009) por volta das 
oito horas e trinta minutos nesta cidade de lporã do Oeste, Comarca de Mondaí, Estado de Santa 
Catarina, reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas: NEREU MÜLLER, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e domiciliado à Rua Monte Alveme, 250, CEP 89899-000, Município de- ·' 
lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1.413.998-7 SSP/SC 
e do CPF n.515.962.109-15; LUIZ ROBERTO DE QUADROS, brasileiro, casado, funcionário público, 
residente e domiciliado à Rua Vendelino Seidel, 143, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.743677 SSP/SC e do CPF 
n.347.221 .309-49; MARA VOGT, brasileira, solteira, de maior, atendente comercial residente e 
domiciliada à Linha Aparecida, s/n, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.13/R-5.114.705 SSP/SC e do CPF n.077.920.599-52; 
ARLETE MARIA DE QUADROS, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada à Rua 
Vendelino Seidel, 143, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de santa Catarina, 
portadora da céqula de identidade, RG n.924.863 SSP/SC e do CPF n.378.007.879-15; e, ALEXANDRE 
MÜLLER, brasileiro, solteiro, de maior, estudante, residente e domiciliado à Roa Monte Alveme, 250, 
CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.807.027 SSP/SC e do CPF n.067.241.209-85, com o propósito de constituição de 
uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. 
NEREU MÜLLER, que convidou a mim, MARA VOGT, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos 
trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia é a constituição de uma 
associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA 
DE IPORÃ DO OESTE, a qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, 
cultural e artístico, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do 
Sr. Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em 
seguida foi distribufda aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que 
foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a 
constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. 
Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a 
entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão 
constituído da seguinte maneira: Presidente: NEREU MÜLLER; Vice-Presidente: LUIZ ROBERTO DE 
QUADROS; Secretária: MARA VOGT; Tesoureira: ARLETE MAR.IA DE QUADROS; e, Diretor 
Administrativo: ALEXANDRE MÜLLER. Após a eleição da diretoria os mesmos foram empossados, 
tendo infcio imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, 
AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE. Ato continuo o Senhor Presidente franqueou a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. 
E para constar. Eu, MARA VOGT, secretária da assembléia, lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá 

a~inada ~tfi{:::~~- QUADROS 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 
Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-000 

lporã do Oeste- SC 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES 

ALEXANDRE MÜLLER, residente e domiciliado à Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-000, 
Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.4.807.027 SSP/SC e do CPF n.067.241.209-85; 

ARLETE MARIA DE QUADROS, residente e domiciliada à Rua Vendelino Seidel, 143, CEP 
89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora-da-cé-ctula de 
identidade, RG n.924.863 SSP/SC e do CPF n.378.007.879-15; 

FERNANDO BIESDORF, residente e domiciliado à Rua Padre Vendelino Seidel no 168, Centro, 
CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da éédula de 
identidade, RG n.4991458 SSP/SC e do CPF n.080.834.169-32; 

ISMAEL STOFFEL, residente e domiciliado à Rua Lourenço Müller no 888, Centro, CEP 89899-
000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n.4675140 SSP/SC e do CPF n.054.838.319-77; 

LUIZ ROBERTO DE QUADROS, residente e domiciliado à Rua Vendelino Seidel, 143, CEP 
89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa -eatarirra~nrtador-da-cédtt1a de 
identidade, RG n.743677 SSP/SC e do CPF n.347.221.309-49; 

MARA VOGT, residente e domiciliada à Linha Aparecida, s/n, CEP 89899-000, Município de lporã 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.13/R-5.114.705 
SSP/SC e do CPF n.077.920.599-52; 

NEREU MÜLLER, residente e domiciliado à Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-000, Município 
de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédulaC:lelaentidade, RG n.1.413.998-7 
SSP/SC e do CPF n.515.962.109-15; 

PAULO CESAR BRANDENBURG WAHLBRINK, residente e domiciliado à Rua Rio de Janeiro . 
n.371, Centro, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n.3168533 SSP/SC e do CPF 015.153.799-22; 

ROMEU LOTTERMANN, residente e domiciliado à Av. Gustavo Fetter no 01, Centro, CEP 89899-
000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n. 3400626 SSP/SC e do CPF n.031.509.639-07; 

VILMAR SCOPEL, residente e domiciliado à Rua Rio de Janeiro 395, Centro, CEP 89899-000, 
Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.2945168 SSP/SC e do CPF n.802.681.609-78; 

Visto 

~·~ ·~ ~.~~Müu: : 
CPF 515.962.109-15 

Presidente 



c. ) 

REQUERIMENTO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO 

AO 
EXMO. SR. SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
BRASÍLIA - DF 

A, ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E 

COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE, inscrita no CNPJ sob o 

n. 0 .11.418.037/0001-50, com sede à Rua Monte Alverne, 250, Centro, CEP 

89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, através de 

seu representante legal, vem solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio para a 

"EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE 

IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA". 

CANAL: 200, FREQÜÊNCIA 87,9. 

A solicitação deve-se ao fato do Município de lporã do Oeste/SC, se encontrar 

dentro da Faixa de Fronteira. 

Endereço para correspondência: 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

lporã do Oeste/SC, 30 de dezembro de 2009. 

NEREU MÜ ·LER 
CPF 515.962.109-15 

Presidente 
~Z7~13 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 
Rua Monte Alveme, 250, Centro 
lporã do Oeste- SC- CEP 89899-000 
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~~PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SãO MIGUEL DO OESTE 
CNPJ 83.829.101/0001-05 

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais 
MAUREN ANDRÉA GALEAZZI RECH 

Oficial 
Cesar Augusto Rech 

Escrevente Substituto 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob No 1086 às folhas 145v do Livro No 3-B AUX. 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 
doze (12) de junho de 1984 casaram-se 
NEREU MÜLLER e 
MARILENE MAZIERO 
Ele, nascido em Ibirubá-RS 
no dia três (03) de dezembro de 1964 
profissão Militar ,estado civil Solteiro 
residente neste distrito 
Cidade São Miguel do Oeste - se 
filho de Waldir Müller 
e Lucia Müller 
Ela, nascida em São Miguel do Oeste-se 
no dia vinte e um (21) de março de 1964 

OBS: 

~~ •.. • l!· COU!~IDO· I UM;EIAI.DA 

-:; • 00 
--------. ::'J,· ~<:o 

------- ~·; ~~ 
-------··· +'~ _______ ,;~ , 
NADA CONSTA. 

______ .:.", AVG500 

Digitado por: Mauren 

Emolumentos R$ 10 , 15 

Selo Piscal R$ ~ O referido é verdade e dou fé 
Total R$ 10,85 

São Miguel do 

OFICIO R:Marquês do Herval,750 Cx.Postal 309 CEP 89900-000 (049)622-1105 
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Companhia Catarinense de Águas e )aneamento 
CNPJMF- 82508433/0001-17 

ca5an - FATURA DE ÁGUA I ESGOTO 

-- - JPORa DO OESTE 
AV o GÜSTAV_Ó ___ FETTER o 669 

. (49) 3634-1287 n 
' ' , _ __ T34049M --- 09/2009 07/1012009 

·-------- - ------ --· -- --· . . -::-:::.-:c-e ·::<0 :- :--,34. s2-s: o2a-. osró .õT _ _ __ _ -- --

--·---- -- ·- - ·--· .. 
NEREU HULLER 

- ~ - NEREU HULLER 

R. ' MONTE RLV E'Rt~E . 00 B=OOl A=l808 CC=OO 

89899000 IPORa DO OESTE A06S045212 
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Hedia ultimos 
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. FATURAMENTO DE AGUA 

HI NIHO 
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~-FORMAÇÃO DA ~~A_LIDAD~_DA Á~UA DISTRIB_I:JIDA- DECRETJ? 5440 /2005 ___ ----
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- 'COCIFORRESIOTAlS __ _ - . - - --w--- -- -- --· 10- . ·- - X . 
ESCffiiCHIA COLI/COLIF. TERHOTo 10 10 X 

.. sur~-~-~~Mk>REs ~ -OOAb.-WAOg__{)A--AGlJA-- DESCRI-T-0-­
S-NEst:A FATURA ESTaO EM CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA 518/04 MS. 

outras i nformaCOes sobre a qua I idade da Agua: 
LABORATORIO SAO MIGUEL D'OESTE 
RUA OSWALDO CRUZ. 167 
CENTRO 
SAO MIGUEL D'OESTE - SC 
CEP: 89900000 
Telefone: 49 3631 3038 
E-mai 1: abolzan@casan. com.br 
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'Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
' ,. 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL / 

/ / 

Page 1 of 1 

/ 
/ 

,// 
Certidão / 

Certifico que, de acocdo com os assentamentos do Cadastco EleL com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QU~yé com a Justiça Eleitoral na 
presente data. / 

I 
Eleitor: NEREU MULLER t 

Inscrição: 0257066309_22 ona: 40 Seção: 10 

Município: 80020 - IPORA DO OES E UF: SC 

Data de Nascimento: 03/12/1964 I Domiciliado desde: 30/03/2006 

Filiação: LUCIA MULLER 

WALDIR MULLER 

Certidão e itida às 09:49 de 07/10/2009 

Res.-TSE no 21.823/2004 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne~ plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerdcio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações a Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Jw~ 1ça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratayde candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos p~lf cos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; in rdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; ineleg liilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de 1ta ão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

http:LLwww.tse.go .&!:, por meio do código PVOX.HGRU.ED~~~~~~~----
confirmada / n gina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no = ~~ 1=.LnAl 

poderá ser 
endereço: 

http:/ /www.tse.gov. br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=221 E5DB... 7110/2009 
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REPÚBLICA 
' .. y ·. ' . . .. ' 

F E D ~ R A,T I V À;--. .D O ' BRASIL . , . . . . ' 

~ o!_ )~ 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
. á 00 . 026 , , . · 23 .... 13-aux. . 

CERTIFICO que, sob Nº-----· ----·- ------------·a fl. __________ __________ do hvro Nº ....................... de Regtstro 

. de Casamentos, verifiquei constar que no _ dia ____ ?._7. _________ de~~y~~~~~-~---- ··--·-· · ·· ···-·- ----· - - --- ----- ,- -- -- --- -· 
de 1982 • foi realizado o casamento de - LU:LZ · ROBE-RTO DE QUADROS _.. · ············· ······· ·-· ·' . ______________ ... ___ __ . ____ ____ ___ ______ ____ ____ .: ________________________ ~-- -- ---------------

E ARLETE MARIA DE QUAlROS ("' 
.. ..... ...... ............ .............. ...... . ......... . ... .. . . ..... .......... ............ .. . ............ . .. ..: ........ __________________________ . ______ _ _: ________________________________________ _ 

........ ................. ............ .. ... ........................................... ... .. .. ,. __________ ____ ___ ---------"i·---------------- ------------------------------------------- ----------- --

ELE, nasciclt:>, em . JOAÇABA 

-·------·---·----··- -· ---··--·-·::: :: :·.::·:::::··:: :::~--~:::_·_-_ :::·.:· ·:. ·:_-_ -: : :·-.:-~~-~--:::: :~::·_·::·~-~·:·.~~:~~~-~~::·_-_-_-:::: : :::·.-::::::_:·_-~-~-~~?.!."_-:::·_ -_-:: :·. 
profi~são .. _____ NJ.Jr.l'rM ........ ... ................................ .. ........... ..... ......... .. ," .......... : .. ...... :....... . doiiliciliaqo em 

9.~~-~!~~A:~b~s;r~Y-ci~-~-J-oio-··:U: . Q~~Ji{g~e e_~-- - ~-~-~-~-~-~ -- ?.~---- - -~-~~~~-~: __________ ____ __ · ________ , mho de 

_______________ E _____ !.nii:Es _____ ws-crATTi' ____ ni--Quim_o:$·---~------------------------------- -- - - ------------------------------- = - ·-- ···· · --·· · ···· · · 

. .. ... ·- ... --------.... -.... -.. ............ ........... .... -.. -fi.--.----.----- ........ "'"' '" .:, .. - ~.- ----------.----- ----- - ------- ---------------- -------- ---------------.----------- ----
ELA nascida em ARlRI ·. • , ·- ---- -·------------- --·:-·------------ -- -- -- -----·--···· ····· ··---·-···------------ ·--·-···········-···-·-.. --.. ·········--····--····--····------·····---·--·· ··.---· 

aos 20 de JANEIRO de 1960. (_ ) ~r~~is:~:n~~tJ~~~ T~~Q=S~~~~~~ nn ~:~~~: ~~~~~ ic:;~~E~d: 
JOÃO JOS~-. ·DE QUADROS , .· ~ALECIDO :r.·~ • 

:::·_-~:::~_::~-~-~---~~ -:~~:§-9i~Ç-i9~:::~--~~:-:~·~ç:~~~B9::~~-~~-~!~:9.~:::::·:·_-_::::_-_::: _-_:::_-_:::_·_~L?:~_-!i:_-_::::.-_:: :_::::_·_::::_·_:::: .. :::_·_::::.·.: 
a qual passou a · as~inar-se ---------~-~~~--... M.AAIA. .. DE. __ Q._ lAffiO_S _________ _________ __ ______ .. ............................. . 

Foram apr~sentados os documentos a ~1.1e se r ere -o -M.Ugo 180. l!º .J.?. ... ~ .. A.: ....... do 

Código C i vil Brasileiro. 

Foi adotado Q regime 

Observações : ------~ -'.;l'l-lli-1-V 

F:SC. 

ld.ARCO .. 82. 
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Tribunal Superior Eleitor<;1l - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 
. . . 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão / / / 

Certifico que, de acocdo com o' a"entamento' do Cad"tm Eleltocal e com · ~'põe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Ju t~~i~~~ral na 
presente data. 

Eleitor: LUIZ ROBERTO DE QUADROS 

Inscrição: 018086770922 Zona: 8/ Seção: 184 

Município: 80470 - BLUMENAU / . UF: SC 

Data de Nascimento: 06/10/1957 D~:-elliado desde: 25/04/2006 

Filiação: ADILES DOSCIATTI DE QU~~OS 

AGOSTINHO JOAO DE QU,ADROS ;· 
Certidão emitida à 10:19 de 07/10/2009 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plen~·t e do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Jus . ça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça el~l oral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de ~ndidatos . " 
A plenitude c:jo gozo de direitos políticos c:jécorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; inter(jlç~6 . por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cu~prir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; çpnscrição; inelegibili' e; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

/ 
Esta certidão de quitaÇão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
confirmada na págj~a do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
httg://www.tse.gov.b,(, por meio do código CW~C.P79P.IMºK.IQFG 

I 

http:/ /www. tse. gov. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoQuitacao.do 

poderá ser 
endereço: 

7/10/2009 
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CARTÓRIO DE 

AUTENTICAÇÃO 

( _ 

HÉLIO KERN 
ESCRIVÃO DE PAZ 

IPORÃ DO OESTE 
COMARCA DE MONDA! 

EPAZ 
HÉLIOKERN 

ESCRIVÃO DE PAZ 

IPORÃ DO OESTE 
DEMONDAI SC 



(___ ) 

POLEGAR DIREITO 

ASSINA'tl!RA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que es~a cópia tot&(tftic:~Jiõi~~l~.g 
aulentica do Original que 
Dou fé. Ero testemunho 1---JI--.~71 
\porá do 

iPORÀ DO OESTE 
COMARCA DE MONDA I se 
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AUTENTICAÇÃO 
Certifico que esta 
atU&ntica do Origm<lll 
Dou fé. Em 

.. ~ 

I porá do OestePf.-~'Ift.A~'7""""' 

··r' . · 

ÓRIO DE f" 'l ·;.· 

HÉLIOKERN · 
ESCRIVÃO DE PAZ 

IPORÃ DO OESTE 
COMARCA DE MONO AI ·· · 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

_.-" 

Certidão / 
/~ 

// 

Certifico que, de acocdo com o' a"entamento' do Cada,tro EleitoL o que di,põe a 
Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE/om a Justiça Eleitoral na 
presente data. / 

/ 
/ 

/ 

Eleitora: MARA VOGT 

Inscrição: 046015010990 :?:óna: 40 Seção: 86 

Município: 80020 - IPORÃ DO OE~TE UF: SC 

Data de Nascimento: 17/05/1991 / 1 Domiciliada desde: 13/03/2008 

Filiação: MIRIAM ANA MEE?"VOGT 

/ 

ASTOR PAULO )IÓGT ~ ~Í'!ILarG "J.~ 

1/ --~-- . 
Ce<tid/n;itida à' H30 de 07/10/2009 

/ 
/ 

Res.-TSE no 21.823/2004: / . 
•o conceito de quitação eleitoral reúre a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerdclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convoca!f6es da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pefil Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, ~u hdo se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos líticos decorre da lnocorrênàa de perda de nadonalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julga ; interdição por incapacidade àvll absoluta; condenação crlmlnal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recu a de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição· nelegibllldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

e uita -o eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada a página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
h : www se. ov.br, por meio do código NNGP.§W/O.AWVF.EXKN 

http:/ /www.tse.gov. br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 7/10/2009 

. ·. ~ 
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Distribuição S.A. 

NOTA FISCAL/ FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA 
SÉRIE ÚNICA 
NO NOTA FISCAL: 001.358.438 
DATA EMISSÃO : 17/09/2009 
CÓD FISCAL OP : 5.256 

7485263 

Avenida Itamarati, 160 - Bloco A 1, B 1, B2- Itacorubi - Florianópolis - se 
CEP 88.034-900 - CNPJ 08336783/0001-90 - insc. Est.255.266.626 

TOTAL A PAGAR (R$) 

99,68 
Dados do Consumidor 

ASTOR PAULO VOGT 
LN APARECIDA, 
!PORA DO OESTE 
89899-000 IPORA DO OESTE 

CPF I CNPJ: .. Inscrição Estadual 
526.532.699-53 

MÊS/ANO- FATURA 
09/2009 

Referência 

1120 10 1:07521-72 
Débito Conta 

748 0132 

VENCIMENTO 
15/10/2009 

Consumo (kWh) 

472 
Medidor 
601380622 

Leituras Anterior: Atual: Próxima: Classe de Consumo 

RURAL-TRIFASICO Data 14/08/2009 15/09/2009 15/10/2009 

ITENSFATURADOS \~--------------------------­Leitura {kWh) 48920 49392 
Leitura (Qh/kVArh) 
Histórico/Gráfico de Consumo 
Mb/Mo NO Dias- Ocorrl:nda kWh/H .. kWh/Dia H~/Ano NOOias Ocorrénda kWh/Mês 
09/2009 32 uoo 412 14,75 03/2009 31 UDO 511 
OB/2009 30 UDO 3?8 12,60 02/2009 " llDO <45 
07/2009 29 UDO 280 9,% 01/2009 31 llDO 492 
06/2009 32 uoo 408 12,75 12/2008 31 UDO 459 
05/2009 30 UDO 462 l S,CO 11/2008 31 UDO 4>4 
04/2009 30 uoo 437 14,56 10/2008 3l UDO 435 

Fator de Multiplicação 
Maior consumo 12 meses (kWh): 511 
Média dos últimos 3 meses (kWh) : 379,67 
Consumo Médio Diário (kWh): 14,75 

Períodó de Consumo: de 14/08/2009 a 15/09/2009 
Data da Apresentação: 22/09/2009 

Tributos (incluÍdos) no Total a Pagar: 
Base de Cálculo(R$) Alíquota(%) 

ICMS 99,68 12 
PIS/PASEP 
COFINS 

ReseK:Vado ao fisco: 

Valor( R$) 

11,96 
0,76 
3,47 

7639.BED2.B711.28DF.FB02.6B69.3FEC. 9F8A 

FATURA DO MES 08-2009 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 

KWh/Dia 
16,.S 
15,34 
15,87 ,..., 
14,00 
13,59 

Consumo de Energia Elétrica 
Faixa de consumo Quantidade na faixa Tarifa (R$/kWh) Valor (R$) 
CONSUMO 472 
Total- Prece (1) 

0,211186 99,68 
99,68 

Outras Cobranças 

Total a pagar (R$) 99,68 

Composição Valor Faturado R$ (Art.31, resolução 166/2005-ANEEL) 
DISTRIBUICAO 24,39 TRANSMISSAO 7,61 
ENC. SETORIAIS 8,08 TRIBUTOS 16,19 
ENERGIA 43,41 Soma Demonstrativo 99,68 

Fatura(s) Reavisada(s). 

••••• o • o o ~ o •••••••••••••••••• o •••••••••••• o o • o •••••••••••••••••••••••••••• r::::~:":'"~·-· """"' ·~·-· ~";..:·~· .:.· .;.";.;·:.:·~· ... o ••••• o o o • o • o • o ••• o o • o •• o •••• 

S6MÇO :Ü!UCC ~~ 

IMPORTANTE: 
Caso sua fatura em débito automático não tenha sido 
debitada por eventuais ocorrências, esta estará 
disponível, após a data do vencimento, pelo site 
www.celesc.com.br com código de barras para 
pagamento nas agências arrecadadoras conveniadas . 

PAGAMENTO EM ATRASO: 
Multa 2% +Correção Monetária pelo INPC (pro ·rata 
di e)+ Juros de mora 1% ao mês (pro rata die) a 
serem cobrados em fatura posterior. 

Miist""'- A~· ,._ 

f l013 

Pagamento da fatura do mês 

N° Unidade Consumidora 
7485263 

Vencimento 

15/10/2009 

Mês/ Ano - Fatura 
09/2009 

Valor Total a Pagar (R$) 

99,68 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
,•,-...:: .._ ..__ 

i.' 

[nrtório do Registro Eiuil dn l:o~utrl~ de · P.glíJJoçu 
ESTADO DE SANTA CATA:R-.l_NA -

' (.. . 

· -. , 
• ..,: · .-;- • I 

.. (.~- -.. : Escrivão Designado 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
800 026 23-B-aux. 

CERTIFICO que , sob Nº ............. ........... a fL ................... do livro Nº ................ ....... de Registro 

de Casamentos, verifiquei constar que no dia .... ~J. ......... de~_~y~~~-~~-~ .. ----..................................... .. 
de 1982 • foi realizado o casamento de LUlJZ ROBERTO DE QUADROS . 

.............. ... ...... . E AIÚ:~ETif ... !üt.R-t.A ... DE--Q:ffifilfóff ________ 7 __ ............... .. 

··--··· ······· ·· ··················· ·· ········--········-···· ·············-······---··········--------------------- -- ---·.-- --- --------------- -- ------- ------------------ -- -- --- --------------- ---

ELE nascido em JOAÇ ABA 

........ · .......... .... ....... ... ·: .: : :·.::::·.:::·:·::::~·-·_::··_·_ · ·-.·.···_- ·:··. :···_·_ --~~-~-·· ::::0: ·_·_·: : ·~-~-:-.~~:~-~~-~:~:-.-.·:::::::::·:.::. ::: :.·.-~-~-19''57 '''' '' '''' ' ' 
profissão .. .... M.J.LJ.~AA ... .. .... .... .. ....... . .. . .... .. .... .... ...... ..................... · iliado em 
CAMPINA D.A. ALIDRIA e residente em CAMPINA D ~ -F.~'- filho de .. .. .. .......... A:ao sTi·i~iú) ..... J'oio .. TIE QuAmos .. .. ..... .................... --~· .._.. ..... _ ..................... . 

E ADILES DOSCIATTI DE QUADROS 

~-~·~:··~-~~-~-;~-~- - -~~ - ~---_- _· ::::~~-~~:~~-·-·: ::::::::·_·_·:: ·.·.:::::::.·::::_·_·:·:.:::::.:·:.·. : :::.:::::.::::. ::::.::::: ... ---... .. ~?~-~ :.-.·.::::.:: .. :::: .. :::::.::::.· .. :::: 
................................. ......................................................... ......... aos ?.~ ........... de ... --~-~-~----· · --·· ······ · · ---- ···· ··-- d ... ~?. -~.9-~----·· · 

l . ) profissão .Ji~!-~-~~-----~----~-~-~~~~-~~ .. ........ ............. ............... .................. : ... :........ domi iliada em 
NE~;TA CIDADE e residente em NESTA CIDADE Yilha de 

-- - ---- -··· ··········· · ····· ·· · · ·-· ·· ----·- ---- ·------ --------- -- -- --· -- --- -- -- ·- -·-r- ··- ------ - --- - -- ·--······ ·-----·· ······-··· ··· ··········· ······ ·' 

JOÃO JOS~ DE QUADROS , FALECIDO . 
-------· ···-······· ·· ······· -············ ··· ··· ····· ···· ·· ············ ··· ·· ··· ···· ······ ···· ····------- -------- ----- --------- --------- --- ------ ----· ·····- ·----- ·· ····-· -- -···-· ··-· -- ···· ·· ·· · ·· 

.. .... ---------~- --- AêQ.~~QÃ9 .. .. .. ~ ... .. qA§~-ªº- --.. ~-~~~-~~----- - ............................................................................................. .. 
a qual pasE ou a assinar-se ......... M.~~JlJ ..... M.AAIA. .. DE .. QJJ.AlRO.S .. ... ...... ..... ..... ......... ........................... .. 

Foram apresentados os documentos a que se retere o artigo 180 nº-~- ~--?. .... ~ .. .:4 ......... do 
I 

Código Civll. Brasileiro. 

Foi adot!!.do o. regime 

Obser'·ações : 

,/ 

\ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE co a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: ARLETE MARIA DE QUADROS 

Inscrição: 018084710906 

Município: 80470- BLUMENAU 

Zona: 89 Seção: 184 

UF: se 
Data de Nascimento: 20/01/1960 Domi liada desde: 25/04/2006 

Filiação: ASCENCAO DE CASTRO QUA ROS 

JOAO JOSE DE QUADROS 

Certidão emitida às os· 8 de 08/10/2009 

Res.-TSE no 21.823/2004 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude d~ zo dos direitos políticos, o regular exerdcio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleito ai para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de cançl datas." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre ~a IÍocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por inca · a cidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obriga o a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; ezpç- , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de uita ão ele" oral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na pagma do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por m ·o do código LMGJ . .l_D~G.OUS,C.YJWE 

EZ 7Q13 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=ACA2441. .. 8110/2009 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EX~RCITO BRASILEIRO 

-=-5 ____ ª RM OM: W R c Mec 

CERTIFICADO DE RESERVIS TA DE 1" CATEGORIA 

M 632685 SÉRIE D 

ALEXANDRE MULLER 
Certificoque ______________________________________________ ~~----------

Nascido a ______ 06 __ A--,go=-:-J98--,----9 ______ _ .• Descanso Santa Catarina 
--'------,(::-:M,-un...,-iCJ..,....p..,...io-:-) --~·-· _:.' . ......:,.....:........ -'-;'~-· -, ':-':. (=Es...,-ta-:d-:o) ______ _ (Data) 

fi lho de -----------------------------=-N:..::'e.:..:re:.:u:...:J\c..::1-=-u::.:cllc:.:.r __________________________ _ 

Marilene Mnzíero Muller 
e de--------------------------------------------~-------------------

é reservista de 1 a categoria ficando relacionado como Cab~ 
(graduação) 

______________ O_M, G---;"/ Q~MP-=-0_2=/0_I.,....A_u_x_il_ia_r_G_c _______ na Reserva. 
(qualificação militar) 

Identificação: N° do Registro --~í"''""l i~. 4hl..lO\J.tH!S~7""l4'1-------

Altura _______ J._S_S_m _____ Cútis ___ B_r_an_a.._,. __ Olhos __ V'-c_rd_e_s_ 

Cabelos -
_L_o_lr_o_E_sc_u_r_o_L_is_o T' S ... "A Ne~ativo" 1po angumeo ________________ _ 

Ni'if~ apresenta 
Sinais Particulares: ----------------------.,.,.------------

/)/ f . /. tl ') 
w Jd~'((1 -rrL ( Y/{ ~' (}p 

(Assinaturã do resêrvista) 

(Somente é válido com as "Armas Nacionais" em marca d'água) 

OUTROS DADOS: "VÁLI.DO COMO CERTIDÃOADJ: :·TEMrô I';JE SERVICO MILITAR" 
01 Mar 2008 · . . . ~ .. 1 's' . t 1 1 , 30 Set2009 

. . ' :. ' ' ~ .!""' \ " ~. . . ~· ~ -;-. + 

Incorporado a e licenciado al"l'iie.....,-=...----------um ano, sete meses e Quatro dias 

Tempo de Serviço: ---------------------;-;.--,......,..,-.,...,...,-,....,-:;;c:-::--::-::-::--::c-7:-:-:-c=---------------------
(Anos, m~ Ei-Qiás por extenso) 

Profissão: :Loéo,., i co (I)'Y) {dl d'/1. ,ô'!;[,. I' n 

Residência: ~B~~~~~~~~f~·r~~~'~1 ~(~. ,~~~r~, -~;-'~-~;~J~.~~· (~: ~"~~~~p-~~~1~~~~~~~ -~~·~~~~~~~~~-~~~~· ~~~ 
~~~----~~ Slio Miguel do Oeste- SC 30 Set 2009 

(Local e Data) 

OUTRAS ANOTAÇOES 

......_DARl .. R BENS SILVA- Ten Cel 

{Assinatura dcXm~~J~~.~~iretor) 

acord.o ccim as anotações nos carimbos. 

6Rt0 DE PAZ 
HÉLIOKERN 

ESCRIVÃO DE PAZ 

1onRl no OESTE 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: ALEXANDRE MÜLLER 

Inscrição: 046007780949 Zona: 40 
Município: 80020- IPORÃ DO OESTE 

Seção: 88 
UF: se 

Data de Nascimento: 06/08/1989 Domiciliado desde: 13/07/2007 
Filiação : MARILENE MAZIERO MÜLLER 

NEREU MÜLLER 

Certidão emitida às 22:24 de 07/10/2009 

Res.-TSE no 21.823/2004 : 
•o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. • 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da lnocorrênda de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade dvll absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.qov.br, por meio do código VRD~.OSBL.X~OR.SLK~ 

http:/ /www. tse.gov. br/certidaoquitacao/ emissaoCertidaoQuitacao.do 7/10/2009 
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento 
CNPJMF- 82508433/000i-17 

FATURA DE ÁGUA I ESGOTO 

· IPORa DO OESTE 
AV . GUSTAVO -FETTER. 669 

(49) 3634-1287 -D-
- - - - - -~-: p._ - ·-:: 

13404989 09/2009 07/10/2009 
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- -;_ ;7 - -~- -=- -- - ----a- -
F~TURAHENTO DE AGUA 

· ·il>t e-J.o,--23 •. -saao 
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ESCHRICHIA COLI/COLIF. TERHOT. 

.. 10 
10 
10 
5 

10 
10 
10 
6 

---w-· ---- --- - ,-o-
to to 

·x 
X 

-
51l~~~~A80RES .Q€; .. QUA6.-IDAD~A -AGJA DESffilrO--
-S-NEStA FATURA ESTaO EM CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA 518/04 MS. 

OUtras i nfcrmaCOes sobre a qua I idade da Agua: 
LABORATORIO SAO MIGUEL D'OESTE 
RUA OSWALDO CRUZ, 167 
CENTRO 
SAO MIGUEL D'OESTE- SC 
CEP; 89900000 
Telefone: 49 3631 3038 
E-mai 1: abolzan@casan.com.br 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, NEREU MULLER, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E 
AMBIENTAL DE IPORÃ DO OESTE declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Rua Monte Alverne, 250, Centro, CEP 89899-
000, Município de lporã do Oeste, Estado do Santa Catarina; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será : 
li :CP ORA EM 11 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 26ºS59'31" de latitude e 
53ºW31'52" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rua Monte Alverne, n. 250, Bairro Centro, CEP 89899-000, Município de lporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina; 

• 
.. ~ 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma \ ?ç 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja ~ \ 
selecionada; t11 1 

(_~ \ • a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a su it 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer ou 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Endereço para correspondência: 

CPF 515 .962.109-15 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO CUlTURAl SOCIAl AMBIENTAl E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 
Rua Monte Alverne, n.250, Centro 
lporã do Oeste - SC- CEP 89899--üOO 

nEz 7nJ3 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Monte Alverne, n. 250, Bairro Centro, CEP 
lporã do Oeste/SC, de coordenadas geográficas: 26º59'31" 5 u..,.1CL•••uu 

~ 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE 

IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, com sede à 

Rua Monte Alveme, 250, Bairro Centro, CEP 89899-000, Município de lporã do 

Oeste, Estado de Santa Catarina, através de seus abaixo-assinados, declara para 

os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS 

AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Rua lvoti , 88- 89.899-000 - Fone/Fax: 049-3634- 111 I~ rã do O te­
-------------------- RECONHECIMENTO 014723 ----·-- - --------------
Reconheço a assinatura por ser AUT~NTIC e: 

Tesoüreiro 

( 1) ARLETE l1ARIA DE QUADROS, . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(2)LU IZ ROBERTO DE QUADROS, .. 
lporã do Oeste, 25 de abril de 2011 . Em Test . 
FÁBIO MATIAS KERBER-Tabelião Substituto 

-t---~LF--.;,f--



Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
ASS. CUL T.SOC.AMB. COM. DE I PORÁ DO OESTE 

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções (-)Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar (-)Desconto/Abatimento 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-)Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNE13F5DC4CC7DB7311 D47E346FE9E3E02] 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

( +) Outros Acréscimos 

(-) Valor Total 

85830000000-9 20000254188-5 22049182114-7 18037000150-2 

1111111111 u 1111111111111111111111111111111111 

~--------------------------------- -- - --Valor Total u.uu 

=====~==============================~=~==:~~~ 
DOCUMENTO: 042501 
PAGAMENTO COM CARTAO DE CREDITO 
SUJEITO A COBRANCA OE TARIFA DE ACORDO COM A 
TABELA DE TARIFAS VIGENTE NA DATA DA LIQUI 
AUTENTICACAO SISBB: 
7.A20.98D.58C.B16.04E 

l 

18822-0 

11.418.037/0001-50 

410003 I 00001 

20,00 

20,00 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~as~inado) 

Nós, abaíxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2.004, demonstramo~ o, nosso tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITAAIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.Q37/0001-SO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radtodífusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAçAO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n2. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.41S.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados! nos termos de que trata o subitem 7.2.4- da Norma Complementar n2 1/2004, demonstr·amos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUlTURAl SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE ínscdta no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abarxo-assinadosr nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

M lNIBTtRIO 0.0. 8 COM IJNIC.ü. ÇÕEB 

8R.ll.BfLI.ú. • DF 

53000 026548/20•1•1 -·t5 

SEAP'AiSCE 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO 

OESTE, inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50 com sede à Rua Monte Alverne, 250, Bairro 

Centro CEP 89899-000, Municipio de lpor~ do Oeste, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.02/2011, apresentar a 

documentação de que trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Norma no 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 1 03, de 23 de 

Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

MANIFESTAÇOES DE APOIO TOTAL 
Manifestações de Apoio Individuais 

Manifestações de Apoio Coletivas- Abaixo Assinado :J.B '+ 
Manifestações de Apoio de Pessoas Juridicas 

Manifestação de Apoio da Entidade Solicitante 

SOMA TO RIO :287-
I PORÃ DO OESTE/SC, 18 de maio de 2011. 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o. nosso total apoio à 
iniciatiVa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OIESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.0137/0001-SO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodlfusão Comunitária na"ciàade de IPORA DO OESTE/SC. "' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME LEGfVEL I IDENTI DADE I ENDEREÇO I CI:.P 
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02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 se 
19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2..tl da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇ!\.0 CULTURAL SOCIAL AMB~!ENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ Dü O~STE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OE5TE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na án:a pretêndida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL ! !DENriDADf: I • ~ ENDEREÇO I (E{J---,-1 -------

IPORÃ DO OESH/SC(Ü[_ de 11 fJA~I " ,.§ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4· da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUlTURAl SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab aixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4. da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAl SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL \ IDENtiDADE I ENDE:REÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo~assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar nQ 1/20041 demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAl SOCIAL AMBIENTAl E COMUNBTAf~IA DE IPORÃ DC OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAl AMBIENTAL E COMUNITARIA DE SPORÃ DO OESTIE inscrita no CNPJ sob o n. 11.413.037/0001-50, qiLie tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÁ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº i NOME LEGÍV~L 
01 I úaelt2J Aldú:v _5;.~ri:t,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, ql~e tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

IPORÃ DO OESTE/SC, jQ_ de 1'111-1 Ç\} de 2011. ... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba ixo-assimados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso il:otal apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.(!137 /0001-50, qu~ tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORA DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4· da Norma Complementar n2 1/2004, dlemonsttamos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGfVEL I IDENtiDADE I ENDEREÇO I CEP 

IPORÃ DO OESTE/SC, _15_ de rfb;.@ de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos O· nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÂO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado} 

Nós, abaixo-assinados/ nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar n!2 1/2004, demonstramos c nosso t ota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBlENTAL E COMUNITA~!IA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ :;ob o n. 11.418.037/0001-50, que. tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE t\POIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAl SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº NOME LEGfVE:L I IDENTIDADE I ENDERt:ÇO I CEP -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afi rmamos ainda que os endereços, abaixa Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assiriados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAl E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar t::> Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4- da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ OQt OESTE ínscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001.-50, que tem 
por interesse executar 1::> Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGfVEl I IOENTIDAOE I ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 
01 7<. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4- da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418,037/0001-50, que tem 
por interesse executar 1j Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ. DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços/ abaixa indicados estão- situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 . NOME LEGfVEL I IDENtiDA.OE I ENDEREÇO I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonsttamos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAl SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscri;ta no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 

por interesse executar c Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nf! NOME LEGfVf;:L IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSI~fURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COf..fTIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4- da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTU RAL SOCIAL AMBIENTAl E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que t em 
por interesse executar C::l Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ. DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 . / NOME LEGÍVEl IDENTIDADE ENI)EREÇO CEf' ASSINATURA 
01 M;PornP hfiifA I '1-93~.r::DR t!J,;.o, linde ArJ1XVl)J~ -" 4'=1-~ f39~'1'9-00D !6rvJ!oo/V\n~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abarxo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
-

N2 NOME LEGfVEL IDENtiDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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04 c::;__ ~ .Q. ' ~ --:5- '.!: ' ~ !-+-~ ~011'13+~- '~o{,~ R~ 8 'f q o( o ~- /1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA (abaixo~assínado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.~- da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAl E COM\JNITARIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.CI37/0001-50, que tem 
por interesse executar (l Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORÃ DO OESTE/SC. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão· situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAçAO DE APOIO COLETIVA (ab~i~o-as$inado) 

Nós, aba íxo-assi" ados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o· nosso tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÂO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL~ COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE Inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.()37/0001-50, que tem 
por interesse executar o Serviç-o de Radiodifusão Comunitária na cidade de IPORA DO OESJE/SC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/1 o Local idade/U F: lpora do Oeste/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 

Avi-so: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Li'!titude: 26S5931 26S5918 
Distância A:B 0.58 

(IBGE) 
Longitude 53W3152 53W3207 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua M<Onte Alverne, n° 250- Centro 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.002721/03 60,00 ADR 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

Hl 53100.000115/04 lpora do Oeste se 210,00 ARQDEF 

1:.g 53100.000308/04 lpora do Oeste se 580,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim -
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

~~ ; \!SUCC "F. DE 
Mlnistlo.Y. -4~· .. ._ 

~~- Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
~ j_ 

\\J ~ n~z 7n13 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? "-= I Não 

••••T .. . .. _ .. 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Monte Alverne, n° 250 - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/1 o Localidade/UF: lpora do Oeste/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 

12. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em 1a fase. ***Entidade possui concorrentes. 

~---------------------------------------------------------------------------J t_--7 

J\ 
' / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depatiamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural, 
Social, Ambiental e Comunitária de lporã do Oeste, na localidade de lporã I SC , processo n° 
53000.007763/2010, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 32, publicado no DOU de 
06/4/2011 , com prazo final em 23/5/2011 constatou-se que a entidade conta com os seguintes 
apoios válidos: 

I. Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número Sim Não 

da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
X do declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas. Quantidade 

OBS: São válidas manifestações completamente 
declarada 

apenas as 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

-
- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; ~:úu:c 'ti ~- Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter a1 ~-,.- validada en nome e 
sobrenome completos; 

,~~1ij1J - o CEP é opcional. -

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 
'V 

o .. . 

b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a fonna de Sim Não 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apo10 Quantidade 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. declarada 

as/COR C 



OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 387 

-endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome validada 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

356 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1 ): 356 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 46, 52/53, 55156, 66, 68 e 70, 
considerando a ausência endereço completo dos manifestantes. Algumas manifestações 
foram anuladas em razão de rasuras às fls. 56/60, 64 e 67. Às fls. 63, 65/66 foi observados 
que as manifestações não vinham acompanhadas de assinatura ou número do documento de 
identificação. 

c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante· do' termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 

as/53000.007763-20 I 0/CGRC 
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Quantidade 
validada 
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d. Manifestação de dos associados da entidade Sim Não : ,l} 
apOlO . ;_; <.... 

requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 

X 
manifestar apoiO à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade 
declarada 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente -
assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG 
Quantidade 

ou CPF; 
validada 

-ata válida: registrada em cmiório. -

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): o 

11. Número Total de Manifestações Válidas: 

Total Total Total de Total dos 
SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 

Individuais Coletivas Entidades Associados 
VALIDADAS 

o 356 o o 356 

III . Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do Sim Não 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades. 

X 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestaçõe<:M!m-~~ 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando s 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Co rdenação decidirá so 
o encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobresta ento ou arquivame 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à doe menthç1i~ .Za,W@senta 
especialmente os atos constitutivos. 

as/53000.007763-20 1 0/CG RC 

SOLANO 
dministrativo 

' . .- r· . S r_ O ;lfis:;ti.ndra-:J.{ clt' Ouue:ra ou.: H 

Analista Técnico A\Jrr.inlstrc1ti\IO 
• ~~atrícu la 186'1Jl'< 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1tamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

\._ · I. Frente à análise do processo n° 53000.007763/2010, de interesse da Associação 
Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste, na localidade de Iporã do 
Oeste I SC, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, informamos 
o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 15 de agosto de 2012. 

~(essan ra ~1. ác Ofiveira Sofa11o 
·· . Ana a Técnico ~ministrativo 

• Matricula 181'}443 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/1 o Localidade/UF: lpora do Oeste/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 6. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

FI. 10. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

,Estatuto Social (fls. 1 0/16), registrado; 
Ata de fundação e eleição, de 17/10/2009 (11.17), registrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo à iniciativa, formulada por entidades assoclaliv!ls e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas· nà área urbana da localidade, firmada por 

Sim 

pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicfllo ou 

Fls. 46/50 e 52/72. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Fl.42. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legai da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

""'1. 42. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e d . !';im 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e 

"M"~ 
~eucv "F.Df"~l. 

de qualquer dos serviços mencionados? ~t4,., ,..""'" 

Fl.42. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? fll ') lnn ~jYJt 
11.418.037/0001-50 (11. 9) . " . L. l . 
Endereço : R. Monte Alveme n• 250. ~ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 13 - 4 anos 'alid~~It/10/2~3 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Nereu MOiier 
515.962.109-15 

Presidente Sim Sim Sim 

347.221.309-49 VI~-Pi~sid~nté ; •. 
.. •' +- ·.i ! .. J ,·\1 ' ·- -_::.--;"' :!~~~·-~'- .. - , . ·,; ·- .·.··' 

Luiz Roberto de Quadros . · Sim . , Sim 
,· . ., 

Mara Vogt 
077.920.599-52 

Secretário Sim Sim Sim 

' . 
378.007.879-15 

. ; 

Arlete Maria de Quadros 
.. 

Sim 
.. 

Tesoureiro .Sim Sim 
.. · ·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/1 O Localidade/UF: lpora do Oeste/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Alexandre Müller 
067.241.209-85 Diretor 

Sim Sim 
Administrativo 

Prova de maioridade e nacionalidade: fls. 20/22, 25/26, 28/30, 33/34, 36/38; 
Comprovantes de residência: 23 (Nereu e Alexandre), 32 (Mara) 
Declaração de fiel cumprimento: fi. 43; 
Declaração do endereço da sede: fi. 42 (Rua Monte Alverne n• 250); 
Declaração de ausência de vinculas: fi. 42; 
Taxa de cadastramento: 44/45; 
Relação de associados: fi. 18; 
Certidão Criminal Federal: 
Certidão Criminal Estadual: 
Desoacho de consulta ao SPADO: fi. 77. 

13. I conclusão da Análise 

Após a análise da documentação apresentada, constatou-se a necessidade de encaminhamento dos seguintes documentos: 

1) Certidões de antecedentes criminais e estaduais. 

~ o relatório. -

15/08/2012 

'íJ. fessanrin 1,1 r.(, n r;'f_,,..,,..r·? .:·. ~: · 

•. I ..:L íl' ·n11fil!)tJ'cttl\ll' 

Matn'cuta 181 'J.-14 :l 

Alessandra Solano 
(Analista) 

RadCom Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2157/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.007763/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural, Social, 
Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Iporã do Oeste I UF. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Cetiidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 
cinco anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Cetiidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 
residiram os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

li. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos e do processo 
53000.007763/201 O. ~ ~ • llill 
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3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação pendente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indefyrido. 

5. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fmtuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de agosto de 2012. 

O L ANO 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 15 de agosto de 2012. 

.. 
De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 2157/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

JOÃOPA 

as/53000.007763-20 I 0/CGRC 

Brasília, \.) de agosto de 2012. 

DE ANDRADE 
ifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eleh·ônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eleh·ônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 33 o 5 /20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 15 de agosto de 2012. 

Ao Senhor 
NEREU MÜLLER 
Representante Legal da Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste 
Rua Monte Alverne, 250 - Centro 
89899-000 Iporã do Oeste- SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 53000.007763/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007763/2010, por meio 
do qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Iporã do Oeste/SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2157/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a pruiir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a docun1entação solicitada ( ... ) e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma úni 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como n 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempesti 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou 

4. Aproveitamos para infmmar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2 de 2 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
A/C Sr. João Paulo Saraiva de Andrade 
Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Oficio 3305/2012 CGRC/DEOC/SCE-MC de 15/08/20ltZ!t·li~T~RIO O/J.s COMUt·liC.~.ç:rjEs 
BRP. 8fll/l. • DF 

Processo n.º. 53000.007763/201Q" 
Iporã do Oest~ · -' se: · 

53000 045446/20·12-7·1 

SE APA/SCE 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E 
COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE, segue anexo a documentação solicitada. 

Documentação Jurídica 

Iporã do Oeste/SC, 03 de setembro de 2012. 

' NEREU MlLER 
CPF 515.962.109-15 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

of/ 1 o9 tto 12. -----.--
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~Certidão 

ee6f5a bfa bb2784ec6b2dfcb 79328786 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL - -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
NEREU MULLER 

CPF: 
515.962.109/15 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 07/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 07/09/2012 às 17:47 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
ee6f5abfabb2784ec6b2dfcb79328786. 

SERV1ÇC :\.'ellw 'F.OFR,\1_ 
M!nist~"" .4•· • ...... 

www.trl4Jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=51596210915&s ... 1/1 
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Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Crime Eleitoral- Emissão 
• 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: NEREU MULLER 

Inscrição: 025706630922 Zona: 40 Seção: 10 
Município: 80020 - IPORÃ DO OESTE UF: SC 

Data de Nascimento: 03/12/1964 Domiciliado desde: 30/03/2006 
Filiação: LUCIA MULLER 

WALDIR MULLER 

SERVIÇO ; 'Úet.JI'.N "F.DF~'-
Minist""" ...... ... 

Certidão emitida às 17:11 de 31/08/2012 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Su·a 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, pdr meio do código 

KMMM.S0BB.XRMN.EXZ7 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

htto:/ /www. tse. ius. br/certidaoauitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 31 /OR/2012 
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Ce t"tidão 

Oa92c9612a353803dcfde5fa 7c420c2e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
LUIZ ROBERTO DE QUADROS 

CPF: 
347.221.309/49 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 07/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 06/09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 07/09/2012 às 17:45 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
Oa92c9612a353803dcfde5fa7c420c2e. 

SERVIÇO ; ('UU"..ü "F.DFRAI. 
Minis~ ..... AA• ,. -

www.trf4Jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=34722130949&s ... 1/ 1 
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. í · '\ :·. ' A Oist[ibuidora Ju~icial / oesignada da Çomarca de. M'ondaí, nó uso de suas 'atribuições legais, 
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. \ ' I . ' -, CeMi~ica,;;_que, ,, pesquis,an_do i os regisvos del qistribuições . de . f~itos crirelni:J.js ci~ C6rnarci:~ , âé ' . . 
,· . , Mon'daí; verificou NADA CONSTAR em nome de: · · · ·· ' · · · · · ~ · · .·. ' \ 

. .. ) --

.. :.·. -_. --~- -.. --~ - ~ - ~ -~>~ .... -·)' ./ -. ·- \ ~\ ."1 ~<- -~: - ·! . . · _ _ ·. · , _·_·._ ·: . , - . - ~ --- ~- ~ - ... .... •• • . ' . · : ; ·,_ . . •·, ::-~- .. • ,-,. ;\ . 

-LUIZ ,ROE3ERTO .OE gUAQROS, brasileiro(a), casado, portaddr do RG: 743.677, CPF:.:34?.221.309-49, filho . 
. · : de ·A9.ostiri,ho: Joáo' de Quadrg!> e Adi_les DosciC~tti · d~ Quadros; na!ural,_de ~oac;aba " ~c; -!"ascidb , aos 
. · 06/1 0/19?7, resideryt~ h a Ru.a.Padi'e Vendelino Seid,el, O~'J'Centro, CEP: ,89899•000, I porá çl9 Oeste - SC. *** 

' :! '. ' / : . . '. :-.. _· ·. ·.' . . ' ' ' l · ' ~,'· • . ' ' j . . . ' .·; ' . . ., ··. -~ ·· ' i '. ~. I :" . -: ·; . ·:} 

, . ·. Certifica· ainda que ~ · presente ·certidão ·.é· exf)edida par~ fi ris EXCLUSIVAMENTE 'CIV,IS, não se ., · 
C\plicandp às, Çertidões para fins,eleitorais; pa~a rE).q\Jerin:rento de concessão·. <;lê registro e po~e de. a r,nia ,de fogo, .· 
pé;ira ir.~~crição em concurs.o, púol!po ·e. às informações rl3quisitàdas por autori~ade judiciá~iá, t.ençio sido eXtrafda 

. d9s Regi~tros Criminais 9a :con;1arca·, em proces~cis co'll s,ente.nça 'pénal cónde.natória ·trarisitada · ~m julgado, 
désdé que' n~o· tenha ·o.c·orrido imposição somente de pen(l· de . multa; ·sl,lspensão-,< cumprimento 'ou extinÇão de . _ ,. 
pena; eXtinção de punibilidade ê reabilitaÇão. : · 

t, ' ·, :, ' ' l. .- ' ' ' I ') ' f . . I \ _., . f, t' '• 

-; f : · CertificàtinC~Im~nte que ~~ta certidão é isenta dê c~stas. i .. 
·\ • . ,_. ·~ .... ' ' ': . : :-. -~- . ·.' ! • I . ··: . . . . '~ . . ! . .· . . . . .\I I .' 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 2 , 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: LUIZ ROBERTO DE QUADROS 
Inscrição: 018086770922 Zona: 89 

Município: 80470 - BLUMENAU 

Seção: 184 

UF: se 
Data de Nascimento: 06/10/1957 Domiciliado desde: 25/04/2006 

Filiação: ADILES DOSCIAlTI DE QUADROS 
AGOSTINHO JOAO DE QUADROS 

Certidão emitida às 16:37 de 31/08/2012 

~EZ 1q13 -

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

OOLN .SXFG. V+ MW .S+QV 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/ernissaoCertidaoCrirneEleitoral.do 31/08/2012 
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certidão 

ae8eb0774df2295b872bf86be09f9b1f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARA VOGT 

CPF: 
077.920.599/52 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 07/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 07/09/2012 às 17:46 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
ae8eb0774df2295b872bf86be09f9b1~ 

www.trf4Jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=07792059952&s ... 1/1 
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Tribunal Superior Eleitoral - Cetiidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARA VOGT 
Inscrição: 046015010990 Zona: 40 Seção: 86 

Município: 80020- IPORÃ DO OESTE UF: . . • .. "F~I. 
Data de Nascimento: 17/05/1991 Domiciliada desde:-~ 

Filiação: MIRIAM ANA MEES VOGT 
ASTOR PAULO VOGT 

Certidão emitida às 13: 11 de 03/09/2012 

~z1n13 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

ROQG.VREU.MVGD.CHEN 

htto://www.tse.ius.br/certidaoauitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 03/09/2012 



Certídão 

c2b5253fc0b7b4a6154b73db713a39e6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ARLETE MARIA DE QUADROS 

CPF: 
378.007.879/15 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 07/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 07/09/2012 às 17:43 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
c2b5253fc0b7b4a6154b73db713a39e6. 

www.trf4Jus.br/trl4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=37800787915&s ... 1/1 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: ARLETE MARIA DE QUADROS 
Inscrição: 018084710906 Zona: 89 
Município: 80470- BLUMENAU 

Seção: 184 

UF: se 
Data de Nascimento: 20/01/1960 Domiciliada desde: 25/04/2006 

Filiação: ASCENCAO DE CASTRO QUADROS 
JOAO JOSE DE QUADROS SER"'QJ :•.t -r ·-"'C1fJJ . 

.... ;,t~ ~AO ·~ 

Certidão emitida às 17:09 de 31/08/2012 ~DEZ1Qll 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

WDFG.CVZA.YNBH.T0MM 

*O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

http :/ /www. tse.jus. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 31/08/2012 
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Certidão 
r 

6d5180510f06b7a2a9839d3215e4e33d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- """ CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ALEXANDRE MULLER 

CPF: 
067.241.209/85 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 07/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 07/09/2012 às 17:41 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
6d5180510f06b7a2a9839d3215e4e33d. 

SERVIÇC :~ ~-
... ist~ (f•• .... 

z 701~ 

www.trf4Jus.br/ trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=0672412098S&s ... 1!1 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
/ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Página 1 de 2 

.- •: 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ALEXANDRE MÜLLER 

Inscrição: 046007780949 Zona: 40 

Município: 80020- IPORÃ DO OESTE 
Seção: 88 
UF: se 

Data de Nascimento: 06/08/1989 Domiciliado desde: 13/07/2007 
Filiação: MARILENE MAZIERO MÜLLER 

NEREU MÜLLER 

Certidão emitida às 16:59 de 31/08/2012 

~E~ 1q11 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

VFMT.FXSC.16IV.SZON 

http :/ /www. tse. ius. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do ] 1/08/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/1 o Localidade/UF: lpora do Oeste/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 6. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

r FI.10. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 1 0/16), registrado; 
Ata de fundação e eleição, de 17/10/2009 (fl.17), reQistrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicflio ou 

Fls. 46/50 e 52/72. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

FI. 42. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim r ; comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

..=1. 42. 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualq - e., -r-~1. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de cana 1 i~~~ ,:._ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros p~~é- Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de ou 

rga par: a .~: de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 42. l;~~·· 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
-........J 

Sim 

11.418.037/0001-50 (fi . 9) . l 
EndereÇ<J: R. Monte Alverne n• 250. L.· - ~ ~ ~---...-. ... 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 13 - 4 anos Validade: 17/10/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Nereu Müller 
515.962.109-15 

Presidente Sim Sim Sim 

b 
.. 

347.221.309-49 
.. 

Luiz Roberto de Quadro~ ;-1 Vice-Presidente Sim ··' Sim Sim ., -

Mara Vogt 
077.920.599-52 

Secretário Sim Sim Sim 

Arlete Mari~ de Qu<;~dros 
378.007.879-f5 

Tesoureiro . Sim s im Sim 
--:-----.., 
081101201. . . RadCom Pagma 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/1 O Localidade/U F: lpora do Oeste/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Alexandre Müller 
067.241.209-85 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Prova de maioridade e nacionalidade: fls. 20/22, 25/26, 28/30, 33/34, 36/38; 
Comprovantes de residência: 23 (Nereu e Alexandre), 32 (Mara) 
Declaração de fiel cumprimento: fl. 43; 
Declaração do endereço da sede: fl. 42 (Rua Monte Alverne n• 250); 
Declaração de ausência de vínculos: fl. 42; 
Taxa de cadastramento: 44/45; 
Relação de associados: fl. 18; 
Certidão Criminal Federal: 82, 85, 88, 91, 94; 
Certidão Criminal Estadual: 83, 86, 89, 92, 95; 
Despacho de consulta ao SPADO: fl. 77. 

13. I Conclusão da Análise 

Da análise da documentação, constatou-se que o processo encontra-se juridicamente instruído. Assim sendo, o processo deverá tramitar para a 
equipe responsável, para que seja solicitado projeto técnico (08/10/2012). 

É o relatório. ~ 
........... 11 \ 

aR 
~~nd~rSolano 

(Analista) 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/2010 Localidade/UF: IPORÃ DO OESTE/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORA DO OESTE 

Aviso: 32 

Latitude: 

Canal : O 

Coordenadas 

IBGE(A) 

S26°59'45" 
Sede(B) 

Longitude: W53°32'22 

Sist. Irradiante 

S26°59'31 11 

W53°31'52" 

Processo 

Distância 

Distância A-C 0.93 Km 

Distância B-C 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Monte Alverne, n° 250 - Centro N° 250 - B. CENTRO IPORÃ DO OESTE - SC 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.002721/2003 IPORÃ DO OESTE se 0,06 SOB 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53 1 00.000308/2004 IPORÃ DO OESTE se 0,58 ARQDEF 

53100.000115/2004 IPORÃ DO OESTE se 0,21 ARQDEF 

Check Llst 

I EXL 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

ProcEsso tecnicamente instruído em 1a fase. Nota Técnica e Ofício de Exigência- Projeto Técnico. Em, 17/04/13. 

~DEZ 1013 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n. 0 1152/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n. 0 53000.007763/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural, Social, 
Ambiental e Comunitária de lporã do Oeste para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Iporã do Oeste I SC, protocolizado em 22/02/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar no O 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel; 

CSV/CGRC 

c. planta de arruamento indicando: 

c.1. escala compatível com a área de execuçã 

c.2. nomes das ruas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante,' com as coordenadas na 
forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 



os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subi tem 19 .2.5 .1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CSV/53000.007763 - 2010/CGRC 
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3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, l t de o.. hM R_ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n. 0 1152/2013/CGRC/SCEJ~~­

Brasília, /1 de c/d0 

CSV/53000.007763- 2010/CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013 . 

de 2013. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 28 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Nmma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento, confmme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma n° 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Fmmulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19 .2.5 .1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e", da Norma n° O 1/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 

CSV/53000.007763- 2010/CGRC 
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alínea "f', da Norma n° 01/2011. -=-: ,.A o L-.. 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta · '-c· 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
<.;>'~, c;;. 

91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

~Z101l 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
( 61) 3 311-6177 

Oficio n° j_-=\- 15 120131CGRCISCE-MC 

Brasília, f g de ed 
Ao Senhor 
NEREU MÜLLER 

de 2013. 

Representante Legal da Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de lporã do 
l___ .- Oeste 

Rua Monte Alverne, n. 0 250 - Centro 
89.899-000 lporã do Oeste I SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo ll
0 

53000.0077631201 o. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.00776312010, na 
localidade de Iporã do Oeste I SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1152 I 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

l__. 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levant · a 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma únic 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como no 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a re uer .n 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento d s exi e 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiv . Ressàl 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

e 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

' ' 

CSV /53000.007763/20 I 0/CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

'~ \N\ ~""rtfl.\0 D~. ~ CQ\'A \J ~~ \ }:';.ú. ç: 1j t.:~ 
8R.4 BfL Li!. • DF 

Assunto: Oficio 1715/2013/CGRC/SCE-MC de 18/04/2013 

Processo n. 0
• 53000.00776312010 

Iporã do Oeste- SC. 

~~EAP:t~/SCE 

27/06/20 ·1 :3-0:3:50 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 
SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE segue anexa a 
documentação solicitada. 

• Documentação Técnica Jurídica 

Iporã do oeste/SC, 15 de maio de 2013. 

~~ NÊ<lÍMüLLER 
CPF 515.962.109-15 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária de alteração da diretoria da Associa9JJ!).iüttri/,w,.dt!Jrilit!itU 
Cultural , Social, Ambiental e Comunitária de lporã do Oeste, realizada no d1a 
nove de Maio de dois mil e treze. Aos nove dias do mês de maio de dois mil e 
treze, às 08h30min, em segunda convocação, na sede da entidade, Município 
de lporã do Oeste, Comarca de Mandai, Estado de Santa Catarina, sita à Rua 
Monte Alverne, 250, centro, · CEP:89899-000. A convocação da presente 
Assembléia Geral Extraordinária foi realizada conforme determina o Artigo 12° 
§ 2° do Estatuto Social , através de edital afixado na sede da Associação. 
Compareceram a Assembléia Geral Extraordinária da Entidade, as pessoas 
que assinaram a competente lista de presença. A mesa diretora dos trabalhos 
foi composta pelo presidente: Nereu Müller e secretária: Mara Vogt. Ordem do 
dia: Assembléia Geral Extraordinária. Item I - Eleger e dar posse aos novos 
membros da Diretoria para conclusão do atual mandato que irá expirar em 
16/10/2013; Item 11 - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 
Deliberações: Item I - Devido à renúncia aos cargos feitos pelos então Srs. 
Luiz Roberto de Quadros, Vice-presidente; Mara Vogt, Secretária; Arlete Maria 
Quadros, Tesoureira, foi necessária a eleição de novos membros para o 
cumprimento do mandato da atual diretoria. Sendo assim foi achada conforme 
e acatada pela diretoria e demais membros da entidade e na eminência da 
vacância dos cargos foi proposto que aqueles que tivessem interesse em 
assumi-los se pronunciassem. O que ocorreu, e após a aceitação dos nomes, 
estes foram eleitos e empossados, assumindo assim imediantamente os 
respectivos cargos até o término do mandato atual da dicetoria, que com os 
novos integrantes ficou assim constituída: presidente: Nereu Müller, b!.Ci~!eiro .. 
casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua Monte Alverne, 250, 
CEP: 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n. 1.413.998-7 SSP/SC e do CPF n. 
516.962.1 09-1.5; Vice-Presidente: Valmir Strege, brasileiro, casado, padeiro, 
residente e domiciliado à Rua Monte Alverne, 37, CEP: 89899-000, Município 
de lporã do Oes~e, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n. 13/R 2.q42.473 SSP/SC e do CPF n. 737.995.059-20;_ Secretário:lvo 
Schneiders, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado à Rua 
lvoty, 71, CEP:l 89899-000, Município de lporã do Oeste, Estado de Santa . ( 

Catarina~ _ -P9r.t,a cfpt éi~ ,.pédula de identidade, RG n. 13/R 2.137-88 SSP/SC e do 
CPF o. 1 ~.5.319:·909..:72; Tesoureiro: Danilo João Jantsch, brasileiro, casado, 
construtor, res.ide.nte e domiciliado à Rua Monte Alverne, 48, CEP: 89899-000, 
Municfpjq -~~ lpor'a dó Oeste;· Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identida1d~, .RG\' nif ~ 3/R 4.602-39 SSP/SC e do CPF n. 219.524.939-00; e, 
Diretor Admin).§tr~itivo : Alexandre Müller, brasileiro, solteiro, de maior, 
estuc;ü;mt,e, f-e!s ~d~nte e dàmip,jl,i,<;~1dp à Rua Monte Alverne, 250, CEP: 89899-000, 
Muriicfpio ~~ lpqr_ã do Oest6\ ·E:Stado de Santa Catarina, portador da cédu~· ~- )M;;~-------, 

. -~. '· identidade, RG· n. 4.80fb27'1SSP/SC e do CPF n. 067.241 .209-85. lte 
' • t • 

Não foram apresentados outros assuntos de interesse da Associação. T . as 
as deliberações foram tomadas por unanimidade dos associados prese tes. 
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Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quises~'í·t.iltllltí~~~~· d~ft'tlltf) 
fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E' 
para constar. Eu, Mara Vogt, secretária da assembléia, lavrei esta ata, que 
após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes. 

~ Mara V , gt 

Presidente da Assembléia Secretária da Assembléia 

Luiz Roberto Quadros 

/;_;J~ t;;Lpg 
Valmir Strege 

Alexandre Müller 

Ivo Schneiders 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, NEREU MÜLLER, representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, 
AMJHENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE, com sede à Rua Monte Alverne, 250, 
CEP 89899-000, na cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, devidamente inscrita no CNPJ 
n° 1 1.418.037/0001-50. Declaro para os devidos finsj que: 

I 

• Todos os dirigentes da entidade residem 0rea de execução do serviço. 

• 

• 

• 

A entidade não é executanJ;~ de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualqu t serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não em como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições articipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços 1 encionados; 

A entidade requerente e seus dirigent s não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja ~e ordem financeira , religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao dispo no art. 11 da Lei n° 9 .612, de 19 fevereiro de 1998; e 

. . 

/ 
A entidade requerente, se contemplada co1~ uA a outorga, não veiculará publicidade comercial , 
podendo veicular apenas apoio cultural nos ~í·mos da regulamentação. 

I porã do oeste/SC, 15 de maio de 2013. 

C···~ü~ 
CPF 515 .962.109-15 

Presidente 

G#faMtolt • .r., .. ..... ~· 
~ ...... ,'Vl ••• -~ 

~f'*' ..... 

Endereço para corresp ondência. 
ASSOCIAÇA-0 CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE. 
Rua Monte Alverne, 250, centro 
!porã do Oeste/SC- CEP 89899-000. 

Correio eletrônico: nereumuller@ibest.com.br 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA 

DE IPORÃ DO OESTE, com sede à Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-000, na cidade de Iporã do Oeste, Estado de 

Santa Catarina, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 11.418.037/0001-50. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, 

QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA LEI No 9.612/98 DE 19 DE FEVEREIRO DE 

AMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVI O DE RADIODIFUSÃO 

Secretário 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBI 
Rua Monte Alverne, 250, centro 
Iporã do Oeste/SC- CEP 89899-000. 
Correio eletrônico: nereumuller@ibest. 

ESCRIVANIA DE PAZ DE IPORÃ DO OEST -

Diretor Administrativo 

Rua Jvoti , 88- Cep: 88.899-000- Fone/Fax: 04 3 4- 18, orã o 
Estado de Santa Catarina - e-mail : I' er g 1l.co 

•••••••••••••••••••••••••.••• RECONHECIMENTO O 2 --· .... ........ --· --
Reconheço a assinatura por ser AUT~NTICA de: 
lpori do Oeste, 16 de maio de 2013. Em Test. 

FÁBIO MATIAS KERBER-Tabellio Subatltuto+~~,___:.~~~ 
Emolumentos: R$ 2,25 + te lo : R$ 1,35 -- Tot . R$3 , 

Selo Digital de Fiscalização - Selo nor I DB 
Confira os dados do ato em: selo.tjs .jus.b 

v 

Tesoureiro 

OESTE. 

I 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE 

IPORÃ DO OESTE, inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-50, com sede à Rua 

Monte Alveme, 250, CEP 89899-000, na cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa 

Catarina, através de seu representante legal, declara para os devidos fins que: O 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA PRETENDIDO PARA QUANDO DA INSTALAÇÃO DA 

EMISSORA SERÁ: 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO 
Dia de Início I Dia Fim Hora Início I Hora Fim 

Domingo I Sábado O Oh I 24h 

Iporã do oeste/SC, 15 de maio de 2013. 

I 
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Certidão 

Ocff28e64685b81350e5a3c487da54D 

ODER J ICIÁRIO -
JUST ÇA ~'L DA 4a REGIAO 

CERTIDÃO I&NAJ:-P-~NS GERAIS 

~IN~!-/ 
A presente certidão é confeccionada apenas ~e-nos-ri!9istros-in~dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a 
Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusil(a do destinatário. 

Nestes termos, em cor)formidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 4a Região, ce~"jifica os que, 

contra o NOME/ O SOCIAL 
NEREU MULLER 

ou 

contra o CPF: 
515.962.109/15 1 

) '> 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 20/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 20/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/05/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 20/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 16/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/05/2013 às 14:13 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http ://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
Odff28e64685b81350e5a3c487da54f7 

- ... .,~··-

http://www2.trf4.jus.br/uf4/processos/certidao/proc processa certidao. php?string cpf... 20/05/2013 
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CERTIDÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À PESSOA DO PRÓPRIO REQUERENTE 

(não serve para fins empregatícios) 

Celso Antonio de Lima, Agente de Polícia civil, Responsável 

pelo Expediente da Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã 

do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, etc ... 

Certifica, a pedido da parte interessada, q e--ante consultas realizadas os 

arquivos informatiz~dos-Ela ___ SSP(SISP/CIASC, Sistem .de. Identificação, e Crimir11, 
INFOSEG/SENASP,(NAO CONSTA ~1stro de Antecedentes Cnmmct~5--r=e:ferente a pessoa ~ixo 
qualificada, conso~~-i.-s pGs-te- no Art. 1º, §1º, da Resolução nº 001/GAB/DGPC/SSP/2013, do 
Delegado Geral da P.olícia Civil: 

r LREU MULLER, brasileiro(a), c3s_aji (a), Policial Militar(~) I da RG "' 
14139987 /JVs~~·inscrito(a) no CPF sob nº 515-~2.109-15, filho( a) de vJ~d;r Muller e 

Lúcia M6itl'er, nascido(a) aos 03 de dezembro de 19621-, natural de lbirubá/RS, residente na Rua 

Monte Alverne, 250, Bairro centro, município de lporã do Oeste/SC. 
A presente certidão NÃO se presta para fins empregatícios, bem como, 

compete ao próprio Requerente adotar o sigilo que entender conveniente sobre as 

informações a respeito de sua pessoa lançadas na certidão . 
A presente Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação 

contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada . 
Os dados informados devem ser conferidos pelo interessado. 
O referido é verdade e dou fé. 

Dado e passado nesta Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã do Oeste, 
Estado de Santa f}atarina, ao(s) 13 (treze dias) dias do mês de Maio (05} do ano de 2013 (dois 

mil e treze). Eu.QX. .. . Celso Antônio de Lima, que consultei e digitei a presente Certidão. 

Esta Certidão terá validade por 30 (trinta) dias. 

--: J· ==--::. 
Celso Antonio de Lima 

Agente de Polícia Civil 

Mat. 216065-o 

Rua João Paulo I, sn - Centro - Iporã do Oeste/SC - CEP 8989 9-000 
Fone / Fax: (49) 36341266 

DISQUE-DENÚNCIA DA POLÍCIA CIVIL (197) 
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento 
CNPJMF -82508433/0001-17 

casan FATURA DE ÁGUA/ ESGOTO 
AGENCIA: IPORÃ DO OESTE FONE: (49) 3634-1287 · 

END:AV. GUSTAVO FETTER 669 

07/06/2013 
I LOCALIZAÇÃO: 734.625.028.0510.01 

crr. curJ 
TIIULAR:NEREU 1-!ULLER 515.962.109-15 

USUÁRIO:NEREU ~LLER 515.962.109-15 

LOo::J.:AD(l\JP.il ,· l' I STl!. <JI'EP.M': IOt>)L SITl>'CAC> llO FAllJP.flHEllfD 

R. f.tONTE ALVERNE .00 -

19 
11 25 
26 50 
51999999 

~ RfSJDOCJ& 
FAJ)IJI 'Xli.M ln!ml 

/ 

~ ~ ~ -----··-....__ .. , 
..... -· · 

!POOI A•l !!00 Ct=lli10000W923484 
llli·IEP.O 00 HI J)R(lUF.Il 

28.01 

5 NESTA. FATURA ESTAO EM CONFORI4IDAOE COM A 

l'lt-<)nlllflr'""" sobre Q qualidade da agua; 
1106"""·-b'I~.:S -~~n~Js 

. 't~: · .. ~ .. ~....-f"!~~&' IEAV'ÇC • \l.· .. ·--~-. 
~~~~~~·""'r 

701~ 



.;; Portal da Justiça Federal da 43 Região :: Page 1 of2 

Certidão 

469d6646be6e32aca75cb11ea8cf8062 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

( . Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

\ ) 

Nestes termos, cert7'fica ·'os que 

contra o nome 
VALMIR STREGE. 

ou 

contra o CPF: L_; 
737.995.059/[9J 

::Dr:g~::::: distribuição de~X:C::~:JS mantidos a partir de 25 de abril de 19E 
das Seções Judiciárias Federais .._____~ ---·--, 

sERVIÇO :\Jf· "',; . .. ~'-
• Paraná (Processo Eletrônico) af'é-Og-/05/2013 às 02:01 111m'"'""~ ... ·~, 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/05/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/05/2013 às 12:17 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva dé 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 469d6646be6e32aca75cb11ea8cf8()6~ 

htto://www2. trf4. ius.br/trf4/orocessos/certidao/oroc orocessa certidao.oho?strin!! cnf=7... 9/5/2011 
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GOVERNO DO EST~O DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ~~A-SEGU~~ PÚBLICA 
DELEGACIA-GERAL D~POLÍCIA CIVIIf 
Delegacia de Polí~~!~~F<t:_dê"íporã do Oeste 

CERTIDÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À PESSOA DO PRÓPRIO REQUERENTE 

(não serve para fins empregatícios) 

Celso Antonio de Lima, Agente de Polícia civil, Responsável 

pelo Expediente da Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã 

do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, etc .. . 

Certifica, a pedido da parte interessada, que ante consultas realizadas nos 

arquivos informóti aElos-d~P/SISP/CIASC, Sis~m-a--d-e-icl-aQ_tificação e Criminal, 

INF~~EG/SENASP NÃO ~ONSTA r~gistro de Anteceder'~~ _Cri_minais r2ferente à pessoa abaixo 
qual1f1cada, canso ~pG5t<Yrtê)" Art. 1º, §1º, da Resoftrça:cr_n_g__Q.01/GAB/DGPC/SSP/2013, do 
Delegado Geral da Polícia Civir: / 

. . ( VALMI~~~~(.iro(a), casado(a), Pa, eiro(a) da RG n·o 4P'f''7-fsSP/SC, 
mscnto(a) ~~- -~: ·Q 737~~ .059-20, fllho(a) de tlnnque Strege e de\ruc~~.:>Strege, 
nascido( a) aos 1 .O· .1968, natural de ~éÍai/SC, residente na Rua Monte Alverne, 37, Bairro 
centro, município e lporã do Oeste/SC. 

A presente certidão NÃO se presta para fins empregatícios, bem como, 
compete ao próprio Requerente adotar o sigilo que entender conveniente sobre as 

informações a respeito de sua pessoa lançadas na certidão. 
A presente Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação 

contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 
Os dados informados devem ser conferidos pelo interessado. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passado nesta Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã do Oeste, 

Estado de Santa Catarjra, ao(s) 14 (quatorze dias) dias do mês de Maio {OS) do ano de 2013 
(dois mil e treze). Eu.af. ... Celso Antônio de Lima, que consultei e digitei a presente Certidão. 

Esta Certidão terá validade por 30 (trinta) dias. 

-===L;: :::::::> 
~tonio de Lima 

Agente de Polícia Civil 
Mat. 216065-o 

__ ...... ----

Rua João Paulo I, sn - Centro - Iporã do Oeste/SC - CEP 89899-000 
Fone/Fax: (49) 36341266 

DISQUE-DENÚNCIA DA POLÍCIA CIVIL (197) 

---

Pág. 1 de 1 
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1,36 --Total : R$3,80 
··-·· .. ~-n·-- Selo normaDBB39913-YSA9 

:selo.tjsc.jus.br 



OJS.A. Fatura de Serviços de Telecomunicaçõe 
Av. Madre Benvenula, 2080- BAIRRO SANTA MONICA 
CEP 88036-500- Aorianõpofis- se 
CNPJ Matriz :76.535.764/000143 
CNPJ: 7&.535.764/0322.06 l.E: 25.042.764-8 

VALMIR'S-TREGE-. -
R MONTE" ALVERfile:00037 
CENTRO 
89899-{)00 IPORA DO OESTE - SC 

--

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 

SERVJCOS MENSAIS 27,03 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL O,oo· 
SERVICOS LOCAIS HORARIO REDUZIDO 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 21,53 

INTERURBANOS 0,76 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 25,31 
SF~- ·'CoS OI 74,63 
Q .~=I~NA~N~C~E~IR~O~S~--------------------------------~1~9~,9~5 

Dtv-.:RSOS -OUTRAS EMPRESAS 4,00 

DOCUMENTO FINANCEIRO 23,95 
Valor a pagar 98,58 

Número da Fatura: 1304.000627481 
Contraio Agrupador. 700.547.204-8 -1• Via 

Oi, VALMIR. 
... 

.{~. ·,· 

1~~f~~~:~_ ,' ' 
. ..... ,,.,.. 
' ·, -f 

i' ir~~~(~,~,_? 

Sõ na Oi você tem Móvel, Banda larga, Foco, DDD e muito mais. 
E você só tem a ganhar: voei aproveita todos os seus benefícios como 
cliente OI e, em breve, multas novidades ainda vém por ai. 

Quer saber mais? Acesse www.ol.com.br ou ligue pra 10314. 

COMUNICADO IMPORTANTE: Agora~ tem um slle completo para 
re$01vet sua vida online. Gráficos de consumo. 2.' via de contas, ofertas e· 
muilo mais. Acesse -.w.ol.com.br e confira a Minha Oil 

Data de vencimento: 27/04/2013 

Valor de sua conta: 98,58 

,,-Y. ; · ~c ;;_- (-'~, •. . 
~-167 ~ ..-: 
t > ', ::: :.::•:. ,._':..,./• c: ( (.~) ~\ v ,-}:/ 

. ! : ;:,:v -. ':; -:.· 
: -. 

N_ú~J)LO- ~e sç~ telefone ~_49 3~34 1363 
- - ~ -

Mês de referência: Abril2013 

Periodo: 11/03/2013 a 10/04/2013 

Data de emissão: 15/04/2013 

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕE:S NÚMERO DA NF: 000.624.604 SÉRIE: U SUB.SÉRIE: 02 

VALMIR STREGE 
R MONTE ALVERNE 00037 
CENTRO 
89899-000 JPORA DO OESTE - SC 

t; 

L 8.535.76410322-86 I.E: 25.042.764-8 
<adre Benvenuta, 2000- BAIRRO SANTA MONICA CEP 88036-500 -

Florianópolis -se _ 
Regime Especial: E-011/18837812001 Y'ca: Unica CFOP: 05307 
Natureza da Operação: Serviço de Tei!COmunicaç6es 

Número do cr,.,nte:230766090000008 
Contrab Agrupador: 700.547.204-8 
Contrato Agrupado: 700.547.204-8 
CPF/CNPJ: 737.995.059-20 

RESUMO DOS TRIBUTOS 

Base de Cá lado 
Al iquota 

Valor 

RESERVADO AO ASCO 

09FB.B683.2AF9.1 089.3051.A687 .OCA3.48CA 

O débm em conta conenle continua sendo a melhor alternativa pra você. Procure seu baoco e cadastre tDd 

Boa noticia pra você: agora, a cobrança de chamadas DDO poderá ser feita como você quiser: na sua 

Valor mlnlmo do ressarclmenlo, em easo de interrupção do serviço locat duração da interrupção (e min.) v valor 
Conbibulção para o FUST- 1% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. Contribuição o FU a- O, 

Período 1110312013 a 1010412013 

Telefone Agrupado<: 49 3634 1383 
Telefone Agrupado: 49 3634 1363 
Data_ de emissão: 15.1)4/2013 

ICMS 

0,00 

0% 
0,00 

ICMS 

69,03 

25% 
17,25 

, divióodos por 43.200 min.(30 dias) . 
• não repassada às tarifas. 

ISS 

0,00 

0% 
0,00 

c 3 otZ ?m3 
\ 

-- o .. 



d2c965f08c311188051c9283aed454ce 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

( ) Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

( ) 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome A j ' 
IVO SCHNEIDEo/ 

ou 

contra o CPF: v 
195.319.909/72 

- --------· 
NADA CONSTA , ~ 
nos registros de distribu'o de EXECUÇÕES C~!MldAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19E 

das Seções Judiciárias Federal~ _____-~--
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/05/2013 às 02NE~OO:;"(i\Jf•"'.i -~1. 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/05/2013 às 05:01 ~ .- ""'~ 
• Paraná (Processo Papel) até 09/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/05/2013 às 12:49 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva d< 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

ete.n~ através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
~~~~~)UUformando o Número de Controle d2c965fO~c311188051c9283aed454ce 

1111111 I H I m I I li 

httnd/~;l. trf4. jus. br/trf4/processos/certidao/nroc nrocessil: mntidML~lm91:i!tii'm1l.J>~lmtn r ~t~w:: 
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1
. , • •• , -._.;· 
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'..>', .. , , , c) : n~'o 1t~in; 'vali;~~~, p<;!ra . fln~ ei~'itor<lis; 
1 

' ' J 1.:: . [ ,. ;- · . ·' · · .-. · ·' · ' 
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C. 

SERVIÇO PÚ 
MJ- DEPARTAMENT E PO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIO 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM~dNlSKl..-_eJ;ffi;J.L RA 

Rua República Argentina n° 259, Centro- CEP 89.950-000- Dionísio Cerqueira/SC 
Home Page: http://www.dpf.gov.br- Email : dpf.cm.dcq .srsc@dpf.gov.br- Tei/Fax (49}3644-6300 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 0177/2013 - DPF/DCQ/SC 

Nelson de Souza Júnior, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado e em exercício na Delegacia 

de Polícia Federal em Dionísio Cerqueira/SC, 

no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao requerimento do interessado, 

para fins de direito: 

CERTIFICA que, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais -

SINIC, até a§re .ente-data, NÃO CONSTA registro de ANTECEDENTES :ÇRIMINAIS 

em nome d . IV~/_ SCHNEIDERS~acionalidade brasileira, filho qe\ fJILLIBALDO 

SCHNEIDER ~EG-1-ld-A-MARIÂ sd~DERS, nascido aosyt)'t/!1939, natural 

de ltapiranbal C, documento de identificação 213.~-SSP/SC e CPF 

195 319.v6.\n'. 

OBS: CERTIDÃO VÁLIDA POR 90 (NO ENTA) DIAS- DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Código de Processo Penal -Decreto-Lei n° 3.689/194 
"Att. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
sociedade. 
Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe fo~em solicitados, a autoridade policial não poderá 
mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes, salvo no caso de 
existir condenação anterior." 



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARI A DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI CA 
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCI A CI VIL 
Delegacia de Polícia de Fronteira de Iporã do Oeste 

CERTIDÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À PESSOA DO PRÓPRIO REQUERENTE 

(não serve para fins empregatícios) 

Celso Antonio de Lima, Agente de Polícia civil, Responsável 
pelo Expediente da Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, etc ... 

Certifica, ~o da parte interessada, que ante consultas realizadas nos 

arquivos inform~z-~Üs da ~P/SISP/~As-c~----s1Sfema3dentificação e Criminal, 
INFOSEG/SENA~; N~O CO~JA--registro de A_Qtecedentes Criminai referente à pessoa abaixo 
qualificada, co~'s.rísPosto no Art. 1Q, §1~~Reselu~ãorT- 1/GAB/DGPC/SSP/2013, do 

Delegado Geral da Po ie+ãC) / 

C../: O SCHNEIDERS{ brasileiro(a }{ ca$'ado(a), aposent9~ o(a) RG nQ 
213.788/~~~ -, · -s-critot<r)}1âêPF sob nQ 1~SÂ 19.9f9-72, filho(a) de :~illibaldo Schneiders 

e de Cecil1a Maria Sch~eiJ~rs, nascido( a) aos '6s . ~Ol939, natural de lv plranga/SC, residente 
na Rua lvoti, 71, centroynunicípio de lporã do Oest~7SC. 

A presente certidão NÃO se presta para fins empregatícios, bem como, 
compete ao próprio Requerente adotar o sigilo que entender conveniente sobre as 
informações a respeito de sua pessoa lançadas na certidão. 

A presente Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação 
contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 

Os dados informados devem ser conferidos pelo interessado. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passado nesta Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã do Oeste, 

Estado de Santa Catarjfla, ao(s) 14 (quatorze dias) dias do mês de Maio (05) do ano de 2013 
(dois mil e treze). Eu . .Q.X ... Celso Antônio de Lima, que consultei e digitei a presente Certidão. 

Esta Certidão terá validade por 30 (trinta) dias. 

Ru a J oão Paul o I , s n - Centro - Iporã do Oe ste/SC - CEP 89899 - 000 
Fone/Fax: (49 ) 3634 1266 

DISQUE - DENÚNCIA DA POLÍCIA CIVIL (197) 

Pág. 1 de 1 





C. ) 

· ·, 

1,36 --Total: R$3,80 
Fisl;ali;~çi!o - Selo normaDBB39900-RH8W 

• em:selo.tjsc.jus.br 



Nota Filc.,I/Cont.a de Entr, i<~. Eletrica Serit Unha. 
2 1t.Jo •~ttirtTPttfJB·lM !.@Hi 

Celesc 521701 
Distribuição S.A. l~.mBHfiiilf. 

FAT ..01 -~'013842079!o44 ·'22 05/2013 

IVO SCHNEIDERS 
RIVOTY 
89899000·CENTRO /IPORA OESTE-IPORA D'OESTE-SC 
Lot/Et>pa/Liv:1120,01 ,012984- M•dldor: 602026.92 • TENSAO NOMINAL: 220v ·V · GRUPO B 
Cluslfic>c>o:01 • RESIDENCIAL -CO NVENCIONAL· TRIFASICO 
Cod. Flacal dt Operacao:O" 258 FS [1 .7.21.1] 

Medidor 
ltlt.Atu:al 
Lttt.Anttr 

602026.92 
32842 
32603 

Unldad• d• M•dlda kWh 
Origem da Leitura LIDA 
F .ator de PottnciJ. 

CPF: 19531990972 

Consumo Mtd/F<~.t 2391239 
Numero de Olu Faturado 30 
Consumo M•dlo Dlarlo (kWh) 7 ,97 
Fator de Muttlpllcacao 1.00 

LtllMttrlor 02104/2013 MAR/13 DIC FIC DMIC 
M•t> M•nnl11,74 6,27 6,49 

L•ILAtual 02/06/2013 Meta Trim. 23,48 16,64 
Meta Anu;al 46,96 33,08 

MAI/13 239 OUT/12 
ABR/13 253 SET/12 
MAR/13 284 AG0/12 
FEV/13 278 JUL/12 
JAN/13 366 JUN/12 
DEZ/12 266 MAI/12 
NOV/12 239 

EmlasaoJAprtstntacJ.o 02105/2013 Rullndo 1,70 1,00 0,00 Media 3 uiUmos 

Prox. Leltun 
Con).ANEEL: SAO MIGUEL DOESTE 
CM (RS): 30,66 

muu (kWh): 266 

Itens Faturados 
Faixa de Consumo 
CONSUMO TE 
CONSUMO TE 
CONSUMO TUSD 
CONSUMO TUSD 
Total- Preco (1) 

Outras Cobrancas 
COSIP 
PASTORAL DA CRIANCA 
Total - Pro co (2) 
Total a Pagar (R$) 

Quantidade na fa.Jxa 
160 
89 
160 
89 

Compoalcao do Pro co (Art. 31 Roaolucoo 16612006) 1 

Tarifa (R$/kWh) 
0,177466 
0,210224 
0,126866 
0,162696 

ENERGIA 37,28 I • OISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO 3,12 I TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 3,63 I SOMA DEMDN 

Mensagens 
FATURA DOMES 0412013 ARRECADADA POR DEBITO AUTO A TI CO 

I 
PAGAMENTO EM ATRASO 
Mu~ de 2% + CorrtCiiO Mo.netaria pelo IGPM (pro rJta dt•) 
+Juros de Mora 1% ao·mn (pro r~U dle) a urem cobr<~dot 
em t.turi ottertor. . 

Su• d• Calculo (R$) 

R$ 

Valor(R$) 
26,62 
18,71 
19,33 
13,69 
78,26 

8S,S5 

Valor(R$) 
18.26 

Allquou (%) 
12126 ~~ ~~ 

PIS/PASEP 0,64 

-~C~O~FI~N:s ____________________________________________________ _:2~;;~~~~ . :\Jf · ,,..~ 
RturvJ.do 10 Fisco P•rlodo flscai: 06/0612013 

AABF.D34C.20AF .C716.044D.1390.3CCA.406A 

FS [1.7.21.1 

Uttn CJC<IO no VtriO 

32842·239·000-11 :00:27 .:;:Celesc 
Distribuição S.A. 

05/2013 20/05/2013 

01·2013842079544·22 521701 85,55 

NAO RECEBER· DEBITO AUTOMATICO -BANCO • 001 · AGENCIA· 3735 

CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O CODIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO 

83640000000 3 85550162000 6 00101002013 7 84207954422 2 

t.Wlilt~ t4"· ",.. 
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Certidão 

85e4dbdc4dd74ad335d314028elc0191 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

( . Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

l 

Nestes termos, certificamos que 

/ 
contra o nome ' 
DANILO JOAO JAVSCH 

ou 

contra o CPF: / 
219.524.939Voo 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição e EXECUÇÕES CRIMIN S mantidos a partir de 25 de abril de 19E 
das Seções Judiciárias Federais ,.....-------

• Paraná (Processo Eletrônico) ate 09i05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/05/2013 às 02:00 

---~ • Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/05/2013 às 05:01 SERVIÇO ;(!r ··,: · r-~At. 
• Paraná (Processo Papel) até 09/05/2013 às 00:30 ~ ,. .... •,. . 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/05/2013 às 12:46 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsa íljdade ex.clusiva de· -
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 85e4dbdc4dd74ad335d314028e1c0191 

htto://www2.trf4.ius.br/trf4/orocessos/certidao/nroc nrocessa certidao.nhn?strin!I cnf-=2 . Q/'i/?011 
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GOVERNO ILO--ESTADÔ- o-; SANTA CATARINA --SECRETAR I A DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚB I CA 
DELEGACI A-GERAL DA POLÍC I A CI VIL 

TielegaBi de Polícía -de Fronteira de erã:âo Oeste 

CERTIDÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À PESSOA DO PRÓPRIO REQUERENTE 

(não serve para fins empregatícios) 

Celso Antonio de Lima, Agente de Polícia civil, Responsável 

pelo Expediente da Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, etc .. . 

Certifica, a pedido da parte interessada, que ante consultas realizadas nos 

arquivos inforfl:!at'z~rd~SP/SISP/C~-0,--- -sistemã de Identificação e Criminal, 
INFOSEG/SENASB, NA_q_ÇQ_~_SIA--registro d~cedentes Crimin~eferente à pessoa abaixo 
qualificada, con o.a.n1e._disposto no Art. 1º, §1º, ãa-rtesel~:~c;ã-o~001/GAB/DGPC/SSP/2013 , do 
Delegado Geral da Polícia Civil : / 

I 

. DANILO JOÃO\ J~/rscH, bra:i~Íro(a), casado( a), Pedreiro(2) da RG nº 

460.2 SP/SC, inspfiÍ:o(a) no ~PF sob nº ~l~724.939-00, filho(a) q ~ Armi~~o João Jantsch 
e de a Annp) ántsch, nascido(a) aos 14 011951 natural de Ta~Jari/RS, residente na Rua 

Monte Alverne, }ís, Bairro centro, município e lporã do Oeste/SC. 
A presente certidão NÃO se presta para fins empregatícios, bem como, 

compete ao próprio Requerente adotar o sigilo que entender conveniente sobre as 
informações a respeito de sua pessoa lançadas na certidão. 

A presente Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação 
contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 

Os dados informados devem ser conferidos pelo interessado. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passado nesta Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã do Oeste, 

Estado de Santa Catarina, ao(s) 14 (quatorze dias) dias do mês de Maio {OS) do ano de 2013 
(dois mil e treze). Eu ........ Celso Antônio de Lima, que consultei e digitei a presente Certidão. 

Esta Certidão terá validade por 30 (trinta) dias. 

==-
Celso Antonio de Lima 

Agente de Polícia Civil 

Mat. 216065-o 

Ru a J oão Paul o I, sn - Centro - I por ã do Oeste/SC - CEP 89899-0 0 0 
Fone/Fax: (49) 3634 1 266 

DISQUE-DENÚNCIA DA POLÍCIA CIVIL (197) 

Pá g. 1 de 1 
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Unldad• ci. M.J!da kWh CPf":21~24SJ900 

l41t. Anttr ~870 

C"'" 'umot.hd!Fa\ 1421142 
t~um •to dt Diu flluradg 2i 
C~n.,umo M•dio Dl,lo (k.Wh) 4 .~ 

Falo r d• Muhlpli·aC:AO 1,00 

04103/2013 

lth. Atual 02.o-4r.'013 

Oria•m d•l•ltura l1DA 
Fator d• Pottn~J• 

FEV/13 OIC FIC 
~h ta M•nul11.74 S,27 
M111Trlm. 23,.18 16.15 .. 
Mtn Anud ,.6.i6 33.08 

OMIC 
6,.&9 

AeRJ13 1.t2 SETf12 "' MAA/13 200 AGOJI2 1i3 
FEV/13 103 JUl/12 11515 
JAUH3 , .. JUW12 "" DE1J12 162 MAI/12 170 
NOV/12 Ul5 ... BRJ12 166 
OUT/12 176 

Emhtllo/Apre:.otnt,u:: J.o ~Kl.tt1013 

ozm;12013 

Ruliudo 0.00 0.00 0.00 Mtdl;a J ultimo• 
Conj.AJolEEl: SAO MIGUEl DOES TI: muu (t.Wh): Uts 
GM(R$):25,b2 

!Uns Faturados 
Faixa d~ Con•umo Quantidade na hl.i:u 

142 
142 

mposlcao do Preto (Art . 31 RuolutlO 16612005) 

Tulra (RIIhWh) 
0,171760 
o, 124647 

ENERGIA . 22,16 I DISTRIBUICAO 
TRANSr.liSSAO 1,65 I TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 2,09 f SOMA DEMONSTRATIVO 

f-'v l l\o .J ,.r,, .::al 0~10~1201 

2403.97 A9. FD4~. r290.BA 14.AAOA.17C8.4184 

Celesc 
Distribuição S.A. 

Valor( RI) 
24,39 
17,70 
4:2 ,09 

3,61 
31 ,10 
;'J4 ,71 
76.80 

1o.n 
6,77 

42,09 

04/2013 1 20/04/2013 

01 -20 13831407987 ·1 o l 519405 jR$ 

NAO RECEBER- DEBITO AUTOMATICO ·BANCO· 001·AGENCIA • 

··-76,80 



• :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: Página 1 de 1 

Certidão 

c8146c54fc712f700e7ef04e21b0011f 

PODER JUDICIÁRIO _ 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

.//éRIMINAL 
CERTIDÃO REGIONAt::l'A~ FINS GERAIS 

A presente certidão é confecCionada apenas ~: bas~os reg i_s.tros JD.te os dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a 
Região, JUstiça comum e juizados especiais fe~:ãffinn-saados fornecidos pelo solidtante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conforr~Jidade com o art. 440, li, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 
4a Região, certificamos qué, 

/ 

contra o NOME/5~Ci~OCIAL 
ALEXANDRE MULrR 

ou 
// 

contra o CPF: v 
067.241.209/85 

-~ 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com 

condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 20/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 20/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/05/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 20/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 16/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/05/2013 às 14:59 (hora e data de Brasflia) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judldais/Autentiddade de Certidão") informando o Número de Controle 
c8146c54fc712f700e7ef04e21b0011f 

~1013 · -

http://www2.trf4 .jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf... 20/05/2013 
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SERVIÇO PÚ 
MJ-DEPARTAME 

SUPERINTENDÊNCIA 
DELEGACIA DE POLÍCIA 

Rua República Argentina n° 259, Centro- CEP 89.950-000 - Dionísio Cerqueira/SC 
Home Page: http://www.dpf.gov.br- Email: dpf.cm.dcq.srsc@dpf.gov.br- Tei/Fax (49)3644-6300 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 0178/2013 - DPF/DCQ/SC 

Nelson de Souza Júnior, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado e em exercício na Delegacia 

de Polícia Federal em Dionísio Cerqueira/SC, 

no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao requerimento do interessado, 

para fins de direito: 

CERTIFICA que, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais -

SINIC . até a presente data, N.ÃO CON.STA registro ds AN.TECEDEN.TES CRIMIN.AIS 

em nome de ALEXft.N.j)~E MULLER, nacionalidade br~síí'e.ir~, filho de NEREU 

MU~~~~- de MARILtNE MAZIERO MULLER, nasc~~}ós 0'~/08/198~, 2átural de 
Desvo/SC, documento de identificação 4.807.027-S~SC e CPF 067.~1.209.85 . 

Dionísio Cerqueir 

OBS: CERTIDÃO VÁLIDA POR 90 (NOVE TA) DIAS- DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Código de Processo Penal - Decreto-Lei n° 3.689/1941 
"Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
sociedade. 
Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá 
mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes, salvo no caso de 
existir condenação anterior." 

SERVIÇO : \,~, "'.C .~"')FTUI. 
Mirist*"" f'tV ~"-r 



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
Delegacia de Polícia de Fronteira de Iporã do Oeste 

CERTIDÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À PESSOA DO PRÓPRIO REQUERENTE 

(não serve para fins empregatícios) 

Celso Antonio de Lima, Agente de Polícia civil, Responsável 
pelo Expediente da Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã 

do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, etc ... 

Certifica, a pedido da parte inter ssada, .. q_~ ante consultas realizadas nos 
arquivos informatiz~ SSP/SISP/CIAS , Sistema d~--ldentificação e Criminal, 

INFOSEG/SENASP, N.ÃO CONST.LX registro de An cedentes Crimina · referente à pessoa abaixo 
qualificada, consoante ·tspo; o no Art. 1º, §1º, da Reso uçãé)r)Q 001/GAB/DGPC/SSP/2013, do 
Delegado Geral da Polícia Civil: 

/ / ALEXANDRE MULLER, brasileiro(a), soltei A5(a), Técnico em lnfonnática(a) RG 

nº 4807~ /SSP/SC) nscrito(a) no CPF sob nº 06 . 4 .209-85, filho( a) de Nky~u Muller e de 

Marilene Mazi~ro fiuller, nascido(a) aos 06. .1989, natural de De~nso;5c, residente na 
Rua Monte AlveMe, 250, centro, município de lporã do Oeste/SC. 

A presente certidão NÃO se presta para fins empregatícios, bem como, 
compete ao próprio Requerente adotar o sigilo que entender conveniente sobre as 
informações a respeito de sua pessoa lançadas na certidão. 

A presente Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação 
contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 

Os dados informados devem ser conferidos pelo interessado. 
O referido é verdade e dou fé . 
Dado e passado nesta Delegacia de Polícia de Fronteira de lporã do Oeste, 

Estado de Santa Cata~na, ao(s) 14 (quatorze dias) dias do mês de Maio (05) do ano de 2013 
(dois mil e treze) . Eu.gi: .... Celso Antônio de Lima, que consultei e digitei a presente Certidão . 

Esta Certidão terá validade por 30 (trinta) dias. 

Antônio de uma 
Bel. Celso d policia Civil 

Agente e 
16 06!5· 0 

MBt. 2 · 

sERVK;C :\:r · .... ~ '~""':'frtlt. 
~~ ~-· .. . 

Pág. 1 de 1 

Rua João Paulo I, sn - Centro - Iporã do Oeste/SC - CEP 89899-000 
Fone/Fax: (49) 36341266 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

\ 

REGISTRO CIVIL 
~ -

----------·-----------------------·-------------~-~--~Distrito do Município 

de ------ -- ··------- -------~-~~-~-~~-~-------- ----·-------------------- - -- -------------
Comarca de - - --~~-~- --~~~~-::~---~~----~~-~-~~-------------------

Iraci Pedro Agostini 
Oficial do Raglalro Civil 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO N.0 
___ }_~_}?..Q.~.:: ........ 

CERTIFICO que às fls. ____ __7~---'--- - -- ------do livro n.0 
.•.... 2::::~---- ---------de registro de nascimentos 

foi registrado o assento de --- -------~----~~~~~-- -~~---~: __________ __ ________ ____ _____________ __ ______________________________ _ 

(__ ) nascid ____ ?. ____ aos ____ ~-~-~-~---JQ_§)__ ____________ ., ______ ________ .. de ___________ ~.B~.?.-~_g __ _{Qª) _______________ de mil novecentos e 

l ) 

Oi tenta e Nove (1989) às 9,10 horas em Hospital desta cidade 
-----------------·---·-·------------------· ··-----·······-------' '"·····--······---·-····-······ ' ···-····--·----------------------------······--·, ------------·-· ······--

~~---~~~9.~~-~-- -~-º-~---------·--·----·-do sexo ..... ~-~.2~~~~------ de cor _________ .9_:J:.ª=!:~ ................... filh ... Q ...... de 

~~-~---~~----~---~~~----~-::p_~-~-~---~-~~-~~---~-~-~-~~---~~----~ .... :t?.::.~.~-~-?.:~-~~~-~-----? 
~?.-~~-~~-?.-~----~----~~-~----~~-~~----~ -~----º-~-~~~---ªº·! .. t ..... ~J-~---P.:ª-~-~----ª-~-~J~---~-~-1!-ªª_9 ____ , __ ,~~::' 
~-~!~----'------~~~---~ªJ~~-?.J:-.... 9:Q ___ BJ:g ____ Q:;r;:@.9:·.~---ª-º----ê~---- -'----ª-º-- --J:~ .... J .... ;r..~_ê_;hª~.n~-~-~---~-----=-
domiciliados em Itajubá, municÍpio de Descanso SCo-
··----------·-·······-···················-----------------------------·················-···· ................... -------······---- -·································-··········-·························· 

sendo avós paternos Waldir Müller ......... ----·------·-····· ·-·-························--------------··· ···-············· ·· ·········-- --········· ···-----------------------····------- ------·· 

e LÚcia MiUler 

e avós maternos --·-----~-~-?-~-~-~---~-~-~-~~:'::9. ............................................ .......................................... : .......................... .. 
-- -- ---- ------------------- ---------~---- -- -!-~~~---~2-~!:~BP.:~-~---ª-ª-- -;pª-~-~ªº----~-~-~-~~~------------------------------- ------·--·----------------
.foi declarante ------- --- ------~-- )?.~-~-~------- - -- ---- ---- --------- -- ------------------------ --·--------------------------------------------------- ----------­
serviram de testemunhas -~-----ê~:r::g!_~-Y.~~-~-~.:!:~~-~-}?.~~!.~----~~-~-~~~----~---?.-~.~~-g~g __ )~~= 

-gn._~_:f.Q.~-~-º---'-:':---·---------------------------------·------------------------------.--------- -- ------------ ------------- --- --------------- -------------------- - -
Observações --~----~~--.l?g_:r:: .... ~-~-ª-~~-~-~--ª-~---P.§!..~9 .... ~.2~-~-ªY.ª .... ?..5. .... @2.~---ª-~-__:!A_ade ·-

SERVIÇO :\!f' I ~ "!"')fqAI_ 
---------------------------------------------------------- ------------- -------------------------------- ------------------------------------------------------------ -- -~-~"· ' . 
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r 83829150/0001~30, 
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Companhia Catarinense de Águas e Sall!q,amen~o 
CNPJMF -82508433/0001-17 

o '"'(_casan FATURA DE ÁGUA I ESGOTO 
"'n"·u~::'l'~v•: Ii>ORÃ DO OESTE fONE: (49) 3634-1287 · 

l.XP..AOOl.JP.O .. · ["'ISTP. . t."of·ERnf."J Oto:;U. 

R. MONTE ALVERNE ,00 -

CEP:89899-000 141JN: IPORÃ DO OESTE 
l~lt). •:-OtBtt1!) I.e()S 

li...TltOS t t<ESES i •~J 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depariamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I- SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENONITNAÇÃOSOC~ 

!ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 
DENOMJNA<;:ÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) CNPJICGC 

L-------~------------------------__J ~11_1._4_18_.0_3_7/_0_00_1_-5_0 __________________________ ~ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

!RUA MONTE ALVERNE, 250 
BAIRRO 

!CENTRO 
CrDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

!IPORÃ DO OESTE 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

se I I 26°59'3J.OO"S I I'---=5:...::_3....::.0 3-=-I'5=-=2"".o..:....o'_:'W'-----' 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

!RUA PADRE VENDELINO SETDEL, 220 
· BAIRRO CIDADE 

'-"IC.::::.EN:...__TR_O ____________ __.I !IPORÃ DO OESTE 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

se I I 26°59'3 1.00"S I LI - --'-53_:03_1_'5_4._00_"_W _ ___J 

5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique com será fei ta a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo I I. "Outras 
informações de interesse") 

LOGRADOURO 

!RUA PADRE VENDELJNO SETDEL, 220 
BAJRRO CIDADE 

!t.-=C:.::EN:...:.T.:...:R..:....O=-----~--------_..J' !IPORÃ DO OESTE 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

se I I 26°59'3 l .OO"S I '-' _ _ 5_3_03_1'5_4_.0_0'_'W _ ___, 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

!AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
MODELO POTÊNCIA DE SAÍDA CERTIFICAÇÃO 

0680-03-0528 L:.ls'-P ..:....50:..:..;,2;;_5 ___________ __.! I 2s ,o lwatts 

7 -ANTENA I TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

LIA~U~AD __ C_O_RRE ___ IA __ E~Q_U_IP_AM __ E_N_T_O_S_E_L_ET_R_Ô_N~I_C_O_S_L_TD_A __ - _T_EL_E_T_R_O_N_IX __________ ~I I DPBLFMOdB 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

30,0i<rn) 
GANHO máx (GT) 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

!RÁDIO FREQUENCY SYSTEMS 
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

L--------'-3-'5,-'-JO!(m) I 3,8 !dB 

L•AL 
Perdas na linha (PL) = 

100 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

'--------3--'0,-'-JOI<m) I S76,0 l<m) 

MODELO 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I ,33 ldB L----+.-------..::..!..:..:::...=..::..J 

Eficiência da linha ( ry) = 
-(p/) 

10 10 



:\ 

t ) 

9 -POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) =lO log (Pt . Ght. Gvt . 11) =lO log ( 

Pt Potência do transmissor, em kW. 

Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

11 Eficiência da linha de transmissão. 

0,025 X 1,0 X 1,0 

Obs. A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 wat1s. 

lO -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMJTE DA ÁREA DE SERV1ÇO 

E (dB~) = 107 + ERP (dBk)- 20 log d (km) 

ERP (dBk) =Potência efetiva irradiada. 

d (km) =Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dB~)=107+( -17,351 )-201og( 1,0 89,65 (dB~) 

li -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
REG. CREA ENDEREÇO 

L..:.ll-:::89-:-':9:::':8/=D~-P:::::R:-:-:::-:=:::-::-:-:-:::T::::------'I I RUA BARÃO DO CERRO AZUL, N .359 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

CASCAVEL 
CEP DDD TELEFONE 

X 

BAIRRO 

I CENTRO 

DDD 

li L..:.l8~58~o~2-~o5~o ________________ ~l 1 45 1 ~l3_22_o-_4_oo_o ________ ~ 
E-MA IL 

LOCAL 

!CASCAVEL 
ASSINATURA 

UF 

IPR 
FAX 

DATA 

li I 0/05/20131 

·-

2 
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PLANO ALTIMÉTRICO DO TERRENO 
, _(l -v:u -· 

~ ·}r~., . ·-/· Jl . t .... , ('; r> 
Dist. em o· 30° 
Metros 

60° 90° 120° 1so· 180° 210° 240° 270° 
\. .;:;ti-

300 
.@~Y'~' ' 

330d 

o 576 576 576 576 576 576 576 576 576 576 576 576 
100 569 569 580 587 587 590 590 586 572 572 56 ! 564 
200 567 576 588 597 603 598 597 587 572 572 566 556 
300 565 570 586 598 603 597 597 591 562 568 560 552 
400 563 568 583 596 602 598 591 573 562 557 560 543 
500 560 561 567 578 60 1 586 586 57 1 569 541 553 536 
600 565 552 562 573 596 586 579 571 564 538 550 535 
700 568 54 1 538 568 571 565 570 557 560 539 544 546 . 
800 569 533 535 562 565 554 567 543 560 549 540 554 
900 571 520 520 552 550 542 569 542 546 567 524 555 
1000 570 513 488 539 546 529 568 532 540 556 528 553 
noo 569 513 486 537 534 524 569 540 529 545 522 553 
1200 571 509 45 1 534 527 528 580 55 1 529 541 525 539 
1300 570 518 447 534 509 53 1 585 558 518 533 531 536 
1400 567 534 452 534 486 530 574 558 510 517 537 542 
1500 559 547 453 532 455 543 562 544 526 478 540 546 
1600 556 557 497 536 461 552 549 538 529 470 545 553 
1700 578 544 506 533 463 557 553 538 530 482 550 556 
1800 582 538 525 526 483 543 560 537 518 499 555 568 

- lO 582 520 519 525 482 528 567 542 502 513 561 577 
( _.uoo ,574 487 481 498 513 510 578 552 503 503 570 583 

2100 557 482 443 482 511 481 583 560 506 499 569 577 
2200 555 517 418 466 532 494 582 560 525 504 549 566 
2300 553 532 467 446 532 467 572 578 527 508 548 563 
2400 555 550 493 402 544 449 559 58 1 540 483 549 562 
2500 556 577 528 380 559 439 549 580 541 466 550 554 
2600 560 587 538 369 579 444 534. 580 .553 457 549 549 
2700 563 588 555 364 586 454 524 560 560 449 550 548 
2800 565 587 558 36 1 582 486 518 577 580 454 545 543 
2900 547 578 539 36 1 574 504 519 587 575 462 546 543 
3000 544 559 533 367 576 520 519 582 554 459 538 552 
3100 552 558 526 376 543 54 1 519 573 538 456 534 548 
3200 556 544 520 370 560 558 52 1 552 525 459 518 552 
3300 554 542 523 352 541 565 508 545 529 466 52 1 554 
3400 550 538 51 1 348 542 55 1 505 529 520 486 520 554 
3500 543 533 490 347 523 520 505 536 526 492 506 550 
3600 548 534 443 350 521 517 506 554 519 499 49 1 52 1 
3700 545 530 418 35 1 509 513 500 564 522 496 483 518 
3800 525 529 462 335 483 513 492 564 52 1 483 504 489 

r--
~o 504 507 479 33 1 460 512 490 556 514 517 502 508 

~, . ,00 473 508 526 326 44 1 506 482 53 1 513 523 514 516 
.. 

~: ... 54~ - ·:<:i!no· ' . ·,·,~466 . ' : ~\-~ 537 '~.\ . ' 529 : : .. ·. -~,;sso·: 559·. ' ·538 . 508 539 ·--549 MEDIA " 557 ·' ' • 

MEDIA GERAL DO TERRENO 532 

ESTUDO ESPECÍFICO PARA CONTORNO- 91 dBJ! 

·- ALTURA PA ANTENN (!liL•- 1 ,' 1\~TJT@.l[~Çfl:.QQAP·(m) '' hiFE;l!'fC!ENÇ.W};;;•, I •: POT, ~m.'. (~Bk) I·· POTENCIA (Kw) .. 
30,0 I 576,0 I 0,7362 I -17,351 I 0,0 184 

HSNMT (E/Emax)2 ERPaz(dBk) 
Contorno 

Observação 1\ NMT 
91dB!J (km) ,..,..,.,. ""'"' .... • . 4-

o· 557 49 0,79 -13,707 0,768 - - ~~7"!":''"'' "'-' .. ' 1,':'"{}1'. 

30° 542 64 0,88 -15,269 0,9 19 .. "'"1''1 

60° 510 96 0,87 -15,095 0,90 1 ... 
90° 466 140 0,86 -14,922 0,883 -
n o· 537 69 0,88 -15,269 0,9 19 .·. ::.· ,...--~ j tL 7Ul;t 
1so· 529 77 0,88 -15,269 0,919 - ·lfu 
180° 550 56 0,82 -14,227 0,8 15 ... >' .. ~-: . \ \\\. 

·, 
.• -

21o• 559 47 0,88 -1 5,269 0,9 19 ,, .. - ·•'· ' \.. fl - .. 
240° 538 68 0,94 -16,310 0,965 ,:, ""· ;-.: _-· . . :: . ,. ~ .. " . . 

·-
270° 508 98 0,82 -14,227 0,815 ' ... ..... ... ,_ 

' :·· · ·.' ; 

300° 539 67 0,93 -16,136 0,984 :-.··-. ' :•,.,. .. :; ; ~ .. - ,. 

330° 549 57 0,96 -1 6,657 0,927 ,i/-/·'' ~~i:\·' ' .. '·. ., .. 
;. · r, 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E 

COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE, inscrita no CNPJ sob o n. 11.418.037/0001-

50, com sede à Rua Monte Alverne, 250, CEP 89899-000, na cidade de Iporã do Oeste, 

Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, declara para os devidos fins, 

que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatel. 

Iporã do oeste/SC, 15 de maio de 2013 . 

Presidente 

ESCRIVANIA DE PAZ DE IPORÃ DO OESTE 
Rua lvoti, 88- Cep: 89.899-000- Fone/Fax: 04 

Estado de Santa Catarina - e-mail: 
-------------------------·---RECONHECIMENTO O 

Reconheço a assinatura por ser AUT~NTICA de: 
lporii do Oeste, 16 do mslo do 2013. Em Test. 

..... .,. ... 
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cv.~11 TeletroniX 
Equipamentos Eletrônicos 

DPBLFM/87 -1.08/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

-~.:-
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Oxx35) 3473- 3700 
www.teletronix.com.br 



( 

\~_'f'.::.~ ·:': ·~: ~ ... 
~·;,;,.fS 2- -.?i . 

~~~<''~J''Y ~:.Y 
- •)\-; f; ':.;) 

.#::::-~··· -~«-..- ...... 

~lTeletronix 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pç_.da Pirâmide 90,CENTRO 'EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sa pucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
l ,q ~ ' .1': · I ' !' ~ !'! ! n ~ ! ! !ô_ ! L,} '! J~ ~ INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diag·rama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB 'S 
-Ganho: 1.0 a 45°, 135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°j225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o o 

180° 

10° 

Resp .Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro_ 

o o 

r::r Illl 9 o o 

T~ 
180° 

100° 

· -.-- ... _ 

Folha 2 de 06 
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(/í-eletronix 
~ .9~ ' ~" ~":.!.'.!' ! ~ ! J L.!l! ~_n , !. ~! 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Ri ta do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O goo 

180°~0° goo 
T~ 

270° 

10° 

o o 

fHilr+/;fttttttttn++ttJ-I#ltltjfttH+!+Itt+Hftfl+ttttj~rttfWHIHtfHH++fl+ffil+H 1 'o á- /vi " 
360 

350° 

10° 

~jQll 

·--270° _ .............. .. 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 03 de 06 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



( 

'( 

;·,,.;c;(: ... 

·~<1é>"l( >·~ 
,.--------------i,--· ~~;~4~:~.:~-;:,:;')~ 

LAUDO TÉCNICO 
:N-:-i'~ '··~4W' AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

r l reletronix 
l 'l "'' l' ~'"!!!_!tJ~ ! _l_ ~!• ~ nÍ<'!~ 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG:CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87_-108 MHZ · 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

/f\_ 

. - ( \ 
( \ 

30 

~\) I 
25 ----------------- ------·\ --------------- --- ---~~~~ 

co 
3?. 20 
o 
c o 15 
+-' 
Q) 

~ 

o 10 
a 
<U 

'E 5 
Q) 

a. 

\.___, 

\ 
\ ; · ~ \ 

"\ 
\ ,./ 

J 

Ü --- ---- -- -T- ------- __ T___ ------T ---- --- 1------- -----

85 90 95 100 105 110 

Frequência em MHZ 

-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
~ Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB 'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
-Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: 

·' 

SEFMÇC :~f',,.~ "~"')fCUI . 
~Pst"'"" .~-· ~ ... 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo : Folha 4 de 06 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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(/Teletronix 
AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
S_anta Rita do Sapucaí·MG-CEP.:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

~ 9 " ' l! ~'!!. .t ':!_!!l .. LLl.!_ l! ~ r l eu ~ 

~ EM rm. 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

PAR! NUMBER 

Anuelo t-AS de Pressão 
Auueto MS- 16r. de Pre~sõo 
Alruelo MS-16 Uso 
Porofus.o-23048 
Pororuso sextavado MS x 16 zinco b10nco 8micros 
Parafuso sextavado M l-4° x 1 o 1-T' zinco hranco Srnicros 
Parafuso sextavado MS..l6° x lo 3-4° zinco bronco Brnlccm. 
Porca MS 
Porco M l -4 
PorcaMS-16 

/ 
/ /. 

(" 
( 

\ 

'·"-... 
' 

--------~-----

Resp.Téc: 

~ 
o 
6 
16 
4 
2 
6 
2 
4 
2 
12 
4 

LAUDO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

I 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 06 
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LAUDO TÉCNICO - -AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

Pç~da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA rx:.FM 87-108 MHZ 
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-Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 
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RAD I O F LEX®-- -- --------- ---------- -- -- ------- -- -- ------ -- -->- RADIO FREQUENCY SYSTEMS . 

Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

················ ·· ·· · ·· ··· ··· ···· ···· ······ Dielétrico 
PE Expanso 

································ ··················· ·.-.:~·::::::: , , Blindagem 

.................... ............................... Capa 

~~~48 mm de diâmetro externo PE 80°C 

Cabo 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Ci;1_bo 

Formação 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor Interno - mm(in) 
Di e I étrico/M ateria I 

Fita alumin izada + 
trança de cobre 
estanhado 

Diâmetro do diel~trlco - mm(ln) . 
Condutor externo/Material (Col:}ertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do c<:>ndutor externo·- r11m(iri) . 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - rnm(in) · 

Especificações Mecânicas 

Peso do cabo- kg/m(lb/ft) 
Ralo mfnimo de curvatura/repetidas- mm(in) 
Temperatura de operação "C(°F) 

Especificações Elétricas 

lmpedância n9minql (oh!lls) 
Velocidade de propage1ç~o (%) 
Çapaçitânc;la·, pf/m(pf/ft) '· ·. · . . 
Máxima _!"requê~cia de operação (GHz) 
RF- TenSC!Çl. de Ptco(kV r.m.s) · · . , · . ·. 
Resistência do condutor interno- ohm/km(ohm/M') 
f{esistência di! b!inqa9em - 9h_mlkm(ohrn!M') .-· { i•,·::t ·"· '·· 

~ • Equipamentos de Telecomunicações 
•O • Equipamentos de rádio freqüência 
L.r • Outros. 

<( 
u 
;:j 
o. 
<( 

RGC 213 . 
401 :041 
CQAX,IAL 

F Nu 
2~ 55(0, 1 O) 

PE exranso 
7,25(0,28) 

FTSn (78%) 
8, 14(0,;32) 

PE 
10,34(0,40) 

o, 120(0,08) 
50/205(1,97/8,07) 

80 máx. (176) _ 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8{2,40) 

. RGC8 
401.095 
COAXIAL 

F Nu 
2,74(0, 11) 

PE exranso 
7,37(0,29) 

FATSn(77 %) 
8, 13(0,32) 

PE 
1 0,24(0.40) 

O, 13 
25.4/60(1/236) 
80 máx. (176) 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1 ,69) 

• Frequência (MHz) à 20°C - -· · · ., Atenuação (dB/100m) 

0,5 0,5 0,4 
1 0,7 0,4 
5 1,5 1,2 
10 1,6 1,5 
20 2,0 2,1 
30 2,3 2,4 
50 2,9 2,95 
88 ~ -;; ·;':.3,8 3,8 
100 . 4,1 4,0 
108 ~, ..... < ' 

'-.. J;'-·.· .. 4,3:' 4,2 
150 5,2 4,8 
174 5,6 . 5;2 
200 6,1 5,6 
300 7,6 6,9 .. 

~tiWl 400 8,9 8,0 
450 . : _9,5 - 8,6 
500 10,0 9,1 
512 . ' . .,., 10;2: .. 9,2 
600 11,2 ' • 10,1 
700 · . :.. 12;~ - 10. ~ . V'1 

800 13,2 - -11 ,8 - u... 
0::: 

824 13,4 ··: 12,0 "' 894 13,9 12,5 -c 
VI 

900 14,0 12,6 "' -c 
925 14,3 ' 12,8 "' 960 14;6 13,0 _fij 
1000 1.4;9 . 13,2 .01 

1250 16,~ . 14,9 ~ 

1500 18,8 16,5 VI 

"' 1700 20,2 17,7 ~ 

"' 1800 20,9 .18,2 E 
2000 22,3 19,4 o 
2400 25,2 22,3 'Cl 
3000 27 24,3 u 
obs1 : F Nu =Fio de cobre nu 1.9 

0::: 
obs2 : FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrlco +trança de cobre estanhado Q) 

obs3 : FTSn =Fita metalizada + t rança de cobre estanhado 1.9 
0::: 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF · ' 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE, do 
serviço de RadCom, cuja instalação está proposta para a Rua Padre Vendelino Seidel, 220, 
Baino Centro, Município de IPORÃ DO OESTE, Estado de SANTA CATARINA, 
utilizando o/a canal/freqüência, 200 (87 ,9) Mhz, atenderá aos limites estabelecidos pela 
Legislação Brasileira editada pela ANATEL através da Resolução n° 303 de 02/07/2002 
que regulamenta Sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos .e 
Eletromagnéticos de Radiofrequência entre 9 Khz e 300 Ghz. 
Pai·a maior clareza firmo o presente. 

Eng0 Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 1 O de Maio de 2013 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAJDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 
358.369.039-72, Declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Emissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE, sediado na Rua Padre 
Vendelino Seidel, 220, Bairro Centro, localidade de IPORÃ DO OESTE, Estado de 
SANTA CATARINA, de coordenadas geográficas 26° S 59' 31" de latitude e 53° W 31' 
54" de longitude, tem desnível maior que 30,0 ( trinta ) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1 ,O ( hum ) km em torno do local ( torre ) do sistema 
irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Eng0 Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 10 de Maio de 2013 

t ~7Q13 ···-
.... ., .. ... 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAJDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, potiador da RG no 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de IPORÃ DO OESTE, Estado de SANTA CATARINA, 
se encontra conforme · o disposto no item 19.2.5.1.2 da NORMA n° 00112011 
(NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Eng0 Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/0-PR 

Cascavel, 1 O de Maio de 2013 

3 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIL IA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83 , Bairro Centro, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, pmiador da RG 11° 1.311.702-0SSP/PR 
e CPF/MF 11° 358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que existe aeródromo 
na localidade de IPORÃ DO OESTE, Estado de SANTA CATARINA, porém a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção baseado na PORTARIA 
MINISTERIAL no L141/GM5 de 05/12/1987 do MINISTERIO DA 
AERONAUTICA e correspondentes alterações. 

Eng0 Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 10 de Maio de 2013 

2 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE IPORÃ DO OESTE 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado .do Paraná, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodifusão Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dB ll 
da emissora não fica situado a mais de 1 ,O ( hum ) km de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

Cascavel, lO de Maio de 2013 

Eng0 Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade'Técnica Lei Fed 6496/77 
Va/ori=e sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

2a VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS 

ART N° 20131767544 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

O valor de R$ 50,00 referente a esta ART foi pago em 10/05/2013 com a guia n° 100020131767544 ' •" · ~-~'1:: · · 
. ,..~ \ ·:..~ 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA (CPF:358.369.039-72) N° Carteira: PR-18998/D 11- .,.~ ·• 

Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. N°Visto Crea:- ; ~~.- . }/: ~ ·1. 
Empresa contratada: N° Registro: 'l&' ( _,, 
.=C!.!.o!.t::nt!.::ra~ta~n.:::te~: ~A:.::S~S::..::O~C;..,.IA_Ç_A•--=o-C::-:U-::Lc-::T:-:-U-:-::RA-:-:-L-:E::-:-C-O.,-M,.-U,.-N:-:-:IT::-A.,-R::-:I:c-A-:D-::Eo:-I:::P:-::Oc-::RA'"'-~D::-O:c-:O:-::E:-:S:::T:::E:------C::-:P=:F:'-:/'::C7-:N'::'P-'7J::.::.1::-:1:.:.4:-:1-::-8-:. 0-::-3::-7/:::0700::-1:--750:--- "1.\:1- . o' ~~. 
Endereço:RUA MONTE ALVERNE 250 CENTRO ··L\-., .~ 
CEP: 89899000 IPORA DO OESTE SC Fone: ·· "~./i;'·-:S 
Local da Obra : RUA PADRE VENDEU NO SEIDEL 220 

CENTRO - IPORA DO OESTE SC 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviçqs 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Quadra: Lote: 
CEP: 89899000 

Dimensão 25 WATT 

Dados Compl. o 

Guia N 
ARTN° 
20131767544 

Data Início 09/05/201 3 
Data Conclusão 

VIr Taxa R$ 50,00 Entidade de Classe 201 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

"ormações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
lnsp.: 431 O 
14/05/201 3 
CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

As Anotações de Responsabilidade Técnica- ARTs- foram instituídas pela Lei n° 6496, de 07/12/1977, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resolução no 425, de 18/12/1998, que define os seguintes 

aspectos: 
* Fatos geradores de ARTs 
* ARTs originais e ARTs vinculadas 
* Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autoria e co-responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas 
* Co• 'lesem que as ARTs serão consideradas nulas 
* yr ções da inexistência/nulidade de ARTs -autuação e aplicação de multas previstas na Lei n° 5194, de 24/12/1966. 
* c.-. .os 
O texto completo destas normas estão disponíveis via Internet no seguinte endereço : www .confea.org.br 

____ Autenticação Mecânica. _ __ _ 
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Ministério das Comunicações ~ 
~~ 105 ~ .:· 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ' 'j-1: · ' • ! ) 

'A.., ]' ~ 
·:-~1\'Y."~:- CP r.:, 

I Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ,·,, t;.CJ · 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ·· ···:J~ ·' l _______________________________________________________________________ ~_. _~_'s __ ~~ 

) 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/201 O Localidade/UF: IPORÃ DO OESTE/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORA DO OESTE 

Aviso: 32 

Latitude: 

Canal : O 

Coordenadas 

IBGE(A) 

S26°59 145" 

Sede(B) 

Longitude: W53°32 122 

Slst. Irradiante 
S26°59131" 

W53°31'52" 

Processo 

Distância 

Distância A-C 0.93 Km 

Distância B-C 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Monte Alverne, n° 250 - Centro N° 250 - B. CENTRO IPORÃ DO OESTE - SC 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.002721/2003 IPORA DO OESTE se 0,06 SOB 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53100.000308/2004 IPORA DO OESTE se 0,58 ARQDEF 

53100.000115/2004 IPORA DO OESTE se 0,21 ARQDEF 

Check List 

I EXL 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em 1a fase. Nota Técnica e Ofício de Exigência- Projeto Técnico. Em, 17/04/13. 
ntes à área jurídica. Em, 12/06/2013. 

. .,.~ .. 

1210612013 Página 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/201 O Localidade I UF: IPORÃ DO OESTE/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORA DO OESTE 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 45 Canal: O 

11. A Entidade é uma: 

Processo 

fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Danilo João Jantsch 219.524.939-00 Tesoureiro 09/05/2013 
17/10/2013 

Valmir Strege 737.995.059-20 Vice-Presidente 09/05/2013 
17/10/2013 

Nereu Müller 515.962.109-15 Presidente 17/10/2009 
17/10/2013 

Ivo Schneiders 195.319.909-72 Secretário 09/05/2013 
17/10/2013 

Alexandre Müller 067.241.209-85 Diretor 17/10/2009 
Administrativo 17/10/2013 

~-Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo regular e juridicamente instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fi. 6; 
b) CNPJ, n° 11.418.037/0001-50 : fi. 9; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fi. 44 e 45; 
d) relação de associados: fi. 18; 
e) manifestações de apoio: fi. 46 à 50 e 52 à 72; 
) estatuto social, datado de 17/10/2009, rg. Lv. A-PJ: fi. 10 à 16; 

g) ata de fundação, datada de 17/10/2009, rg. L v. A-PJ: fi. 17; 
h) ata de substituição de membro da diretoria, datada de 9/5/2013, rg . L v. A-PJ: fi. 105 e 1 06; 
h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 115, 122, 129, 131 e 143; 
) comprovante de residência: fls. 116, 123, 130, 137 e 145; 
) declarações do anexo 3: fi. 42 e 107; 
) declarações de fiel cumprimento: fi. 1 08; 
)certidõescriminaisdasjustiçasestadual,federaleeleitoral:fls.110, 111,114,117,118,121,124,125,128,131, 
132, 135, 138, 139 e 142; 
m) folha de antecedentes das polícias estadual e federal: fls. 112, 113, 119, 120, 126, 127, 133, 134, 140 e 141; 
q) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fi. 77. 
mandato: 4 anos. 

Q 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

..., luis :!c1rreto ·war.zu; tnc~a 
Si r. pe ou íí;H~ r.c 

Ar~S.~ ·r~\. i u;.~ ~~J1:1!:Pt.::!~t:.MJ 
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NATJ 
Ô r'1enu Principal ..,. 

. ._,:__ l?_ad~,a consulta J Consulta 

UF: se 
SERVIÇO: Plano RadCom 

Loca lidade : IPORA DO OESTE 

Usuário:- Data:14/06/2013 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

\. 

5Jstemas 
Interativos 

SISCO M »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

Criar Arguivo TextJ 

Canai/Freq. 

200187.90 .,o[)/ 
Hora: 14:12:35 ff 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/2010 Localidade/UF: IPORÃ DO OESTE/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORA DO OESTE 

Aviso: 32 Canal: O 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) 

Latitude: 826°59'45" 

Longitude : W53°32'22 

Slst. Irradiante 
S26°59'31" 

W53°31'54" 

Processo 

Distância 

Distância A-C 0.88 Km 

Distância B-C 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Padre Vendelino Seidel N° 220 - B. CENTRO IPORÃ DO OESTE- SC I IPORÃ DO OESTE 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.002721/2003 IPORÃ DO OESTE se 0,03 SOB 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

531 00.000308/2004 IPORÃ DO OESTE se 0,54 ARQDEF 

53100.000115/2004 IPORÃ DO OESTE se 0,17 ARQDEF 

Check List 

I Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em 1a fase. Nota Técnica e Ofício de Exigência- Projeto Técnico. Em, 17/04/13. 
Antes à área jurídica. Em, 12/06/2013. 
T_ecn icamente instruído em 2a fase. Revisão Final em 14/06/2013. 

Ce ar Segond Vasconcellos 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007763/2010 Localidade I UF: IPORÃ DO OESTE/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL SOCIAL AMBIENTAL E COMUNITARIA DE IPORA DO OESTE 

Aviso : 32 Canal : O 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
Jrv111, item 6.11) 

. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~onto rno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
f.eron áutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
~eród romo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
KJetermina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
k.letermina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
~erdadei ro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irrad iante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 11 . Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
-'deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

~eográficas com precisão de segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
~rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
k.Je 06/08/98 DOU 07 /08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
kJe 06/08/98 DOU 07 /08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? ~ - ' 15. Entregou documentação tempestivamente? ~ •.\!t·" 'S im · · 

• ... ,.r 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? \ ~f':t!l"" Sim 
I 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna pú~ico a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? l 

~Si~y~ l 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? \ ~ ~ Sim 

19. Dados do Transmissor \ -
~ - -

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos I b. Modelo : I ~5025 
c. C ategoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : j 25 
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20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 
I 

c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
I 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I DPBLFM/87 

c. Altura: 
I 

30,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.65 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente instruído em 2a Fase. Revisão Final em 14/06/2013. 

Cesa egond Vasconcellos 

) 
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Ministério das Comunicações ~·Fls. f/O %l 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica ~~J. g 
Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Serviços de Comunicação EletrônicéP~ . 0~ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ~ - c;; 

NOTA TÉCNICA N~ 2546/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.007763/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, SOCIAL, AMBIENTAL E COMUNITÁRIA DE IPORÃ DO OESTE 
demonstra interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Iporã do Oeste, estado de Santa Catarina, em atendimento ao Aviso de Habilitação, publicado 
no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2011. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou 
requerimento em 20 de maio de 2011, às fls. 5 e 73, subscrito por seu representante legal, nos 
tem1os do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

QUADRO DIRETIVO 
Nereu Müller- Presidente 
Valmir Strege- Vice-Presidente 
Ivo Schneiders- Secretário 
Alexandre Müller- Diretor Administrativo 
Danilo João Jantsch- Tesoureiro 

orã do Oeste 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 
Rua Padre Vendelino Seidel, n° 220- Centro- Iporã do Oeste I SC 
Coordenadas geográficas: 26°S59'31" de latitude e 53°W31 '54" de longitude 

LOCALIZA ÃO DO ESTUDIO 
Rua Padre Vendelino Seidel, n° 220- Centro -I orã do Oeste I SC 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se enceiTava em 23 de maio de 20 11 . 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que di&AB~f'-J, 

9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Decreto 11° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 2 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM 
1. social registrado em conformidade com os 

receitos do Códi o Civil e ade uado às finalidades da Lei 

CGRC 
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no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Not;ma 
Complementar n° 1, de 2004. 

2. Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok, fls. 17. 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° 
9.612, de 1998. 

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls . 115, 122, 
dirigentes. 129, 131 e 143. 

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok, fls . 46 à 50 e 
formulados e encaminhados pela comunidade. 52 à 72. 

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Ok, fls. 104 à 163 
Complementar n° 1, de 2004. Resposta ao Ofício 

no 1715, de 
18/4/2013 . 

6. Declarações relativas aos integrantes do quadro Ok, fls. 42 e 107. 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", " i" e 'T' 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 
declarações e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados. 

7. Cettidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos Ok, fls. 11 O, 111 ' 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do 114, 117, 118, 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 121 ' 124, 125, 
existência de imputação de execução de serviço de 128, 131, 132, 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° 135, 138, 139 e 
261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 142. Resposta ao 

Ofício n° 3305, de 
15/8/2012. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, objeto do processo no 
53000.002721/2003, que resultou em arquivamento, tendo em vista a aplicação do critério da 
representatividade, uma vez que obteve menor pontuação em manifestações de apoio da 
comunidade local, conforme segue: -,~ 

ITEM MOTIVO 
Subitem I 0.3, alínea "b" da Norma Complementar n° Critério da 
1, de 2004 Representatividade. 
Att. 9° § 5° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de Critério da 
1998 Representatividade. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 
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À consideração superior. 

Brasília, 20 de setembro de 2013. 

, ~) 
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

Brasília, 20 de setembro de 2013. 

\_ ~ \_ ~0F1"A'J J~aQe\-1 
cEsAR sEGüNir·-vAscoNcELLos 

Analista I Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

~ Brasília, 20 

SAMIRAMA~N~ MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de setembro de 2013 . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, confmme Portaria de Delegação n° 166, de 18/10/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica Substituta. J- J" 

...___-... · ília, 2f? de ~V\de 2013. 
-:-------­

.Samir ~.tttaruio attja ?{gGre Maia 
Diretor do Depa~man e A~panh.amenlo. e Avalia..c?C)...TAVIO PENNA PIERANTI 

de Servi de Comun1wção Eletrônica UL 
Substituto Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, ~ Lf de 2013. 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica -----.:.. ,. .... ~1 
Substituta sEJMÇC :\f.·' I,... . . . 

,,., ...... ;;;_,q13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
c 61) 3 311-6177 

Ofício no 31 o+ 120 131CGRCISCE-MC 

Brasília, 2/J de S ..:J w ~ de 20 13 . 

À Senhora 
DIANE KIST BERTI 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste 
Av. Boa Vista, n° 70, centro 
89.899-000 Iporã do Oeste I SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.002 721/2003. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.002721/2003, na 
localidade de Iporã do Oeste I SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1622 I 2013, que 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subi tem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do a~· . ~ - ·a por 
solicitação do Ministério das Comunicações. s=.:;:·~~ 

Atenciosamente, 
.I 

IA 
Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1622/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.002721/2003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Iporã do Oeste para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iporã 
do Oeste I SC. 

ANÁLISE 

2. Esta requerente obteve menor pontuação ponderada em manifestações de apoio do 
que sua concorrente, a Associação Cultural Social Ambiental e Comunitária de lporã do Oeste: 

Soma das 
N° do Processo Entidade Manifestações de 

apoio válidas 

53000.007763/201 o Associação Cultural Social Ambiental e 
356 pontos 

Comunitária de Iporã do Oeste 

53000.002721/2003 
Associação Comunitária e Cultural de lporã do 

93 pontos 
Oeste 

3. Tendo em vista a falta de interesse prev10 no acordo associativo , entre as 
participantes, foi aplicado o critério da representatividade, disposto no art. 9°, § 5° da Lei 9.612, 
de 1998, que consiste na seleção da entidade melhor pontuada, para instrução documental do 
processo de outorga. 

4. Transcorrida a fase de instrução, a Associação Cultural Social Ambiental e 
Comunitária de Iporã do Oeste foi considerada apta a receber a outorga. Assim, em cum rimento 
ao dispositivo legal supracitado, os pleitos das demais concorrentes deverã S d emló~t 
contar com menor representatividade junto à comunidade local. *' .,.. ··P 

SÃO 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do 
pedido de outorga mediante ofício enviado por AR Postal. À entidade ~ssiste _ .Pireito de 
apresentar recurso, endereçado à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, 
o encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera 

pr/CGRC 
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: i administrativa. Transcorrido o prazo estabelecido no ofício sem que haja respostas, o processo 

será arquivado~ qualquer solicitação encaminhada será considerada inte;?~stiva. 

A consideração superior. l(l de ~ : ~ 
Brasília, l 0 v de 2013. 

(2__._, 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

consideração do Senh/ ~ Dire:o; t Departamento de 

2' ~. rv~ de 2013. 

SAMIR AMNNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1622/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de Delegação N° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário Oficial da União de 
19/10/2012. 

de 2013. 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

pr/53000.002721/2003/CGRC 
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RA 503 708 928 BR ~::~;;.4/ 
~re~~ ~ ~ 
o horário apresentado no históri co do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados fo ra'M ~·S ·• A 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 
entrega. 

04/07/2013 16:45 

Errl trãnsi to 

Entregue 
O~_Q?f4Qt3 .t6:4.5. .1.P.ORADO OESTE I SC 

Entregue !FORA DO OESTE se 

04/07/2013 08:55 Saiu para a Entrega !FORA DO OESTE se 

~Ofl '''' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 121612013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.00776312010-28 

INTERESSADO: Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de lporâ do Oeste. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de lporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 2546/2013/CGRC/DEAAISCE-MC, fls. 
170/171, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 06/04/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 23/0512011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 16/0512011, consoante carimbo eletrônico con~~~\o,"";~rt7;;:;:-:;;~7.1 

"T : t:r· ''A. ·:-')fq,a1_ 
requerimento de fls. 05, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do s 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doeu 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (lei que instituiu o Serviço de RadCom) 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

z 7~13 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre s~e 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 10/16, Art. · 
fls. 1 O); 

(i i) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 
registrada (fls. 17 e 1 05 ); 
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(iii) 

(iv) 

(v) 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 20/36, 
122, 129 e 136); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl.43 e 1 08; e 

manifestações de apoio à iniciativa (fls.46/72) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15° (fi. 14), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério 
de desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9~612, 
de 1998, haja vista a existência de outra entidade também habilitada ao serviço. Uma vez 
que não logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à aplicação 
do critério de representatividade em tela, contando a ora interessada com o maior 
número de manifestações (despacho de fi. 75/76). 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

.· .. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261 /201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, a qual orientou a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, fren;;:-) _ 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiá~ 
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ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, a juntada da declaração sobre 
a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
11 0/142). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 77, por intermédio do qual faz menção que nos 

-~·· 

. I~ 
~ •. h-1\ ; 

... ....... ~ . ... ··vv v J "" ,..;. ·.· 
;vi'- .! . -.. 

'-«) - '=· . 

) últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
"-- clandestina. 

) 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n.9. 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria n.9. 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária 
e Cultural de lporã do Oeste - Processo 53000.002721 /2003. Contudo, por ter obtido menor 
número de manifestações de apoio, alcançou pontuação inferior no critério de desempate 
adotado in casu (contagem das manifestações de apoio) , e teve seu processo arquivado, 

conforme atesta a Nota Técnica de nll 2546/2013, de fls. 170/171. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício n' 310712013, fls. 172. Comprovante de entrega à fl. 174. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firma }~~ .. ~r~::: ·:-~q~'-
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituiçõ s e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as no m s ~ 

conforme se atesta a Nota Técnica n2 2546/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 170/1 1. z 7ftJ:t 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização p eiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, otadame~ 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n.9. 1 /2004, conforme demonstrado p . 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
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19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá ___ ) 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n.!! 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 

/)j) ~ .. ' /) ..----­
Cláuda~~ v;tet~~ng 

Advogada da União 

de outubro de@ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 424012013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.007763/2010-28 

INTERESSADO: Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de lporã do Oeste. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1216/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, g de outubro 2.013. 

~ - M J.{~C<Ak 
SOCORRO J INA • LEONARDO 

Advo da da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

SERVIÇC 1Í!f' '~".C ·~!)!=QAI. 
MirJst~ ~·· .... 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 4241120 13/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.00776312010-28 

INTERESSADO: Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de lporã do Oeste. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 424012013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
121612013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, (} de outubro de 2013. 
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POR T:\RL.il,.. N'-' 3 2 3 . DE 2 5 DE NOVEl'ffi:::<.O DE :?.0 13. 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições. considerando o disposto no inciso li do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de í 998, na Lei d' 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000 .007763/201 O. resolve: 

Art. Jll Outorgar autorização à Associação Cultural , Social , Ambiental e 
Comunitária de lporã do Oeste. com sede na Rua Monte Alverne, n° 250, Centro, no Município 
de lporã do Oeste. Estado de Santa Cataria, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei n\2 9.612. de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 21! A entidade autorizada deverá operar com o s istema irradiante localizado na 
Rua Padre Vendeli no Seidel. 11° 220, Centro. no Município de lporà do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, nas coordenadas geográficas com latitude em 26°59 ' 31"S e longitude em 53°31"54'"\V. 
utilizando a frequênci a de 87.9 MHz. 

Art. 30. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nac ionaL nos termos do ~ 3 o do art . 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo , no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
delibe ração . 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi cacão . 
~ ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 323, de 25111/2013, no Diário Oficial 
da União de 2711112013 , que autoriza a Associação Cultural, Social, Ambiental e 
Comunitária de Iporã do Oeste a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Iporã do Oeste/SC, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.007763/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de novembro de 2013. 

v\ALKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, L 

SAMIR AMAND§/GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROC. 53000.0Q2721/2003 
INTERESSADO: 

ASSOC~AÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE - SC. ·· 
ASSUNTO: CÓDI GO; 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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- 3trvifJ fttj F edlral 
~. ·4in~ dlt Cemun~ 

·::ONf'F•r- ·~~ O ~IGIN~t: 

1 3 JAN ~ ~í5 

Objeto · 

DEMONSTRA ÇAO DF: INTERE.Y.\'t· l :i v! T:XEC[ í7AR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
C OMl IN!TA RJA . ' 

i\i~ N~8Tê.R~ü 0.:::.8 C:O MUN tC.4 Çi5 E: 8 

, - ~~ ~·?l.l.WüGüLü- ~?Eii.t~' _ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ]} CULTURAL DE IPORÃ 
DO OESTE, pessoa jurídica de chre.it.o._pr-i.J.t.a.fi.B.:.-entiuãôesem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n° 05 528 .614/0001-64, situada no município de Iporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Rogério Antônio Berti, brasileiro, 
cásado, comerciante, inscrito no CPF sob n° 828 .227.439-91 , residente e domiciliado na 
Avenida Gustavo Fetter, n° 579 (porão) , centro~ na cidade de lporã do Oeste - SC , vem 
mui respeitosamente perante a honrosa presença de Vossa Senhoria, para, com o 
conhecimento da existência do '"Plano Básico de Distribuição de Canais de Rádiodifusão 
Comunitária" (PBRADCOM - FM), demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrigada pelo raio igual a 1 Km (um quilômetro) e/ou 
potência de 25 watts , com eentro localizàdo na Avenida Gustavo Fétter, n° 579, centro, na 
cidade de lp0rã do Oeste, cujas coordenadas geográficas são 26° 59' 18" de :atitude e 53° 
32' 07'~ ..i e ·ongitude. 

Requer, por isso , a designação de canal. para a prestação do serviço 
de radiodifusão comunitária, nos termos do artigo 1 2 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária: aprovado pelo Decreto n° 2.61 5, de 03 de jufho de 1998 , com a 
finalidade de realizar a prestação de serviço comunitário de rádio difusão. 

Pede Deferimento - ./ 

orã do Oeste, 06 de março de 2003 . 

BERTI 

A~sociação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste 
. ' ·" 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~',· 
- A l..._', 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIV.J;UNICAÇAO ELETRONICA ~ . .., 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B- Sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

I' 
p \ Te!.: (61) 311-6000- Fax: (61) 3"11-6617 

Ofício n.0 J.. <6 Gf /2003/DOS/SSCE- MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
Rogério Antônio Berti 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE 
Avenida Gustavo Fetter, 579- Centro 
89899-000 Iporã do Oeste/SC 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

de abril de 2003. 

~~.,-.j~ F-.: 
~"'~Ma Camun~ 
;oNrE!t·· ~~ 4.1 ORIG~ 

1 3 JAN ZJi5 

·------:=JJ f • 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o ·Serviço de 
Rad~odifusão ComuniÍária encaminhado pela . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, na localidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, informamos que seu requerimento foi formalizado po{ meio do processo administrativo 
n° 53000.002721103 e encontra-se cadastrado neste Ministério. 

2. Face 0 exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de A viso, no Diário Oficial da União, que atenda a 'localidade e no .prazo legaf 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por ' 
oy.tro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos .e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

vm/CGSI 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do D~partamento de Outorga de Serviços 

' , 

,· 
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Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, 3 ~· ífrt. 

Inscrita no CNPJ sob o no 055286.14/0001-64 2' ... "'.-1 

Av. Boa Vista, no 70, centro -telefone (049)9135 5526 " / 
CEP: 89.899-000 - lporã do Oeste, Estado de Santa Catarin __..,.,.,~1 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO ·PRÉV~DI:r&~~~-- - FafttiJ . 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. .MisMrirJ 11t Comunicaç6es 

:OHFF.•~ ';Of.f V ~IGINAL 

· l 1 3 JAN ZJ15 
Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da P eSidência 
da República , . . --1'4 

A Associação Comunitária e Cultural 'de lporã do Oeste, Inscrita no 
CNPJ sob .o no 05528614/0001-64 com sede na Av. Boa Vista, no 70, centro 
CEP: 89.899-000 na. cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina 
telefone (049)9135 5526, entidade sem fins econômicós, legalmente 
constituída e devidamente reg istrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria , em conformidade com a . Lei 
n° 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.61 O, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 
11 da Norma Compleméntar no 1/2004, solicitar o assentimento prévio para 
instalar estação de Radiodifusão Comunitária , com centro localizadó na Rua 
João Paulo I, 155- Centro- CEP: 89899-000- lporã do Oeste- SC. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a 
obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de 
fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao 
Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 
assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito 
referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011 . 

:'' '•'t: 

, I : . 
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NOVO ESTATUTO 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste SC. . ' '· l i 

.... . 

''É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica . e qe . comunicação, 
independentemente de censura ou licença" ( inciso IX, Art. 5 -Constituição Brasileira) 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

Da Denominação , Sede, Duração e Objetivos 

Art. I o - A Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, fundada aos doze dias do mês de 
' novembro de dois mil e dois (12\ 11 \2002) , com sede à Rua Boa Vista n° 70, na cidade de lporã do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, é uma Entidade Civil, de objetivos educacionais, culturais, 
apartidária, democrática e sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado. -

Art .. 2° - A Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, tem por objetivos: 

/ 

a) A exploração de um canal na faixa de 'freqüência do serviço de radiodifusão sonora em 
FM, par.a utilização no serviço de radiodifusão comunitária; 

b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, da informação e 
pela institucionalização do direito de comunicar; 

c) Dar aportumidade à difusão das ideias, elementos de cultura ,tradições e hábitos sociais 
da comunidade, promovendo . o intercâmbio cultural entre as várias entidades 
organizadas; · 

d) Oferecer mecanismos à formaç~o e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e convívio social; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e di'vulgar nos meios · de cõhninicaçã6' locais, regionais e 
nacionais, informações de cunh'o político, social, religiosO, ·econômico, científico, 
cultural e desportivo, relacionados às comunidade~ de·1seU''i·nteresse; 

f) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com-a legislação profissional vigente; 

g) Presta( assessoramento na área _de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, educacionais , culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar um arquivo púbUco com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas no seio da comunidade, ou de interesse 
geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos de 
desenvolvimento comunitário; 

j) Proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes do lugar, através da integração 
de seus .moradores; 

k) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 

I) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário. 

_____ / 
G-~-~~-·;:::.--0-~ 
;_ . ' .... · ._ 
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Art. 4° - São direitos e devéres dos associados: 
a) Ter voz e voto e poderá ser votado nas Assemb éias da Enhdade· 
b) Ter acesso a qualquer documentação oficial da Entidade, inclusive ao· cadastro de 

funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação_ por escrito à Diretoria, 
resguardando-se, as informações de caráter pessoal, ' exceto se aprovado em reunião de 
Diretoria; / 

c) Usufruir de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade, 
ou através de convênios; 

d) Oferecer sugestões; 
e) Cumprir o Estatuto e Regulamentos da Entidade; 
t) Colaborar com as iniciativas da Entidade; 
g) Acatar as decisões da Assembléia Geral. 

Art. 5°- Será considerado associado à Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste todo o 
cidadão ( pessoa física) ou entidade (pesspa jurídica), que se identifique junto ao cadastro do 
quadro de associados da Entidade, desde que seja morador (pessoa física) ou ter sede (pessoa 
jurídica) nas áreas atingidas pela transmissão devendo ainda, todos os seus dirigentes, 
manter residência na comunidade atendida e ser brasileiros natos ou naturali~f!dos a mais de 
I O (dez) anos e maiores d~ 18 (dezoito anos) anos ou emancipados. ..,~--~f;>, 

./:!;.-,1''\. : 

Parágrafo 1 o - O associado (pessoa física ou pessoa jurídica), que faltar a duas Assembléias 
Gerais ordinárias consecutivas, sem justificativa fundamentada.'13'or escrito e aceito pela 
Diretoria da Entidade, será desligado sumariamente, e sem aviso; dÓ'-quadro de associados. 

~~~~-~ "'(-t 
Parágrafo 2° - Uma ·vez afastado, o reingresso só poderl;Í. ocorrer a partir de pedido' por 
escrito à Diretoria que poderá ou não aprova-lo. O reingres-so não poderá ocorrer antes de 
seis meses do afastamento. · · ·'- . 

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem subsidiariamente · pelas obrigações sociais da 
Entidade. 

/ 

Parágrafo 4°- Da decisão da Dir-etoria, em caso de e~clusão, previstos nos parágrafos 1 o e 2° 
deste artigo, caberá recurso à Assembléia Geral, convocada para este fim com base no 
parágrafo 1 o do artigo 7° deste e~tatuto. 

- Parágrafo 5° - A pessoa jurídica para ser admitida como associado na entidade, deve ser sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, confe~indo-lhes inclusive, por intermédio do 
representante legal, escolhido por voto em assembléia especialmente convocada para este 
fim, tendo os mesmos direitos que os associados pessoas físicas. 

CAPÍTULO SEGUNDO 

Qa Organização e Funcionamento da Entidade 

Art. 6° - São órgãos permanentes da Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste: a 
ASSEMBLÉIA GERAL, á DIRETORIA, o CONSELHO COMUNITÁRIO e o CONSELHO 
FISCAL. .\ 

__ ,. ... -----.. ; 
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Parágrafo único - Compete privativamente a Assembléia Geral, eleger os administradores, .;_ ;, 
destituir administradores, aprovar as contas, homologar o Conselho Comunitário indicado 
pela Diretoria e alterar os estatutos, conforme as disposições previstas neste. 

·' . 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao 
I 

ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvç>Lvidos,_ prestação de 
contas da Diretoria e discussão de assuntos gerais de interesse da Entiqade .. 

• • ""4 .. 

Parágrafo 1 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria, 
pelo Conselho Comunitário, ou por pelo menos um quinto dos associados. em dia com suas 
obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado, sendo a convocaçã~ com antecedência 
mínima de oito dias, através de edital divulgado pelo menos quatro ve:tés diárias du'rante a 
programação da emissora, ou ainda, por panfletagem nas com4nidades envolvidas e fixação 
de carta:z;es convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, o 
horário e a pauta da Assembléia. 

Pa~ágrafo 2° - A Assembléia Ger~l deliberará em primeira convocação com a presença de 
metade mais um dos associados, e em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com 
qualquer número de associados presentes. 

'· 

Parágrafo 3° - A representação das Entidades associadas à Associação Comunitáriá e 
Cultural de lporã do Oeste, com direito ~ voto nas Assembléias será de dois membros paya 
cada Entidade, independente do número de associados. 

f •,/ -~~j . -::. ~ :- ~ ; 

Art. go - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, J;~m data, J:ióra:·~e·J~g;.rpor ela 
determinada, e extraordinariamente sempre que convocada p~lo Diretor':.~,r,e~ident~ ou seu 
substituto legal em caso de impedimento. · ·: '-.-., . 

Art. 9° - A Diretoria será eleita, para o mandato de três anos, no ultimp ~bimestre do ano que encerra 
o mandato, em Assembléia Geral Extraordinária convocaq~ para este fim, através de 
votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a. que obtiver o maior número 
de votos e em caso de empate será considerada eleita a chapa que contar a maior idade para o 
cargo de Diretor Presidente. 

' 

Parágrafo I o- A Assembléia Geral com fim eleitoral será convocada com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, utilizando-se os meios de divulgação previsto no art. 7°, 
parágrafo primeiro deste Estatuto. 

Parágrafo 2°- A inscrição de chapas deverá ser feita até oito (8) dias de antecedência da data 
marcada para· Assembléia Ge:r;al ,convocada para este fim, mediante apresentação do pedido 
de registro por escrito à comissão eleitoral. 

Parágrafo 3°- Quaisquer pedido de impugnação de chapa ou recursos serão julgados pela 
própria Assembléia Geral . 
Parágrafo 4°- Somente poderão ser éleitos associados que tenham pelo menos um (1) ano de 
filiação e poderão votar os associados que tenham pelo menos seis ( 6) meses de filiação. 
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Art. 10°- A Diretoria ·será composta por 07 (sete) cãrgos a saber: 

Diretor Presidente 
Vice- Presidente 
Secretário 
2° Secretário 
Tesoureiro 
2° Tesoureiro 
Diretor Cultural, de Comunicação Social e Patrimônio. 

f 
3tMtf fttj~ Federal . 
·~nist6m ~ Comun~ 
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Art. 11 o - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral 
extraordinariamente convocada com este fim específico, nas formas do artigo sétimo (7°), 
parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos comprovados .de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição da Diretoria , será eleita uma ·comissão Diretora Provi-sória, composta• trêS (3) 
membros, que administrará a Entidade até a eleição da nov~ f:Hretoria, nos m~ldes do artigo 
nono ( 9°) deste Estatuto. 

Art. 12°- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, para análise das contas e 
demais atos administrat~vos relacionados as finanças da Entidade, após a reunião bimestral da 
Diretoria. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinàriamente, sempre que julgar 
necessário, mediante convocação do presidente e aos demais, em dia e Iocahiscidido pela 
maioria dos m~mbros, com quorum mínimo de três (3) conselheiros. 

Art. 13°- O Conselho Fiscal. sçrá composto por cinco (5.) ;membros efetivos e dois (2) suplentes, 
escolhidos entre os sócios -em eleição direta, juntamente com a Diretoria. Dentre os 
membros efetivos eleitos, será escolhido por eles pró~rios , o Presidente do Conselho. 

Parágrafo 1 o - Caso ocorra o afastamento de 3 (três) conselheiros ,dev~rá ser convocada . 
Assembléia Geral para eleição de novos conselheiros e estes terão um mandato que encerrará 
juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão) . 

P"rágrafo 2° - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria. 

Art. 14° - O Conselho Comunitárió será constituído por, no mínimo, cinco (5) representantes de 
Entidades legalmente . instituídas da comunidade local e associadas à Associação 
Comunitária e Cultural de·Iporã do Oeste, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, visando ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos pela legislação em vigor . 

_Parágrafo Único - .ç\ indicação das entidades para compor o Conselho Comunitário, será 
feito pela Diretoria e a homologação pela Assembléia Geral, para o mandato de três (03) 
anos, o qual definirá sua organi~ação interna. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois (2) 
extraordinariamente quando convocado pela Diretoria ou por dois terços (2/3) 
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a) Análise da dinâmica e perfil das atividades . implementadas pela Diretoria verificando a .·,;;·;;> . 

adequação às metas estabelecidas; 
b) Aprovação da programação da emissora. 

CAPÍTULO TERCEIRO r 
)eMto ~jblfco Federa: ' 
~nist*io 095 Comunicaps 
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Das Atribuições da Diretoria 

Art. 16 °. - Caberá a Diretoria, coleti~amente: 

l ' 1 3 JAN ~J 1 5 
\ 
I 

a) . Dirigir e administrar a Associação, traçando estratégias e planos de ação que 
garantam a implementação dos opjetivos definidos estatutariamente; · 

b) Convocar a Assembléia Geral; 
c) Indicar um de seus .. membros ou um dos associados para representar a Entidad~ em atos 

públicos ou em outros eventos, no caso de impedimento do Diretor Presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatório anual das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Fiscal e anualmente à Assembléia Geral 

Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 

outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realizaçãq .de cçmvênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e mq~ificar .:~egimentos internos de ·~epartamentos ou serviços ·•que venham a 

· ser implantados-e/ou àdministrados pela Entid~de. 
!,. , ., .. 

Art. 17° - Caberá a cada membro da Direto~ia, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente ássumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18° - Caberá ao Diretor Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 
c) Responder em juízo e fora dele, ativa e passivamente., pela Entidade;. 
d) Assinar juntamente com o Secretário as atas de reuniões e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e) Assinar juntamente com o Tesoureiro os balancetes e os cheq'Ues para pagámento das 

despesas em geral. 

Art. 19° - Caberá ao Vice- Presidente 
a) Participar ativamente das reumoes de Diretoria, contribuído com suas fun

1
ç'-es 

coletivas. f 
b) Substituir o Diretor Presidente em caso de seu impedimento temporário ou defini( 
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I 
c) Substituir o Diretor Cultural, de Comunicação Social e Patrimônio, no caso de 

impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu 
-direito de voto. 

Art. 20°- Caberá ao Secretário: . 
a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléi9- .Óerc;Ü, lavrár e assinar 

juntamente com o Diretor Presidente as respectivas atas; ·' · 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinado 

juntamente com o Diretor Presidente; 
c) Manter atualizado o cadas~ro de associados; . . 
d) Manter sob seu controle· a documentação legalmente necessária dos funcionários e da 

Entidade. 

Art. 21 o - Caberá ao 2° Secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

cofetivas. 
b) Substituir o Secretário em ca150 de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 22° - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração, contábil da Erltidade; 
c) Apresentar os balancetes à1Diretoria; · . .. . ',;~'., . 
d) Assinar, juntamente com o ·,Piretor Presidente, o\ C.,heques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. · ,, "'· \ .... · 
' ~ .. :-· . .. :· ~ ·, \\_ \ \ 

Art. :23°- Caberá ao 2° Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento te!'llporário ou definitivo. 

Art. 24° - Caberá ao Diretor Cultural, de Comunicação Social e Patrimônio: 
a) Implementar e supervisionar a programação da Associação Comunitária e Cultural de 

lporã do Oeste, respondendo pela qualidade operacional das transmissões; 
b) Operacionalizar e supervisiçmar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de materi~l de divulgação da Entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, Regimentos internos, 
etc ... . ; 

e) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens-móveis ou 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações 

· em geral; 
f) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 25° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões de Di'retoria é de quatro ( 4) membros. Em 
caso de empflte nos processo de votação nas reuniões de Diretoria, caberá ao Diretor 
Presidente o voto de minerva. · ' 

! ; . 
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Das Receitas e Despesas 

[ 
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Art. 26°- A receita da Associação Comunitária e Cul~ural de lporã do Oeste aclvrrá :'J4. 
a) Da contribuição espontânea de qualquer pessoa, a título c~ do11ryãg ·'lwe ~••uá fõ8gi trada 

em livro próprio; 
b) De verbas provenientes de convênios oficiais; 

I 

c) De patrocínio em forma de apoio cultural do comércio local; 
d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, devidamente aprovadas 

pela Diretoria. -

Parágrafo I o - Será garantido aos doadores que desejarem, o sigilo de identificação, que 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria ou por força judicial. 

Parágrafo 2° - Doações de origem duvidosa serão rejeitadas pela Diretoria. 

Art. 27°- As despesas da Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste poderão ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

~quipamentos, discos, fitas, tos, luz, água, etc. 
b) Paga!!lento de mão-de-obra para assessoriajurídiGa técnica, manutenção e operação dos · 

equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
c) Apoio cultural a proj,et?s <::lU' ~~ividades com fins comunitários. 

I ' 

Parágrafo I o - Somente ') haverá ·-gratificação aos f11ncionários operadores iritem·os da 
\' l 

emissora. . I 

' 

Parágrafo 2° - Nenhum m~mbro da Diretoria poderá ser remunerado, exceto se exercer 
função interna na Emissora, poderá receber- pró-labore, caso se faça necessário a sua 
profission<J.I ização. 

Parágrafo 3 o - Não haverá distribuição de bônus . ou eventuais sobras de receita entre os 
associados da Entidade. 

CAPÍTULO QUINTO 

Da Programação Mínima da Associação 

Art. 28° - Minimamente a programação da Associação Comunitária e Cultural de lporã do, Oe~te 
deverá constar de; 
a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e reivindicações, observada a adequação de horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programas produzidos por pessoas das comunidades, 

dentro de especificações técnicas ·definidas pelo direito de programação. Este espaço 
deverá funcionar como laboratório radiofônico; ' 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas 
pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela emissora, por escrito a todos e 
protocolado, A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; . 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de partic. ação 
igualitária~das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingid ' s pela 

• transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Din;toria. 
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Das Disposições Gerais e Transitórias .. "------.-...... _..,.. _ _ .J.. .~ . 

Art. 29°- Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma piretoria, com mandato de ·três (O:Y} anos 
cabendo a esta, além das atribuições previstas no artigo décimo quinto (15°): 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) . Organizar o cadastro de associados; 
d) Manter intercâmbio com as demais emissoras de baixa potência existentes no Brasil 

e/ou em outros países. 

-
Art. 30° - A Associação será extinguida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária 

especialm~nte convoéada quando: 
a) Deixar de desempenhar efetivamente os objetivos a que se destina; 
b) Aplicar · o capital e/ou rendimentos advindos de auxílios e subvenções em fins não 

previstos neste Estatuto; . · 
c) Fi.car sem efetiva admi.nistraç:ão por abandono o~ ?missão continuada dos seus órgãos 

Dtretores. ~ , 1, , •. '·. • .. . 

r, ·.l " ' • • . •• '.,>-l:':f,.t 
Art. 31 o - Em qualquer dos casos de-dissolução o patrimônio dà'· Associação será doado às entidades 

assistências do Município, legalmente constituídas e no~eadas na Assembléia Geral de 
extinção da Associação. 

Parágrafo Único- Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no caput deste artigo. 

Art. 32°- O presente Estatuto poderá ser alterado no tocante a Administração por Assembléia Geral 
Extraordinária convocada para este fim, na forma prevista no artigo 7°, parágrafo 1°, com 
quorum mínimo de dois terços (2/3) dos associados em dia com suas obrigaçoes 
estatutárias. 

Parágrafo único - A Entidade não, pode~á efetuar nerihuma alteração neste Estatuto sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 33°- A responsabilidade e orientaçã~ intelectual e administrativa da Entidade, caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez (1 O) anos . 

Art. 34° - O .quadro de pessoal será constituído de no mínimo,dois terços (2/3) de trabalha-dores 
brasileiros nato~. 

Art. 35°- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 3.6° . - O presente Estatuto foi discutido e aprovado em Assembléia Geral da Ass0ciação 
C

1
omunitária e Cultural de lporã do Oeste realizada no dia 25 de Fe~ereiro de 2004, com ase no 

novo Código Civil e Norma Complementar 1/2004 do s~rviço de Radiodifusão. 
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lporã do Oeste, 

ONIOBERTI 

IVON MAURIC O W ANDSHEER 
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CERTIDÃO 

CERTJFTCO que, o Novo Estatuto fo1 
averbado nesta data, à margenf do Registro Primitivo no 568, fls . 178, do 
Livro A-02, e registrado adiante no L o A-03 de Pessoa Jurídjca deste Cartório, 
no seu inteiro teor. O referido é verdade e dÓu fé . 1 

Mondaí,- 19 de março de 2004 . 
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EXTRA TO DO NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ 
· DOOESTE. 

DENOMINAÇÃO: Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, com sede na cidade de Iporã do 
Oeste, foro na cidade de Mondaí - SC, é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em i2 de ·novembro de 
2002, com duração ilimitada. .. . 
FINALIDADE: Utilizar coletivamente, sem fins lucrativos, um canal na· fa!xà·de freqüência de serviços de 

radiodifusão sonora em FM (Freqüência Modulada) conforme legislação vigente e regulamentar das Rádios 
Comunitárias. 
ASSOCIADOS E ATIVIDADES: A Associaçã9 possui três categori~s de sócios: fundadores, efetivos e 

colaboradores, sendo que fundadores são os que assinarem a ata de fundação, efetivos exercem atividades 
diretamente ligadas ao funcionamento da Associação e colaboradores são pessoas fisicas ou jurídicas que 
contribuem financeiramente e materialmente à entidaP.e. . 
~RGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO: Diretoria Executiva: Diretor Presidente, Vice Presidente, Secretário, 

...... çg~ndo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor Cultural de Comunicação Social e Patrimônio. 

.. 

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal será composto por cinco (5) membros efetivos e dois (2) suplentes. 
CONSELHO COMUNITÁRIO: O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco (5) 
representantes de entidades legalmente instituídas de comunidade local e associadas á AssociaÇão. 
ASSEMBLÉIAS E REUNIÕES: Instâncias soberanas decisórias da Associação, poderão ser Ordinárias e 

Extra -ordinárias, 

. ·~ -·· 
'· .. -

PATRIMÔNIO: O patrimônio da Associação será constituído por bens móveis e imóveis, dinheiro em espécie :, 
depósitos bancários e fundos espeCíficos. 
RECEITAS: A Receita da Associação advirá. 

(. 

a) Da contribuição espontânea de qualquer pessoa, a título -de doação que ficará registrada em livro 
próprio . 

. b) De verbas provenientes de convênios oficiais. ·:. 
c) De patrocínio em forma de apoio cultural do comércio local. 
d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, devidamente aprovadas pela diretoria. · ' 

DISPOSIÇÕES FINAIS: A Associação somente poderá ser dissolvida, encampada ou incorporada por decisão ··­
da Assembléia Geral que destinará os bens móveis e imóveis para outra entidade de caráter cultural e/ou 

munitário e/ou popular e/ou sindical, os bens de terceiros serão devolvidos a quem e ,direito. 

IPORÃDO OE 

RO 
Diretor Presidente 

;' 

.LJ.'ó . .. S-G:~.:; .· . . : . _ i~j',_L .. J.. . c 1\ . ::; C\ . 
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Ata n° 012010 14. 
~:----:;-;--:-----1 Ata .da Assembléia Geral Extra Ordinária da Associa ,;:;.v ,.. . ~ .... ia A T ultural 

de Iporã do Oeste - Santa Catarina. Aos dezesseis dias do mês de Novembro do 
ano de dois mil e dez, com início ás dezenove horas, n?ls dependências da sede da 
Associação, sito á Rua Boa Vista, númer0 70, nesta cidade de lpqrã do qeste :.._ 
Santa Catarina reuniram -se os Associados da Associação Comu:rútária e Cultural · . ,. . ~ 

de Iporã do Oeste, para em conformiqade com o Edital de Convocação, deliberàr 
sobre os seguintes assuntos: 1° - Eleição da Nova Diretoria; 2° Finanças; 3° -
Exclusão de Sócios. O Presidente, Nívio Borges Ribeiro, · fez a abertura da 
reunião, desejando a ·todos as boas vindas e solicitou ao Secretário, Rogério 
Antônio Berti para proceder a leitura do Edital de Convocação. Após a .leitura 
discorreu-se sobre o primeiro item da -pauta, Eleição da Nova Diretoria, COplO não 
houve apresentação de nenhuma chapa, os presentes decidiram por indica~ 
prováveis candidatos para cada vaga, após ampla discussão, ficou decidido que 
Diane Kist Berti assumiria a Presidência e o Senhor Hélio Kern a Vice-
Presidência . . Para os Cargos subseqüentes foram indicados: Secretário: Ivan 
Maurício Wandscher; Segunda-Secretária: Maria Noeli Arienti; Tesoureiro : Nívio 
Borges R;ibeiro e ·Segundo-Tesoureiro: Valmir Reis; Diretor Cultural de 
Comunicação Social · e Patrimônio: Jussara Ribeiro. Conselho Fiscal Efetivo: 
Vunibaldo Kist; Canísio Schroeder; Ari Arienti; Teresinha Ribeiro; .Zita Pelissari 
Berti; Conselho Fiscal Suplentes: Olívio Berti e Gema Salete Bassori,ci Moreti . 
Escolhida a Diretoria, - o Presidente, Nívio Borges, convocou 1 os eleitos para 
tomarem posse a partir da primeira quinzena no mês de janeiro de 2011, disse 
ainda que a posse é automática e que os eleitos devem inteirar-se das suas 
respectivas funções. O Tesoureiro Hélio Kern apresentou Balanço da situação 
financeira, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal que analisou e aprovou 

· as contas. Postas em votação as contas foram aprovadas por unanimidade pelos 

Associados. Na sequência o Presidente faz registrar a exclusão dos seguintes 
Associados: José Pavan, José Ignácio Spohr, ,Adriane Lucia Stüelp, Manso 
Teobaldo Stüelp, Waldir Pavan, Sérgio Suzin, Liane Maria Stüelp, André 
Schneiders, Hilda Polis Pavan, Marcus Assmann, Peáro Vanir Dal Moro, Júlio 
Lasta, Luiz Carlos Barbosa e Moacir Antonio Zimmer. Nada mais a registrar o 
Presidente deu por encerrados os trabalhos e determinou a lavratura da ata que ' 

lida, discutida e aprovada será assinada pelos presentes, em li ta 
ficará anexa a presente. Ipor:ã do Oeste SC, em 16 de Novembro d.., ...... ,....,.,..._ 

n~Jáfterti ·~i~ 
Presidénte Tesoureiro-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.., Receita Federal 

I - . .,_ . 
. ' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FED-ERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.528.614/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
3110112003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCICAO COMUNITARIA E CULTURAL DE IPORA DO OESTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DE SCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS , 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R BOA VISTA I ~~MERO I LI ~c...~_ML:::;_PA-'--LE-M-EN_T_o _________ _____, 

I 
CEP 

~9.899-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO ILM-'--u~N~Ic~iP~Io~~~~--------~~ l suFc _IPORA DO OESTE . . 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

, .MOTIVO DE SITUAÇÃO .CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ****"'*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 06 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 19/4/2011 às 15:40:43 (data e hora de Brasília). 

I Voltar ) 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/04/2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparàrimpressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/01/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

19/04/2011 



..... ,.,..., 
~-~ 
»R!':- ·))Mo ORQtw. 

1 3 JAN í:Ji5 



·fb-·· 



~nistério 11as Comunicaç6es 
X)NfE,..r. •::ot.t O ORIGIPW. 

1 3 JAN ZJ15 
·'· 

. >. 'li · 

'•· 



,. 

\_ 

. -:-l ; 
L 



w 
f-cn 
w 
o 
o 

' ~ 

w 
o 
-' 
<t 
0:: 
f-
(/) 

o 
w 
0:: 
w 
-' 
<t 
li: 
~ .o 
z 
<t 
i= 
z 
w 
> 
0:: 
w 
(/) 

ü 
cn 

o(ll 
Ü' 
:::J-<I) 

~~ ~ 
~ Q)U 
r'>Ql....Q)~ 
d,....:( :v :::J ~ 
"<tO fJl o-O 
o<i~....ON 
l;j~ g_-o_~ 
U.z<U 0 0 
~ UJ 'õ._ -g '(i; Q) 
or.--oc E-g 
~~g~Q)~ 
ciJÕID~~ .... .... "' 

I _. n..o -o 

(]) 

a) 
fJ) 
Q) Q) Q) 

<D l5_E0 
<D "' Q) o 

nr.runLI~ti. JUI v 

r 
SeMço P.jblloo Federal 
\4inistério das Comunialç6es 
:ONFffi::- ·))MO Oft!GINAl . -Cléber i e llo-

················· ········· ·····················---·-------------------------------------------------------------------------------------------------
• OFICIAL DO REGISTRO CIVU. 

.; o 

1 3 JAN ZJi5 ESTADO 
"R (:'( ~1\"'"T '\ í-Y. \ 1'f1J! i'TI··r "1 ~ .~ .. ...., - -:,..- \ r·) ~ (' ~""' ~ :.:,.; -;.~ . 

D .-:: ___ P-_:...:0 ___ !1-___ :.'~_::~_::'"~=-::':~-~~-- - - ------L·-· · :··---- ~~.:; ~\ ~- - \ ~ í-, J r-.. 1 , ___ ; t~ : ~ ! -~-, .. • 

MUNIC!PIO 

COMARCA 

DISTRITO 

DE .... f1.J..QVJ!Z.:t\ :. .. _____________________ , ___ _________________ ;(: i L; h-;;- .· ;~/, ; i .: L' ,: ; ' 
ç.. . F_ !; ·;: ( i-,~-. : r! •!- , .. . ,~; 

:-.~--~~~~~~~~-J.~---~-.-::~:::::::::::::::::::::::::::·.:~---_:·_-_·_·_·_·_·_·:;· ~j ~ ;J,''A\f~ '~; :. :c? f~}~\; ~r;\~ ;t ~- -
CERTIDÃO DE CASAMEN.·TO 

CERTIFICO que, sob N° .. A:Q7.::-___ , ___ à fls ... }J.~.!.. ....... do Livro N°. __ }~::?._ __________ de Registro 

Casamentos, verifiquei constar que no dia ___ }.-.9. .... , ... de ....... ~-~:~~Ê!.Ç~ ___ (~9} ................................ . 
.::: ... :: ___ :: ___ ::: ___ ::: ____ de ljr?:!l:. ...... --• foi realizado o casamento de_:: .... ":':' .... :: .... :: .... ":: .... :':: .... : ... ~. --.~- ---=·· 

11 NIVIO BORGES RIBEIRO e TERESINHA CONCHESKP , 
________________________________ \i!f!t.lfi!!!i .....•.. J ••••••••••• ~--------------------------~-~--1:!~~- - !:.!':. ..... -- --~~---- ____ '!_!! _____ __ __________ ?:":'f.:~=---: ______________________________ _ 

contraído perante ...... ~---~~-~:~----~~---.?~~---·g:_?.?.?:~.!~-~-~-~:~.? .... P..~:~~_':-~-~-~- -------_: ___ :: ... : .... :: ... :: .... :: ... :::. 
e as testemunhas _____ YªJA~.f~ .. Y;h:ti.9.~~J:g ____ g::t:~-~-t~:~----~~ .... ?.!.~.~----~ ·-··i.?.!.g_~ .... §.?..}:Y.:':~ .... ~ .... S.F~.~---
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -' ' ----······ · ··· ···········-· ················-···-·······-·············-············ · ······· · · .. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------

r - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - -

Ele, nascido em LAGOA VEHlYIELHA - RS. ""' :::- - - -- - - - - - - - - •• -·····-······················-------------------------------------------------.;..------------------------------------------------------------------------· 

.:-:-.... ::-... :::: ... ::: ... ~----'=---=---::" ... .': ... ::: .. ::: ... :: .... :: .... ':':" .... ::: ........ aos 27 de :f eve:re ir o de l9'51 
profissão ........... !.~~~-~E:~E~~ ... :P.~~-~-~-:?.-~----··--····---·--·~~~::::::::::::.~ ..... :::::::::~:::::::::::::::::::::::::::·--~~~i~~:-~~--··:: 
"' ""]fi "'d~' 80 · M · ·a! _:;::r: --~-~ .... ?·.9.~.-<: ... 9-.~::: .. ··---~---- · · ······ ··· ·· ·········e residente em .... ::::?.~-~-:::~:~.:.': .. ~---····-··················· ·· ············· ·· , filho de 
João Ri beiro e de Maria Enedina Bo~eges Ri beiro , na tu..:raü; do RS. , 

··· ···· ···········-·-· ········-·············································-············ ······----------------------------------------------------------------------------------------------------·----------· 
residentes neste Distrito~ - - - - - - - - - - - - - - - - - -

·-----------------------------------------------------------------.------------------------------------ -·------ --·---· ---- - -------- - - - ------------------·-··--· ·· ------------------- --··------------------~---- -- -· ! <D :::J 'O <t E 
:g 8~~ - ~ ' : ., 

:.PctJQU) " 

! 
E Ela, nascida em ...... !~P.~~-!.9..~--~-~~?::~~~-~~!~---=----~~--~--------=---=---=----=---=---=····= --··: ... :: ... ::: .... -:. 

~ ~ -~ a.., º :::1 

"' 
........ 0)-....... co o 

:::1 ::>·c E -ct ! E 
0:: <(o wu. w 

.. ::: ... . ':" .... ::: ... :::: ... :: .... ::: ... ::': .... ::~ ... ::: .... ::: ... :: ... ::: .... ::: .... --:: .... : ....... aos .... g? ....... d e ..... !!!:~-~!?. ............................ de _}·.~_?.}_ ____ _ 
profissão _________ ~_<_:> ____ ~-~E .......................................... ,................................................................................. domiciliada em 

.1.~-~-~-~~---p·~-~:!:iE~.:t.9: ..................... e residente em _____ ··----~~-~--~-~----P.~-~-~-~=?.:~.?........... ...... ........ filha de 
Victorio Concheski e Irena Concheski. r, natu1·a i s do RS ~, :residen-· 

-t·e·s···ne·s~t·e··--I}i-str:rt.O·~--------=----=·--=----=·--=----=---~=---=---=.----=-··=-~--=~---=--=----.:.·---=----::- .. ::--·=··-=··--:.--·-· 

a qual passou a assinar-se "TERESINHA R.fB;?IRO" ' - - - - - ~ - - - -
----------- '-------------------------------------------------------------~--------------------------------------------------·-· 

Foram apresentados ?s documentos a que se refe.re o Arti~o 180 N° .. J: ... ~ ... EY." __ do 

Civil Brasileiro. Código 

Foi Adotado o Regime de __ _______ Go~-~-n.b=ª..?. .... ~?:-~:'!.:~_?:::=~_?.: .... ~-~----~-~:~:?.-~.:: ....... .' .... :. ________________________________ .

1
. . ') 

Observações: assento feí to em 19.10 .. 74. Não consta averbação . t / 

---------·--·------------·---=-----------:::::::::::~:~·-·-~:::::::::~ :.·~:::~:~-~:.::::::.·.::::.:~:~---~~-==:=:~~~~:::.:::::.::::.:~\~-=-:::::_·_:~~ " 
· ·············-··············-·····-- ···············-·--···········-·é===::: ·· : ··.:.:.::.:.::::.::~==::~::·_· :::,:: ··:::· · ~ :··: ···· · ·········:···· ······: ···························-····--·--···-



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

·' I ,;e~ !l•jblitk' F~ 
.\4inistérb ~• Comuni~ 
::ONrt•=- t;QM O ORIGINAL 

1 3 JAN :m 

JUSTIÇA ELEITORAt 

TRIBUNAL, SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro El.eitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: NIVIO BORGES RIBEIRO 

Inscrição: O 16 763530906 · Zona: 40 

Município: 80020- IPORÃ DO OESTE 

Seção: 14 

UF: se 
Data de Nascimento: 27/02/1951 

Filiação: MARIA RIBEIRO 

JOAO RIBEIRO 

Domiciliado desde: 11/06/1992 

/ 

Certidão emitida às 15:39 de 06/05/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos ." 
A plenitude do gozo de direitos pol íticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado; interélição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
imP,robidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunat Súperior . Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.qov.br, por meio do código G2PS.H34E.ZC3'/ .·GSSB 

htto://www.t~e.ius.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 06/05/2011 



Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação- Emissão 

r
3eM9o ~·RIIÍfX\ Federa: 
AinistéOO das Comunaç6es 
:ONFFrt~ '~;OM O ORIGINAL 

1 3 JAN ~JIS 
I· 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: DIANE KIST BERTI 

' Inscrição: 036334690930 Zona: 40 Seção: 11 

Município: 80020- IPORÃ DO OESTE UF: SC 

Data de Nascimento: 16/09/1977 Domiciliada desde: 10/11/1995 

Filiação: ELI-TERESINHA KIST 

Vl.JNIBALDO KIST 

Certidão emitida às 10:48 de 06/05/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da JustiÇa Eleitoral para au xiliar-os trabalhos 
relati vos ao pleito, a inexistência de multas apl icadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos dee:orre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a · 
todos imposta ou prestação álternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Intêrnet, no endereço: http://www.tse.gov .br, por -meio do código 

NXNX.SEQG.GTG3.KEZJ 

/ ' 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 06/05/2011 
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urOHliCA HOERAliYA DO BRASil 

Estado · de Santa Catarina 

PODER JUDICIÁRIO 

1
3e · !'ti~kr Federal 
.4inist oo das Comunicaç6es 
:ON ~:- --.QM O ORIGINAL Registro 

Comarca de Mondai 

Municipio de lporã do Oeste 

TABELIONATO 

C i v i I 
1 3 JAN ~)í5 HELIO KERN 

Oficial do Registro Civil 

CASAMENTO-
CERTIFICO que, às fls ... ?~?.~---~~----~-~-~-!.do livro Nº-------~-=-~-~--- -_:-___ := _______ de Registro de Ca-

samentos 'foi feito hoje o assento do matrimônio de _______ '-~-~-9 .. ~(~}--~----~-~-~-~~-~-~----~-~-~-!--~-~~-
-----------------~-------------------·--· "O I A N E K I S T !' , ............ : .. . : .... : ..... ': .... : .... : .... -:-: .... : .... ::: ... : .... : .... ::: .... --:: .......... .... . 

c on tra1d o perante _)_'=!J~ ..... sl.~ .. --Ç __ ?._~-~-~-f?.-~-~-9-~ .. L ... ?..~ .. !-~-~-Y. .. ~--~----ê_f! __ ;:_g_~-~----~-:t..i?..~J~.9...L __ : .... ~--
e as testem unhas ... ~ .. ___ f;_g_!?_0. ___ ~_98~-~---º-ªJ .. t~§_.~ ____ §_~_!_~_§D.ª----ê .. f?.E.U .... Q.§_g_9..~.L--~!..C?:_!_~-~-!' ... . 
. ~ .. i.!? .. t .... ê ... J .. v..ªDJ .... I.~J-ç.!:u~.2.; ..... ::-.... ::: ... :::-.... :: ... ::: ... :::· ................................................................................................ .. 
---------·----------·----------------------- --------------------- -- ----- ---------------- ---- -- --------------:-:: .... ':': .... ::-.... .:-: .... '":::. .... ::-..... :: .... -::. .... ~------------------------------- -------- (" :0 , 

! o::: ELE nascido em Mandai - Santa Catarina, - - - - - - -
I ..:..; ' --------------------------·------------------·········:-··············----------·-·-·------------------··-----·---·----------------···· 

~ i ~ -------------------------- - - - .._.. _:--__::_ ___ -: .... .::................... aos _____ ~_?. ____ ___ de _____ --~.z em!J_~~-----·de ___ }_?...Z.~.L. 
-~..._,"-1 , 
-g ! ~ profissão ......... ':1!.~-~ __ ()_!_~-~-~-~-~-------=----: ____ : ___ _-:_: ___ .::: ___ ::-____ :-:-____ :-:-__________ _________ : _____ .. ______________________ r e sid ente _____ ~-~-~-=---
(1) : - ' 

o i ; ta c idade - - - - - - - - - filho de 
~ l 0::: -----------------------'------ ------------------------------- ------------------------·-------···--------------------------------------.. ------------' 

n i~ · OLIVIO BERTI e ZITA PELISSARI BERTI; naturais do Rio Grande do/ 
~ ! 3: ---------------····-·············-------------------------·-··········-·························-------------··------------------------------------------------------------------------· ··············--· 

~ ~ :... ?..~-~J ..... : .... : .... ::-.... :: ... ::: .... : .... :: ... : .... :: .... :: .... : .... : .. . ::: .......................... , ................................................................................. . 
ffi l;:; ELA nascida em Mandai - Santa Catariná, ~ - - - - - - -
~ ! tlt ' ·---------------- - ---------··-------------------- --------- -------- ------------------------------- - - - -- ------·············· ····· ···················· ···-· ·······--· ·i --; ~ ...................... : .... :: .... :: ... :: .... ::-.... ::: ... ::~ .... ::-.... ::: .... :: ____ ......... aos _____ l-_~----de S e tem b r o de_: __ }_?.__?._!_,__ 

~ i ~ profissão ------~-~-!:-~-~~-~-~-:--~-~----P.·~-~}-_-~--~--~.!.....: ..... : ..... :: ..... :: ..... :__1 
______ r e si dente .... ~-~-::>-~-: .. 

O : E -
~ ! ~ ta c i çl ad e , - - __ -::.__:_-:_: ____ :_ ... : .... : ............................................................................... -·-----' fllha de 

u. : w ~-~--~}_§_8_~_Q_g ____ ~--~-~-I. . , _____ ~9 .. t:.~E-~-~-----~-~-~-~-~----~--~-~-~-~-!?.~---=----~----~--~r ... I.f::..~-~-~-~-~~-~-~- - - -~-L?..!. '-.···-~-~-:. 
tural do Rio Grande do Sul· - - - - - - - - - - · ................................................................................... t.. .. .. ............................................................................................ .................... .. 

a qual passou a assinar~se___ O I A NE KI S T BERTI L .:' ..... -:-___ _:_ __ ::__: .... : .... : ... .':: ............................ . 

Foram apresentados os doc~mentos a que . se refere o artigo 180 nº 1, 2, ___ }_, 4 do 
Código Civil Brasileiro. 
Foi adotado o regime de: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. - - - -

....... i . - --- · ... - ---------------··------------------····------ --------------···-----·--.. · · · ·· ·· ·- --·-------------~---- --------· 

Observações : ........ ----·----------------------------------------------------------·---·-·--··-------------------- . 

..................................... ................................................................................ _. _________________ _ 

O referido é verdade e dou fé. 

R J O D E f:l A z Iporã do Oeste - se, ____ o~---
7JJ:l . (1/ . 

G: ÚB J. ó d\e,.n 
ES ~IVÃ0 DE PAZ 

Ipo'-S. ·dQ Oeste 
eornorco c/!) Mondut • se 
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SERVENTIA NOTARIA E REGISTRAL DE IPORÃi OESTE .• \ 

~~-~-~~~-~~-~~-~-~~~~~t -~--:~~~~;~~2~t~6-~~~ --~~~0~-~~-~-~~-~-~~-:~. 
Autentico a pres2 e fotocópia por ser repf uç -licto 

1 

original que me ~ apresentado, do que d' fé. , · -. 
lpora do o te, 06 de mai9 de 2011 

Em test. ! da verdade. __ __z;·'""J CJ<-l'c-<-----
' ( I 

FÁBIO MATIA$ KERBER-Tabelião Substitúto f 
-----------------1-------------------------------------------!---------------------'-----------
Emolumentos!.· R$ 2,17 +selo: R$ 1,20 -- Total : R$3,37 I 

( 
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~~ !t'':~ico Fedefal 
Ainistém ~ Comunicaç6es 
;oNff.l)!" ,.;QN u ORIGINAL 

1 3 JAN L115 

NOME: 

HÉLIO KERN e DENISE SCHÃFER 
MATRÍCULA: 

1055.51 01 55 1990 2 00003 037 0002361 68 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E ~ILIAÇOES DOS CÔNJUGES 

Noivo: HÉLIO KERN, natural de Cascavei-PR, nascido no dia 05 de fevereiro de ·1966, 
registrador, solteiro, residente e domiciliado ná cidade de lporã do Oeste-Se, filho de 
ERNESTO KERN, natural de SC e ILGA OLINDA KERN, natural de SC-------------------------------------­
Noiva: DENISE SCHAFER, natural de Mondaí-SC, nascida no dia 21 de julho de 1965, 
funcionária pública, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Mondaí-SC, filha de 
JERÔNIMO SCHAFER, natural do RS, já falecido e DARCI MARIA SCHÂFER, natural de 

\ • . ~ I 

SC----------------------------------------------- -------------------. ---------
DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) . . n'IA MÊS ANO . ) . . 

jvinte e dois de dezembro de mil novecentos e noventa-------~--------1 [E] CEJ I 1990 I 
REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

jcom u n hão Parei a I de Be ~s------------------------------------~------------------------------------------..:.--,...--1 
NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTILIZAR( QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

Noivo: HÉLIO KERN-------:________ ----------------------------------------------
Novo nome da Noiva: "DENISE SCHAFER KERN"----· _______________ : ___________________________ _ 

OBSERVAÇÕES 

IN a da consta. -------------------~--------~-----------------------------------,.-~---------------------------------------------------------------1 

~ Ofício de Registro Ci~il das Pessoas Naturais de 
Monda i 
Lizélia Salete Rubert Wohlfarth 
Mondaí/SC 
Rua Waldemar Ernesto Glufke, 74, Centro, Morídaí!SC 
- CEP: 89.893-000, Fone/Fax: 49.3674-0059 · 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou Fé. 
Data e lóóai:Monçlpí, 05 de fevereiro de 201 O 

. (\ . ' ' \·, ~ Gn xi P S. \rmtc-J; o 
CARiA ELIANA STEIN IMHOlJ5 

Registradora Substituta 

Certidão sem averbação ..... .... R$ . 12,80 
Selo ... .. .......... .. .... .... ..... ..... .. ... R$ 1,00 
Totai.. .. .... ..... .. .. · .... .... ... .. .... ..... . R$ 13,80 

I' 

,• 
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Autentico a pr s te fotocópia por ser efl odu o 1e/ do 
original que e i apresentado, do qu u fé, -

lporã do ste, 06 de maio de 2ó"J 
Em test. da verdade. , 
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onginal que e oi '"""enlado, do que ~ fé. , 

lporã do ste, 06 de maio de 2011 , / 
Em test.-.;t__da verdade. '/ !J _ 

FÁBIO MATj~s KERBER-Tabeiiao SubstVto -l · 
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T_ribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

f 
.:e~ ~·!~ioo Fsdere: 
.tinistéoo tias Comunicações 
:ONFE~r. _sow O ORJGINJ( 

1 3 JAN ZJ15 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo· qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: HELIO KERN 

Inscrição: O 16859550930 Zona: 40 Seçã'o: 9 

Município: ~0020- IPORÃ DO OESTE UF: SC 

Data de Nascimento: 05/02/1966 Domiciliado desde: 04/03/1988 

Filiação: ILGA OLINDA KERN 

ERNESTO KERN 

Certidão emitida às 17:08 de 06/05/2011 

Res. -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos , o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regu lar prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pol íticos decorre da inocorrência de perda de nacional idáde; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade admin istrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:/./www.tse.gov.br, por meio do código 

FN3N.HZN0..27V~.A/JU 

*O literal 0 no código de validação representa o número O (ze ro) . 

' ( 

http://www.ts~.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitâ.cao.do 06/05/20 11 
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SERVENTIA NOTARI'tJ REGISTRAL DE IP~I' O OESTE 
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ongmal que me

1
f.6~presentado, do qu{Aou u[ 1 

lporã do Oe te, 06 de maio de 20 ' 
Em test. da verdade 'A 
FÁBIO MATIASJKERBER-Tabeliã~-S-u-,bs"Í~i'""t~-~.t~~'..f---=----
------------------;--------------------------+-·l_ ______ _ 
Emolumentos:: R.$ 2,17 +selo :. ~ 1 . ~6 -_-T~t~-: R$3,37 
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\. 

Rua lvoti, 88- 89.8 9- 00- Fone/Fax: 049-3634- ' 
---------------------- --- ----- AUTENTICAÇÃO ----

. Autentico a pr e e fotocópia por serre 
original que m i apresentado, do que 

lporã do ste, 06 de maio de 201 
Em test. da verdade. ---f.j~~t!j------

::~i~:~;~~::-:;~::-~~~~~:~~-~1-~~fi-~;~j~-R-~J~Jl-.---------------~------~J 
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FEDf.RftTIVA DO BRASIL (-ih(.,~ -
- \7'_ ·-··t : 

Estado de Santa Catarina 

M-q.nicípio de ~ON,DAI 

Comarca de MONDAt d}J Jf 
Distrito de MOND~F ·>,. + 

f 
~Mço ~!twioo Fsderal . -
.tinisté~ 11as Comunicaç6es 
:c>Nff~~ _. .oM .O ORIGINAL 

1 3 JAN ZJ15 

oo rn ~ o. ~ 1r oo © 
das -Pessoas 

-eç: a w a-[b ~~- ­

Naturais -. 

Odette lenir Mueller 
Oficial do Registro C ivil 

NASCIMENTO. N°. 1s.os::: 

CERTIFICO, que às fls . 253 v2 do livro A - 5 

de registro de nascimentos, foi - - - - - - - - - registr a do o assento de 
" JUSSA::'A JIBEI~O"· 

nascid v. cinco (o::;) . . 
aos - do mês de Setembro (09)- de mil novecentos e 

oi t enta e c;;ua tro (198/;. ) às 1 2:30 horas, em hospi t?~-.Socie-

dade Hospi ~al ar ;~~ondai-:n/ cida ~:2 - - - - , do sexo feminino 

filh a de Nivio Bor,::;es Pibeiro e de Teresinha T~ibciro,na;,cur~i s (o :Sstn.ôo do ~io Gr;:w.l­

de do Sul , resiclen~es e domicil iados nesta cidade; 

sendo avós paternos J o?.o :-;ipeiro 
Ma.rü l. Enedina Borge s 1-:ibeü·o 

e maternos 

Foi declarante 

Victorio Concheski 

Il•ena Concheski 

o Dai da rerristranda 
"-: o 

Serviram de testemunhas ( Di spensadas 2.s t es t enn.mhas cfe Provimento 2.2/81 de 2']t:.Y0/81 c~c>. 
Corregedoria Geral da J ustiça de SC ). 

Observações: 

O referido é verdade e dou fé. 

Cartório dq Registro Civil de Mondaí 

Em 06 de seter.óro de 19 8\ 

l0 e~"~~"':" ~ -

I 
I 



Tribunal Superior Eleitoral - Ce1iidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

• TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL . 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora ab_aixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a' Justiça El-eitoral na presente data. 

Eleitora: JUSSARA RIBEIRO 

Inscrição: 040411880957 Zona: 40 Seção: 12 

Município: 80020- IPORÃ DO OESTE UF: SC 

Data de Nascimento: 05/09/1984 Domiciljada desde: 23/03/2000 

Filiação: TERESINHA RIBEIRO 

NIVIO BORGES RIBEIRO 

Certidão emitida às 13:44 de 06/05/2011 

Res.-TSE no 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas· de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." ~ 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código 

PLCP .QGK6.50A7. TBNV 

http://www.tse.gov.brlcertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 06/05/2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

[slaoo oe Sanla Calarina Comarca de 
MUNICIPIO Of IPORn 00 OESTE 

~1tik:c Federal 
oo das ComunicaQOes 
a:: f;()u 0 Qo'G "·· ~ "' ruI~ 

1 3 JAN zm 

Registro C i v i I 
H É·l=+·®'~ .K:f ·R N· 

Oficial do Registro Civil 

CASAMENTO 

Monoaí 

CERTIFI que, s fls ._.?._?.l: .. Jf§ ____ º_3_f,3 _______ do livro Nº ... B..::-.2.ª.12-X.o. ............... de Registro d~ Ca-

sarnentos foi feito hoje o assento do matriii;lônio de ... !.:::.~.:::.? .. ":.!.::-.. ~.::-~_::-:.~--=---~-=-9 .. ::-.~-=-~-=-~t.::-. 

. ! . .-:.? .. :::..~.=-~--~~ VAllllffi REIS '-~----~-------~~j;.Jê.Mfl .. JillJ.i!N.~'--~-=-!.::: .•.. ::: ... :::.o.::::: .... :::::.A.:::: ... ::-: ..... :::..,_::-:.a.:7:.o.:::.o:!':':.o.. 

contrai do perante .J~t.:~;i,!?.:.~_:f'.Q .. B.~J.;!,g;b_Q.ê.9 .. !.. .. QY.-J.Q. .. Q ____ $._ç_l:;w,_t;tf_E;l;r ____ ._;__~..::-..... ::::_ ... ::: .... ::~ .... :::: ....... . 
e as testemunhas .. NiJ.g ____ i[Q§._Ç! ____ (!.Q;bJ._m·~:gj,_, ____ wgJQ;r_i_çj;_ª:, ___ _;r_º·ªid.e.nt . .e. ... IH~s.:t.a. .... o.b 
ª=~1-~J .... :J2.ª!.'.9.Y. ... V.t.~.:hgj __ __ !'_§.:Q~-~~-~-D.:tªn..tg ____ ç_g_:mg_:r_gj,ª_l.J ... J.~-~-$..id.~n.t.e ____ e.m .. .F.a.l:mit_o.l? 

P.:f'.ªê.tJ..E!.:h~_Q.S..~- - - ·º·ª-ª·ª·ª·º·ê .... 9 .. ::'.!'..::: .•. :::".!>.::' .. ~.:::.9.:::".9.:':':.!<! .. ::' .. ~.::-. 9..:::.q_:::~.::-.P .. :::: .•. :::.o.:::.o.:::.o.:'::.to..':':'.A:::::.A.:::.o.:::A. 

·o--~=-~-=-~-=---!-=.<!-=~--=-~-=-!-=.!.::.~.::-~.::-~--~-~--~--~-7-~.:_-~~-~-~-=-~-::':.2.:":.~::::.~-~-ç_::_~--~-~-"::5t .. "':': .. !L::~.:::".!!.-:;_~-~-~-~-Ç~-~_r;!_ 
ELE nascido em Itlond.aÍ" - se 0,-.,-.'-.-.-o- • ..:..-.-.-.-. ·- ·.-.-.-.-.-.-.-' ·-------------------------------------------------------·------------------------------------------------------------------ --------------------------· 

.o..::-.. ~~=-~-=-~-=-?·=-~-::-..... ::".?.::.!.:: .... ::.~ .. :: .... ::.!.::.~ .. :::.~.::.• · a o s ______ j_Q __ d e ______ ~_;r_ç_Q ____ (_QJ.L ... ~de .... l9G9.-::-_· __ _ 
profissão _________ Ç_Q):l'J._~~_ç_j,sf.:r_;t_Q .... ~.:::-.! .. ":: . .!\.:::· ..... :::: ... . ::-.... ::: .•. ::: .•. :-:: .•. :-:: .•. ::: .•. ~.9_:::~o.:-::.o.:::_,.____, domiciliado em 

f!..ª·ª·:\;_g ____ QJ.\iªª--ª-----~-:::.9 .. ::-.9 .. -:::.L .. e residente ebl ____ _n~_i?.:tª----º-i-ª.ªd~ .. ---•-=-"-=-• .. -:-:.o .. '::':.n ..... , filho de 

~s-~.no ... B..ff.i_ê_,_ ____ :rm_l;l_c__._sa .... e.m. .. .1.2.,_0.2.,_4Q,_ ____ e ___ ~_ª;r_e_~m. .. .htt1riª···Re . .i.$.._, .... nas.Q ....... S.Q_,__em 
J .2.9 .. Q.9,._4.2., ..... +.~.E?..$..:t.cJ.f.n:t.~-~---.n-ª.$.t..ti ... p.i-ª5l~-,ê·-···Õ.:-::.ll.':':'.o..':':'.A.'::: . .<>.:::.<>.:::.o.:::.a.~.a.~:_-"-::':-'>.::-:ll.:'::A.':':'.O.:'::.o..':':'. 
ELA, nas c i da em -----~~QJ±.Q.ª_l .... ~ .... S.C ....... :-:: .•. :::-:.!'..::-. .-.::: .o.:-::.o.::: .•. ::: ••• :::: .•. :-:: ... :7.. ... ::: .... ~.A..::-.... ::: ...... ::: ..... ':':' . .-..::-:.o.!':':.a..-:-:. 

-~-=-~--=--~-=-~-=-~-=-~-=-~--=--~-=-~-=-~--=---~-=--~-=-~--=--~-=-~-=-· ·ao s __ gJ ........ d e __ j_~9._jg_§)_ __________ de ___ }-Y?..?..? .. ~ 
profissão ·---~-~g-~~§'-~§~~:1:§ _____ ~::: .. ~-=-~-= -!.::.~=-~:::-:.~-=-~---=-~--=-!.::.~ .. =-~-::-~.:: .. ~.:::!!.::.~ .. :: .. , domiciliada em 

!.!-.§.~-~-~---S:J_g_~-ª~----!-=.!-=-~-::.! . .":.e r e si dente em ...... P.:§_§_Y._ª ____ ç_,ig._~~g__E? _____ ~-=-!.::.-__ ._::_-_,._.::-_9 __ ::-_9 filha de 

LmA~.Q ... .H..E?.nn.,. .... nª.$._ç_.,R.S ..... e. .... fªl.e..c.A ..... ~m .. J.l.~ .. Q~_,_79., ..... -ª .. .V..ª;r.e.nª ... l\lª_riª---He.nn.1 ..... ::: 
nasco RS em 17.1:1.36,. residente- nesta cidade .-.,-.-.-.-.-.-.-.-. --------------------------··--------------------·--·····---------------------······-·······-·····:···········-···--------------------------------------------------------·----------------------------· 
a qual passou a assinar-se_~.:::-.. !..::$~!#J...~A.Nl . ..ll!!2ill.L.3...El_S~~____,_:----"--'=-"-=-.....::..o . .=-..., :::.o..=-.... -::-_..,_:-::_u.::-; 

Foram apresentados os documentos a "'c}ue se refere o artigo 180 n.º 1, 2, _ _3. ___ , 4 do 

Código Civil Brasileiro. 

Foi adotado o regime de ....... Q.Q.~YA!.Ú~_Q ___ J;_ª~-º-j.-ªl ... Q..~--- ... ~?. ...... ~.:-:- ..... ~ .. ::::~"" ·'- ~--------------------~----- · 

O referido é verdade e dpu fé. 

Cartório de Paar~ do Oeste - se ....... ?.~ __ 
HÉJ.lh KERN , 

............................................... _________________ !. .................................. . 
ESC~IV!O BE PAZ 

•• • "" n <;.TIO 

Ofi ial do Registro Civil 

--------~·-----~·---------J 1 ... 
COMAl'tCA OE MON&Al · SC. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

f 
!-eMço f'úliiQ) federa: 
l-4ínistério 115 Comunicações 
:ONFE•~ ·~MO ORIGINAL 

1 3 JAN :~15 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça . 
·Eleitora I na presente data. 

Eleitor·: VALMIR REIS 

Inscrição: 023203950914 Zona: 40 Seção: 14 

Município: 80020 - IPORÃ DO OESTE UF: SC 

Data de Nascimento: 30/03/1969 Domiciliado desde: 30/11/,1987 

Filiação: TEREZA MARIA REIS 

SENO REIS 

Certidão emitida às 15:35 de 06/05/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conc·eito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo qÚando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de _campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta ; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa ; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da iguald'ade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamer.~te. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.gov.br, por meio do código 89LL.P+PP.G/GH.Q1Zf'il 

lttp://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do •' 06/05/2011 



Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação- Emissão 
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l . f '~~. tt1blioo Federa: 
~m1sténo dérs Comunicaçees 
:ONFEP,~ ·::OM O ORIGitW_ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

I · 1 3 JAN ZDí5 
. ~ 

' i 
I ,, 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com ·n que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MARIA NOELI RAUBER ARIE~TE 

Inscrição: 017.923010981 · Zona: 40 Seção: 64 

Município: 80020- IPORÃ DO OESTE UF: · SC 

Data de Nascimento: 18/08/1964 .Domiciliado desde: 06/12/1991 

Filiação: LUCIA RAUBER 

SILVERIO RAUBER 

Certidão emitida às 15:37 de 06/05/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quanqo 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxi liar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regu lar 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." · 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado;· interdição por incapacidade civil absoluta; conde[lação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscriÇão; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da iguardade. 

f 

Esta certidão de quitação eléitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada · na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.qov.br, por meio do código REHU.CR6E.LQS8.JAAU 

htto://www.tse.ius.br/certidaoauitacao/emissaoCertidaoOuitaéao.do 06/05/2011 
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f 

~erviço ~·1blioo Federe: 
-.4inistério tias Comunicaç6es 
:ONFF.P.~ ·X>M O ORIGI~ 

__ _____ ____________ ___ 1:~-ª-D§ ____ T_~r_~--~~-~I~~f}_ª." __ l-~êJ:-_~ç-~; __________________________________________________________ _ 
1 3 JAN ~J15 Oficial do _Registro Clvll dcs .5. g-:z lad~i 

I I ' ,.... 

ESTADO 

MUNICÍPIO 

COMARCA 

D __ ~---~-~~~!~~----~~~~:~-'~-:-~~-~ .. ~~'?: ........................... . 
D __ : ____ :·~:~~:~_::, _[: _______ ............................................. .. 

D --ª---~~Iii~~--ª~_Í ____________________________________________________ _ 

DISTRITO B ·º·---~ -;~;~~;~ª--- -- --........................................ . 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
I 

CERTIFICO que, sob Nº _______ __l,QZ ... .L a fls ... ll/-± ... Vg_do livro E-Auxiliar Nº ......... 2 .. .. .... .... . 
de Registro de Casamentos, veriliquei constar que no dia ... .2B ..... de __ : __ janeiro. .............. . 

.. (.0.1.) ................ de 198.7 ............ foi realiza do o casamento de ......... ~----··-·-··---~-- · -· .. ···--···""·· ··········-':'! ....• 

" AR f ARIENTI e de . lVJ.ll.RIA NOEL I RABBER 11 

c o n traí d o perante .... 9..)i~l]-~-~-~E'9..; .... .9.~.~-9:9. ... !?.~~]:~-~.:f~E ... ····-··-···---' --.. -----·-··· ......... ______________________ _ 
e as testemunhas .. .Va.ldir. ... Ba.s.si.,. .... br.as.ileir.o.,. .... c.as.a.d.o., ... agricult.or., ........ .. 
.-res-i-d.B.nt.e .... n.e.st.e .... D.i.str.it.ct...e ... Va.ldi.r. .. .Raube.r.~' ... bras.ileir.o.,. ... c.a.sado.,. ... ~ .. 

. .mili.tar., .... re.sidente ... em ... s@o .. . N.igueJ ... .ctd ... Oes.te-SC ............................................................... . 

E'le, nascido em ............ M .... o ... ,n. ... d ... a. ... :L ..... ~ ... s.c .............. ~ ............................ ~ ........................ ::': .............. : . .'::. .. ..... ~ 
~ . 

.... ~ .............. .-~----··········""-------·- ...... .,., ............... -""--·--... : ... aos ....... D4 ... de ....... jcmei;r..o ................. de .. 1.9:58------· 

profissão .......... ~.?.r:tl.E'T<::.-'!:9:~~-~---.::-.............. .'':: ................ ::: .............. ::: ................. ~.' ...... , domiciliado em . . 
... .Yl.e. .~.:t.ª_ .. IJ)),_ª ............................ e residente em _____ D-.~.9.:t.ª ___ :V:;i,)._ª·-····· ................. ~ .......... , filho de 

... '$.A.J:?JNO. .. ARlENrJ_,. __ JW.$_ç_.___B.S., .... ª.d9 .... 0J:::Q5.~.1.925 .......... .. ............................................................... . 

.... e .... t1AR.IA .... HELIDE .. .ARIE1-:!TI.f .... nas.c. ...... as.f----a..os . ..zs~D.3.,l.9.25 ................................................ . 
Ela, nascida em ...... K .. o ... n ... d ... a ... !. ...... .-... sc ................... : ....................... ~ .. ............... - .. · -·······----~-------------·- .. .. 
------------- --------.-------------------------------------------------------------··:.· aos------~-ª-·· de ....... ~!,?;?.::'.~-~---···· .. ····· : de_~??.§~ ..... .. . , . 
p rófi s são .... !?.C?.TE_~:r;:S?_~§:!:?:-.?: ... ::. ................... .::' ................... ~ ............. ::: _________________ ::: .... , do mi ciliada em 

.$.ª9. .. ..T~U,gt.J,~.l.. .. g.Q .... Q~.§.t~~-~e residente em$..ªQ .. J1Jg~~J .. Q..Q __ ..9_ç;_$.:t.~.:-:-:S.G .......... filha ' de 

.S.J..L.vt.RJO. ... RAV.B.EE~ .... nas.ç_ •.. .. RS . ., .... a.QS .... 05.-:-:.07.:':':l.9.3.5 .................................. , ....................................... .. 
. e ... LUC.IA ... HA.l:1IA .. RAUB.ER., ... nas.c.~---RS., .... a.os. ... l2.,.,Q4 . .,l9..3.9 .......... . 
a quai passou a assinar-se -----~~m~~~~-~~ JJ_9~~~m-~41!_~-~Em-{l._I3_~~~T!' I ------~:--m·---------· ____ m __ m ____ _ 

Foram apresentados os .... documentos a que se refere o artigo 180 Nº-... ~ __ ,_?_,_~----······ do . . 

Código · Civil Brasileiro, e Art. 7_3 da L _;í nº .. o.015, de 31 de dezembro de 1973. 

O b·s e rvaç õ e s : __ .. Çª_;?_ªm..ªnt.9. .. X'.~-ª lá..?.ª·º'-º ... ·ªQ.§ .... ,2.8.:::.QZ.:::l98:Z., .... P.~.l.Q ____ :r.e..g.i_me_ .. __ 
.Q..s ... Cm1VNHÃ_Q ___ PABr;IAL .. .DE .. J3ENS ...... ....................................... :~ -----· ·······--........................................... : .......... . 

'···· ·· ·--- ---····- ·········------ ----- -------- ----·-··- -- - --------------- ----~-:- ·:~·;:::.~----·· -·--·. : .::.: :-.. ~: _____________________ ____ _______________________________________ __ ___ ___ ___ _________ ________ _ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------------------------------------------. . 

------------------------------------------- ----------------------------------- · ·- -·--------···-- ----------- ------------------------------····· · ·······-------- ----- --------- --------- -- ------ --·"· ~,-

. _j 
------ ------------ -------- ----------- ---------------------- --- -------------------------------· :·· ·· ··- ··:···· ···················· ········· ·················-· ··· ······ ··:··:.•·-········ · · ··-· .... .. 

O referido é verdade e dou fé. 

. • . D.Dll T·nn r ã , 04 de mar~"o ·de 19 87 · CARTOR!O DE PAZ DE 1Pvt\A .................. 7'~'--~--" ............................................. . ........ ~ ....... ~......................... ... -- ·· ·•··• · 

)Municipio e Comar_eà de Monda! ~ _ . 
.. .. . ...... .............. ...... :-,,, .. ,,\.\:.,.~ ............................................................. . 

Escriv· 

Liane Te 

p!icial do Registro Ci_vil 
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~rviço P•Jblioo F~ra: 
.4inistério t1as Comunaçies 
;QNFFfli': ·~:OM-0 ORIGINAL 

1 3 JAN :JJ5 
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- Fone/Fax: 049-3634-111 
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por ser 
.,.,.,,,N, ... +_,,-~~ do que dou 

de maio de 2011 

Emolumentos: R$ 2,17 + selo: R$ 1,20 -- Totaí: R$3,37 
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REP UHLICA FEDERATIVA DO ·o.RASIL 
Estado de Santa Catarina Comarca de MONDAÍ 

R-E G·l S T1<. O 
Distrito de .............. : ........ ····---~--~-·~tllioo F!dere: 

.4inistério tias Comunicações 
·C I v I L ;()NFF.~.:-: ·X>M o ORIGitW. 

Município de MONDAÍ 

1 3 JAN :JJ5 
Octette leU~ lbeU -

:: .. 

····-···--------···-··············-··················· E~~rt~ã-~-------············· ···--·· ·········:········-~ 

NAS C IM E.N TO N.0;ª---~H______________ __ ·---...::.... __ _ 

CERTIF~CO, que às fls . ......... J!ª·-·················-----------······ do · livro nº ----- --~~: ..... de registro de nascimentos 

foi ................. ~ .. :~:-~---~--~--~ ... !': ... ~.--~!.~~---!.' ... ~ ........... re gistrado o assento de ............ ~---~---~---~---~--~ ... :!. ... ~ .... !' .... . 

-~--~--- -~---~---~----~---IJt~---------- -- ---~---! ... Y ... ~---'~-º----~----g ___________ !!. .... ~JL~---~----qJt.~ ... I.JL .... ~--~--~----~---~---~ 
nascid_f _____ :aos ...... ~4 .... t .... ~~,(l4l ..... do .mês de ....... ~J~ ......................... de mil novecentos e 

.. t~~-~~----~~--~~b ...... J.l9.1.a.t ..... ~--~-~---~~-~--.:., ~-~--~----- às .. as_t~ ___ ,_horas, em·-------~~1!~ .. : ...... 
·Ceéta olàde ili lfóAW -- ._.;.. • • ~- • - - .;..;;·--. * - d.~ sexo- -.id;üõ -. ·······-···-·---------···································--------------····------············-·--·-···--·--·-----------------------··--·-----------------------------------·-------------' -------------------------------------···:······ 

de côr ___________ ~ ___ Jf __ :~ ... l! .. !t ... ~ ......................................... .l! ..... filh_f. ......... de ............. ~~'t .... W~~.r. ............... q __ __ 

-~-------ª~-------~~--------?.l.~~~~----~~---~~----~~~ ...... M:~.~~---4• .. ~-~ . ... J~~ 
-~~ ........ e ... de ... •~---~---~-~--~---~----~~-ª'-~---~---~•-----~-~---'--
.t.~~~~----'~'----~~g __ tM1f.r.Mt. .... ~t~-~t~!L9.: ... 4eç~~?4~~-'-----'ª@_,_~---~l!ltiM!f.l. 
sendo avós paternos ....................... iQOOJt. .... ~~~t~ .......................................... , .................................................. · ... ............................ . 
-----------------'----~----··---------------------- ---- --IJM ......... J{~~~--,~------~----(~~---------·-------·--·----··-- · ---·----............................................. . 
e maternos ............................................. b~Y.it .......... ~L~ ... ~~--:~----~-"'~---··--------·-------·-----·--··--·-- ·· ................................ . 
.................... :t .... !11DG ................................... ~n.4_Qf. ....... ~B ..................................................................................................................................... . 

. I 

Foi declarante ........... ,.O ....... p.d .... ~ .... ft.nmdO ........................................................................................................................................ . 
Serviram de testemunhas ....... ,,@ ____ ~~Íl .......... ~~~----ª'!~~--1.!~~~-~---····'------~~~----~!~~:~or, 
-~~~'-~ .. ;~----'~----~~~...Lª~---ª-~---~~-~~~~----.. : ... ~ ....... ~----~·~~~·~~~'--'-~~-~: aAJ. 

- - ~::·~~·:~·:~::: :::-_::~l4>,!~~!3~~" --- - ---- --- ~-:;;;~~;~.-~r/ 
........................................................................................................... ~------------ -------- ··· --··--- --·;t ~-. ;-h .... 

· O referido é verdade e dou fe . ·: asM • _ · ,. ·'·· ... · , 

Cartó~~~,,?!~l de Mondaí 

~\ 0 ú O Rf. G iS TI~···:<~ 
\\) Í/1-."-.~ . 
~ "'< \ 

~ T ít -ulo s a Docu=ento~, 
COMA RCA DE M ON DAÍ • S. C. J 

O E scr \vê.o : , 
\.\ o oeTTe Le n1'l'l mueLLeR .. ·. 
\;~ IZIO O R O MUELLER 

Escrevente Juramentado . · ~P' ""' ~-~;;;:::;;:;;---

................................... ~ .. -~ ... C ........................ ....... . . 
O fi cial elo Rogistro Civil 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
Certifico que, de acordo com os assentament!os do Cadastro 

Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004,. o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente d~ta. 

Eleitor: IVON MAURICIO WANDSCHEER 

;e~ ~·1blioo Federe! 
Ainistério das Comunicaçtes 
;()NFF".C: :OM e ORIGINAL. 

. . 

Inscrição: 024233520981 Zona: 40 

Município: 82155- MONDAÍ 

Seção: 46 

UF: se 
Data de Nascimento: 24/08/1972 Domiciliado desde: 14/11 2003 

Filiação: SOLANGE WANDSCHEER 

GERHARDT WANDSCHEER 

Certidão emitida às 17:19 de 06/05/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular 
exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral 
para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter 
definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos ."· 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição· por incapacidade 
c;ivil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da 
igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do 

código T4RZ.XOMM.0EH7 .CQUH 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zerõ). 

/ 

f 

1 3 JAN :015 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64. 
Av. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 

CEP: 89.899-000 --IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Oficio 001/2011 lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011 

Senhor Ministro 

Vimos nesta oportunidade até Vossa Excelência encaminhar . to.da 
documentação necessária para a habilitação de Radcon para nossa cidade de 
lporã do Oeste , ferramenta essencial para democratização da comunicação 
em nosso município observada a carência do serviço para atendimento a toda 
população local. · 

Certos de seu entendimento desde já reiteramos nossos votos de apreço 
e distinta consideração: 

Exmo Senhor . 
PAULO BERNARDO SILVA 

Atenciosamente. 

Diane "5ist Berti 
CPF: 023/825 .659-69 

Presidente 

--14 
! 

I 

Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- DF -------=a~..,.,-~~·---

ÕÕcuMENTO ANEXP.DO . 
NESTA DATA 

/I 1 05 I ?IJ// --- .... -~·····- ·· ···---
\),' 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor f 
;erviço ?o!blico Federa: 

. -1inistério tias Comunicações 
.:ONFFC?~ ·:;oM O ORIGI~ 

PAULO l3ERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- D,F · 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO I 

1 3 JAN (J15 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, Inscrita no CNPJ 
so~ o no 05528614/0001-64 com sede na Av. Boa Vista, no 70, centro CEP: 
89.899-000 na cidade de lporã · do Oeste, Estado de Santa Catarina telefone 

. I 

(049)9135 5526entidade sem fins econômicos, legalmente constituídos e 
devidamente registrados no órgão competentes , vem, respeitosamente ·à 
presença de Vsa. Exª. , em atendimento ao Aviso 32, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC nQ 103, d.e 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. ' 

lporã do OesteJSC, 02 de Maio de 2011. 

Diane K st Berti 
CPF: 023. 25.659-69 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70,, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 

PAULO BERNARDO SILVA 
f 

~erviço ,_,!bliro ~=edera' 
.finistério· das ~~ni~ções 
;QNFFI:?~ ·.oM O ORIGINAL 

Ministro de Estado das Comunicações , 

BRASILIA- DF 
1 3 JAN ~JiS 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - CóPIA DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE Sim Não 
PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA- CNPJ/MF X 

2- ESTATUTO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADO · Sim Não 
)I 

' ' 

3- ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ~NTIDADE DEVIDAMENTE REGISTRADA Sim Não 
)I 

4 - ATA ELEIÇÃO EXERCÍCIO, 
I 

Sim Não DE DA DIRETORIA EM DEVIDAMENTE 
REGISTRADA 

I 

X 

5 - RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS 

NATURAIS E JURÍDICAS Sim Não 

)I 

6 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS OU Sim Não 

NATURALIZADOS HÁ MAIS DE DEZ ANOS X 

7 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SAO MAIORES DE DEZOITO ANOS OU Sim Não 
EMANCIPADOS - )I 

' 
' . 

8 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, Sim Não 

ESPECI~ICANDO O ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA ENTIQADE X 



9- DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE TODOS Sim Não 

OS SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA -DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ) 

ESTAÇÃO OU NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O CASO 

10 - DECLARAÇÃO, ÁSSINADA POR TODOS os DIRETORES, Sim Não 

COMPROMETEI'JDO-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA ) 

O SERVIÇO J 

11 - DECLARAÇÃO , ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A Sim I Não 

BNTIDADE NÃO É EXECUTANTE DE QUALQUER MODALIDADE DE SERVIÇO DE X 

RADIODIFUSÃO , INCLUSIVE COMUNITÁRIA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO DE 

QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO DIRETIVO OU DE 

ASSOCIADOS , PESSOAS QUE, NESSAS CONDIÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA 

ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS 

SERVIÇOS MENCIONADOS. 

12 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, CONSTANDO 

A DENOMINAÇÃO DE FANTASIA DA EMISSOI3A, SE HOUVER. 

'\ 

13 -:- DECLARAÇÃO, ·ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE O 

LOCAL PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O 

ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO SUBITEM 18.2.7.1 OU 1-8.2.7.1 .1 DA NORMA 

COMPLEMENTAR NO 1/2004. 

14 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU POR 

REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE, CONFIRMANÓO AS COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS, NA PADRONIZAÇÃO GPS-SAD69 OU WGS 84, E O ENDEREÇO 

PROPOSTO PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

15 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A 

ENTIDADE APRESEN~ARÁ PROJETO TÉCNICO DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 

DA NORMA COMPLEMENTAR NQ 1/20041 E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU 

REQUERIMENTO , CASO SEJA SELECIONADO . 

Sim Não 
) 

Sim Não 
) 

Sim Não 
)( 

Sim Não 

) 

3erviçc pt~blloc Federa: 
16 -COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE TAXA RELATIVA .ÀS DESPE ~ ~rff!s ( ~mca 

DE CADASTRAMENTO .:ONF FDC" ·;()tf .... \ OO~G 

i 1 3 JAN ~J15 
I 

_IA. \ 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL CONTENDO O NOME, O NÚM FRO Sim Não 

DA IDENTIDADE, O ENDEREÇO DO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA, O CóDIGr ,....,.... 

ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A ASSINATURA DO DECLARANTE .. ~ 

1.1 -SOMA DAS,MANIFESTAÇÕES INDIVIDUAIS APRESENTADAS -

2 - MANIFESTAÇÃO DE AP,OIO COLETIVA, APRESENTADA SOB A FORMA DE 1'-S_i_m_ ·..,..l N.,....a_-0----' 

~ 
I 

tHs 
N,'J. 

! 

I 



r 

~ ~ ~ ' 
ABAIXO-ASSINADO , CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, O ENDEREÇO 

DO DOMICÍLIO OU RESibÊNCIA, O CóDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E ' ) 

A ASSINATURA DE CADA DECLARANTE ' 

- 2.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DAS MANIFESTAÇÕES DE 

APOIO COLETIVAS, APRESENTADAS SOB A FORMA DE ABAIXO-ASSINADO. 
. 

3 - MANIFESTAÇÃO DE ·APOIO APRESENTADAS POR ENTIDADES Sim Não 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS E SEDIADAS NA 

ÁREA PRETENDIDAS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, CONTENDO A 
DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA, O ENDEREÇO DÁ SEDE, O CóDIGO DE 

ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

3.1 - SO~A DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS 

E COMUNITÁRIAS APRESENTADAS 
' 

4 -1\Y!ANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE Sim I Não 
COMPROVADA POR MEIO DE ASSINATURAS CONSTANTES DE ATA DE ASSEMBLÉIA 

GERAL, CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA MANIFESTAR APOIO À INICIATIVA DE 

REQUERER A AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇÇ) DE . RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ~f!Mm ,., blioo Federal 
4.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DA ATA DE Ass ttllilStW !las Comuni<'4çies 

GERAL .:ONFF~~ \";OM O ORIGINAL 

i 1 , JAN (J15 
' . 

-~ 
111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

CASO EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE CONCORRENTE NA MESMA ÁREA DE Sim 

SERVIÇO, A REQUERENTE DECLARA QUE CONCORDA EM ASSOCIAR-SE ÀS DEMAIS 

ENTIDADES. ' 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI , COMO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

REQUERENTE, PARA FINS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO RELATIVO A SOLICITAÇÃO DE 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, JUNTO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, QUE TODA A DOCUMENTAÇÃO DESCRITA NESTE 

FORMULÁRIO ESTÁ SENDO APRESENTADA EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA E EM 

CONFORMIDADE COM O · SUBITEM 7.2 DA NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004, BEM 

COMO AS AFIRMAÇÕES FEITAS SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA INTEIRA 

RESPONSABILIDADE. 

I 
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~ 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã ~ Olo.oi:.llo<e~st~e-...S~C......._ __ _ 

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença" ( inciso IX, Art. 5 - ConstituiÇão Brasileira) 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

Da Denominação , Sede, Duração e Objetivos 

Art. 1 o - A ( Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, fundada aos doze dias do mês de 
novembro de dois mil e dois (12\11\2002) , com sede à Rua Boa Vista n° 70, na cidade de lporã do 
Oeste, Estado de Santa Catãrma, e uma Entidade Civil, de objetiyos educacionais, culturais, 
apartidária, democrática e sem fins lucrativos, com duração por-tempo indeterminado. 

Art .. 2° - A Associação Comunitária e Cultural de Iporã ·do Oeste, tem por objetivos: . 

. . . 

a) A exploração de um canal na faixa de freqüência do serviço de radiodifusão sonora em 
FM, para utiiÍzação no serviço de radiodifusão comunitária; · 

b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, da informação e 
pela institucionalização do direito de comunicar; · 

c) Dar aportumidade à difusão das ideias, elementos de cultura ,tradições e hábitos ·sociais 
da comunidade, . promovendo o intercâmbio cultural entre as várias entidades 
organizadas; ... 

d) Oferecer mecanismos à formação e integração da· comunidade, estimulando o laZer, a 
cultura e convívio social; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, religioso, econômico, científico, 
cultural e desportivo, relacionados às comunidades .de seU-interesse; 

1 f) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, educacionais , culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Orgaiüzar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas no seio da comunidade, ou de interesse 
geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos de 
desenvolvimento comunitário; 

j) Proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes do lugar, através da integração 
de seus moradores; 

k) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 'expressão da forma mais 
acessível possível; -

I) Prestar serviç~s de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário. 

Art. 3°- Poderá participar de todas as atividades da Associação Comunitária e Cultu al de Iporã do 
Oeste, qualquer pessoa independente de raça, cor, sexo ou opção sexual, c ndição social , 
fi Celra--;--co.ncepção religi~sa ou filosófica, orientação política ou qualquey outra condição, • 

que concorde com o d1sposto no presente Estatuto. ' 
. ~ I 
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Art. 4 o - São direitos e deveres dos associados: r( j 1 

'a) Ter voz e voto e poderá ser votado nas Assembléias da Ent dade; - -~ · 
b) Ter acesso a qualquer documentação oficial da Entida~e, InClusive ào eaàast o de 

funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação por escnto a utretoria, 
resguardando~se, as informações de caráter pessoal, exceto se aprovado em reunião de 
Diretoria; 

c) Úsufruir de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrapos pela Entidade, 
ou através de convênios; 

d) Oferecer sugestões; 
e) Cumprir o Estatuto e Regulamentos da Entidade; 
f) ColabC?rar com as iniciativas da Entidade; 
g) Acatar as decisões da Assembléia Geral. 

Art . 5°- Será considerado associado à Associação ·comunitária e Cultural de lporã do Oeste.todo o 
cidadão ( pessoa física) ou entidade (pessoa jurídica), que se identifique junto ao cadastro do 
quadro de associados da Entidade, desde que seja morador (pessoa física) ou ter sede (pessoa 
jurídica) nas áreas atingidas pela tran·smissão devendo ainda, todos os seus dirigentes, 
manter residência na comunidade atendida e ser brasileiros natos ou naturalizados a mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito anos) anos ou emancipados. 

Parágrafo 1 o - O associado (pessoa física o'u pessoa jurídica), que faltar'k '<i~l!~··;~ssembléias 
Gerais ordinárias consecutivas, sem justificativa fundamentada por eserito · e aceito pela 
Diretoria da Entidade, será desligado sumariamente, e sem aviso, do quadro de associados. 

Parágrafo 2° - Uma vez, afastado, o reingresso . só poderá ocorrer a partir de pedido por 
escrito à Diretoria que poderá ou não aprova-lo. O reingresso não poderá ocorrer antes de 
seis meses do afastamento. · · ' · 

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da 
Entidade. 

Parágrafo 4°- Da decisão da Diretoria, em caso de exclusão, previstos nos parágrafos 1 o e 2° 
deste artigo, caberá recurso à Assembléia Geral, convocada para este fim com base no 
parágrafo 1 o do artigo 7° deste est:atuto. 

Parágrafo 5° -A pessoa jurídica para ser admitida como associado na entidade, deve ser sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio do 

· representante legal, escolhido por voto em assembléia especialmente convocada para este 
fim, tendo os mesmos direitos que os associados pessoas físicas. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
l. 

Da Organização e Funcionamento da Entidade , 

Art. 6° - São órgãos permanentes da Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste: a 
_ ASSEMBLÉIA GERAL, a DIRETORIA, o CONSELHO COMUNIT ÁRIÚ e o CONSELHO 

FISCAL. :l 
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Parágrafo único - Compete privativamente a Assembléia Geral, eleger os administradores, '\> 
destituir administradores, aprovar as contas, homologar. o Conselho Comunitário indicado 
pela Diretoria e alterar os estatutos, conforme as disposições previstãSrtesle'.---______ .. ____ _ 

Art. 7°- A Assembléia Geral , órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao 
ano, sempre no Último trimestr~, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 

Art. 

contas da Diretoria e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade. · 

Parágrafo ·1 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretor. ia, 
pelo Conselho Comunitário, ou por I'JelG menos um quinto dos associados em dia com suas 

·obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado, sendo a convocação com antecedência 
mínima de oito dias, através de edital divulgado pelo menos quatro vezes diárias durante a 
programação da emissora, ou ainda, por panfletagem nas comunidades envolvidas e fixação 
de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, o 
horário e a pauta da Assembléia. 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação com a presença de 
metade mais um dos associados, e em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com 
qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 3° - A representação das Entidades associadas à Associação Comuni'tária e 
Cultural de lporã do Oes te, com direito a voto nas Assembléias será de dois membros para 
cada Entidade, independente do número de associados. 

8° - A Diretoria reunir-:se-á. ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e local por ela · 
determinada, e ' extraordinariamente sempre qu~ çonvocada pelo Diretor Prestd'ênte ou seu 
substituto legal em cas()· de irppedimento. 

' , l 

Art . 9° - A Diretoria será eleita, para o mandato de três anos, no ultimo bimestre do ano ·que encerra 
o mandato, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim, através de 
votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número 
de votos e em caso de empate será considerada eleita a chapa que contar a maior idade para o 
. cargo de Diretor Presidente. 

I 
Parágrafo 1 o- A Assembléia Geral com fim eleitoral será convocada com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, utilizando-se os meios de divulgação previsto no art. r , 
parágrafo primeiro deste Estatuto. 

Parágrafo 2°- A inscrição de chapas deverá ser feita até oito '(8) dias de antecedência da data 
marcada para Assembléia ,Geral ,convocada para este fim, mediante apresentação do pedido 
de registro por escrito à comissão eleitoral. 

Pa,fágrafo 3°- Quaisquer pedido de impugnaçã~ d~ chap~ ou recursos serão julgados pela 
própria Assembléia Geral . 
Parágrafo 4 o - Somente poderão ser eleitos associados que tenham pelo menos um ( 1) anb de ­
filiação e poderão votar os associados que tenham pelo menos seis ( 6) meses de filiação. 

. . I 

Parágrafo 5° - A posse da J:?i~etoria eleita oc_orrerá na primeira quinzena do mês de j'neiro 

do ano subsequente ao da ele1çao. :~~ P~bliQ, Federal j 
· ·~IOtstério das Comunicações j 
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Art. 10°- A Diretoria será composta por 07 (sete) cargos a saber: 

Diretor Presidente 
Vice- Presidente 
Secretário 
2° Secretário 
Tesoureiro 
2° Tesoureiro 
Diretor Cultural, de Comunicação Social e Patrimônio. 

_:e~ ~·!til~ Federa: · 
~nistél)-; t1as Comunicaçies 
:ONFF.~~ :;QM O ORIGINAL 

1 3 JAN ZU15 
i 
I 

Art. 11 o - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral 
extraordinariamente convocada com este fim específico, nas formas do artfgo sétimo (7°), 
parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição da Diretoria , será eleita uma comissão Diretora Provisória, composta três (3) 
membros, que administrará a Entidade até a ·eleição da nova Diretoria, nos moldes do artigo 
nono ( 9°) deste Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho F·iscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, para análise das conta~ e 
demais atos administrativos relacionados as finanças da Entidade, após a reunião bimestral da 
Diretoria. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre que juigar 
necessário, mediante· coll'vocação do presidente e aos demais, em · dia ,e local decidido pela 
maioria dos membros,'> éom· quorum mínimo de três (3) conselheiros. ·----~,;:: ,, ·· ''" ,-

.... ~ . . .. 
.< 

Art. 13° - O Conselho Fiscal será composto por cinco (5) membros efetivos e dois (2) suplentes, 
escolhidos entre os sócios em eleição direta, juntamente com a Diretoria. Dentre os 
membros efetivos eleitos, será escolhido por eles próprios , o Presidente do Conselho . . 
Parágrafo 1 o - Caso ocorra o afastamento de 3 (três) conselheiros ,deverá ser convocada 
Assembléia Geral para eleição de novos conse'lheiros e estes' terão um mandato que encerrará 
juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). 

Parágrafo 2° - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco (5) representantes de 
Entidades legalmente instituídas da comunidade local e associadas à Associação 
Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, visando ao atendimento dÓ it1teresse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos pela legislação em vigor . 

Parágrafo Único - A indicação das entidades para compor o Conselho Comunitário, será 
feito pela Diretoria e a homologação pela Assembléia Genil, para o mandato de três (03) 
anos, o qual definirá sua organização interna. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois (2) 
extraordinariamente quando convocado pela Diretoria ou por dois terços (2/3) 

., 

s seus 1
eses e 

membros para: 

:.. , .. 

,'-: . 

'· ·- ' ' 

. ··---- ·· ·----- ··--·-······: 
' .' ": 

· ···Jj 

I 
:; . :.' ·-r, 

, I 
.. (··-.-i_:~ ~ild I 

';: '· 1 :: .. . 

I 
I 

)' 
ji _:::::::.::::::-: .. 



/ 

:erviço !lúbllcc Federa: .. 
~inistério das Comunicaçhs 
:oNFfR=- :;QM O ORIGINAL 

1 3 JAN ~m ) 

fJ -- I 

\ 
I 

·.· ... · .:.. 

I , 

Emolumentos: RS 2,17 .j. seio: R$ 1 ,2 

( 



c 

6~ '•\ 
'· ~ /.)· 

.. ~-;>.,L . ~,~ 
a) Análise ·da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria verificando a '{;:, ' 

adequação às metas estabelecidas; 
b) Aprovação da programação da emissora. 
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Art. 16 °. - Caberá a Diretoria, coletivamente: 

a) Dirigir e administrar a Associação, traçando estratégias t: pwuu::o u... "r l1e 
garantam a implementação dos objetivos definidos estatutariamente; . 

b) Convocàr a Assembléia Geral; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos 

públicos ou em outros eventos, no caso de impedimento do Diretor Presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 1 

d) Elaborar relatório anual das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Fiscal e anualmente à Assembléia Geral 

Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 

outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquis.ição .. de éguipamentos; ··»: . 

h) Efetivar a realização de. cohvênios que se eijq,!l~drem nos objetivos da Eiltidad.e; · 
i) Aprovar e modificar regiméntos internos d€ departamentos ou serviços que venham a 

ser implantados e/ou àdJ:ninistrados pela Entidade. 
\ ;. ',' 

Art. 17° - Caberá a cada membro da Diretoria, individualme~te: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas d'ecorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente assumidas; 
.b) Manter postura pública compatível com as resp0nsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções . 

Art. 18° - Caberá ao Diretor Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral ; 
c) Responder em juízo e fora dele, ativa e passivamente, pela Entidade;. 
d) Assinar juntamente com o Secretário as atas de reuniões e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e) Assinar juntamente com o Tesoureiro os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. 

Art. 19° - Caberá ao Vice- Presidente 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuído com suas fun!ç- es 

coletivas. 1 
b) Substituir o Diretor Presidente em cãso de seu impedimento temporário ou defini f, 
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c) Substituir o Diretor Cultural, de Comunicação Social e Patrimônio, no caso de 
impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu 
direito de voto. 

Art. 20°- Caberá ao Secretário: 
a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e assinar 

j!Jntamente com o Diretor Presidente as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinado 

juntamente com o Diretor Presidente; 
c) Manter atualizado o cadastro de associados; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários e· da 

Entidade:-

Art. 21 o- Caberá ao 2° Secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas. 1 • f:i:eMÇO:Z:· ::--;,?:..~·.!JI':"ioo-::F:-ed--, --
b) Substituir o Secretário em caso de seu impedimento temporário ou defini ~ist~~ das Ctmu~:Çies 

;()NFf.R· COM O O~IGI 
Art. 22°- Caberá ao Tesoureiro: NAL. 

a) Manter sob eontrole toda a movimentação financeira da Entidade; ·1 · . 1 3 JAN Z915 
b) Supervisionar e ter sob. seu controle a escrituração contábil da Entidade; · 1 j c 

c) Apresentar os balancetes à.ptretoriá; ·--·-··.A c 
d) Assinar, juntamente ·com o p ,iretor Presidente, ·os cheques para pagam to das contas ·· 

diversas da Entidade. -, 
1 

• '1 , t 

-'lo., · • · ';;. 

.r ·~ •, 1 

Art. 23° - Caberá ao 2° Tesoureiro: 1 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24°- Caberá ao Diretor Cultural, de Comunicação Social e Patrimônio: 

. ·.· 

a) lmplementar e supervisionar a programação da Associação Comunitária e Cultural de 
Iporã do Oeste, respondendo pela qualidade operacional das transmissões; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória,, como este Estatuto, Regimentos internos, 
etc .... ; 

e) Man~er sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis ou 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações 
em geral; 

f) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 25°- O quorum mínimo para decisão nas reuniões de Diretoria é de quatro ( 4) membros. Em 
caso de empate nos processo de votação nas reuniões de Diretoria, caberá ao Diretor 
Presidente o voto de minerva. 

CAPITULO QUARTO 

L) 
í.i ... +~ 
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Das Receitas e Despesas 

Art. 26° - A receita da Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste advirá: 
a) Da contribuição espontânea de qualquer pessoa, a título de doação que ficará registrada · 

em livro próprio; 
b) De verbas provenientes de convênios Õficiais; 
c) De patrocínio em forma de apoio cultural do comércio local; , 
d) De campanhas e outras atividades desenyolvidas para este fim, devidamente aprovadas 

pela Diretoria. 

Parágrafo 1 o - Será garantido aos doadores que desejarem, o sigilo de identificação, que 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria ou por força judicial. · 

' ' 

Parágrafo 2°- Doações de origem duvidosa serão rejeitadas· pela Diretoria. 

Art. 27°- As despesas da Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste poderão ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, ·compra _de 

equipamentos, discos, fitas, CDs, luz, água, etc. . 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria jurídica técnica, manutenção e ope{ação ·dos 

equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
c) Apoio cultural a projetos ou atividades c.om fins comunitários . 

. , 

Parágrafo 1 o - Somente , hav~rá gratificação hos funcionários operadores internos da 
··:·· 

emissora. ·~ -

Parágrafo 2o' - Nenhum ~embro da Diretoria poct'êtá ser remunerado, exceto se exercer 
função interna na Emissora, . poderá receber pró-lã,bore, caso se faça necessári~ a sua 
profissionalização. 

P-arágrafo 3 o - Não haverá distribuição de bônus ou · eventuais sobras de receita entre os 
associados da Entidade. 

CAPÍTULO QUINTO 

Da Programação Mínima da Associação 

Art. 28° - Minimamente a programação da Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste 
deverá constar de; 
a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e.reivindicações, observada a adequação de horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programas produzidos por pessoas das comunidades, 

dentro de especificações técnicas definidas pelo direito de programação. Este espaço 
deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas 
pela transmissão, cujo çonvite deverá ser feito pela emissora, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição -de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de partic'' ação 
igualitária das várias convicçõe r · · osas re resentadàs nas comunidades atingid ' s pela 
transmissão . A solicitação de es à~!Yiçte9ét:lfic&t1- por scrito à Diretoria. 

-' .. -,!stérirJ tias Comunicattes 
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CAPÍTULO SEXTO 

Das Disposições Gerais e Transitá ia~s--------

Art. 29°- Caberá a Assembléia de Fundação elegs:r uma Diretoria, com mandato de três (03) anos 
cabendo a esta, além das atribuições previstas no artigo décimo quinto (15°): · 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; / 
d) Manter intercâmbio com as demais emissoras de baixa potência existentes no Brasil 

e/ou em outros países. 

Art. 30° - A Associação será extinguida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada quando: 
a) Deixar de desempenhar efetivamente os objetivos a que se destina; 
b) Aplicar o capital e/ou rendimentos advindos de auxílios e subvenções em fins não 

previstos neste Estatuto; 
c) Ficar sem efetiva administração por abandono ou omissão continuada dos seus órgãos 

Diretores. . · 

Art. 31_0 · - Em qualq)Jer dos casos,de di,ssolução o patrimônio da Associação será doado às entidades 
assistências do Município, legalmente constitlÍjd~s e nomeadas na Assembléia Geral -de 

\ 

extinção da Associação. · ··. 
'c 

Parágrafo Únic.o- Caso haja díyidas na data da disso'l\Jção, estas deverâo ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doádo o ·saldo conforme pitevisto no caput deste artigo. 

\ ' 

Art. 32°- O presente Estatuto poderá ser alterado 'no tocante a Administração por Assembléia Geral 
Extraordinária convocada para este fim, na forma prevista no artigo 7°, parágrafo ·1 °, com 
quorum mínimo de ~ois terços (2/3) dos associados em dia com suas obrigações 
estatutárias. 

Parágrafo único - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração neste Estatuto sem 
prévia aut~rização da Secretaria Executiva do Conselhp de Defesa Nacional. 

Art. 33o- A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da Entidade, caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez (1 O) anos. ' 

Art. 34° - O quadro de pessoal será constituído de no mínimo,dois terços (2/3)_de trabalhadores 
brasileiros natos. 

Art. 35o- Os casos omissos neste Estatuto. serão resolvidós em Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 36° - O presente Estatuto foi, discutido e aprovado em Assembléia Geral da Associação 
Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste realizada no dia 25 de Fevereiro de 2004, com ase no 
novo Código Civil e Norma Complementar 112004 do serviço de Radiodifusão. 
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EXTRATO DO NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ 
DO OESTE . . 

DENOMINAÇÃO: Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, com sede na cidade de Iporã do 
Oeste, foro na cidade de Mandai- SC, é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 12 de novembro de 
2002, com duração ilimitada. · 
FINALIDADE: Utilizar coletivamente, sem fins lucrativos, um canal na faixa de freqüência de serviços de 

radiodifusão sonora em FM (Freqüência Modulada) conforme legislação vigent~ e regulamentar das Rádios 
Comunitárias. · 
ASSOCIADOS E ATIVIDADES: A Associação possui três categorias de sócios: fundadores, efetivos e 

colaboradores, sendo que fundadores são os que assinarem a ata de. fundação, efetivos exercem atividades 
diretamente ligadas ao funcionamento da Associação e colaboradores são pessoas físicas ou jurídicas que 
contribuem financeiramente e materialmente à entid{lde. 

' "lRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO: Diretoria Executiva: Diretor Presidente, Vice Presidente, Secretário, 
~gundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor Cultural de Comunicação Social e Patrimônio. .,r 

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal será composto por cinco (5) membros efetivos e dois (2) suplentes. \ • 
CONSELHO COMUNITÁRIO: O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco (5) ·· 
representantes de entidades legalmente instituídas de comunidade local e associadas á Assoçiação. 
ASSEMBLÉIAS E REUNIÕES: Instâncias soberanas decisórias da Associação, poderão ser Ordinárias e 

Extra-ordinárias. 
PATRIMÔNIO: O patrimônio da Associação -será constituído por bens móveis e imóveis, dinheiro em espécie ' · 
depósitos bancários e fundos específicos. 
RECEITAS:· A Receita da Associação advirá. 

a) Da contribuição espontânea de qualquer pessoa, a título de doação que ficará registrada em livro 
próprio. 

' .. 

b) De verbas provenientes de convênios oficiais. 
c) De patrocínio em forma de apoio cultural do comércio local. 
d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, devidamente aprovadas pela' diretoria. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: A Associação somente poderá ser dissolvida, encampada ou incorporada por decisão ·. · 

1 ria Assembléia Geral que destinará os bens móveis e imóveis para outra entidade de caráter cultural e/ou 
)munitário e/ou popular e/ou sindical, os bens ~e. terceiros serão devolvidos a quem fe direito. 
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Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e dois, nas 

dependências da Pinhiporã Piscina Ctube, nesta cidade de tporã do . 
Oeste, Estado de Santa Catarina, reuniu-se um grupo de pessoas 

. desta comunidade de forma espontânea e livre, · com o intuito de 

associarem-se, na forma da lei· ·~ a finalidade de fazerem a 
- ~~ " 

exploração de um canal de radiodifusjf): Deu início à reunião o Senhor 

Rogério Antônio Berti fazendo breve explanação sobre os 

fundamentos de uma rádio· comunitária em freqüência modu1ada, suas 

vàntagens e desvantagens, facilidade de montagem e operação. Após, 

o mesmo procedeu a leitura do Estatuto da Associação, o qual foi 

aprovado totalmente pela Assembléia. Discutiu-se, após a leitura do 
I~ 

Estatuto, a composição da Diretoria Executiva, a .qual foi aclamada 

pelos presentes, ficando assim constituída: Presidente: ROGÉRIO 

ANTÓNIO BERTI·, Vice-Presidente: NÍVIO BORGES RIBEIROt 

Secretária: DIANE KIST BERTf, Tesoureiro: JOSÉ PAVAN, foi eleito 

( . também por aclamação o Cons~lho Comunitário, como Coordenador. 

ADROALDO ANTÔNIO COLA, ~ membros: JOSÉ INÁCIO SPOHR, 

ALFONSO TEOBALDO STÜELP, ADRIANE LÚCIA STÜELP, VALDIR 

PAVAN, e como suplentes: CANÍSIO SCHROEDER, LIANE MARIA 

STÜELP, HILDA PAVAN . .. Foi eleito também o Conselho Fiscal 

formado pelo Coordenador VUNIBALDO KISTJ MARIA NOELI 

ARIENTI e suplentes: OLIVIO BERTJ, SÉRGIO SUZIN, EU KIST._' 

Após a eleição, e com a posse da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e 
( 

Comunitário, prosseguiu-se a Assemblé iarv!~icoaed~pta 1ação e 

j· 

' '• 

CNR!'ÓfUO f)O RJ':G J ST~O CIVIL 
Tnulo!) {~ l'·:· ,·u rnentos 
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discussão dos objetivos da Assocíação, esc<iilbid.ão~L., .. _ üência 

de sintonia em Cem Ponto Um MEGAHÉRTZ---(~ MJlz), e foi 

colocado pelo Vice-Presidente a idéia de contratar um profissional 

para coordenar um curso de formação profissional para jovens da 

comunidade, dentro da rádio, em convênio com ·as Escolas. Após 

outras colocações, comentou-se a promoção de um evento inaugural 

da Rádio, foi designado o P_residente para a escolha do loC:Cll onde 

será instalado os estúdio da Rádio. Foi exposto também peio 

Presidente o provável dia do começo das transmissões radiofônicas 

para o dia vinte· de novembro de dois mil e dois, em fase experimental. 

Após as considerações finais, e não tendo mais o que considerar, eu, 

Diane Kíst Bertí, sec táría desta Assembléia, passei esta ata .a leitura 

. , ; "-

. i\RTÓR~O DE PAZ 
Hélio Kern 

ESCRIVÃO DE PAZ 

Rosemeri Kes~ler_ 
ESCRIVÃ DE PAZ SUBSTITUlA 
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Ata da Assembléia Geral Extra Ordinái:ia da As~o~iação Comunitát:ia e . ÇJJJ.tur~l~:~~~ ~~. 
de Iporã do Oeste- Santa Catarina. Aos deze~seis dias do mês de Novembro do_ l 
ano de dois mil e dez, com início ás dezenove horas, . nas dependências da sede-da ··· ; 
Associação, sito á Rua Boa Vista, número 70, nesta cidade de Iporã do O·este -.: .. : .. : · i 

/ 

Santa Catarina reuniram-se os Associados da Associação Comunitária e Cultural 
' 

de Iporã do Oeste, para em conformidade com o Edital de Convocação, deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 1 o - Eleição da Nova Diretoria; 2° Finanças; 3° -
Exclusão de Sócios. O Presidente, Nívio l?orges Ribeiro, fez a abertura da 
reunião, desejando a todos .as boas vindas e solicitou _ao Secretário, Rogério 
Antônio Berti para pr,oceder a leitura do Edital de Convocação. Após a leitura 

\ . 

discorreu-se sobre o primeiro item da pauta, Eleição da Nova Diretoria, como não 
houve apresentação de nenhuma chapa, os presentes decidiram por indicar 
prováveis candidatos para cada vaga, apó~ ampla discussão, ficou decidido que 
Diane Kist Berti a-ssumiria a Presidência e o Senhor Hélio Kern a Vice-

' Presidência. Para os Cargos subseqüentes foram indicados: Secretário: Ivon 
Maurício Wandscher; Segunda-Secretária: Maria Noeli Arienti; Tesoureiro: Nívio 
Borges Ribeiro . e Segundo-Tesoureiro: Valmir Reis;·- Diretor Cultural de 

Comunicação Social e Patrimônio: Jussara Ribeiro. Conselho Fiscal Efetivo: 
Vunibaldo Kist; Canísio Schroeder; Ari Arienti; Teresinha Ribeiro; Zita Pelissari 
Berti; Conselho Fiscal Suplentes: Olívio Berti e Gema Salete Bassorici Moreti. 
Escolhida a Diretoria, o Presidente, Nívio Borges, convocou os eleitos para 
tomarem posse a partir da primeira quinzena no mês de janeiro de 2011, disse 
ainda que a posse é automática e que os eleitos devem inteirar-se das suas 
respectivas funções. O Tesoureiro Hélio Kern apresentou Balanço da situação 
financeira, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal que analisou e aprovou 
as contas .. Postas em votação as contas foram aprovadas por unanimidade pelos 
Associados. Na sequência o Presidente faz registrar a e~clusão dos seguintes 
Associados: José. Pavan, José Ignácio Spohr, Adriane Lucia Stüelp, Afonso 
Teobaldo Stüelp, Waldir Pavan, Sérgio Suzin, Liane Maria Stüelp, André 
Schneiders, Hilda Polis Pavan, Marcus Assmann, Pedro Vanir Dal Moro, Júlio 
Lasta, Luiz Carlos ·Barbosa e ·Moacir 'Antonio Zimmer. Nada ma·s a registrar o 

Presidente deu por encerrados os trabalhos e determinou a lavra 
lida, discutida e aprovada será assinada pelos presentes, list 
ficará anexa a presente . lporã do Oeste SC, em 16 de Novem 

JJ·c· : /) 
Diane~Berti 

Presidente 

'· 
1 3 JAN ~ J 15 . i 
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Ata n° 01 2010 

Ata_ da Assembléia Geral Ext!a Ordinária d~ Associação Comunitária e Cultural 
de Iporã do Oeste- Santa .Catarina. Aos dezesse}s dias do mês de Novembro .do 
ano de dois mil e dez, com início ás dezenove"hor.as, nas dependê~cias da sede da 
Associação, sito á Rua Boa Vista, número 70, nesta cidade de Iporã do 9este -
Santa Catarina reuniram-se os Associados da Associação Comunitária e Cultural 

de lporã do Oeste, para em conformidade com o Edital de Convocação, deliberar . 
sobre os seguintes assuntos: 1° · Eleição da Nova Diretoria; 2° Finanças; 3° · 
Exclusão · ele Sócios. O Presidente, Nívio Bàrges Ribeiro, fez a abertura da 
reuniãO, desejando a todos as boas vindas e, solicitou ao Secretário, Rogério 
Antônio Berti para proceder a leitura do Edital de Convocação. Após a leitura 
discorreu-se sobre o primeiro item da pauta, Eleição da Nova Diretoria, como não 
houve apresentação de nenhuma chapa, os presentes decidiram por indicar 
prováveis candidatos para cada vaga, após ampla discussão, ficou decidido que 
Diane Kist Berti assumiria a Presidência e o Senhor Hélio . Kern a Vice· 
Presidência. Para os Cargos su~seqüentes foram indicados: ·Secretário: Ivon 
Maurício Wandscher; Segunda-Secretária: Maria Noeli Arienti; Tesoureiro: Nívio 
Borges Ribeiro e Segundo-Tesoureiro: Valmir Reis; Diretor Cultural de 
Comunicação Social e Patrimônio: Jussara Ribeiro. Conselho Fiscal Efetivo: 
Vunibaldo Kist; Canísio Schroeder;, Ari Arienti; Teresinha Ribeiro; Zita Pelissari 
Berti; Conselho Fiscal Suplentes: Olívio Berti ~ Gema Salete Bassorici Moreti. 
Escolhida a Diretoria, o Presidente, Nívio Borges, conv<?cou os eleitos para 
tomarem posse a partir da primeira quinzena no mês de janeiro de 2011, disse 
ainda · que a posse é automática e que os eleitos devem inteirar-se das suas 
respectivas funções. O Tesoureiro Hélio Kern apresentou Balanço da situação 
financeira, juntamente com o parecer do Conselho FiscaÍ que analisou e aprovou 

~ · as contas. Postas em votação as contas f-oram ap.rovadas por unanimidade pelos 
Associados. Na sequência o Presidente faz registrar a exclusão dos seguintes 

, I I 

' I 

Associados: José Pavan, José Ignácio Spohr, Adriane Lucia Stüelp, Monso 
Teobaldo Stüelp, Waldir Pavan, Sérgio Suzin, Liane Maria Stüelp, André 
Schneiders, Hilda Polis Pavan, Marcus Assmann, Pedro Vanir Dal Moro, Júlio 
Lasta, Luiz Carlos Barbosa e Moacir Antonio Zimmer. Nada mai a registrar o 
Presidente deu por encerrados· os trabalhos e delerminou a lavrat a da ata que 
lida, discutida e aprovada será assinada pelos presentes, e lista specífica que 
ficará anexa a presente. lporã do Oeste SC, em 16 de Novemb 010. · 

~--·--~~ 

7Ni~.2 
Tesoureiri '.'~f;: ·~roo Fsd~:a: 

· -~1msté ~ tias Comunicaçies 
;()NFFr,~ '~.OM O ORIGINAL 

President~ 

1. 3 JAN LJ15 
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Ata no 01 2010 

Ata da Assembléia Geral Extra Ordinária da Associação Comunitária e Cultural 
I 

de Iporã do Oeste - San~a Catarina. Aos dezesseis dias do mês de Novembro do ' 
ano de dois mil e dez, com início ás dezenove horas, nas .dependências da se,de da 
Associação, sito á Rua Boa Vista, número 70, nesta cidade de Iporã do Oeste -
Santa Catarina reuniram ·se os Associados da Associação ComunitáTia e Cultural 
de Iporã do Oeste, para em conformidade com o Edital de Convocação, deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 1° -. Eleição da Nova Diretoria; 2° Finanças; 3° -
Exclusão de Sócios. O Presidente, Nívio Borges Ribeiro, fez a abertura da 
reunião, desejando a todos as boas vindas e solicitou ao Secretário, Rogério 
Antônio Berti para proceder a leitura do Edital de Convocação. Após a leitura 
discorreu-se sobre o primeiro item da pauta, Eleição da Nova Diretoria, como não 
houve apresentação de nenhUJlla chapa, os presentes decidirap1 por indicar 
prováveis candidatos para cada vaga, após ampla discussão, ficou "decidido que 
Diane Kist Berti assumiria a Presidência e o Senhor Hélio Kern a Vice- _ 
Presidência. Para os Cargos subseqüentes foram indicados: Secretário: Ivan 
Maurício Wandscher; Segunda-Secretária: Maria Noeli Arienti; Tesoureiro: N,íviq_ , 
Borges Ribeiro e Segundo-Tesoureiro: Valmir Reis; Diretor Cultura( ·., de. 

- ' 

Comunicação Social e Patrimônio: Jussara Ribeiro. Conselho Fiscal E,fetivo: 
Vunibaldo Kist ; Canísio Schroeder; Ari Arienti; Teresinha Ribeiro; Zita P~Üssari· 
Berti; Conselho Fiscal Suplentes: . Olívio Berti e Gema Salete Bassorici Moreti. 
Escolhida a Diretoria, o Presidente, Nívio ·Borges, convocou os eleitos para 
tomarem posse a partir ·da primeira quinzena no mês de janeiro de 2011, disse 
ainda que a posse é automática e que os eleitos devem inteirar-se das suas 
respectivas funções. O Tesoureiro Hélio Kern apresentou Balanço da situação 
financeira, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal que analisou e aprovou 
as contas. Postas em votação as contas foram aprovadas por unanimidade pelos 
Associados. Na sequência o Presidente faz registrar a exclusão dos seguintes 
Associados: José Pavan, José Ignácio Spohr, Adriane Lucia Stüelp, Afonso 
Teobaldo Stüelp, Waldir Pavan, Sérgio Suzin, Liane Maria Stüelp, André 
Schneiders, Hilda Polis Pavan, Marcus Assmann, Pedro Vanir Dal Moro; Júlio 

Lasta, Luiz Carlos Barbosa e Moacir Antonio Zimmer. Nada mais a registrar o 
Presidente deu rpor encerrados os trabalhos e determinou a lavratura da ata que 
lida, discutida e aprovada será assinada pelos presentes, em li ta ecífica que 
ficará anexa a presente. Iporã do Oeste SC, em 16 de Novembro d..., ...... "'"""'...._ 

e,; . c------~ - ... 
lllttt t ·f -.L~4::~ 

Dl.ane KiSTt Berti ~,_.../'Nívio Borges ih~ :>.",'Jiíoo ~QA , 

·Presidénte Tesoureir ;inistén: t1as Q,~~~~ções 
.-ONFFfl ·.oM O ORIGINAL 

...... _ ...... _ ......... v 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 - IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA - DF 

r
-~~~~ ?'J~ico Fede:a: 
·Amrstérir; tfas Comunicações 
;oNFFrt::- X>M O ORIGINAL 

1 3 JAN ~ J15 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
. CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE 

Nívio Borges Ribeiro , brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado 
na Rua Boa Vista, n° 70, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade no 214.988 - SSP/SC e CPF no 
195.378.679-00. 

Diane Kist Berti , brasileira , casada, contadora , residente e· domiciliada na Rua 
Monte Alverne s/n , na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da Cédula de Identidade n°3.380.936 - SSP/SC e CPF no 
023.825.659-69. 

Adroaldo Anton io Cola, brasileiro , casado, aposentado, residente e domiciliado 
na Rua das Flores, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da Cédula de Identidade no 1.611.446. - SSP/SC e CPF no 
580.062.909-97. 

Canísio Schroeder, .brasileiro, casado, mecamco, residente e domiciliado na 
Rua Jundiá s/n , na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa ,Çatarina, 
portador da Cédula de Identidade no 3.401 .871 - SSP/SC e CPF no 
033.159.869-83. 

Vun ibaldo Kist, brasi leiro , casado, agricultor, residente e domiciliado na Linha 
Letras, na cidade de· lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador . da 
Cédula de Identidade no 714:329- SSP/SC e CPF no 249.861 .519-91. 

Ari Arienti, brasileiro , casado, Empresário, residente e domiciliad9 na Rua Arno 
Sax, s/n, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da 
Cédula-de Identidade no 712.123 - SSP/SC e CPF no 346.358.079-91 . 

Zita Pelizzari Berti, brasileira , separada, aposentada, residente e domiciliada na 
Rua Rio de Janeiro, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da Cédula de Identidade no 3.457.981 - SSP/SC e CPF no 
605 .212 .369-91 . 



Maria Noeli Arienti, brasileira , cásada, doméstica , residente e dqmiciliado na 
Rua Arno Sax s/n na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da Cédula de Identidade no 3.109.171 - SSP/SC e CPF no 
582 .866.919-20 . 

Olívio Berti , brasileiro, separado, aposentado, residente e domiciliado· na Rua 
das Flores, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador 
da Cédula de Identidade no 211.235- SSP/SC e CPF no 315.976 .109-68. 

Eli Kist, brasilei r.a, casada, agricultora, residente e domiciliado na Linha Letras, 
na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade no 3.690.718- SSP/SC e CPF no 034.05f079-03. , 

Jussara Ribeiro, brasileira , solteira, Professora, residente e domiciliado na Rua 
Boa Vista , na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da 

r 

Cédula de Identidade no 2.947.816- SSP/SC·e CPF no 397.364.296-60. 

Teresinha Ribeiro , brasileira, casada, doméstica , residente e ~domiciliado na 
Rua Boa Vista , na · cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da Cédula de Identidade no 898.150- SSP/SC e CPF no 590.044.799-
53. 

Gema Salete Bassorici -Moreti, brasileira, viúva, costureira, residente e 
domiciliada na Rua Lourenço Muller, na cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, po~ador da Cédula de Identidade no 2.356.099 - SSP/SC e 
CPF no 780.508.049-68. . 

Rogério Anton io Berti, brasileiro, casado, corretor de imóveis, residente e 
domiciliado na Rua Monte Alverne, na cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade no 1.859.106 - SSP/SC e 
CPF no 828.227.439-91 . 

Nereu José Barth , brasileiro, casado, professor, re'sidente e domiciliado na Rua 
José Scalabrim, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portador da Cédula de Identidade no 1.947.951 - SSP/SC e CPF no 
430 .888.219-20 

·Ivan Mauricio Wandscheer, brasileiro , separado, advogado,. residente e 
domiciliado na Rua lvoti, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade no 2.204.198 - SSP/SC e CPF no 
782 .210.309-1 O. 

Adélio Marx , brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua Rio 
de Janeiro na cidade de lporã do Oeste, Estado de ~anta Catarina, portador da 
Cédula de Identidade no 62 no 297.252.409-87 . 

~oM·,.., o .. ~.,.ICC l=etle"'"' 

,-
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~inistério das Comunica90es 
;QNFF"~ -~;QM O ORIGINAL 



Hélio Kern , brasileiro, casado, tabelião, residente e domiciliado na Rua lvoti , 
na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da Céd tl la de 
Identidade no 7.854.939- SSP/SC e CPF no 589.855.739-34. 

Valmir Reis , brasileiro, casado, auxiliar de escritório, res·idente e domiciliado na 
Padre Vendelino Seidel, na cidade de lporã do Oeste; Estado de Santa 

· Catarina , portador da Cédula de Identidade no 1.852 .297 - SSP/SC e CPF no 
681.946.099-68. 

., 

lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011 . 

Diane Kist Berti 
CPF: 02~. 825 .659q)9 

Presidente 

I 

:ervi';'J ?t!~ioo f êde:c!l 
.4inistérr; rias Comunicações 
;()NFF~!:" · ·_;0M O ORIGINAL f
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 
AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 

CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, E;STADO bE SANTA CATARINA 

•. , . .. • • ·. >-.!...-.--~ 

Ex mo Senhor · ..... -. · .r. ·~ 

PAULO BERNAR!)O SlLVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- DF 

- .. 
1 

D E C L A R A Ç Ã O· 

Nós , MEMBRO~ DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. E CULTURAL DE IPORÃ DO 

OESTE, INSCRITA NO CNPJ ·SOB O No 05528614/0001-64 COM SEDE NA Av. BOA 

VISTA, No 70, CENTRO CEP: 89.899-000 NA CIDADE DE IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE 

SANTA CATARINA TE.LEFONE (049)9135 5526, DECLARAMOS PARA OS EFEITOS 
. ' 

LEGAIS, QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEk-----Gl::JMPRIMENTO DAS NORMAS 

EST /:BÊLECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIF~S -. ' C~ ~R1A 
- - (~-"\\ -~-;--;; ;:---.__ 

. - I por- - O ste/ :____ Q-2~>-1\-fl-::rm----r~ 

l 

\ ' I --- ----____) 

ívio Borges Ribeiro 
ESOUREIRO 

~-;L 
Valmir Reis 
Segundo-Tesoureiro: 

JlJSSARA'RIBEIRO 

DIRETORA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL E PATRIMÔNIO 
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ASSOCIAÇÃ<;> COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 
AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 

CEP: 89.899 ~000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- DF 

DECLARAÇÃO 

r 
·~!'Vi~ ~,.~tllicc !=~e!ã: 
.1inistérit; tias Comunir.ações 
;QNFFf\- ··,QM O ORIGIN.4J.. 

1 3 JAN í: J15 

Q-

Eu, Diane Kist Berti, brasileira, casada , Contadora, residente e domicili'ada na 
Rua Monte Alverne s/n , cidade de lporã do Oeste, Estado · de Santa Catarina, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.380.936/SSP/SC, CPF n° 023.825.659-
69. Presidente da Associação Comur;~itária e Cultural de lporã' do Oeste, 
Inscrita no CNPJ sob o no 05528614/0001-64 com sede na Av. Boa Vista, no 
70 , centro CEP: 89.899~000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina telefone (049)9135 5526. Inscrita no CNPJ sob no 05528614/0001-64. 
DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE O ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA 
ENTIDADE FICA NA Áv. Boa Vista, no 70, centro CEP: 89 .899-000 na cidade de 

_ lporã do Oeste, Estado de Santa Catarinc;1. 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A,PRESENTE. 

lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011. 

Diane/Kist Berti 
CPF: 023 .825 .659-69 

Presidente 

.-.. ..... 



ASSOCIAÇÃ.O COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 
AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 

CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 
PAULO BERNARDO SILV,A :arvj~ :Jt.~l" 

Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- DF 

· .. ··- • ~;.niOO Fede:-a: 
..tínistério tias Comunicações 
;QNFF~c '.:;OM O ORIGINAL 

1 3 JAN ZJJS 
I 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Diane Kist Berti, brasileira, casada , Contadora , residente e 
domiciliada na Rua Monte Alverne s/n , cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, portadora da Cédula de Identidade n° 3.380.936/SSP/SC, CPF 
n° 023.825.659-69 . Presidente da Associação Comunitária Cultural e Ecológica 
Coronel Freitas. Com endereço para correspondência na .Av. Boa Vista, no 70, 
centro CEP: 89.899-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina. Inscrita no CNPJ sob no 05528614/0001-64 DECLARO PARA OS efeitos 
legais, que todos os dirigentes da Associação , residem neste município, ou 
seja , n;3 área urbana desta localidadE?. 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

lporã do Oeste/SC, 02 de Maió de 2011. 

Diane ~ist Berti 
CPF: 023 .825 .659:.69 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 - IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor ;ervit;t.! ?·~:)!ico Fede:-a: 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA -DF 

DECL~RAÇÃO 
' 

· ~inistério das Comunicações 
;ONFEP.r.- ·~OM O ORIGINAL. 

1 3 JAN : J15 . 
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Eu , Diane Kist Berti, brasileira , casada, · Contadora, residente e 
d9miciliada na Rua Monte Alverne s/n, cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Cata rina, portadora da Cédula de Identidade n° 3.380.936/SSP/Sq, CPF 
li0 023 .825.659-69 .Presidente da Associação Comunitária e Cultural de lporã 
do Oeste, Inscrita no CNPJ sob o no 05528614/0001-64 com sede na P\v. Boa 
Vista, no 70, centro CEP: 89.899-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina telefone (049)9135 5526, DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE 
O NOME DE FANTASIA DA ENTIDADE SERÁ. RÁDIO ALTERNATIVA FM. 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESE;NTE. 

lporã do Oeste/SC , 02 de Maio de 2011. 

I ' 

Diane ~st Berti 
CP F.: 023.825.659-69 

Presidente 

\ . ~ 

SERVENTIA NOTAR.IAL E REGISTRAL DE IPORÃ DO ~ESTE I 
Rua lvoti , 88- 89.899-000- Fone/Fax: 049-3634-1118 'J~~J~o Oe~ - So 

R-~-~~~h-~-~~-;-a~;~~~~!~1~rEsN:ros~1~~~HAN?,Y~-:--~-----L- I 
(l)DIANE KIST BERTI .. , . , ... . . ·x: .. : .. .... ,',. :·r) 

l·p~;ã · d·o·o~:i~ . o6 ·d~ ~aio. de. 2o'1 ; ,· Ê~ T~~t.·_· ;_ ·d~·v·ei· .e .. .. . 'I 
FÁBIO MA TIAS KERBER-Tabelião Substituto ! 
----------------------------------------------------------·-__ -+_,;_-___ -___ -___ -i~~:;q __ ~- .L-. .;----i 

, Emolumentos: R$ 2,00 +selo: R$ 1 ,20 --Total : ·R$3,20 / f. 

. / 
/ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO 0ES"fE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA 

r 
:a!'V!·,.,, :~'•''' 

Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- DF 

· ~· .,.. . '.niOO ~oAe ... ' 
~inistérir; das- ~~~i~çc5es 
XlNFFrtr. :OM O ORIGINAL 

1 3 JAN ~ Jb 

DECLARAÇÃO 

Eu, Diane Kist Berti , brasileira, casada, Contadora, residente e domiciliada na 
Rua Monte Alverne s/n, cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.380.936/SSP/SC, CPF n° 023 .825.659-
69. Presidente da Associaçi3o Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, . 
Inscrita no CNPJ sob o no 05528614/0001-64 com sede na Av. Boa Vista, no 
70, centro CEP: 89.899-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina telefone (049)9135 5526 DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE ESTA 
ENTIDADE, NÃO É PRESTADORA DE SERVIÇO DE .RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE 
COMUNITÁRIA, OU QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO 
MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE 
DE SEUS QUADROS DE SÓCIOS E DE ADMINISTRADORAS PESSOAS QUE, NESTAS 
CONDIÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA PARA A 
EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS MENCIONADOS. DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO SUBITEM 7. ALINEA "J" DA NORMA COMPLEMENTAR 01/2004 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE . 

.lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011. 

'-óiane Kist Berti 
CPF: 023.825.659-69 

Presidente . 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE IPORÃ DO Of TE I 
~~-~-~~~~~-~-~-~-~~~~;-~~~E6~~~~~~ ~;;-131603~---~~-~~'-~'---~~-~-~st,e- OI· 

Reconheço a assinatura por ser SEMELHANQI de: l .!) 
(1) DIANE KIST BERTI ........ "" t "" " j' ""f 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . · t · .. . / 1 

lporli do Oeste, 06 de maio de 2011 . Em Test . _ /_da Verdji ' 
FÁBIO MATIAS KERBER-Tabelilio Substituto I t . ! 
----------------------------------=--------------------------;·----------j ----------i ______ , 
Emolumentos: R$ 2,00 + selo: R$ 1 ,20 --Total: R$3,20 f / 

I ' 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SO~ O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 :.. JPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA -DF 

/ 

DECLARAÇÃO 

. o !'\li,.., ~· r..•· : .. • ·,v . -~'JIICC ~o.rle...,• 

Ainistérki tias c;;~~~i~ções 
;c)NFF~c ':;QM O ORIGINAL 

1 3 JAN iJí5 

Eu, Dia~e Kist Berti , brasileira, casada , Contadora, residente e 
domiciliada na Rua Monte Alverne s/n, cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, portadora da Cédula 'de Identidade n° 3.380.936/SSP/SC, CPF 
n° 023.825.659-69 . Presidente da Associação Comunitária e Cultural de lporã 
do Oeste, Inscrita no CNPJ sob b no 05528614/0001-64 com sede na Av. Boa 
Vista , no 70, centro CEP: 89.899-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina telefone (049)9135 5526, DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE 
·O LOCAL PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O 
ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ITEM 18.2.7.1 DA NORMA No 1/2004 (NORMA 
COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA). 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. . 

lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011. 

1 /I 

~~ 
Diane 1st Berti 

CPF: 02 .825.659-69 
Presidente 

\ 

/ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001*64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899·-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA r 

_:7':'i~ ?•1blico Fsdera: 
~m1stérí~ das Comunicações 
X)NFFt:". . ~OM O ORIGINAL 

Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA -DF 1 3 JAN ~ Jb 

DECLARAÇÃO ' tfo;·· 

Eu, Diane Kist Berti , brasileira , casada , Contadora, residente e 
domiciliada na Rua Monte Alverne s/n, cidade de lporã do Oeste, ' Estado de 
Santa Catarina, portadora da Cédula de Identidade n° 3.380.936/SSP/SC, CPF 
n° 023.825 .659-69. Presidente da Associação Comunitária e Cultural de lporã 
do Oeste, Inscrita no CNPJ sob o no 05528614/0001-64 com sede na Av. Boa 
Vista, no 70, centro CEP: 89.899-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina telefone (049)9135 5526, DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE 
O LOCAL PRETENDIDO. PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE SERÁ NAS 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

· Nome Latitude Longitude Alt Elip (m) 

PRGU 25°23'02,078378 51 °29'15,27246W 1043,160 

SCCH 2r08'14,899348 52°35'58, 19864W 7 44,240 

8CLA 2r47'33,86264S 50°18'15,35196W 940,720 . ' 
log0427a_P9TS 26°59'33,476748 53°31'57,10400W _ 596,.550 

Rua João Paulo I, 155 - Centro - CEP: 89899-000 - lporã do Oeste - SC. 

PARA MAIOR CLAREZA, FIRMA A PRESENTE. 

lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011 . 

Diane ist Berti 
CPF: 023:825.659-69 

Presidente. iJ~ 1 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE IPORÃ DO 9 E' sclJ\ 
. 00 • Fone/Fax: 049-3634-1 1 18 IJ1or do Oeste-

~~-~-~~~-~~-~~-~-~~ ~~~-~NHECI M ENTO O 1 51 1 O -----r···t.:· d~----------
Reconheço a assinatura por ser SEMELHAN) ... ·. . . . . . . \ ,t-
(l)DIANE KIST BERTI .. · .. "".". . 

· · · · · · · · · · · · · · · · : · ci · 201 ; · Ê~ 1-~~~: · · i ·d·a·ve~ciact~ · · , 1 lporll do Oeste , 06 de ma1o e · . f t-

FÁBI~-~~~~~~-~-~~-~:.~~~~~~~~~~-~-~~-~~~~~~------1-------------------" ...... Jj 
------- . R$ 2 00 + seio· R$ 1 20 -- Total: R$3 ,20 f " 
Fmolumentos . , : • 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IP0RÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB' O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89 .. 899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- DF 

DECLARAÇÃO 

. ~·~:r~ • ,:J 100 !"e-.!eral 

r 
:a"nM !),',&..j ' · ,.._ ... 

~1mstérí~ r1_as ~unicações 
... ONFF~· . ;QM O ORIGINAL. 

1 3 JAN ~ Jí5 

Eu, Diane Kist Berti , brasileira , casada, Contadora, residente e domicil iada na Rua ~ 
Monte Alverne.s/n , cidade de lporã do Oeste, E;stado de Santa Catarina, portadora 
da Cédula de Identidade n° 3.380.936/SSP/SC, CPF n° 023.825.659-69. 
Presidente da· Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, Inscrita no 
CNPJ sob o no 05928614/0001-64 com sede na Av. Boa Vista , no 70, centro CEP: 

·~ 

89.899-000 na çidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina telefone 
(049)9135 5526 DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE A ENTIDADE APRESENTARÁ 
PROJETO TÉCNICO DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA NORMA COMPLEMENTAR No 
1/2004 E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO, CASO SEJA SELECIONADO. 

I 

lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011 . 

Diane ist Berti 
CPF: 023.825.659-69 

Presidente· 



) . 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSÇRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

AV. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor 

~CfVÍM Oo~l..f ' ,.. 
• ~ · · r~ • • 'J ICO .. arte"'.!' 
tfinistério t1as ~~~~i~ções 
;QNFFP~ ·~OM O ~IGINAL 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA -DF 

~ - 1 3 JAN ~ J r5 
! 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
·EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, Inscrita no CNPJ 
sob o no 05528614/0001'-64 com sede na Av. Boa Vista , no 70, centro CEP: 
89.899"-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina telefone 
(049)9135 5526entidade sem fins econômicos, legalmente constituídos e 
devidamente registrados nd órgão competentes, vem , respeitosamente à 
presença de Vsa. Exª., em atendimento ao Aviso 32, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. . 1 

· lporã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011. 

/ Diane Kist Berti 
f I CPF: 02'3.825.659-69 

Presidente 

I 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE IPORÃ DO OESTE ' 

Rua lvoti , 88- 89.899-000- Fone/Fax: 049-3634-1118 lporã do Oeste- se! 
-------------------- RECONHECI M ENTO O 1511 O -------------------------­
Reconheço a assinatura por ser SEMELHANÇA de: 
( l )DIANE KIST BERTI 

o . o • • •• • o • • • o • • • • • ••• ••• • •• • 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

Av. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor r 
:el'.~~ P~blioo ~41'1e"!''' 
dinistério tias ~~~i~ções 
;QNFF~~ (:OM O ORIGINAL 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA -DF 

1 3 JAN ~JJ5 

zjh- . .. 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA · 

A Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, Inscrita no CNPJ 
sob o no 05528614/0001-64 .com sede na Av. Boa Vista, no 70, centro CEP: 
89.899-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina telefone 
(049)9135 5526entiçlade sem fins econômicos, legalmente constituídos e 
devidamente registrados no órgão competentes, vem , respeitosamente à 
presença de Vsa. Exª., em atendimento ao Aviso 32, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficia f da União de 
26 subseqüente. ' 

I 

lpàrã do Oeste/SC, 02 de Maio de 2011. 

Dian~ Kist Berti 
CPF: 023.825.659-69 

Presidente 

I 



fEDERATIVA DO/ BRASIL 

, Estado de Santa Catarina Comarca de Mondaí 

PODER JUDICIÁRIO Municipio de lporã do Oeste 

TABELIONATO 

R e g i s t r o I c i v i 1f ~~~~~ri:~~~co~;~! 
__ _:=:;__ __________ -f- ;QNFf~; '::OM O ORIG 

H É L I O K E R N 1 3 JAN ZJlS 
Oficial do Registro Civil 

CASAMENTO 
CERTIFICO que, às fls ... .?..?..~.'- - --~-~----~-~-?..!.do livro Nº-····--~-=-~-~-- --_: ____ _::-______ de Registro de Ca-

samento!'! foi feito hoje o assento do matrimônio de _______ '-~-~-~-~-~-~}--~----~!~-~-~~-~-~----~-~-~-!--~-~~-
---·-·------··-·---§_·--------------·--·-·-· "DI A N E K I S T 11 

_!_ _______ ____ : __ _: ____ : ____ -: ____ : ____ ::: ___ _-:: ____ : ____ ::: ___ ::_. __ : ___ :_ ____ : __ ________ •..• 

c on tratd o perante ... }~!J?. ____ g_~ ____ ç __ ~-~-ª-~~-f?.-~-~-9..!? __ , _____ ?._~--!-~.~-~--~--l?. .... ª-~--~-9.§.~ ____ B_i __ l?._?._~-~-9.._, _____ -: ____ :: __ _ 

e as testemunhas ___ ~ _____ Ç_~!_:-~_!} ____ B_~_g_~_!?. ___ Q_ªJ.tC?.~_i ____ ?._~-~-~-~-Q-~----ê .. ~E_q ____ Q_§_g_!?_~_, _____ Y._~_!_ry:_~-~---
_(5j._§ __ t_ ___ ê ___ j __ l.f._ª_f.l_;L .. IJ.i.ç_!:\ª_l?._; _____ :-____ :::: ... -:: .... ::: .... -:: .... -:: ....... _____________________ ______ ___ _________________ _____________ ___________________ ______ _ 

ELE nascido em . Mandai - Santa Catarina, - - - - - - -' · - ------------------------·--------·····-----------------------~- ----- -- ----- ------ ---- ------------- ---- - -- · ------------·-·----------·-·· ·· ···· 

--------------------------·-==----=-:-_-:-_.::-_.::_ __ -:: ___ .:-_______________ aos ___ )_?. _______ de ·------º~-~~~P-~!~-----· de ___ }? . .?..~:.L. 

Profissão motorista,-- --~---- residente · nes-
· -------------- -- --- --------·------ ------ ------------------------------------------------ -----------------~---------------------------- ' ·----------------· 

~.9-~--~-~-~_g-~_L __ : ____ ::: ... :: .. _: __ __ :: ___ .:: ____ : ___ :: ____ : _____________ _________________________________________ ___ __ __________ , filho de 

º-~-!-~}_g ____ !?..~:~.I.~-----~---·U.!.!} ____ ~-~-~--~- .?.?..~.R.} .... ~r~.T--~--~----~-?.-~-~-!'--~-~-~----9-~----~-~-~-- - -~E-~-~-~-~- - --~-~---.!. 
~-~}_; _____ : ____ : ____ : ____ ::: ___ :: ____ :. ___ _.::: ___ :: ___ :-____ : ____ :: ___ _.: ___ ·=----·--····---·······--····-········-··-··--------·--·-··-·-···· ···-··--···-··· ······-·· ·· ·········-·--······ 

ELA, nascida em _______ ti_~-~-~-~_L_::_ ____ ?._~_!:l__~-~----Ç--~-Ê-~E.!.!:l._~:~-----=------=----=----=-----=----=····: .... ::: ................. --·······--· 
- - - - - - - - - - aos _____ l__§ ____ de Setembro de ______ }_?.__?._?_..__ 

~~~-;~~~~~---~---~:::f.:~:0.:~:~~:~.-~:~X~:~-~:P..~:~:~~:-~::~-~~~~--=-----=···-=-----=---------·--·--·-- residente ____ ~-~-~-= 
· ta c idade, - _-:_ __ -:-_ __:__-:__-: ____ : ____ : ____ : _______________________________________________ ______ ________________ ______________ , filha de 

Y-~--~-~~-8-~_Q_g ____ ~--~-~--!.-~---.- -!:1.!?..~-~E~} _____ ~-~-~-~-~----~-~-~-~-~-!?.1_.: ____ 5? _____ ~-~J. ... I~~-~-?.}.~!:!-~ .... K. .. ~.~.T.. ....... !:"!_<:!_: 

t:.!:-!.~.9-~--- -º-~---BJ.~-- --~_); __ ª_Q_t;!_~----º-º --··?..u..l.; ..... :: .... :-.... :: .. .. :-: .... :: .... :: ..... :. .... :: .... ::-..... :. ..................................................... . 
a qual passou a assinar-se ______ DI A N E K I S T B E RT I L:" ____ : ____ : __ __ : ____ : ____ : ___ : ____ :_ __________________________ _ 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 nº 1, 2, __ _}_, 4 do 
Código Civil Brasileiro. 

Foi adotado o regime de : ....... ~ ~~~N. ~-~-~----~--~-~-~:-~-~-~----_?.-~----~--~-~!-~--~----=- - --: .... ::: .... ~---·------------------------- · 
Observações : -······· ··-····-·····--·-·--··--·---·--------·-·---··--···-·-----------·---·----·-----·-··-·-·-----------. 

---····---··---·····-····----·--···---·-·-----------------·-----;:- ---·--···---------·-----·-------------------·----------------·-----r-··--·-------------·-----·--·---------------

O referido é verdade e dou fé. 
CAR-,~ 05 R J O D E p A z Iporã do Oeste - se,_____ __ 

7 1· !}( 
ES. ~~~ Ã"0 D~ e;:z --------··---·-------+--0~'-fi-ci-a;l; d~-R-e.gf. -t~ ·-ej-~jj------·----·· 

Ipo,s. ·d& Oestg 
C:ornarca de Mond«l • se 



,, 

--- ---.----

' ' 0 ' l,:l' J:,..,.j I :eM~ • '.:OJ ICC . .._.e:a, ~ 
.1inistério das ComuniC'4ções 
;QNFf~' 1XJM O ORIGINAL 

1 3 JAN ~Jb 
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SERVENTIA NOTAR~IIi E REGISTRAL DE I POR o OESTE I 

-~~~-~~~~~-~-~-~-~-~~· ~7~-~-~~--:~;~~;~~~~À~~~~---1--~-:~_o; __ ·t--~~-~~~~-== 11 

Autentico a pres e fotocópia por ser re r i:luçã f' I do 
,original que me 7. apresentado, do que • fé. . I 

lporã do o.rte , 06 de maio de 201 ~ 

::B\~
1

~ATIAS1 KERB~R~;a:ae~i:·o_S_u-bs-t~iJ :?to"-' ..L.:· -~.1~. F---.--- I 
----------------------------------------------------:~---------- I ------------------------------
EmOJUmentos:'R$ 2,11 +selo: R$ 1,20 -~ Total : R$3,37 I 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE IPORÃ 

Rua lvoti, 88- 89.89 - O- Fone/Fax: 049-3634- 1 !por. d Oeste- SC 
------------------------ --- ---- AUTENTICAÇÃO --- --- ----­
Autentico a pre e e fotocópia por serre r i:luç 
original quem~lf apresentado, do qu u fé. 

lporã do riE te, 06 de maio de 20 'IA 
Em test. da verdade. ---;:;;H-...J!..JI/114 · o.L-----

FÁBIO MA~J!s KERBER-Tabelião Sub titulo 
______________ l ________________________________ z__________ ---------------------------------
Emolumentbs: R$ 2,17 + selo: R$ 1 ,2Ú --Total R$3,37 
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.finistério das Comunicações 
;ONFF"' ';oM O ORIGINAL 

,, · 1 3 JAN ~)í5 \. 
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-;rv;,..~='•'•t.llicc f see:-a\ 
:Ai~isté~ -da; Comunirações 
~NFF~~ ·XlM O ORIGINAL 

1 3 JAN ~r1S 

--~ 
~---·. 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE IP Ã DO OESTE 

;~:~~~~~::-~-~~-;~;E!~~g~!A~ ~~ ;- ~~~;·::':~ 
original que m oi apresentado, do do f . 

lporã do O ~te, 06 de maio de . 
Em test. da verdade. -4-.L...!!.~------

-~~,:~~i:~~~~'~-~i~;;~- -~- --:----

/ 

;;;:~:'·-~;~~~~;i=~~;;_', --~~·:_:= 
. Autentico' a prt:; e e fotocópia por ser-rk oduç o el do 
original que m f 1 apresentado, do qui ;dou fé 

o 
lporã do te , 06 de maio de 20 

Em test . da verdade. ---"';!"'-'""-'""9------

FÁBIO MATI S KERBER-Tabelião Sub titulo 
--------------- _____________________________ :~~~--------- ----------------------------------
Emolumentls: R$ 2,17 + selo : R$ 1 ,'2/J -- Tot . R$3,37 

- l i - . 

Oeste- SC 
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-'tst\ ~-

REPÚBLICA FE-DERATIVA DO BRASIL /,:'%>~ :~ 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob N°. ___ 4Q7.::-........ à fls ... }J.~ ........... do Livro N°._}~:::?.. .......... de Registro 

de Casamentos, verifiquei constar que no dia ... }·-~--...... de _______ Q~~~-P!9_ __ _(~Q.L ........... .................... . 
. :: ... :: ... :: ... :: ... :: .... de 1_~7...4 __________ , foi realizado o casamento de_-:: ..... : .... = .... : ... :: .... :: .... :: ... :: .... :: .... :. 

). "NIVIO BORGES RIBEIRO e TERESINHA CONCHESKI'.' .... , ------------------------------- ---- ------------------------------------------------------.!' _______________ 1"' _ _ _____________________________________________________________ __ ____ ____________ _ 

contraído perante o Juiz de Paz Gomercindo Donzelli / - ..:,.:~.- - ..,.. - ---- ------- ---------------·---------------------------------------------------------------------·-------------------------------.:----------------- --------------
e as testemunhas ____ Yal~i~· - Vi torio Guerra e Sra. e Jorge Sil~ ~e, Sra. 

-.- ---- -- - -- -- • - • ---- --- ---- --------- ---- ---- ----- ------ ----- --- • --- •• ---- --.- ••• -- ---- •• -.--. -• - -,· - - -• - - --- -- -• - ••• •• - -• - - -~ --~.-i.'- : ~ - • .' -:-; ." .'~- •••••• ••• -•••. ------------------------ - ~~ ,- - . -~~ . . ....... ..... · ............................................... : ··········--········ ·· ····-··-··--------------------------------------------------------------------:--~-·--------------------------------
'·l-, 

··-- - - - - - - - - - - - - - - - - -__________________ , _______________________________________________________________________ , ____________ ____________________ _ :,·:··-----------------· 

·········-·····-···-··-· ·-·-······························· ·····················-··········· ·····-------- - --- - -----·--~--- .. :~----=----~---=----~---=-----=-----=----=---=---:::: ... :=-:-.... :. 

Ele, nascido em LAGOA VEHlVI.EI.JL\ - RS. = ::::- - - - - - - - - - - -
•••: •••••••••• ••••••••• •• •••••••••••••••••••••-•••••••••••••-•••n•••••••••••.:•••••••• ••••••·-·-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

_:: ___ o:: ___ :: ___ :: ___ :: ____ -: ___ :: ___ ::-___ _.: ___ :: ___ ~----=----~----~----=--------aos _____ ?.7 _______ de _____ f_~y~-~-~-~-!::~----------·-·de ___ ~2.?..~---·---
profissão ........... :f~~:!:-~!~~~~---J?.~E~?::~-~-~-----------------------------------------------------------------------------' domiciliado em 

.. E?P .. }~.<?.~ª§.f.::e.Q .. ~ .......................... e re.sidénte em _____ ~?.~-~-~f::~g--~--------·-------------------------- ---------, filho de 
João Ribeir'o e de Maria Enedina Borges Ri.beiro, natv...rais do RS., 

··························································· ········· ·· ·········-········-· -····----------------------------------------·--------·--------------------------------------------------------------
residentes neste Dis-trito.. - - - - - - - - - - - - - - - ~- · - -··------------------··:·-----------------------------------------------------------------------------------------------------------·····:···-----------·---······"···-······----------------------------------.-· 

FREDERICO YfESTPIL\LEl~ -~ RS. ~ - ~ - - - - - - - ~ Ela, nascida em ------------------------·-------------·-------·-----------------------------------------------------------------------------------·-: ........................... .. 
.. :: .... ::' .... ~ ... :::: ... :: .... :: ... :: .... :: ... :":~ .... :: ... ~ ... :: .... ::-: .... -:-:-.... : ....... aos ____ _(?_? ....... de 1 ma i O de ... ~-~-?.} ..... ~ 
profissão --------~-~----~~~----·-·;-----------············--·--------,---------------------·--·------------------~~~:~::.~::::::::::::::::::::~~~:~:::··-~~~iciliada em 

-~-~-~-~~---p·~-~~!.i.~~ ...................... e residente em-----------~~-~-~-~-: .... ~~-~,-~~~~-~-- .. --------------------' filha de 
Victorio· Concheski e Irena Concheski.r· naturais d.o RS e, residen-

-------------------------------------------------------------------------------------·········--------------······ ---------- ·--------------------------------····--·-·--------------------------------

a qual passou a assinar-se ______ ~~-~~-~~-~---~~~~~~~-~~---------=---: ____ : ___ _: ___ :: ___ : _:_:: ___ : ___ -: ___ :: __ _ 
Fora"m apresentados os documentos a que se refere o Artigo 180 N° .. } ____ ~ ___ !.Y.__do 

Código Civil Brasileiro. 

, Observações: assento feito em. 19 .. 10 .. 74,. Não consta averbação. 
Foi Adotado o . Regime de _________ ~~~U!~~ã~--Y~~~Y.~.:\::~~-~: ... 9--.~----~-~~~~-~-=-----------------------------------------------u;· 

:=~ ~ ~:=~=-::::::= ~ ~~-~:~-~~== : :::==:::==: ==-:===:==::= 
~ --·-----··-· - .. 
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-~~-~-~~~~~-~-~-~-~-~~~-9 _: -~-~--:J;~~;~~~~tt~~~~-~~-8 --~~- d -~~~~~~-~~-
Autentico a pres e fotocópia por ser reprod ç o fi 
original que me · apresentad,o, do que dou . 

lpora do O e, 06 de maio de 2011 
Em test. da verdade . . 

FÁBIO MATIA KERBER-Tabelião Substituto 7 
----------------~1-------------------------------------- ---------~ ------------------------·1 
Emolumentor .R$ 2,17 + selo : R$ 1,20 -- To}al: R$3,:}i . 
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SERVENTIA NOTAR I · REGISTRAL DE IP~ 

1 

DO O!ZfTE ' 

-~"'-''~':'~•tt-:~~~:~~;!6/f?- ~---~-1-8~~-~~-~~-~~=~-~~~ 
Autentico a pres~en;{iotocópia por ser. tE prod . ç fiel do 
original que meJ y apresentado, do dou 

lporã do OJlste, 06 de maio de . !liM f. 
Em test. 1 da verdade. 't l- - J.i: 

0 
. ! I / t.~l . v' FABIO MATI1S KERBER-Tabelião ~l!lbstituto ~ ~' 

---------------------------------------------,----------~----------------------~---.;: 
Emolumentos: R$ 2.: 17 +selo: R~, 1'.2D :- ~9fa.1 R$~·~?-_;o 'J(J/' .,f-~ 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ervi~ ?~!)!ice r~e:a. . 

I 
<. r"AÃ 0 

i1iaistérifJ das Comunicações 
;ONfft''- ,·;aM O ORIGINAL 

1 3 JAN ~))5 
_______________________ 1:~-ª.;--;§ ____ T_~~:~---~:~_;_i~~~J-ª----·~-~~-L:~.S~:~~-- - --------------------------------------------- - ----------

orictãl:- dÕ _·Registro Civil ::;.\::::::: j_ G::la cl.~i 

J 
"' : ,.; I 

i -@ 1\ o '­-·o 
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ca' :.r­o::: l .,...._ 

~ l ~ \ (/)!~ 

~--~~ \' ~lG.J 

ol§ 
-:o ca:E 
~lw 

ESTA D O D_?_ ___ ~-'~~1~~~~----?~~:~-~:.-~.Í.:::~:':: ..................... --··· 
·. ~- ... I' 

MUNICÍPIO D --~: .... ~::?_:::~~-::~~:~-- ---- ........ ............ ....................... . 
COMARCA D .. :'L .. ~J.:._)L;.,L{___ ___ _______________________ __ ___________________ _ 

--
DISTRITO D _:? ____ , _ ~.,-:_?;:-_~ --- -----·---------------------------------------

CERTIDÃO ·O E · CASA M E N T O 
CERTIFICO que, sob Nº ......... 427 ..... ! .. a fls ... lJ..L.t .. .vg __ do livro E-Auxiliar Nº .. , .. ,? ......... . 

de Registro de Casamentos, verHiquei ·constar que no dia ___ __2_8 __ ___ de __ ~ __ janeir.o ______________ _ 

. .(..0.1 .). ............ :.de 1.9.8(' ............ foi r ealiza do o· casamento de---------"'--------------~----------------"'-------------""-----
11 ARf ARIENTI . e de l't0,.RIA NOELI Rl\.UBER 11 

------------ ------~-------- -- -----1-----·*----------------- ------ ------ -------------------------- --------- ··············----------------------------------------'- ----------------------- --··--·····-----
c o n tr a1 do perante .... ?. .. }1~9.--~-~~t.?.. ~--- .. 9:~-~-9:?. ___ §_~1.!:~-~-f~_!_' _____________ _________ _________________________ _______________ _ 
e as te atem unhas ... .Va.ldi~ ... Ba.s.si , .. ,.br.asileir.o ,. .... c.as.a.d.o_, ____ agr.i_c_\.Ü:t.o.r.., _________ _ 

.. :r:c€Js-Ll.e.nt€----n..::r-st-e ... -D-i.st.:r:cit.o .... @ .... yald.i.r. ... Rauber.,. ... bra's.ileir.o_, ___ casâdo., ...... . 

. .mili.tar., .... re.sid_ent~---em ... são .. . r.li.g.usl- ---do .... O@s.te~SC. .. --------------·----------------------·----------------------

Ele, nas cido em ............ M .... Q .... n ... d ... a .... L .. \,-:" .... S.C .. ........... ::: ............................ ~ ........... .. ........... .':: ................ ::: ........ -: 

--·-~-- -------------~ --------------"-"~ - - -- - --------"' ------------ - - - "" --------: ___ aos -------D4 ... de ....... janeiro ................. de --l-9:58-------
-pro fiss ão .......... C:.? f!l_~l~~ -~?.:~~-~---_::-_______________ -:-: __ __ ____________ _::-___ ____ : _______ -:-: ______________ ___ ::-.. __ ___ , do mi ciliado em 

.... Y1.e..~_t_ª ___ :UJ.ª---------------------- ----- e r esidente em ___ __ :g._~_'?.t.sL:V:;i.J_ª------- ----------------------------, li! h o de 

... S.AJ?JNQ ___ f\R~_ENri.t-... nÇ3.ê_Q_. ___ .RS_, ____ ª_ç{f? ____ QJ_-:: Q5.~.19.25. ................................ --·· -- -----------------------------------

__ __ _e ___ .f1ARIA ... HELIDE ... ARIENTI.~----nas.c. .. ~ ... RS . ., .... a.Qs._..28:":D.3.=.1.9.25 ..... ------------------- ----------------- -------

Ela, nas cid a em ...... M ... o ... .n ... d. .. a ... .f ... ,.,. ... sc .. .. -.......................... --·--·-----~---···--···--··-----------------~-------------------

--------------- - - -···· ·-------------- - ----- - -- - --- - -- - -------- - --- -- - --------- - ------ao s ------~-ª--- de ________ ?:g()_?_i;_<?. ______________ de_}_2§!i ____ __ _ 
profissão - - - -~-t?.l11.~~-~-~~~~-?. ... ::: ___________________ _::-_____ :~-----------=--------------: _____ _' ___________ _::-______ , d~ mi ciliada em 

$.ª<?. .. )~1:i,g-t.,l~;l,_ ___ gg ____ Q~_§.t§~-~-e r esid ente em';)_ªg__J1..:lg1Jç.1 __ Q._Q ___ _Q_ç_§.:t.e.::-:S..C. _________ , filha de 

.$.J.L.YÉHJ..O .... Rà:U.B.E.R, .... n.as.ç_. ___ _ RS. . ., .... a.QS .... 05.~.07.::-:19.3..5 .......................................................... ____ ____________ _ 

.e ... LUC.IA ... l':lARI.P,__ __ HA..UB.EE., ... nasc.~ ... RS., .... a.os ... l2 .,.,Q4."'19.3.9--------- -. . --- --· ·-----------------------
a qual passou a assinar-se 11 NARIA NOELI RI\.UBER ARIENTI 11 

------------ ------------ .- --- ------------------ ----- -~ - - -t .. ---------- -- - - ------ ·---- ------ ------· ------------ ----

Foram apresentados os documentos a que se r efe~e o artigo 180 Nº .... l. . .t.?..'--~-- - ----·--do 
. Código · Civil Brasileiro, e Art: 73 d a L·;i n 11 o.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Observações : ____ gª_fi_ªdl.t?.n:t.g ____ ;r._~-ªJJ ;?:ª QQ ···ªº·Ei .... ,2.8:::.0.Z.:::l9.8.7_, ____ p_e.l.o ___ _:r_e_g_i_m.e ___ _ 
-º--ª---ÇOJ!l.llNHÃ_Q ___ EAB-GlA.L ... D.E ... BE!:~S ....... _____________________________________ :~--------------------------------------------------·------------------

. ·- . ------------------················-----------------------·····-········-------····-:·:·:.::.:.·--···-·-------------------------------------------------------------------------------------------- -- ----------

'-----

---------------------· ----------------------------------------------------·-------------------------------·· ·····························-·· ·-···· ····· ····------------- ---.·.···--·:.!.. -- - . - . . - .. --··· 
O referido é verdade e dou fé. 

CARTOR lO DE PAZ DE IPORA--- - --------------TI~Q:Ô ........................ '------- .. 0.4._~e ______ mª;c_ç.Q _______________ _______ de 19 __ .87 ____ __ . 

~unicipio e Comg,~~fde Monda! J \c._ 
_ Escr . ! · · - ---- · - ----···· · ··------ - -- --- -~~~"';i~--R~gÍ~t;~ - -ci~-;i·---------------·: ··------------

Liane T Walker_ 
E •. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

[s!aao de Sanla l:alarina Comarca de Monaaí 
MUNICIPIO Or IPOR~ DO OrSH 

Registro C i v i I 
H É L- Fe .. K E R N 

Oficial do Registro Civi l 

CASAMENTO 
CE-RTIFICO que,às fls. __ ?.?J, .. JL~ .... §JJ?... .... do livro Nº __ l3_::.2_9.,_1JX.o. ......... __ ____ de Registro de Ca-

, ' 

sarnentos foi feito h oje o assento do matrimônio de ... .! .:::.~.=-~--=--~--=---~-=-·-::::-.~.-::-..•. :::.?.:::-.. ~.=-·-~-~-=-­

-~-=.?.::::·~-=.? .. 11 V ALl'IIDr. REIS '-~----EL ..... ~~ -~JªAN.l ... HEJ:!N.~~--•-::: .•. .::-: .... :-:-.... :::_o_:::_ .. _.::-.... ::: ... :::-... _:::n.:::. n.:-:-.n.::: .o.~ .... 

. ~.:':.?...-:.~-= -~-=--? .. *::_.__::.?.~.? .. --:: ..... ::.~ .. C:. =. ? .. '::.?.:":':.~ .. :-: .. ~-=--~--':"-~-=--~--:: .. ! . .::.~-=.!'-=.~--~--! .. ~-~-=-~--=--! .. ':"_9.:::.9..::' .. 9...:::" .. ~ .. ~.!L.':':.P.:::: .. Q •• 

c-o n tr di do perante )~~~:i,_f2~-~-~~-º---gg_:;t,_;j.,g_:j,_Q_~g __ ; ____ Çi_-_1}.._;\._Q. __ Q ___ $._ç.l1i;l,_~f.er. ____ ._::-_ .. _::-_ .. _:-:-.... :: ... ::: .... :-:-...... . 

e as testemunhas __ N:i,).g ____ <IQª-Q ___ G:h:i,)._Q..J:~Qj,J ____ mQ.:t.9.J:.i_[?_:t.ª·'----r-~J?.iÜ.í!.D.t_ª-·-nº-.r?.:l!.a .... o.i 
ª::l.d.-.E! . .i .... T:!.~.l.:'.9_Y ___ p_t:o;_:i__gj_ J.E3.TIJ;:_~§_E?.I?::tJªn.t.~: ___ ç_g_:m§'_:r;~çj:_ª-l, __ __ .:.\.~-ª -~-:id.mJ.t_;) ____ \'lTILl'.al:mi.t.o.s 

·- o - o -.- ~- ·- o -o- o - o-~ - ~-~-.-. - o -o_ o _ o_o_o_o _ o _ o _ o _ o _o- ~ - o -.- n-o 

i-~-~:- -~~~-~-~~~---~~-::::~;j~~~~~I:~:::ª_·ç~:::~:~:~:;:~;-~_-;:_~:_;:_~:;.:_;:;:~_;._:;~_;_:~:;:~·_;_:~:_;:_~:-~~-:~~;:::~:~::~:~:;_-~-_; 
~--=---~-=-~-= -~·=-!·=-~-=-~-=--?. ::-:.~_::-:.~. :=-.~--=-~-=-? .. :-.~_:::: .~.::: o a o s _____ j _Q ___ d e __ .... WsÚ-~_Ç_Q ___ _(_Qj_}_ ______ de ... }._9. G. 9 -~- ... 
profissão _________ Ç _ _Q:f!!._ª;t,~ç_ti:r_j._Q ____ ,_:::_, __ ::-_. __ ::-_,.__:-:-__ ,_:-:-__ ,_::-__ ,_:::_,_:::_._:::_._:::_._.:::_._:::_.;_:::_. _ _.:: ... ___ , domiciliado em 

~!--~_§_:Ç_g ____ g_j._Q,ªg_e. ....... ::-:.9 .. -::-_9 __ ::-_,L. __ e resid ente em ____ _n~_ B.:~-ª----ç.ir;lªde. ...... :::.~ -=-• = .. :::: .. _____ , filho de 

S_§nQ ... B..fi.iê .•... Jl.;ª-~-Q_._S.Q ____ e.m. ... l.2_o._0.2.QAO.,. ____ e ___ ~_e.;r_e._t?_ç. ____ hL~:;q~;(EJ, ___ R.e.ifl_., ____ m:kS_Q_., ____ S_Q_s-_e;m 

J.;;;.9 . .0.9..~.4?_, ___ _T§ _ _§j._Çj._(i'.D.:t.f?..I} ... Pe..l;lt.ª··-Ç_ ig~-~-e. ..... o.:::.-..:7.o..'::'.n.:: . .o.::':.o.::':.o . ::::n.:::n_::::.,_ ::::.o.::::.a.'::'.D..'::'. o.~.o.::-:. 

ELA, nas c i da em ... J!J.Qp_Çj._ª_;(_ __ ::: ____ $._Ç ___ __ ,_:::_._:::-. ,.:-:-_~-=- .o.:::.o.::: .•.. :: .•. ::: ••. :-:: .•. :-:-.Jl.:-:-.... :-:-.A.~-•--=--_._;~_:-:-_ .. _::::_o.,'::'.o.:::: 

-~-=-~--:--~-=-~-:::..::.:::.~---=-----=--~-:-.. :. :::.~.::: .. ~-=--~-=-~-:::-.~_:::.:.:::. • , a os __ _Q} _______ de ____ j_~_?. ___ Jg_~_t ________ de .. }.~. 7. .2..? .. -::': 
profissão · ---~-~-Q-~:.t?.~~!.Ji:l. ..... ~.::: .!.::-:.~ .::: .!. :::.~=-~-=-;.::.?.:::-.~ .. ::.!.:::.? .. ::::-.. ~.:::.•.::-::.~.=~-=-9 .• -::-.. , domiciliada em 

!~~-~-~-~---~-~-~-~-ª-~----·-=-~-=-!.:::.!_::-:. e r e si dente em ____ A_I?..9..Y..é3: .... .QJ_g_ªªª----ç_::-:_!_::-__ ,_=-~--~-~--=·9 filha de 

.Jd?Jd-b~_Q __ JI!ª-P.D.,. .... P.ª_$._Q_.,R.S ..... e .... fªl.e..c. ........ e.m.. .. J.l_._.Q_Q __ o_~/.9., ..... e. ... Y..e.r.e.nª··-lrlª.l.-:iª···lle.n:n., ..... -:-:: 
~?:~~-~----B:~----~-~--}J.?..~.!-:-~_}§.1. .... ~-~-~~ª-~P.:~-~'.P..~_:?.~-~---Q_j:~~9:9:.~----~-=-~-=-?.:::". .~.:::"..!.:::"..!.:::R.~-~--=--~--=---~ -
a qual passou a as sinar-s e __ !_::-: __ ,._::::E_~!. J.JJ9.AJII. _ HEJ:fN. Jr.E IS !.~ __ ..o_-:::_JL:._,,_::. ... =::"'.::-:: .. =-"=-<>= .... ::-: . .,.::: 

Foram apresentados os docúmentos a que se refere o artigo 180· n .º 1, 2, __ 3_ __ , 4 do 

Código Civil Brasileiro. 
Foi adotado o regime de 

O refe rido é verdade e dou fé. 
Cartório de Pàlld.T[ do Oeste - se, ______ ?.~ __ 

HÉLlO KERN 
ESC~IVÃ.O 8E. PAZ 

T•n• n 1'\. c:--rç 

COMA~CA OF.: MONIMI · SoC. 

1 •. ----------'r ~ .;~;Ji,.,. ~ ..... ,. -
~·I. • _. • !:'JIICC 1=01'4 • 

.íinistério rtas· ~m ...... uen~' ,.,,., 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de Santa Catarina Comarca ce MONDAÍ 

Município de MONDAÍ Distrito de ~d 

REGISTRO 
r 

3er~ç-J ?0bli"" ~~ ...... ..... : • ,,...,, tiiit 

>1inisttrio das Comunir.aç;ões 
;ONFF~:-:- C:OM O ORIGiNAL 

Oclatte l«dr .Blo· · ·· . · .. 
····-·······························-···· ·· - ·- ······-- ----E~cri~i~· ············· · ····· · · ·· ...... '\" ..... ·t 3:·-JA I~ : J í j 

CIVIL 

I 
;_.!.:, 

~AS CIMENTO N.0_ª--,-~ ................ . 
CERTIFICO, qu'e às fls . .......... ª ............. · ..................... do livro nº ....... ~~J ..... de registro de nasciméntos 

foi ................. ~ ........... ~ ... ~ ........... ~ ... ~ .. :~ ........... ~ .. -~-................. registrado o assento de ......... ~ .. -~ ........... ~ ... ~ ........... ~---~---"'"---· 

......... ~ .................. ~ .... ~ ... ! ... !) ... ~ ............... ~ ... -~ ... :Y. ... ~ .... ~----º-----~ .... -~ ............ ~----~---~~ .... P. .... ~ .. ·-º----~---.:~L·ª---~-------~---~---~: ... ~ .... ..-. .... .... 
nascid ___ O ....... aos ...... ~'-----~ .... !'it~.(J..fJ.. .... do mês de ...... ~ª1t ..... : ................. de mil novecentos e 

-~-~j-~ª----~----~~~t .... J~~gJ. ...... ~ .... !': .. ~----~----------~~----~---........... às .:~~:~ _____ horas, em.: ... ·.:·~~»~:~-~----.. 
4eeta Olêlade 4e IC2taW • • • • - - - - - - ... • do sexo JlaBOUUino ·············----··-······ ····· ··· ········· ······-········----------··················· ···· ·· ···-··-··--------·--····-··----···- ----·--························-----·-···-·····················' ·····--···------------------------············-·-····· 

de côr 'b J! a A C a 21 filhO de ~t íVondeehe:_. e 
·-·······--·------·--···----·------···-··----··--···-············------····························-····-····' ·····-······· ·· ········· ················---·-·····-································································--······ 
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Foi declarante. ............. O ...... P.al .... ® ... ftsie:tlrGDÃO...... ........ ... ...... ..... .. .... ... . ...... .... .... ................... .. . ............. . 

Serviram de testemunhas ---·--·-~----~~-.J ........... ~~~~--~~--Y.~li;~B. ...... ~ ....... ~~----~:~~or, 
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MATRÍCULA: 

105551 01 55 1990 2 00003 037 0002361 68 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTOJ NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÓNJUGES 

Noivo: HÉLIO KERN, natural de Cascavei-PR, nascido no dia 05 de fever€iro de 1966, 
registrador, solteiro, residente e domiCiliado na cidade de lpo·rã do . Óeste-SC, filho de 
ERNESTO KERN , natural deSCe ILGA OLINDA KERN, natural de SC-------------------------------------­
Noiva: DENISE SCHAFER, natural de Mondaí-SC, nascida no dia' 21 de julho de 1965, 
funcionária pública,· solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Mondaí-SC, filha de 

.JERÔNIMO SCHAFER, natural do RS , já faleçido e DARCI MARIA SCHAFER, natural de 
S C-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS_.~ ANO 

Vinte e dois de dezembro de mil novecentos e noventa-------------:------- [E] [23_] I 1990 I 
REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

I C o m u n hão Parei a I de Bens------------------------------------------------------------------------------------------------------- I 
NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTILIZAR(QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

Noivo: H É L I O KE R N _____ _; _____ : ____________________________________________________________________________________________________________ _ 
No v o nome da Noiva: 11 D E N I S E S C H AF E R K E R N 11 ___________________________________________________ :_..:. _______________________ _ 

OBSERVAÇÕES 

IN a d ~ cp n sta. ------------.-------------------------------------------------------c---------------------~------------~------------------------------1 

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de 
Mondaí _ 
Lizélia Salete Rubert Wohlfarth 
Mondaí/SC ' . 
Rua Waldemar Ernesto Glufke, 74, Centro, Mondaí/SC 
- CEP: 89.893-000, Fone/Fax: 49.3674-0059 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou Fé. 
Data e lócai :Mondaí, 05 de fevereiro d~. 201 O 

r (\ . --c \ '· r ( j 
\. (O lC (" : J JC\\ ~-\G-) \) 

CARLA ELIANA STEIN IMHQ~~ 
Registradora Substituta .._-

Certidão sem averbação ......... R$ 12,80 
Selo ...... .............. .. .................. R$ 1,00 
Totai. .... ...... .... ....... ... ......... ...... R$ 13,80 
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RJ P .. Ú ~B L I C A FEDERATIVA O O 8 R A S I L tfll . _-.~, 
Estado de Santa Catarina 

Município de MONDAi 

00 rn @ O. ~ l1 [Ff @ 
das ressoas 

NASCIMENTO 

CERTIFICO, que às fls . 

' de registro de nascimentos, foi 
11 JUSSi\~A ~IBEI!"ZO" 

~_;" I (9'-' ·,~i.' 
Comarca de MnN=m;M~:> 

~~wo~ 
Naturais 

Distrito de MONDAÍ 

Odette Lenir Mueller 
Oficial do Reg istro Civil 

253 vQ do livro A-s 
registrado o assento de 

nascid '-' aos cinco (OS) do mês de . setembro ( 09 )- de mil novecentos e 

oi tenta e <:",_ua t ro (198/, ) às l2: JO, horas, em hospi tal-.Socie-

1 :\ T '"' • .._ 1. 1 ~ I ' ' ' aaue dospl calar ,,fonc,a:L- n Clú.a:,e - - - , -, do sexo femi nino - - - -

d2 do Sul , reside:ntes e dcn1iciliados ncs ta cidade; 

J 

:ef\~,...~ ?~bli"" ~=..,. ... ...,, 
. V\.' • """"'""'''"""' 

-Ainistério tias Comunic.ções 
.;QNFF~ r. 1".:0M O ORIGINAL sendo avós paternos João nibeiro 

!;.1ari ã. E'nedina Borges ;~ibeiro 
1 3 JM~ ~Jl:i 

e maternos 

Foi declarante 

Vi ctorio Concheski 

I 1•ena Concheski 

o óai .da l"er.c·istra.D.da . , o 

Serviram de testemunhas -(Dispensadas as t es t emurlhas cfe Provim2nto "2.2/81 de 2\; 09/t:J'.;. c'.a. 

Observações: 

O referido é verdade e dou fé. 

Cartório do Registro Civil de Mondaí 

Em 06 de setem:J;.oo de 19 8\ 

.... . ..... : \.9. C.~!f,~ ~~.1;~c;;;;· . ... .......... m 

este- se 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIQ 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E CO!VJUNITÁRIAS 

A J;>INHAL ESPORTE. CLUBE, Inscrita no CNPJ sob o nº 78.484.482/0001-
90, com sede na Rua Jundiá, s/n, na cidade de ~porã do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, CEP ·89899-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgãó competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, CNPJ 
05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lporã do Oeste 06 de Maio de 2011 

Assinatura do representante legal da-entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Wagner Ferrari 

CPF :_""---'(}3=--' {)=-----='3_,_t _;_f ----'· '/<_'<?---=-Cj_-_5_+ __ _ 

ATENÇÃO: Para ser considerada ·válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

·-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

~ ~~. · ' · ·~ R·ec.etta Federal 

Cemprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ' ' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.484.482/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/09/1987 

NOME EMPRESARIAL 

PINHAL ESPORTE CLUBE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R JUNDIA 

I 
CEP 

89.899-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO C~DASTRAL . 

I 
SITUAÇÃ0 ESPECIAL 

. ******** 

I ~~MERO 

I MUNICÍPIO 
IPORA DO OESTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 05/05/2011 às 10:01:26 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

'© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/05/2011 

• I 

http :/ /www.receita. fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina. asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/05/2003 . 

DATA DA S)TUAÇÃO ESPECIAL 

f 
:'.!:\1~ ,:l•:bliet' ~o.rfl.'l -.. 1 
~Mnisténo_ ·li_as 6,;,~~i~çõss 

... ONFFP.' · .;OM O ORIGINAL 

1 3 JA1~ ~Jíj 

. 05/05/2011 
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Autentiéo a pr . nte fotocópia por ser repro ao fi I o 
original que m oi apresentado, do que do 

lpora do este, 06 de maio de 2011 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS "HERANÇA PAMPIANA", 
Inscrita no CNPJ sob o nº 78.486.65110001-20, com sede na Rod. SC 386 KM 1, na 
cidade de Iporã do Oeste; Estado ·de Santa Catarina, CEP 89899-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de lporã do 
Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . ._ 

lporã do Oeste 06 de Maio de 2011 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

·:~~; ';~"~ · .. -i 
··· · --:q-~·--= · p 

. . 
::.:....... -. . 

Nome do representante legal: 

Sedenir Correa 

. .. ... v • ·.:'JIICC I=Otlq I 

f 
::;;;;:, o 'lo.ó' -

~inistéri~ ttas ~;,~~·~~eões 
,ONFfPc :;OM O ORIGÍNAL 

CPF: 01'1. 3(;o. g;J'( -t.{'J.; 
1 3 JAN ~ 1 15 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-------··-·------·--------------· ·--------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRI ÇÃO • 

78.486.651/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/08/1988 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS HERANCA PAMPIANA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CTG HERANCA PAMPIANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOlJRO 

~OD SC 386 KM 1 
I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

89.899-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNICÍPIO 
IPORA DO OESTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. · 

Emitido no dia 04/05/2011 às 16:43:15 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

. I 

http: //www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica!CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 04/05/20 11 
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original q,ue me !bi presentado, do que 
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ANEXO 07 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O CLUBE ARTISTICO DE PATINAÇÃO ASAS DA LIBERDADE, Inscrita 
no CNPJ sob o nº _ 04.090.162/0001-19, com sede na Rua São Paulo, 95, na cidade de 
Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89899-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, 
CNPJ 05528614/0001-64, que .tem por interesse executar o Serviço d~ Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área ·pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lporã do Oeste 06 de Maio de 2011 

Assinatura do representante leg_al da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Leoni Reichert 

CPF: 1-3~" ~y S . }09 _,L\j 

{4:---. . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

I 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.090.162/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

. CADASTRAL . 22/08/2000 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE ARTISTICO DE PA TINACAO ASAS DA LIBERDADE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

90.01-9-99- Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGb E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RSAO PAULO 

CEP 

89.899-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
SALA 

I MUNICÍPIO • 
IPORA DO OESTE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

.22/08/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 04/05/2011 às 16:45:37 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar ) 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Aêualize sua página 

" J' J ... , ... ,...Q('1,f')~· 

f 
. -::;., ,. .'• ..... ,,·"" ;:-_-' 
.-.!nistério rJas ~;,~u~n·.~ · • 
'O -· . . , lr.acoes 

.., NFF• - .• OM O ORIGINAL 

1 3 JAN: Jjj 

httpd/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov.. . 04/05/2011 
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~molumentos: R$ 2,17 +selo: R$ 1,20 --Total,:' R$3,37 
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Autentico a prrls te fotocópia por ser repr duçfo.i/el do 
original que 11)~ i apresentado, do que!d fb' 1 

lporã do ' ste , 06 de maio de 201~ 
Em test. da verdade. _. _.....,.::r-=-~-----

. I • 
FABIO MATI:AS KERBER-Tabelião Substituto 

) 
( 

, I 
···--····················-·······················;-·-········,······························-·--
Emolumentos; R$ 2,17 + selo: R$ 1,20 --_Total: R$3,37 



ANEXO 07 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS -
ASPOESTE, Inscrita no CNPJ sob o nº 80.643.190/0001-02, com sede na Rua 
Camões, 95, na cidade de Iporã do Oeste, Estado de Sant,a Catarina, CEP 89&99-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente~ vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 

. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária e 
Cultural de lporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interessé 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lporã do Oeste 06 de Maio de 2011 

entida.de que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Vanderley Gambatto 

CPF: Sk::,3. S5Y. ~ 1-9 '": OLj ' I 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do cornp_rovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas. 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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.Jü6 . -·· .~_ 

fi .z, 

Comprovante de ln.scrição e de Situação Cadastral ·. : .... 17\ "'· . 
---..,.--·----~ ... 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

80.643.190/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS SERV PUBL MUNICIPAIS DE IPORA DO OESTE 

TÍT-U LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Ati~idades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LI ~-0-~-~-~-~_;_g _______________ ___,l ' l ~~MERO I COMPLEMENTO 

·I CEP 
89.899-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I Mo1wo DE SITUAÇÃo CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNICÍPIO 
IPORA DO OESTE 

DATA DA SITUAÇÃO CAD.ASTRAL 

12/06/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ..-~· 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de feveceiro de 201 O. 

Emitido no dia 04/05/2011 às 16:57:24 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

_l-L Pre parar Pà9in a 
I 1 p<:lffl lmpr~:;s{io 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página · 

I "•ll'llif·• , ;·,,-,h1·,·,.,.., ç:c.fl I 
--.~· _.., .... .:. v V\i ; v .... c~, 

·li1n1stério das Comunicações 
;QNFFC!~: ~OM O ORIGINAL 

1 3 JAN ~Ji5 1 

i 
·-·-<!f 

htto://www.réceita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 04/05/2011 



1 . .. 

~ 



....,. 
• I 

\ 
\ 

-·Ar 

-~1 

SERVENTIA NOTARIAL Ef R GISTRAL DE JPORÃ D;1}JESTE ' 

Rua Jvot1, 88- 89 899-0.00 one/Fax 049-3634- 11i 8i porã o este- se 
Ã~t~~~;~~-~-P~;~-~-~t-· t~~~~~~~~~~0r;ª'P~~: __ ç-à~~-fi·--d~------------
original que me fqr resentado, do que do é , 

lpora do O . 06 de ma1o de 2011 ~f//1 Em test. / f· da verdade. -----=- ""/'-'v'--'c:,;· '-d'------ " 

FÁBIO MATIA~:/ÚRBER-Tabelião Substitut~ / 
------------------;":--------------------------------------------, ------------------------------
Emolumentos·:' R$ 2,17 +selo: R$ 1,20 --Total: R$3,37 

/ 



<' 

1 3 JM~ ~ Jb 

·--·-··-··-+·--- . ----------·· -· ·-. --:~ ~:.:. ~~-· --···-=-----··+ -----

. ---- -·-· --···----~--:-~~===J---------····-----~--
.. --------···----------·······------------------------------7--·-·r--- ­L----------~-------------------------

--··----- ----------------~----------- ~----

----------------- -·-:-·-------

---· . 



• 1 

SERVENTIA NOTARIA E REGISTRAL DE IPORÃ DO OESTE 
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Autentico a preseAt fotocópia por ser rep~ çâo fi iJ o 
original que me tJi, presentado, do que d6u . ~-

lporâ do Oe ' , 06 de maio de 201 V//I 
Em test. ' ·da· verdade. ' ~ 1/ , · 

FÁBIO MATIAS : ERBER-Tabelião Substit{to j 1 

-------------------; ------.--------------------------7 ·-----------; ----------------------------

Emolumentos : R$ 2,17 + selo: R$ 1,20 --' Total: R$3,37 
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ANEXO 07 -MODELO DE MANIFESJ' AÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O GRUPO DE ESCOTEIROS TUPÃ, Inscrita no CNPJ sob o nº 
00.069.378/0001-41, com sede na Rua do Comér.cio s/n, na cidade de Iporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89899-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária e ·cultural de lporã do Oeste, CNPJ 
05528614/0001-64, que tem por interesse _ executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . 

lporã do Oeste 06 de Maio de 2011 

Assinatura dõ representante legal· da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

lzabelle Cristine Vera Marques Giacomello 

.ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia al!tenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da,Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

"·-~ c" .... --· ~q\ 

~~m_pro~~-n_t_e -~=~~~-~~-~~~-~ ~~~~u~_çã_o -~-~d:_~~~~~-------------- ~-~~ - ,,~ 
Contribuinte, -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídic~ e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.069.378/0001 -41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/05/1994 

NOME EMPRESARIAL 

GRUPO ESCOTEIRO TUPA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00- Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

R DO_ COMERCIO 

I 
CEP 

89.899-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO I I SUFC 
~I_P_O_RA __ D_O_O_E_S_T_E ________________ ~_ _ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

. ' 

Emitido no dia 04/05/2011 às 16:56:38 (data e hora de Brasíliç:~) . 

I Voltar J 

~ n Prepmar Pãg im-s 
Ç_-i pma lmpr-zs.o;ão 

A RFB agradece a sua visita. Pãra informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

:eN!Ç:.: • ·,_;!Jhcc Fed~ral 
Atualize sua página r . . .. _ . 

:inisléii~ . d~s Comunicações 
... ONFft:J'- '.;OM O ORIGINAL 

1 3 JAN í:J15 

~- -

http:/ /www.'receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Compro v... 04/05/20 11 
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ANEXO 07 - MODELO UE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
· MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

I 

A ASSOCIAÇÃO GRÊMIO UNIÃO, Inscrita no CNPJ sob o nº 
85.216.992/0001-41, com sede na Rua do Comércio sn, na cidade de Iporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89899-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, CNPJ 
05528614/0001-64, que teJ;ll por interesse executar' o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do ServiçQ. 

lporã do Oeste 06 de Maio de 2011 

Assinatura do represéntante leg.al da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do represéntante legal: 

Danilo João Jantsch 

., 

~t ,.,,;,.,, t>.··hi1·,.... F-"--' • •tv i ... v . l.f.:' ~~;~J 

·Ainistério das Comunir.ações 
.::ONFF:f GOM Q ORIGINAL 

' 

1 3 JAN ~Jí5 

ATENÇÃo·: Para ser considerada válida, esta decla ração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do· Declarante. 

..JJG 
1', (f._ 
. :. , 

-'L· • • 
"J. . • ,.. ', .• _.,. . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.216.992/0001 -41 
MATRIZ · 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/10/1978 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO GREMIO U.NIAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00- Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DE SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EC ONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREzA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DO COMERCIO 

CEP 

89.899-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
.CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
~PORA DO OESTE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 04/05/2011 às ·16:44:33 (data e hora de· Brasília). 

I Voltar J 

Prepmnr F@g ina 
para lmpr.ess.!Jo 

I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

vvi~~· .:"iiico Fe!!e~~ : 

.iinistério rlas Comunicações 
;ONFFP .. ·,oM O ORIGINAL 

1 3 JAf~ ~ J15 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTA~ÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS .E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IPORÃ DO OESTE, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 80.629.066/0001-84, com sede na Rua São José, 40, na 
cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89899-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004; demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação ·Comunitária e Cultural de lporã do 
Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço qe 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendl.da para a 
prestação do Serviço. 

lporã do Oeste 06 de Maio de 2011 

( 

-
Assinat1,1ra do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Alexandre Ruscheinsky 

/ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante . 

.. 
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Comprovant~ de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de. 1. • 
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C9mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral · _ ~~., ~ .7~ 
----------·--------··---------·-- -------------------------------~------------------------------------------------·---------------------------------------.. -----··-----·-----------------------------··-----------··---------------------------·---~ - ·~ .,., {;ti'~ ::,.,.;~· i 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

80.629.066/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/05/1991 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IPORA DO OESTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACIIO . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESC..RIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RSAOJOSE 

CEP . ' I I BAIRRO/DISTRITO 

L8~9~.8~9~9-~0~00~----~· ~C_E_N_T_R_O ________________ ~ 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
~PORA DO OESTE l~c 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
1 ~~I~~~ ~~tÇÃO CADASTRAL 

MOT,IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 2/5/2011 às 09:30:20 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

htto:/ /www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cno1reva/Cnoíreva Compro v... 02/05/2011 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO BOMBEIRO COMUNITÁRIO DE IPORÃ DO OESTE, 
In~crita no CNPJ sob o .nº 08.019.686/0001-74, com sede na Rua Simões s/n, na cidade 
de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89899-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o su15iteín 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de lporã do 
Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse ·executar o ~erviço de 
Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação--do Serviço. 

lporã do Oe~te 06 de Maio de 2011 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Nilo Reis 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida/ esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Ereição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Receita Federafdo Brasil http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa]u[idica ... 

( 

de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB 
a sua atualização cadastral . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPRO V ANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
08.019.686/0001-74 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE BOMBEIRO COMUNITARIO DE IPORA DO OESTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NO~E DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT IVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificad<;~S anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 

R SIMOES 
I ~~ERO I I COMPLEMENTO 

· . SALA 

I 
CEP 

89.899-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICIPIO 

IPORA DO OESTE 

DATA DE ABERTURA 

19/05/2006 

íüFI 
~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SI TUAÇÃO CADASTRAL 

19/05/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL _ I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 02/05/2011 às 13:45:44 (data e hora de Brasília) . 
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IPORA DO OESTE - SC . f- .. ~ ~-· & ~~ 
Rua Simões, 118- Centro -lporã do Oeste _ .• .,. 

(49) 3634- 1070- 89.899-000- E-mail - 12_13cmt@cbm.sc.gov.br 

Ata no 03/2010 Eleição e Posse de Diretoria 
Aos onze dias do mes de novembro de dois mil e dez às dezenove e trinta horas com a 

maioria dos associados presentes, reuniu-se em assembleia geral a Associação Corpo de Bombeiros 
Comunitario de Ij:>Ora do Oeste, no auditoria do Quartel do Corpo de Bombeiros. O coordenador 
dos Bombeiros Comunitarios Soldado Oldair Schmitz fez a abertura, solicitando que todos 
atualizem seu· dados no plano cie chamada quando for mudar de endereço ou telefone ou qualquer 
outra forma de contato; apresentou o quadro de horas trabalhadas durante o ano e que este quadro 
está exposto no mural da Central de Operações do Bombeiro. Além disso informou que conforme 
rege o Regulamento do Serviço dos Bombeiros Comunitarios, foram solicitados os afástamentos de 
vários associados e em seguida a re~olha de seus fardamentos, por não cumprirem com a quantidade 
minima de horas estabelecido; apresentou o resultado dl;-galinhada. no tacho realizada no dia sete de 

\ - .. 
maio de dois mil e dez, tendo um lucro de R$ 1.103-,65 (um mil cento e tres reais e sessenta e cinco 
centavos) depositado na conta da associação. Aproveitou p ara convidar a todos para participar da 
confratemizaçao com a Associaçao Corpo de B0 . .rhbeiros Comunitarios de Itapiranga marcada . \ 

para o dia vinte e um de novembro proxirno na sede dà Associaçao dos Funcionarias da Prefeitura 
de Ipora do Oeste; Neste dia será inaugurado o fardamento esportivo confeccionado e para o dia 17 
de dezembro convidou à todos para participarem de janta de encerramento de ano no Iporã Piscina 
Clube. Em seguida foi feito a leitura do edital de convocação para assembleia pelo Soldado Bertilo 
Bourscheiqt. Apresentando as atividades realizadas pela diretoria o presidente Ivo Schneiders fez 
um balanço positivo da gestão e agradeceu a colaboração do comando e de toda a diretoria, 
colocando-se a disposição dos sucessores. Na sequencia foi apresentada a prestação de contas do 
exercício até o dia trinta de outubro, tendo uma receita dé R$ 7.859,48 (sete mil oitocentos e 
cinquenta nove reais e quarenta oito centavos), despesas no valor de R$ 3.032,94 (tres mil e trinta 
dois reais e noventa quatro centavos), tendo um saldo de R$ 4.826,54 (quatro mil oitocentos e yinte 
seis reais e cinquenta quatro centavos). Seguindo a assembleia foi apresentado a unica chapa inscrita 
para as eleições, que foi aprovada por aclamação sendo composta pelo Presidente Nilo Luiz Reis; 
Yice Presidente Alexandre Engel Ruscheinsky; Secretário Leandro Bassi; Vice Secretario limo 
Walter; Tesoureiro Bertilo Bourscheidt; Vice Tesoureiro Vanderley Gambatto; ainda como Conselho 
Fiscal Romildo Rowe, Ivo Schneiders e Mario Roque Frantz; como Suplentes do Conselho Fiscal 
Leandro Luiz de Souza, Renan Ludwig e Joedes Clemilton Poter; como diretora Social Jocilene 
Bezutti; Consultor Jurídico Ivon Mauricio Wandscheer; Assessor Contabil Canisio Muller e 
Relações Públicas Roselene Dill. Em seguida o presidente eleito Nilo agradeceu a confiança e pediu 
a colaboração de todos os sócios para o bom andamento da associação. Fez uso da palavra também 
o comandante da Organização o Sargento Valdair Pereira, que agradeceu ao senhor Ivo pelo 
trabalho realizado frente a associação; fez referenda e agradeceu aos bombeiros comunitarios pelo 
bom trabalho realizado junto as comunidades do interior na campartha de arrecadação no convenio 
da Celesc e desejou um bom trabalho a nova gireto.r@~olocando-se a disposição. Encerrando a 
assembleia foi apresentado um vídeo mot-ivâclÕnal. Não havendo mais nada a tratar, encerrou~se a 
assembleia df.:q7ü foi lavrada a pt:es'é'írte a~:: que ;~àssi~~-cla. (/.---- - \ 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
· MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O INSTITUTO HOSPITALAR BENEFICENTE NOSSA SENHORA DAS• 
MERCÊS, Inscrita no CNPJ sob o nº 85.217.032/0001-04, com sede na Rua Rio de 
Janeiro, llSW, na cidade de lporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89899-
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Cultural de lporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem. 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lporã do Oeste 06 de Mai·o de 2011 

// 

e legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Evalmir Bischoff 

CPF: kt/tJo 6~ ~/c!:i 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do compro'vante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

",. r• 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
----- ---------------------

Contribuinte, . 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.217.032/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

. CADASTRAL 20/01/1970 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO HOSPITALAR E BENEFICENTE NOSSA SENHORA MERCES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.10-1-01 -Atividades de atençlimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO · 

R RIO DE JANEIRO 
I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

89.899-000 

I SITUAÇÃO CAD)\STRAL 

_ATIVA 

I BAIRRÇl/DISTRITO 
CENTRO 

1-MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNICÍPIO 
IPORA DO OESTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 04/05/2011 às 16:41:10 (data e hora de Brasília). 

I Voltar] 
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Ata d> 01Í2010. ·f/t·: . dl~~illtu,{..f/6 di;{.lhUtúp 

Aos 21 dias do feverei.ro de dois mil e dez reun o lnstituto 
Hospit~lar Beneficente N assa Senhora das Mercês de iporã do Oesté, Sarita Catarina em 
assembléia geral ordinária em segunda con-vo'caÇão com· inieio as dez· horas ·.presidida 
pelo presidente Pedro Raimundo Berwanger tendo como locál a sala do Restaurante 
Alternativo pru;a deliberar sobre .os seguintes--a;SSl:lntos..co.nforme_.editar_ de convocação: 
1 o Prestação de contas do exercícío anterior - 2° Relatório de atividades . da diretoria 3° 
Desmembran1ento e doação de parte de terreno: 4° Assuntos gerais. 5.~ Eleição da Nova 
diretoria. Primeiramente 'Ô Presidente fez a abertura saudando a todos os presentes. Em 
seguida o secretário leu o edital .de convocação. Após o administrador do hospital 
Renato apresentou a prestação de contas do exercício de 2009. Registrou-se uma 
entrada de R$ 1.713.347,71 (um milhão setecentos e treze mil, trezentos e quarenta e 
sete reais · e setenta e um centavos) e uma saída de R$ 1.631.185,00 (um milhão 
seiscentos e trinta e um(real) .mil cento e oitenta e cinco reais) permanecendo um saldo 
positivo d~ R$ 103.186,69 (cento e três mil cento e oitenta e seis reais e sessenta e nove 
centavos) Em seguida foi lido o parecer do Conselho Fiscal, que deram seu parecer 
favorável" a aprovação das contas. Colocado em votação para assembléia, ela aprovou as 
contas do exercício de 2009 por unanimidade. Em seguida o administrador do Hospital 
fez o relatório das atividades de 2009, colocando das principais aquisições durante o 
ano, investimentos necessários para o bom funcionamento c,lo hospital. O presidente 
explicou o . item 3 do edital que é o desmembramento e doação de parte de terreno. A 
assembléia aprovou por unanimidade autorizando o desmembramento e doação de parte 
da quadra 98 da chácara· n° 324, a prefeitura Municipal de Ipo:t,ã do Oeste, Santa 
Catarina para fins de abertura de Ruas. Nos assuntos Gerais colocou-se para os 
presentes s0bre a renovação de convênios, atendimento de pacientes de outros 
municípios, plantão médico, a necessidade de contratação de mais profissionais e 
médicos para sempre um melhor atendimento ao público. O presidente falou das ­
dificuldades que o hospital pass<_?u para equipá.-lo, onde com o empenho de todos 
consegui-se muitas melhorias. Apelou também 'quanto da importância de da construção 
do posto de saúde novo, que ele seja construído próximo aô hospital para uma melhor 
integração hospital e posto de saúde.:_.Que todos os presentes se preocupem e se 
empenham para isso aconteÇa para o bem de todos os munícipes. Colocou-se também 
sobre a preocupação da renovação dos novos sócios. Na eleição da Nova diretoria o 
próprio presidente conduziu a eleição onde apresentou-se apenas uma1 chapa que ficou 
assim formada Presidente: Evalmir Bischoff, vice Egon Inácio Marx, Secretário Mário 
Heck e vice Ivo Schneiders, tesoureiro Almir Zanchim Trevisan, vice Célo Jantsch, 
colocado ·em votação os presentes aprovaram a diretoria por unanimidade. O conselho 
Fiscal que foi eleito pelo associados preseqtes ficou assim formado: efetivos: João 
B~rwanger; Pedro Bisolo e Alvino Soethe. Suplentes: Algenir Canton, Lidio Hílgert e 
Henrique Bischoff. Em seguida o presidente conduziu a posse da nova diretoria. O novo 
presidente Evalmir agradeceu o apoio de todos presentes e também aos companheiros 
que fazem parte da diretoria. Falou do trabalho em harrmonia que deve ocorrer na sua 
gestão. O présidente Pedro Raimundo ~erwanger agradeceu o apoio que teve durante o 
período que esteve conduzindo os trabalhos como presidente. E não havendo mais nada 
a tratar encerou-se a presente assembléia, Ipórã do Oeste, 2f de fevereiro ·de 201 O. 

Almir Zanchim Térvisam Mario Heck 

[amrio 
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ANEXO 06- MODELO DE I\1ANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE -APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitém 7.2.4 qa Nom1a Complementaç nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e CL)ltunll de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Iporã do Oeste -SC. 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área metendida nara a nrestacão do S 
'· , ' J. . . , , 
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. : .. ANEX006- MODELO DE MANIFESTAÇÕES E~ APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ApOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

" . 

Nós, abaixo-~ssimtdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonha Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total ap0io à iniciativa da :. 
As,sodação Comwlitária e Cultural de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614(0001-64, que tem, por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Iporã do Oeste -SC. ' · · 
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ANEXO 06 - MODELO DE l\IIANIFESTAÇÕES EM APOIO 
l\IIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinad:os, nos term'os de qué trata o subitem 7.2.4 da Norma.Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunit{u·ia e Cultural de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Iporã do Oeste -SC. 

Afirmamos ainda aue os-enderecos. abaixo indicados estão situados na área nretendida nara a nrestacão do S --- ' ·- ---· ' ' ' ' 
_ A,, -;-• . 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o ·subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Iporã do Oeste -SC. · - ' 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área· nretendida nara a nrestacão do S . -- L - - - -- . - - } - - ;J - , - - --· -- ·- L L ' 
- - . -, -

No NOME LEGIVEL 
. 
IDENTIDADE ·. ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES" EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que ttata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ia 
em Iporã do Oeste -SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serv1ço. 
No NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP 
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ANEXO 06- MODELO DE :MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra.rn:os o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã elo Oeste, CNPJ 05528614/0001 -64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Iporã do Oeste -SC. 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área nretenclida nara a nrestacão do S 
' J > '· ' 

-- -- , -
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ANEXO 06- MODELO DE :MANIFESTAÇÕES El\l APOIO 
l\fANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

bitem 7.2.4 da N Comnl o 1/2004. d 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

..., 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614iOOOJ -64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitúria 

~ em Iporã do Oeste -SC. 
Afim1amos ainda ue os endereços, abaixo indicados estão situados n;~ área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ! NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
o1 1 - - --·---- - -- - ·--- - ·---. ---· - - -· -·---··:- --- - 89s-99=-ooo 

I é~Q/VvQ -~ . 3~( 3o ~ 3 j K,:SdJ~·~~ )0~ ~o 
02 .I (/'(\ •' U! " .. o ' <;í . ~ . l ; (l_T_ v. I}~ A C'-~ -~·· u~ n . 1 ~ Ci -+ 89899-00. o 

t ~ \-./ ~~~t.C-1. ~\.J\.CV'\.,A._ .!:> ·d.. c o -<-, l 1 .xw t 1 vtC~ ./f ·-r 1 éo.-vtVt-&-' 

'--I 03--+l~_j-d;{bz(:~ h!~ NM7.---·~;1 Y ( LL_b_~ CZA{ ~5~--~ 4 !/9 ~~9-600 
04 I I . l I - . . I o 89899-000 
S~vnOvJ-S . ·~cbl.ct~ LJ . Fr3 .~y~gF?.~~ & ·~o <g =f • 

05 8989:)-000 
f's e V ~ .'{~ {3p4• .. 4J'C, Í-~.d/ - 3. 5'-o · z::,J 

06 . 
.'/{QG~7z~ o í'"0r1t íDI ti--:_) Yf:IZI7 166 9 IDG. 

o1 1 r . \0 
\ J wt~ \>uiLO-.o ~J;:lt, 'l~ Li . 3t2_ (~ 

08 

09 

10 

11 

1.2 

13 

~~ /{..;<:> c.:[ .. /a.~~ ?:,I 

~ J 1-\. (V(éJivl'tZ 1--::.;i_.vE}Z_f\,...~ 

l l A!lJ{AJ./ j 

(., : .:. , l.i ll --- o=· ·:.. · .:z ~- :::t 
:-ti ~ ·g 

I - ~ o· -u 
fú.-.._ c.. .. , . ' .:I. ' =· 
.........__~-~---'}.., • ._ _ ____Q}__ c..:r 
?'" i;: ~ U> 8. 

- .. o 
4C'. cf ·n 
~ , 0 3 <O 

,....... - c~ u-:. ;u 5 ~~ 
G5 8" f.J_ 
~ ·8. 
r - cn 

/. t{ -:::-
89899-00(9 

89899-000 

89899-000 

89899-000 

89899-000 

89899-000 

89899-000 

89899-000 

AS.Sl~ATURA ·--

~
71 
f\ 

- - .;!! 

~-~ 
p , VL 

. h~ ~~ 
iJ:J~ ~ 

( 

J~Jirk.r~- J 

L----L.------- ---· --·-............ __ , ............... _____ . ____ .J.... _____ ,_ ......... _, __ , _ _ _ _ ------· L--·- - -·- . . _ .. _,_ .... .. ..... _ ___ L ;'-'&%-.... .!~ ' 
'] ' ':;..., \~~ 

.;• ~'ti> ~i; 
><: (1'"~ 

.· .•J' 
~~}~. ,,,\,•i';,~~J 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos -o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001 -64, que tem por inter:esse executar o Sérviço de Radiodifusão Comunitária 
em Iporã do Oeste -SC. , . 

No 
01 

02 

10 

11 

12 

13 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I · ENDEREÇO /CEP 

41/-~ I{ 5 
11~ .lcz3 ~- , ~n 'V\.-0 ç O..?c ~/Ai 

31 o.91~1 K A~ S~cc s ;;J 

89899-000 
'1/1/?.. 

89899-000 

89899-000 

89899-000 
iff)}?} c;;-:. .2. 0? "\. 

s f g_ 00~ 
89899-000 

,., _,\). 6t .2 
89899-000 

R~ E[)~ LI; \to... 

.-J5o. ::rr5~ Ôoo.. \};6 t Q 
89899 000 

3.38o, ~3G (L, 0 , v{\Qv\!l~ A\ v cU\.~ 
89899-000 

89899-000 

ç5 s' .,. 1 89899-000 
~ (7, " .t~. 
- ., êi).. .. , :; 

~ 
C....> ·; ~ ->, 89899-000 
c__ c~ tt g; 
);:> 

~ ~~~ 
~ o o 3 (lL 89899-000 
<...... o c: ' · 
'-' . XJ 2. !~ - ..... ) '~ 

~ !I; f 89899-000 )>- ':'oi 
r- 5_g 

ASSINATURA 

lo<-. 

.,: ... 'j, '~ 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIOCOLETIVA (abaixo-assinado) . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, CNPJ 05528614/0001-64, que tem por interesse executar o Serviço de Radiod~fusão Comunitária 
em Iporã do Oeste -SC. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10, 

'11 

12 

13 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

I= 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 

' L{Lft ~ . 1(.;,5 

it2 I Ç 7 

J J .<:..':"'"~ ( ' '~ .( -
h · -..)() ·· 1 (T.IC "'~ 

fJ C1r:: ,_ a c: r _ 
1 lJ 'í..J • L.:)'!Q 

.:1...9 '.] 

' 

f.2 . L P~VLO L 
89899-000 

89899-000 

89899-0.00 

89899-000 

89899-.00""/ 

89899-000 

'---· '-' . 

ASSINATURA 

,.- _, .... · 

v' 

. ·~(i~· ~ '· ­

?~ . " 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Cotmmicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de ServÍços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-61 77 -

Oficio no6qg 1 120111CGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, 2.-2- de tvDV~"1~ de 2011 . 

·À Senhora 
DIANE KIST BERTI . f ~~_,.~~-~-~ . nr . ,.,,m !=Qr~ _, 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oest , 11;51·~,1-,. rl ... .. C. ~-':: .. ~. _ 

• • ' Ç ~ a.s omunj';:'t'r~O~ 
A vemda Boa VIsta, no 70 - Centro .;ONF~;- -· ·.oM 0 0 '~:'·v , 
89899-000 Iporã do Oeste I SC RIGINAL 

1 3 J~ii ;. Jíj 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.002721/03. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.002721/03, na localidade 
de Iporã do Oeste I SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a · documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 1 a FASE: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal dà entidade, confirmando o 
endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem como as coordenadas 
geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas n~ padronização 
GPS WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos 
(MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo 
de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.4", da Norma no 01/2011, já que a Entidade 
informou 4 {quatro) coorden~das diferentes para o mesmo endereço. 

II. De acordo com o item 3.3 alíneas "d" e "e" da Norma n° 01/2011, a sede da 
Entidade e o endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema 
irradiante, ou seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a Entidade 
deverá enviar comprovantes de endereço que demonstrem que os dirigentes residem na área de 
cobertura do sistema irradiante. Vale ressaltar que os comprovantes deverão estar em nome dos 
dirigentes ou comple~entados com documentos que demonstrem o vínculo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de · 
recebi:p1ento deste oficio deacordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidaqe apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

'GRC 



haja respostas ou éaso as respostas não atendam a todos os itens levantàdos, o pleito de outorga 
será indeferido. ' 

3, O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde quê a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

. . 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu ·critério, · enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem $eU cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço ' 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de t~is dados · 
impli_d t au'uência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiciis e deve ser_ feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado, 

Atenciosamente, 

,Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária 

"\ . . ~ =:----~""'"' 
~e!'fJ~~: ~ : · : ~"fico F~e~;: 

,ftinistéric tl~s Comunic-;:çf,es 
.;QNFEiF ~.OM 0 ORIGINAL 

\ !1 3 JAN :m 
I 

·-·1?· ·--·-··-··. 

53000 .002721 /03/CGRC 

./ 

I 

n 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 

RUA. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 
CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA . 

• 
Oficio 002/2011 lporã do Oeste/SC, 26 de dezembro de 2011 

Assunto : Solicitação de Documentação/Processo 53000.002721/03 

- ~/ 

Senhor Coordenador 
i ' 

I 13 JAí~ ~ ]íj 
f 
I 

. Vimos nesta oportunidade até Vossa Senhoria em resposta aocn:mt:To-----.:=..1 
6981/2011- CGRC/DEOC/SCE-MC encaminhar documentos solicitados do 
Processo 53000 .002721/03: 
- novas coordenadas geográficas; 
- comprovantes de residência dos sócios. 

Certos de seu entendimento desde já re iteramos nossos votos de apreço 
e distinta consideração. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.. Q3_,d_~ 

.-- ~7 
Exmo Se .or 

' 

Atenciosamente. 

Diane ist Berti 

CPF: 023 ~'825 . 659-69 
Presidente 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador Geral de Radiod· 
BRASILIA- DF 

I . 

Rua lvoti . 88 · 89.899-000 - Fone/Fax: 
---·· -·-··---· ··---·RECONHECIMENTO 02i"M~~~r 
Reconheço a assinatura por ser SEMELHAN 
( 1! DIJI.JJE KI .?T BERTI, .. ...... . . . , . . . . 
•• • •••• • ••• o •• o •• •• •• • • • ••• • o •••• 

lporã do Oeste , 26 de dezembro de 2011 Em Te 
FABIO MATIAS KERBER-Tabeli :!o Substituto 

----FT+-1'+----.--
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05528614/0001-64 
RUA. BOA VISTA, N° 70, CENTRO- TELEFONE (049)9135 5526 

CEP: 89.899-000 -IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exmo Senhor . 
. PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações, 
BRASILIA- DF 

···n,·st·é·· .' _:J!Jco F~,_;,, · /
--~ 

, ,r, no A ....... ,..,; 
"' •Jas Com . . .,QNt:t:;:;,: • . . 1Unfc.aç()o .. 

, l •. • .• OM o ORJGÚvAL 

DECLARAÇÃO 
I /1 3 JAP ']•;· 
I , r L /J 
' f 

Eu, Diane Kist Berti , brasileira , casada , Contadora , residente e 
domiciliada na Rua Monte Alverne s/n , cidade de lporã do Oeste , Estado de 
Santa Catarina , portadora da Cédula de Identidade n° 3.380.936/SSP/SC, CPF 
n° 023.825 .659-69 . Presidente da Associação Comunitária e Cultural de lporã 
do Oeste, Inscrita no CNPJ sob o no 05528614/0001-64 com sede na Rua Boa 
Vista , no 70, centro CEP: 89.899-000 na cidade de lporã do Oeste, Estado de 
Santa Catarina telefone (049)9135 5526 , DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE 
O LOCAL PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE SERÁ NAS 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 
Lat: S 26° 59' 32", Lon : O 53° 31 ' 54" , Rua Monte Alverne, N° 202 -Centro -
CEP: 89899-000 - lporã do Oeste- SC . 

. PARA MAIOR CLAREZA, FIRMA A PRESENTE. 

Diane Kist Berti 
CPF : 023~ 825 . 659-69 

Presidente. 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE I PORÁ DO OEST I ' 
Rua lvoti . 88 . 89 .899-000- Fone/Fax: 049-3634-1118 lporã Oe e SO 
.•.................. RECONHECIMENTO 021410 ·····••····•·•• ······ 
Reconheço a assin~tLÍra por ser SEMELHANÇA 
(l)C>IANE 1-':IS'J' BEP.'l'I ..... . . ... . ....... . 

I 
! 
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~lese 
Not.t FiH.:a11Conu dt~ Enwrgi 11 El•tric>~ SQrie Unic::~ 

40001) nr:t•mtr;y;mg.J.filj,@.!j. 

5~9340 
Distribuição S.A. • •tmt-fttiii!iii 

fAI<H-201 1653M6613-1 11/2011 .--. _ "\ 
. ' ·; '-. - ·"";... . \ 

1

'1?6'êf&1gX~LfgNIO BERTI .t:( l $~\ f~ t.t, 11:1 r .:.i vERHE. 11~ ...,·i'!\, J ~7 j 
ii!in:H ú(,t· \. FN TRll! IP O RA OESTE-IPORA D'OESTE·SC L 

l .:.. .:JFc ~p .o' l "' -1 1:?0 o 1.007-515. Me d ld9r: 2516810. TENSAO NOMINAL 220v ·v · Qof!jJPChf ; ~AYJi'·' 
rr .. ~., t ri · •. • •: o~o O I . í;.f5"10ENCIAL ·CONVENC IONAL · MONOFASICO \ ·· ~ ~ 
<o d f ; ~ .oldc (lfHHoi O:.I O 5~58 \ /,\ [1 -... 1] 

M o~dcd or 

l.wil Alu~l 

L•lt. Antn 

2516810 

7735 
Unl éh.de de Medid,a kWh 
Origem dtl.,itur.t LIDA 

F uor de Potenc:i• 

CPF: 828227-43991 

7435 
Consumo Med/Fllt JOOfJOO 
NUtnliro d ~ Dlu F o!hlrldo 29 
Consumo Ml!di o Di o. rio {kWb) 10 .34 

F ,a tor de M1.dtl.,li c 1.:-lo ·1 ,00 

Leit. Anterior 031"1012011 AG0/11 

MetilMwnul 
Loõ tt Atu.;~l 0 "1/ 1112011 Meta Trim . 

Meu.Anu.tl 

OIC FIC DMIC 

NOV/11 300 ABR/11 

OUT/11 387 MAR/11 

5ETI11 51 o FEV/11 

AG0/'11 620 JAN/11 

JUL/'11 733 DEZ/10 
JUN/11 416 NOV/10 

MAI/1) 321 

Enus,Jo/Aprw~ "'nu .:.o~o 0 1f i1J201·1 Re•li2ado Medi1. 3 ultimos 

Conj.ANEEL: muu {kWh) : 400 

Pro ,( l vitur;. O·lf1Zf20·I1 CM (R$}: 61 .45 

Itens FaturiJdO~ 
Faixa d~ Con:su111o 
CONSUMO 
CONSUMO 
Totai - Pri:co(l ) 

Quantidade na faixa 
150 
150 

Tarifa IRI/kWh) 
0,396800· 
0,470266 

Outras Cobrancas 
COSIP 

~r ·~ -~g~~~:~~~~~~~~=~- ~~~~~ ·~ 
Tatue- Prece (2) . 
Total a Pagar (R$) 

Composicao do Preco (Art. 31 Resolucao 166/2005) 
ENERGIA 43,90 I DISõRIElUICAO 
TRANSMISSAO 1"1 ,19 I TRIBUTOS 
ENC SETORIAIS 10,56 I SOMA DEMONSTRATIVO 

Ac.resc1mo a qualquer tit1JIO 
Tohd · (Mulla:~: t Juro :i ~ Corrt::c&ú Mont=t :!lrla) 

PAGAMENT O EM ATRASO 
Mulu dtt2M.4 + ftof rwc u Mon ;;t ,ui.tpwlo IGPM {pro r.l til di•) 
+ Juros d E: Mou 1M.4 ll;o mi:S (pro rJU dit~) ~ sérem cobudos 20/11/2011 
~MfjtihJ!. fl 

R$ 

8;ue d~ C:~lculo (R$) Aliquou r.<.) 
ICM S 130,06 12125 

PIS/PASEP 

COFINS 

Peri~do Fis .:3.1: 04/11/2011 

B998.5003.9CE4.3C4C.3825.C125.8E33.8207 

' . 

ValoriR$) 
,.. 59 ,52 

70,64 
130,06 

6.49 
3,41 
0,22 

10,12 
140,18 

33,27 
31 ,14 

130,06 

3 .63 

140,18 

Vodor(R$) 
24.77 

1,13 

5 ,24 
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REP0BliC4 

Estado de Santa Catarina Comarca de , Monda I 

PODER JUDICIÁRIO Oeste 

R~e g i s tr o 
HELIO KERN 

Oficial do Registro Civil 
1 

CASAMENT-O 
CERTIFICO que, às 9 s ·--~~?'. --~--Q:···?.·~-~-!do livro Nº-----~-=---~-~----~--: ....... de Registro de-ca-

samentos foi feito lioje o assento do matrimônio de _____ ·-~-~~~-~-~-~--~----~-~-!--~-~--!·~----~-~-~-! __ 1_~' 
___________ : __ ~---------·-·····"DI A N E K I S T 

11 
.t._ _____ :. •.. ::: .... ~. __ -:-.... ::: .... -:-.... :::. , .. ~ . ... ::: ... ::: .... ~- ::-... ::: .. _ . . 

contraído perante . ..J..LJ.~-~-----9.e. .. :.~.él.S..9.~.El.-~.t.!?.~ .. L .. ?..I; .. ! .. ~-~-yj __ g ____ ª_fl.E.9.E3.S. .... ~ .. i __ b..S..~.Z::.!? .. r .... ::: .... ::-_ 

e as testem unhas ... ~ ..... P.~.9.f.l .... ~.9.9.~--~---· O..él.L~--~-~-L .. ?..~).I!.9.~.9 .... ª--S.E.t.~.--Q.él}.~<:>.~_,___ __ y_rJ__~_rn_~_I; __ _ 

_ Kj_§ .. L .. ê ... J .. v..ªD.L.I.!:.b_ç_b_g __ ~.i ..... ::-.... ::: .... ::-.... ::-..... :: .... ::-............ ----·-····················-··········-···-·····-··············-·-··--·---

ELE, nascido -em _____ r:'!:O..~_g_élJ. .. :: ____ S. .. <:.~:\;-a-. ~ C ata r i n..?.-.1 .... :::: ... :::.: .. :" ..... -:' ... ::: .... ::-.... ::: ................... . 

·····-·················-----=-=----::_.::__:: _ _:: ___ ::________________ aos ..... ~.?. ....... de ·----º-~~!_1-~~-----de ___ }?_?}_, ___ _ 

profissão ··· · ----~-~-~--(J!.~.I'.-~-~-'----::: .... ~---~:: ... ::: .... ::: ... -:- ... :: .... :: ................................................. residente ----~-El-~.::. 
~!:.-~.?..?._c!_~_, _____ :: .... :: .... ::: .... :: .... :: .... :-: ... ~:: ___ ::: .... :: ............. __________________________________ , filho · de 

~-~-L~}_g ____ §_Ç_~_!} .... B. .... ~ _I_T.~ .... P.~-~--I.?_S. -~-~-~- ___ § ~-~.! .. ! .. ! -----~-?.-~-~!.E..él.~-~----9.9. .... ~-~-() __ -~--r i1.fi9_r;_ .. . -~ _ () ___ / 
S._!,!}_;_ ____ :: ____ :: ____ :: .... ::-.... ::: ... ::: ... ::: .... :: .... ::-.... :: .... :: .... :: ... -:-___________________ ··························-··················· 
ELA, nascida em _______ ~_()_f1_?._él~ ___ ::_ __ ?..9.~-~-él .... Ç_éJ.~.él-~-~-!2.él.! ..... ::-.... : .... :: .... ::: .... :: ... :: ... :: .. ... :: .. 
...................... ::-.... ::-.... :-..... : .... ::-.... ::,L..: .... ::-.... :: .... ::-._............ aos ___ }_§ ..... de _________ S e t:_emb r_o __ de _____ _l?_?._I, __ 

profissão ____ !_~--~-'?.-~-~-':1-ª-~--i.-~_p~_~_l:_i._ ~ __ il.! __ _: ___ -:: ___ ~----=-----=----------- r e si d ente ____ [l_!3.!3.::: 
ta cidade..!_-_ _:: __ -:-__ ::: _ _::-_-: .... ::: .. .. ::: .... ::: ........................... ...................... . -········ ··-·-·----------' fllha de 

~-~--~-I_!3_~-~-Q.g ____ ~--~-~ .. T..!. ____ f}_~ __ t_t,~.f._i3__l ... . ~.E3.!3.~.13 .... ~~-~-~,9.9.L:: .... El .... ~l..l _____ !~ .. R..E..?}_~_I:l _ A. ____ K._I_S. _T._, __ ___ rl_êl_:: 

t..t/r:.ê.~ ..... cJ.~ .. .. R. .. ~-~----~-:r .. él.rl.cJ.!l ... QI:J ... S..LJJ.i ..... : .... ::-.... ::: .... :: .... ::: .... : .... ::: .... :: .... ::-..... :: ................................................. . 
a qual passou a assinar-se __ DIANE KIST BERTI ,___:: __ ::: .... :: ... ::: .... :: .. _: __ ::: __ _:. _________________________ _ 

Foram apresentados os documentoB .a _que .se r.efere 9 artigo 180 nº 1, 2, ___ }_, 4 do 
Código Civil Brasileiro, 

Foi adotado o regime de : ______ COM,UNHAO P.A.RCIA_L __ D~-.. ~--~-N-~-~------:: .... ::-.... ::: .... ::-_ ....................... .. 

Observações : ........ · ······· ----------······---~---- -----------------------------------------···-·-·--·----------. , 

O referido é verdade e dou fé. 

C A R T R l O o E p A z lporà do Oeste 

, r~1j" dí U;· 

ES ~IV ÀO DE P; Z 

I P • 's; ·d • O • • t 
Comarca do Mandai se 

-CG017327 
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I Celesc 15580887 

I Distribuição SA ltMI·tlftfif!.iif. 

fAT41-20116&..41SI5alJ-40 12/2011 

~~~~~.~;RN 0~~ " 115llliiOOO·CENTRC /IPORAOESTE·IPORAO'OESTE-SC J4b ~ 
Loc/Eup&I\.IY:1120.01 .0129U · M"dld or: ~JSIIIJO- TENSAO NOMINAL: 220Y ·Y • G PP B ê · 
Classlncacao : 01 - RE~OEtiCIAL - CONVENCIONAL · TRifASJCO . ~ .,.. 

Cod . Fisclldt0ptraclo. 5:!68 • _ .. "', r:$ 1.11 .715 .1) .1:'4( 

Medidor 800!53HJO Unldldt dt MtdldJ kWh CPF: 581wYli3~ - ~" :w. 
ltlt. Atual 13 1'1 OrlgtnHh ltllurl LIDA ..._ --' 
Ltft.Mar 12155 • fJtordtPottncla 
Con sumtMwdlfn !150~60 

~lum orodtOIUflturaúv JO 

Consumo Mtdf(l Olatlo (IIWh j 18 157 

fltordt.".luldpll.:auo '10.00 

lilt Anttrtor Ollllf.!011 OUTI11 DIC fi C 

Ltlt Anui 0 11 1.:'1:!0 '11 
.... 
17.08 

MtUMtnul11.i4 
MtUTrim. 23.89 
MtnAnUII 47 ,7lil 34 ,15 

DMIC 
15.15il 

OIEZ/11 ..., MAII11 "' tlOV/11 "' A8RI11 ,., 
OUT/11 580 MAA/11 '" SET/11 '" fEV/11 I 15al) 

AG0/11 no JAN/11 '" JUL/11 '" OEZ/10 ... 
JUN/11 "' 

E11 riS~l .. JAp r" s "u l ~ ~ ~ ~~ O 1111!..!0 11 R'uUudo 0,31 1.00 0,31 Mtdla 3 uhlmu 
Conj.ANEEL: SAO MIGUEL DOESTE m•••• (kWh): 1553 
CM{R$): 62.10 

Item.; FaturõJdo s 
Faixa dt Cont wno 
CONSUMO 
CONSUMO 
Totsi-Prtco (1) 

Outrss Cobr.mca: 

Quomtldadt na fa.iu 
150 
"o 

Tal'lfa (R~IkWhJ 
0,395800 
0 ,~6902~ 

1/alor(R$) 
69,37 

192,30 
251,67 

COSIP 12,33 
To' ~reco {2) 12,33 

. Tdl ~agar (R$) 26~ .00 

Composlcao do Prtco (Att. 3'1 Ri' solucao 16612005) 
ENERGIA 91 95 I D!STRIBUICAO 62,10 
TRANSMISSAO 20,88 j TRIBUTOS 67 ,02 
ENC. SETORIAIS 19.72 I SOMA DEMONSTRATII/0 251.67 

Mensag•ns 
FATURA 00 MES 1·1-20·11 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 
Jan-02.101/12- Ftv-01102112 - Mar-02103/12 · Abr..02J0,./12 
Mal-03106112 ~ Jun..Oi/06112 • Jul-03/07112. Ago..Q2.108fl2 
Stt..OJI09t12 · Out-03110/12 · ~lov-01111112 · On..OJ/12/12 

EIJst ; • C;alcula (R$) Allquot;a(%) 
ICMS 261,57 12!2G 
PIS/PASEP 
COI"IflS 

RturVJdoJoFis.:o , 

264,00 

V;alar(R$) 
~.1i 

2 .12 

s :11 

ED3A.8085.48E6.21 BF.9CE6.9598.C01 F .9E5D 

Ceie se 
Distribuição SA 

mêiífihif!,''l 
01·201 166419583340 

F$(1.0.76.1) 

11ü~U;Wl!!J?~'!!!1*4 '· 
1 311 ·560·000·1 0 :35: 59 

-6rt1Htfii1.11f 
121201 1 

U:li$f·!t'J3.j,!il!.@[.]l 

15580887 

•titft\'dffit:df,\t.M 
2011212011 
'llOi(i!iOV'~ 

264.00 

NAO RECEBER· DEBITO AUTOMATICO · BANCO· 001 ·AGENCIA ](]> 

CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O CODIGO ABAIXO·PARA PAGAMENTO 

83610000002 2 64000162000 7 001 0100201 1 1 66419583340 8 

f ::-;:-.. ,.,.~ii,;'~;-;;--~ 
, / ::ni~té~~ ~~~-Q,;,~~;~~rões 

~ONF~·- ,QM O ORIGiNAL 

1 3 JAI1 : Jb 

_jp_._ 



) 

) 

~lot.1 fhc~oUConu de Entrgi~ Elttrln Strl• Uniu 
26068 ·~tjlhlt!iftjô{-l.l!l[,.!ftj.]f 

?Célesc· 30330854 
Distribuição S.A. ltffidifJii!!i!f 

FAT.<QI-201166l875<41J-15 1112011 . 
•·rv:ra:1gWANOSCHEER .r e ~ . 
~~:9~-CEUTRO !IPORAOESTE-IPORAD'OESTE-SC ~~·~ J~l' !!:;,' 
loefEtlp~lv · Jl ~O UI O l:!SU- Mtdido r: E0216"5~- T E~ISAO NOMINAL: Z.."'v · v -~~P,QJJ , 
Cl~uiMUtlO C I HE"iUlEriC LAL - CO~lVEtlC IOtiAL- BIF.-.SICO !'Q,I.jll1l{ _ __ >4 

'Cod F it.~ ~ldt O~t•~O'- S .!~ - ? FS 1 5/:0~t l 

Mtdldor E02155Ci6i Unldi.dt dt Mtdld 1. kWh CPF: 78221030it0 
:?:1499 Orlgtm da LtltUfl LIDA 

Lelt. Ant., 2JOfi2 FltordePotencla 
ConsumoMtd/Fll 4311437 

NüMl otrOUt01 1S f ~ t~t:...I 'J _'j 

CorHurolO /.l idlú L••~"" ' d '''' t 15 07 
f ltord" f.1<!IUI>h ~ .l.~Hr 1,00 

Lt1t Anttrior OJ/ 1.;12011 AG0111 OIC 
Meu.Me!:IUI11 .94 

0 \/l lf.!O·tt Meu.Tnnl. 
Meu.Arlu~l 

FIC .... OMIC 

5,59 

NOVf11 .tl7 ABR/11 
OUT/11 -451 MAR/11 "' SET/11 "' I'EV/11 '" AG0/11 845 JAN/11 ,,. 
JUL/11 "' OEZI10 '" JUN/11 .. , NOV/10 "' MAI/11 '"' 

Eoulii .. o/J/o.ptv.OIIItl•J " .il / 11/20 11 RtliiZldO Mtdil J ultlmvl 
Cvnj.ANEEL: SAO MIGUEL DOESTE n1tnt (kWh): .441 

CM(R$): SUJ 

~r:tt:!J '.:C..-:M•illl•••••••••••••••• Item~ F;wtur:tdo'S 
Fat.o:ade COI1Slll110 
CONSUMO 
CONSUMO 
Total · Pnco ( 1) 

Outras Cobrancu 
COSIP 

auantldad• na fa ixa Tarifa {R$11(Wh) 
150 0,396800 
287 O,.ot70313 

MIJL TA CONTA ANTERIOR R1f. 0912011 

~~ .~~g~~1~~~~~~~~~~~ A~:~6 R1f 091201'1 
TotaJ'- Pr1co (2) 
Tota1a Pagar (R$ ) 

Composkao do Prtco (Art . 31 R~o:wlucao 16612006) 
ENERGIA 63 .9.ot I DISTRIBU1CAO 
TRANSMISSAO 16.30 I TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 16.39 I SOMA DEMONSTRATIVO 

Acruclmo a qualqulrlttulo 
Total . (Multas+ Juros f. Corr~c1o Monet11ria) 

Mensag1ns 
Jan.c2101112 -Fev-01102112 -Mar.C210J/12 -Abr-02/0.ot/12 
Mal.CJJ05/12 .Jun.<Jl/06/12 - Jui~J/07/12 -Ago-02100/12 
Slt-OJ.ml12-0ut-OJ/10/ 12- Nov..Ol/11/12 - Dn-OJ/12/12 
DEBITOS : 1012011 R$216,0.ot 

REAVISO DE VENCIMENTO • 

Valor( R$) 
69,52 

13.ot ,98 
19.ot ,50 

5,.ot9 
4,10 
1,16 
0,33 

12,08 
206,68 

5,59 

lnfvtmllfto• <:!UI nonn registrnlprutntam lUIItenctl de htur1{1) vtncid•(s) , Ref(1) . 1012011 no(• ) 
nlor(u) de RS216 .0.t . que de ve(r;ao) urquitldlh) n o pruv muime de Hi (<:~u inze) diu ;a putlrdldau 
de ;apre .. nhno dnte AVISO A su,penuo dt fornecim ento tem previno pirl2.&i l 112011 . H1vendo 1 
su•penno dv fornecimtnto . un cobrldo . 1pu o 1o. cic lo completo de f1tur1mento. o cu11o dt 
dlv •illdldtdo tlstema. Perm;anuendvodtbltoenlJ.berto, lrellclocontrliUllnutnctrrada;aputir 
2o! ;ompltto 1p01 o corte (R•' AtlEEL ~ 1-412010). C;a sojl tenhlefthado v pJ.glnltnto . f1vor 
dnc ... otldtraroprUt nternvlso 
PAGAMENTO EM ATRASO 
Mult1 dt ~+ Corrtcu Monttull ptlo IGPM (pro ratllllt) j

1 +JurosdtMorl.1".4umu(promldl•)lurtmcobrldos 20/11/2011 _jR$ 
irn'@Cü'i®Mftffimr:mn; [.f: 

ICMS 
PIS/PASEP 

COfiNS 

Bne de Cllculo (RS) 
184,50 

AJJfiiUOtl(%) 
12125 

Ptriod.;Fisc•l:o.4/11t2011 

E31A.3182.FFFD.33AF.ODC9. 71 OA.OFFC.121 O 

206,58 

Y~olvr(R$) 

40,88 
1,a:i 
7,84 



ê
. ' ~ 

Companhia Catarinense éle Aguas e Saneamento ; 

casaafRfURÃ33

orAGUA I ESGOTO i 
AGÉNCIA: IPORÃ DO OESTE FONE: (49) 3634-·1287 

END : AV. G~ISTAVO FETIER 669 

lii**f·jlll2·illjhU !ijf!ili!JhU 

05/2011 07/0612011 
734.622.046.0970.01 

, SN 

1-IUN : IPORÃ DO DESTE Y09X116725 

HISTÓRICO 

C~:om~:IA lEITUOA \~L IM: 
.ii•l IHll 

M!lllnJ I?~ l i 
l!W 16i li 
l!OO !58 !B 
L!OO 1~8 13 
LIW \3~ 16 
l! OO ll'l I~ 

TABELA TARIFARIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FATURADOS 

iESIII''~IAL 
FAI X{_ .IM: 
ATE 10 

11 2'i 

R>.'ol 
2.579é 
~ . 7210 
6.~311 
7.947 

F A TURAioiENTO AGUA 
C MULTA PREVISAO SISlHIA 111 

VA!.OR FATLIPAOO 

25.79 
0, 78 

26 50 
51 9'J9m 

L DA FATURA I BASE DE CALCULO TOTAL A PAGAR 

26 ,57 26,57 
I R REGU LARIDADE S/ ANDR~IAL IDADES I PROCEDli-IENTO PADRAO .. ' .. ... . ' ....... . . : ... " ' .,. CARACTERISTICAS FISICO UIIHCA S 
fnr'l<-IE~S 
TURBIDE2 

f.Jrl.JSE NRTAf:IA RfAI.IZAfffi ATEII!IEREPI~ f;:-l.iRIA 

COR APARENTE i: i~ I : 
r• ·oo RESIDUAL 
1..._ . R· 

10 10 10 
5 5 3 

2. CARACTERISTICAS 

PAI'J\IaRQS 

EVENTUAIS ANALISES FORA DO PADRÀO FORAM REFEITAS E 
ACOI-IPANHADAS DE AÇOES CO,RRETIVAS EJ.I TEt~PO HABIL, 

PARA GARANTIR A QUALIDADE DA AGUA, CONFORJ.IE PORTAR 
IA S 18/2004 I-1S. ' 

Outr·as i.nfor'tuaçoes .sobr·e a qual idade da agua: 
0800-643-019S 

http: I lwww . casan. com. br· 

EM 05/05/2011 NOSSOS ARQUIVOS APRESENTAVAM 001 FATURA(S) VENCI ­
A(S), NO VALOR DE R$ 2S,32, ESTAfiDO SUJEITO AO CORT E CFf. 

REGULAI-lENTO, BEI-I COMO INCLUS~O DO TITULAR DA DÍVIDA NO SPC . 

AVISO DE PENDENCIA FINANCEIRA 
Mes de consuno \ Vencimento 

03/2011 07/04/2011 
Val·.r· 

R$ 2' ,32 

Esta unidade ficara sujei ta à suspensóo do abasteciment~ caso 
pendência não seja regularizada ate 04/06/2011. 

' . 

- ~ 

·' 

•' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ---

c ivil des i gn~~CL:i 

E 8 TA DO D-~---0~---· ·----~~-~-~-~~:?~---······· ··· · · · · . . 
MUNICÍPIO b e M?nda f 

COMARCA D::~::-.;~~Q:~~,{:_::::: ::.·::.~_·::.·::::::·.·.·_·:::: : :: : :·.:·.·::·_::::·_·_· __ : 
~-~·~: .. ~>~;~~~-~- ~~~=-~-A~~~--~ .. -~.-~ ~ 
DISTRITO D e= ... ::-:1J_0.1:'_3: ......... _______ __ _ ............. ............... , 

CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob Nº ......... 4t27. .... :~ . a fls ... l1.4 ... V.~ .. do livr Q> E-Auxiliar Nº. ........ ? ........... . 

de Registro- de Cas:amentos, veri!iqu el :constar que no dia ____ .2B ..... de : .janeiro .. 

~~-~~.~J.: .. : ~~~~à~~~---~-----~:--~~-i_;;,~ l- ' z·~-~-~~R~:~_a;~;~! d eRA:~-~ER···:· - --~;; ·----.-.---.- ·.-- :7.: . --~ ----·r""--·_;,;~-;")~7~;-· . 
contraid e perante . ?. . . f1~:n.-~-~:t>.r..9. _:_ -º:~.1:.9:~ .... -? ~l)a_~ f~!' ........... __ .. ___ , .. .' .. .. ·----- --- ____ .. :::~istério rJas Comuni;~,; ·<~~ 

' · 'ONFc~ .. .. "' 
e as t estemunhas ... Valdir ... Bas.si., .. ~_: br.as.ileiro.·~--- Qasa.êlo., .. agricultor.., . . ':'... ' k • .OM O 9RIGI AL 
.res.i.d.e-nte .... ne.st.e. .. .Di.st.r.it.o ... ~ e- . .V~ldiÍ: ... Raube.r.,. ... bras.L!..ei;r.o.,. ... c.asado 

.militap·, .... r.esidente .. ern ... são ... M.ig.1Je1 ... .do: ... Oes.te-SC.~- ----·----·--······ ······ · · -- · ·--· · ·· ·· ·· · · ···· · I 
~~:!··--~~~~!.f~-- - -~~--: ·.-~::·.-.-: .~_::~:~'~_-::~~~,-~-~--~ ::: ·.·y~-:~~:::: : : ~~-~-~-~·:::::: ·;·~-~-~:-;..-~·-- ·: :: · : : ::···:· -~~-~ -- --~·~·- · ... -:-: .. ~ ... -,-------L 
profissão ... ..... C:?Ill~I:'C::~!?:!.l.:t.~ ... :':' ..................................................................... ..... : .. , domi c lli ad;:o~e::m:--..:....----.....!U 
.. T1~_s:té3. Y~.:L-ª ........................ e residen& em ..... D.~.s.:t.Si ... V).J.El. .... _ .... .... . : ... , till10 de 

.. _;J.A..:\:3 .1. NO .. A R JENl' l ,_ .. _na; 9 ç _, .... R.S. _,_ ... a.Q:s __ .. 0.1.-:-:0.5 -::19.25 ...... . .... ............. . 
' · .... e .... MARIA ... . :lfELI DE ... ARIE]'{TT~ .... nas.c .. .... RS. ~ .... ao.s ... 28~0.3.:-::l.9.2 5 . .... ...... ......... . 

Ela, nascida em ...... M ... o ... n ... d. .. a ... J ... .... . .-.sc .. .. -.................. -....... ......... ~---· .. .... .... ... -... .... .. 
........ ............................................... .. .... aos ..... ~i~ .. de éjg()_~-~ () .. .. . .. de .:l.9..EJ~ . 

profissão __ - ~-(')-~_!?.!.:~_i._á.~?:-.?.: .. ::: ................... :':' ............... .... ~ ............ ~ :-:-.................. -:-..... , domiciliada em 

$.ª9..J1t.W.§JJ ... 9,.0. .. 9~.-?t..~~?e r es id ente erri$?..9. ... MJgy,e.l .. O.Q .. ..Qe~:?.t.e ~sc.. ..... • _filha de 

.9.I.L.Y~Rl..O. ... B.AU.BE.H, .. .. na.s .. c .•.... RS., .... ao.s .... os.~oz~l.9.35 ......................................................................... : 
.e ... LUC.IA.J1ARIA .. RAUBER, ... nas.c. ~ .. RS., .... aos. ... l2.,Q4 . .,-,19.3.9....... .... . .. .. ... ... ..... .. ... .... .. 
a quai pa;ªou a assinar-se ..... ~~---r~~-~~ N~~~~----~UB~~ ARIENTI __ ~ - ~: · ~---------·----- · ........ ..... .. 

u: . . ~ ' . 

Foram apresentad~-s_ os d __ o~umento\l~ que se refere o artigo,_!89 Nºc}·~~:&.~~:~-;'~·--:--.?.~~-,..,-- ... --
··~- ... . ........... -, ,~~---''eóll1'g~n~~~~~1 n~ ti; U15, :~ "tle if~z .. bro, de 1973. 

_ O b ~ervações : ___ _ Çé3..!?.<::l!Il~.D.t.9. ... r~.ª_:),J.~é3..QQ .... ªQ.9 ... i~-$. ::: . -~~9.P<P:.<3 l.9 .... r..e_g_:i...me .... . 

•"· .. ·.~~~V~~Q .~A~~lAL ···~~ •. Jl~l~··-~;;. ~ ...•.••••.........•... t~:~~ .................. ... . 
........................................................ ( ........................................................................... &>: · ~ · -·: ··· ·· · · · ······: ·~'!) ......................... . 

--- -------·-··- ---·· · ·····S~ -----·········· ·· · ·---· · ···· 

............... . ) 

O referido é verdade e dou fé . 

,.,unicipio e 

IPORA····--···--···IP9 ... c.i. ........... : ............... 0.4..de _____ ro_g._r:_ç.Q ... .......... ......... de 19. __ 87. 

······· ...... ... : .. .. ......... ~-~\ ~.'L:". ............. .... :., ................. ......... . 
, ~ia! do Registro Civil 



( 

Not;). fl~o:ai/Conu de Enu~ia Elttrica Se ri e Unica 
--.........._, 39252 U"'rtft@Mij.l.(fj~~lCr.Jt 

Distribuição S.A. 

NIVIO BORGES RIBEIRO 
RBOAVISTA.70' 

FAT ~1-2011653894365-92 

89899000-CEN TRO IIPORA OESTE-IPORA D'OESTE-SC 

19679845 
· ~~ff1f.dJ1!11@ 

11/2011 

LocfEupl/Liv:1·120.01,007614 - Mtdidor : NJ124S801 · TENSAO NOMINAL : 220v ·v- GRUPO B 
Clu sin,ac ao:Ol- RESIDENCiAL- BAIXA RENDA- MONOFASICO 
Cod f!•ç~J de Optracao: 5 .2C'i8 fS[16 761] 

Mtdidor 
Leit.Atual 
Ltlt. Ant • r 

A01248801 
7619 

Unldl(fi éff Mt àl'd-a kw'h ' 
Origem da Leitura LIDA 
Fator d• Pote nela 7608 

Co nsumo Med/fat 11fJO 
Num t ro dt Diu F uundo 29 
Con•un1o Medio Diario (kWh) 0,38 
Fator d e Multipliçac.ao 1,00 

Ltit.Anterior 03/10/2011 

Lt lt. An.ul 01111/2011 

Emis1aoJApruentacao 0111112011 

Pro;.; Leltun 01/121Z011 

AG0/11 DIC 
Meu. M•nul11.94 
Meta Trlrn . 
MetaAm.ul 
Rulindo 

FIC 
1:1.54 

DMIC 
6.69 

Conj.AN EEL: SAO•MIGUEL DOESTE 
CM {R$): 1.01 

CPF: 19637887900 

NOV/11 30 ABRI11 
0Ulf11 30 MARI11 
SET/11 30 FEV/11 
AG0/11 30 JAN/11 
JUL/11 30 DEZJ10 
JUN/11 30 NOV/10 
MAIJ11 30 

Media 3 ultimo I 

muu (kWh): 39 

30 
30 
3Ó 
30 
30 
30 

Itens Faturados 
Faixa de Consumo 
CUSTO DE DISPONIBILIDADE 
Total - Preco (1) 

Quantidade na faixa Tarife (R$/kWh) 
30 O, 131000 

Valor[ R$) 
3,93 
3.93 

Outras Cobrancas 
COSIP 
Total- Pr6cO (2) 
Total a Pagar (R$) 

Composicao do Preco (Art. 31 Resolucao 16612006) 
ENERGIA 1,56 I DISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO 0,39 I TRIBUTOS 
ENC . SETORIAIS 0,16 I SOMA DEMONSTRATIVO 

Mensagens 
BENEF. TAR. SOCIAL RES 246/02 RI 6,62 E IS ENTO REC.TAR.EXTRA RES 091101 
Jan-{)2101/12- Fev-{)1/02112 . Mor-{)2/03112- Abr-{)2104112 
Mal-{)3106112 -Jun-{)1/06112- Jul-{)3107112- Ago-{)2/08112 
Set-{)3109112- Dul -{)3/10/12- Nov-{)1111112- Dez-{)3/12/12 
DEBITOS : 10f2011 R$ 4,66 

Ei11olume 

I 
REAVISO DE VENCIMENTO 

0,72 
0,72 
4,66 

1, 17 
0,66 
3.93 

lnforn1amo• que nosso1 rotgi~tlo• _.prutnum a u:isttncia d• fatun( t )Yencid;a( t ), Rtf(•) .10f.20·l ·l no('l) 
valor{u ) dt R$ 4,65 , qut- d•"•(uo) ur quinda.('Í no pnzo nllximo de15 (quinze) diu a p~rt i r da data 
dt .apreuntacao d•ue AVISG. A •usptnuo de fornecim e nto tem previno p.an 24/f-1/20 ·11 . Hav t ndo :a 
tuspe n 1,ao do fornecim t nto , ura cobrado , .1.po1 o 1o. ciclo compltto dt f:atunm•nto. o cu u o dt 
di1ponibilidade do 1/stema. P•rn1:anecendo o d t bito e m ;a b t rto. a rt lac:ao contntu.ll ••r.a enç trnda a p:artir 
2o. cic lo c.omplt!O apolo corte (Ru. ANEEL 414f2010) . Cu o ja tenh;a •fetuado o pagamento . favor 
duconsldtr.ar o preunte ruvhio. 
PAGAMENTO EM ATRASO 

ICMS 
PIS/PASEP 

COFINS 

Bue de Calculo (R$) 
3.93 

All quou ri.) 
12 

--------------------------------------------~~~~ 
Ru trY.ado ao fi• co 

35FA. DB1 C. E8E3.0F4A. 7F6B.68AE.9B91.18 
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·:nisÍéria d;,~- ~~~,i~fl· ~,.:~ ... ~.oc: 
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CONTRATO DE LOCA O dLJ ~fl-, . ...;;;...=.;~.;.;;...,;,.,;=-=-=-=-..;;;;;.....;;.•~-~r __ ---.J!. 1\~ ~ 
L-----~----------~=r. ~ 

' . ~ - ~ 
Por este particular instrumento de contrato de loca.ção de imóvel, firmado de um lado, por 

G.ELCI JOÃO KERBER, brasiléira , c_asado, agricultor, residente e domiciliado a Linha São Lourenço, 
s/n , Município de~ lporã do Oeste- SC, inscrita no CPF no250.842.080-87 e Cédula de Identidade RG 
7019040786 SSPSC, e de outro lado, VALMIR REIS, brasileiro , casado, Auxiliar de escritório , 
residente e domiciliada a P. Vendelino Seidel, 130, Município de lporã do Oe.ste - SC, inscrita no 
CPF no 681.946 .099-68 e Cédula de Identidade RG 13/R-1 .852.297 SSPSC, tem justo e contratado 
o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

O primeiro nomeado aqui chamado "o locador", sendo proprietário de 01 casa de alvenaria 
medindo 105 m~. localizada a Rua P Vendelino Seidel , 130, nesta cidade de lporã do Oeste - SC, 
loca - a ao se(~undo , aqui designado "o locatário", mediante as cláusulas e condições adiante 
estipuladas, ou seja: 

1a) - O prazo de locação é de 36( trinta e seis meses)) meses a partir de 01 de Janeiro de 
2009 e a terminar em 31 de Dezembro de 2011 data em que o Locatário se obriga a restituir o imóvel 
com'pletarnente desocupado, no estado em que o recebeu independente de Notificação ou 
Interpelação Judicial, devendo o mesmo devolver a sua chave ao Locador, ressalvada a hipótese de 
prorrogação da locação. 

§ único: Caso o locatário não restitua o i,móvel no fim do prazo contratual , pagará enquanto 
estiver na posse do niesm6, o aluguel mensal ' reajustado, até a efetiva desocupação do imóvel 
objeto desfe instrumento; · 

-~'' 
2a) -O aluguel mensal é de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) por Mês, que o Locatário 

se obriga a pagar pontualmente, até o dia 05 (cincoí·de cada mês, na residência do Locador ou de 
seu representante; · 

'· 
'· 3a) - O Locatário , salvo as obras que impoctern na segurança do imóvel, obriga-se poítodas 

as outras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os 
aparelhos sanitários e ·de iluminação, pintu_ra, telhados, vidraças, mármores, fechos, torneiras, pias, 
banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estc;tdo de conservação e funcionamento, para 
assim , restituí-los' quando findo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao 
imóvel ; 
' 

4a) - Obriga-se mais o Locatário a satisfazer a todas as exigências dos Poderes Públicos; a 
que se der causa, e a não transferir este contrato, nem fazer modificações ou transformações no 
imóvel sem autorização escrita do locador; 

sa) - O Locatário desde já faculta ao Locador examinar ou vistoriar o imóvel quando entender 
convenfente; · 

sa) - O Locatário também não poderá sub-locar nem emprestar o imóvel no todo ou em parte, 
sem preceder consentimento por escrito do Locador; devendo, no caso deste, ser dado, agir 
oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido no término do 
presente contrato ; · 

7a) - Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o foro da Comarca 
de Mondaí - . SC, seja qual for o domicílio dos contratantes; 

aa) - Tudo quantq for devido em razão deste_ contrato e que não comporte o processo 
executivo será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os 
hqnor$rios do advogado que o credor constituir para ressalva de seus direitos; · 

~6Ríõ~ 
()"'?: HÉLIO KERN ~ 

ESCRn'ÃO DE l'AZ ~\ 
~ I·iBWM. Km"iii< ll 
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sa)- Em caso de falecimento de. qualquer parte contratante, os herdeiros da parte falec~:l64 \ 

serão obrigados ao cumprimento integral deste contrato, até a sua terminação; ' ~~~'lÁ). ~· 
1.1.1; ·--ti\'· M o. ~ 

10a) - O imóvel, objeto de locação, destina-se exclusivament~ para fins residenciais ~ • f11r · 
podendo ser mudada a sua dest(nação sem o consentimento expresso do Locador; 

11 a) - O Loéatário se obriga a pagar em separado do aluguel. as despesas de telefone, luz e 
água; 

12a)- A falta de pagamento, nas épocas supra determinadas, dos aluguéis e encargos, por si 
só constituirá o Locatário em· mora, independente de qualquer Notificação, Interpelação ou aviso 
extra- judicial; 

13a)- Estabelece'm as partes que o valor do aluguel será reajustado anualmente, tendo como 
base o índice de aumento do Salário Mínimo do país; 

14a) - DE~ comum acordo as partes fixam o prazo de 30 ( rinta) dias como aviso prévio para 
quem quiser desistir do çontrato antes de seu término. · 

E por assim terem contratado, assinam o presente, em 02 vias, em presença das 
testemunhas abaixo: 

lporã do Oeste- SC, 30 de dezembro de 2008. 

~~~-L~á-
Gilci JoãÓKerti'er- Locador 
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Cefesc 19679845 
IMJíHtfflfl!i!i. Distribuição S.A. 

FAT .01·2011653894365-82 11/2011 

NIVIO BORGES RIBEIRO 
R BOA VISTA, 70 . , 
89899000-CENTRO IIPORA OESTE-IPci'RA D'OESTE-SC · 
l oc/E t~opalliv :1Ú.0 ,01,007151.4 ·Medidor: Ao12 .. 68.Q.1 · TENSAO NOM INAL: 220v · v· ORUPO B 
Cl a,, Jne ;a eio: ó1 . RESroENCIAL -BAIXARENd.Á. MoNÓFASIC~ 
Cod. Fiscal d! f?p t r ~oca.o : 15 .268 FS (1 .6.76.1] 

Medidor 

lt it.A!Inl 
Lt lt.Ant er 

' A/)1248801 
7619 

Unldaéte ~~ Mtdl da' ~Wl:l ;· CPF:· 19537887909 

7608 
Conu:mo Med/f,u 11/30 
Num.ro dt Olu ntu()do 29 
Con1umo M td io o r1rl~ (kWh) 0 ,3~ 
fator dt Multlplleacao 1.90 . 

Origem da' Lt ltUrl LIDA 
fttor de Pottne la: 

Lt !Í. Anterior 03/10120.fÍ AGOI-11 " OIC FIC DMIC,; . . •: 

MttaM~ nu.l11 .94 8.64 6.159 
lt lt. Atual 0111112011 : 

NÓV/11 30 ABR/1 1 30 
OUT/1'1 30 ~AR/11 30 
SET/11 30 FEV/11 30 
A00/11 30 JAN/11 30 
JUL/11 ·. JO 0Ell10 30 
JUN/11 30 NOV/10 30 
MAI/11 30 

Emh!i.ao/Aprt\ entac iiO O 111112011 

Mt tlTrlm . 
· M•h Anu l ( 
Reall1:ado 
Conj .ANEEL : SAO MIGUEL DOESTE 
CM(RI): 1.01 

Medi1 3 ultimo• 
muu (kWh): 30 

0111212011 

ltths F atUrados 
Faixa de Coriaumo Quantidade' na falx& · • ·Tarifa (~$/kWh) 
CUSTO DE DISPONIBILIDADE 
Total· Pre co (1) 

30 0,131000 

Outras Cobranc:a:s 
COSIP 
To, ai- Pr eco (2) 
Total a Pagar (R$) 

Cornposlc:ao do F'rtco .(.Ári . 31 R~solucao 16612006) 
ENERGIA ' 1,55 I· OISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO 0,39 I , TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 0,16 j, : ~-Ot-1A DEMONSTRATIVO 

Mensagens 
BENEF. TAR. SOC IAL R~S 246102 R$ 6,62 E ISENTOREC .TAR.EXTRA RES 091101 
Jan-02101112- Fev-01102112 . Mar-02/03112 - Abr-!)210~112 
Mal-03/06112- Jun-01/06112. Jui-03107112- Ago-02/08/12 
Set-03109112 1112- Oez-03112112 
oEerros : 

ICMS 
PIS/PASEP 
COFINS 

~ .. ~, .·/:•H('(' ~e'J:::~: 

·mistériç r1as Comur.ir.ar.'t'· t'-!s 
.:bNFE;-:,.. :.OM O ORIGiNAL 

1 3 JA i~ .z Ji j 

Reurv .ad o ao f iHo P•riodo Fi!i cl.l:04f11t2011 

Valo r( R$ ) 
3,93 
3,93 

0,72 
0,72 
4,65 

1.17 
0,66 
3,93 

4,65 

Vl.lor(Rt) 
0.47 
0,03 
0,16 



/ 

YJ i!11isn;wo o f=i s 

,· 
·. 

~ - I AR PESO f WEIGHT (kg) 

~ (\ \'() '\.f- I 

~111111 i li liillíllfll.llilllll ~~ ~111111 
REGISTRADO URGENTE, 

REGISTERED PR/ORITY ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE p ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD·ucll=:..~.LJ""I;s..,.Ã1w.,.n ______ ~, I).~S Cq\ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , ~F; '1~1 ~.J 
i,). .. P' . 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~~,'!1~·.-:<.:::i(j .~1 
",Y .c :;_;0'; 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002721/03 Localidade/U F: lpora do Oeste/SC 

Entidade: Associação Comunitária e Cu ltural de lporã do Oeste -

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal : 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE(B) 

Latitude: 26S5932 26S5918 
Distância A:B 0.56 

(IBGE) 
Longitude , 53W3154 53W3207 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim · 

2. Endereço da Antena Proposta . '-
Rua Monte Alverne, n° 202- Centro 

2.1. Endereço do Studio - . 
I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.007763/1 o 60,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição {d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53100.000115/04 lpora do Oeste se 200,00 ARQDEF 

' 19 53100.000308/04 lpora do Oeste se 560,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l ACO 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? - Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Boa Vista, n° 70 - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para quàl a emissora pretende prestar o serviço? I' 

21 /05/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS_ COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002721/03 , Localidade/UF: lpora do Oeste/SC 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste 

Aviso : 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 

/ 

12. ' Conclusão da Análise · 

Processo tecnicamente il')struído em 1" fase. ***Entidade possui concorrentes. 

21/05/2012 

f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depruiamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

\ - ·~ 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste, na localidade de Iporã do Oeste I SC, processo n° 
53000.00272112003, em atendimento ao Aviso de Habilitação 'no 32, publicado no DOU de 
06/4/2011, com prazo final em 23/5/2011 constatou-se que a entidade conta com os seguintes 
apoios válidos: 

' I. Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, 0 número Sim Não 

da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
X 

do declarante. 
T ' 

Soma das manifestações individuais apresentadas. Quantidade 

OBS: São válidas manifestações completamente 
declarada 

apenas as 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

\ -
-endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e validada 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. -

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): o 

b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de Sim Não 

abaixo-assinado, contendo o nome, o J!.úmero da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

' 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio Quantidade 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. declarada 

as/CGRC 



OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: -
- endereço válidÓ: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; Quantidade 

. 
' 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 o nom~ validada 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

48 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1-): 48 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 135 e 140 considerando a ausência de 
endereço completo. Fora invalidada uma assinatura à fl. 136 por falta de número de 
carteira de identidade. 

-

c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereÇ,O da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Soma das manifestações de apoio qas entidades associativas e 
comunitárias apresentadas·. 

OBS: São válidas apenas as manife;;tações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNP J válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo n° é o· mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou .conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar peYo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória . 
a sua cópia autenticada. 

Sim Não 

· x 

Quantidade 
declarada 

Quantidade 
validada · 

-. 

9 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 45 ~-----·-~-~--..., 
' t\tif•n .... ·, t.,.Hf'V\ r=o.-i~f'll I 

as/53000.00272) -2003/CGRC 
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d. Manifestação de apoio dos associados da e 
::ilm Nã.:9·~,, -/ 

' ' <\ ' 

requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de 0.:u;;.1.~ ;; 

Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para '-''""-
apoio iniciativa de autorização 

X ~- <O 

manifestar à requerer a para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade 
declarada 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente -
assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

\ Quantidade 
- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG 

I validada 
ou CPF; 

-ata válida: registrada e!ll c8.!iório. -

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): o 

-
II. Número Total de Manifestações Válidas: 

Total Total Total de Total dos 
SOMA TOTAL DE 

Individuais Coletivas Entidades Associados 
MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

o 48 45 o 93 

III. Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

-

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do Sim Não 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associàr-se às demais entidades. 

X 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 
o encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

as/53000.00272 I -2003/CGRC 

Brâsília, 15 de agosto de 2012. 

Analista Téénico Administrativo ~ 

4tessandra ~! ire O[i1Ji:ira. .So(cJ;ro' 
.. 't,n~ '~ta T écniOJ ,frtd n~i niStrati'iO ,.......... . 
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. MINISTÉRid DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços d~ Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 216112012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de Processo . 
• 

Referência: Procésso n° 53000.00272112003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Iporã do Oeste para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Iporã do Oeste I SC. 

ANÁLISE 

2. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n? 53000.002721/2006, e considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pelas 
entidades com interesse na mesma área de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
conforme disposto no subitem 10.3, alínea "b", da Norma Complementar MC n° Of/2004, sendo 
selecionada a Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste para 
executar o serviço na localidade de interesse, · ensejando o sobrestamento dos autos da , 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste/SC. 

3. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

- Somadas 
N° do Processo Entidade Manifestações de 

apoio válidas 

53000.007763/201 o Associação Cultural, .Social, Ambiental e 
356 

Comunitária de Iporã do Oeste 

53000.00272112003 
Associação Comunitária e Cultural de Iporã do 

93 
Oeste 

CONCLUSÃO 

4. Face ao exposto, e considerando o disposto no subitem 10.3, alínea "b" da Norma 
Comp~ementar MC n°. 01/200.4, a entidade deverá ser oficiada acerca do sobrestamento de sef 

as/CGRC 



processo até q-qe haja a conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou , 
indeferimento do pleito de outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 ·de agosto de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, .f) de agosto de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnican° 2161/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 
I • 

Coordenador-O 

r 

~~~'------~---"-- -·~·-
,,. 'r:·, ... ,.,hiíM ~OJ~o·~, ' 
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as/53000.002 721 -2003/CGRC 

Brasília, J A de agosto de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento tle Outo;gà de Serviços de Comunicação EletrÔnica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício ~o 350f, /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ ~ de agosto de 2012. 

À Senhora 
DIANE KIST BERTI 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de lporã do Oeste 
Av. Boa Vista no 70, Centro 
89899-000 lporã do Oeste- SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 
53000.00272112003. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.00272112003, por meio 
do qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Itaporã do Oeste I SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
2161/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica os motivos do sobrestamento do pedido da 
entidade. 

2. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em ·receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu represenfante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somepte à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

f , 

JOÃOP E ANDRADE 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1622/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo no 53000.00272112003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Iporã do Oeste para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iporã 
do Oeste I SC. 

ANÁLISE 

2. Esta requerente obteve menor pontuação ponderada em manifestações de apoio do 
que sua concorrente, a Associação Cultural Social Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste: 

Soma das 
N° do Processo Entidade Manifestações de , 

apoio válidas 

53000.007763/2010 
Associação Cultural Social Ambiental e 

356 pontos 
Comunitária de Iporã do Oeste 

53000.00272112003 
Associação Comunitária,e Cultural de Iporã do 

93 pontos 
Oeste 

3. Tendo em vista a falta de interesse prev10 no acordo associativo entre as 
participantes, foi aplicado o critério da representatividade, disposto no art. 9°, § 5° da Lei 9.612, 
de 1998, que consiste n<~: seleção da entidade melhor pontuada, para instrução documental do 
processo çle outorga. 

4. Transcorrida a· fase de instrução, a Associação Cultural Social Ambiental e 
'Comunitária de Iporã do Oeste foi considerada apta a receber a oútorga. Assim, em cumprimento 
ao dispositivo legal supracitado, os pleitos das demais concorrentes deverão ser indeferidos, por 
contar com menor representatividade junto à comunidade local. 

CONCLUSÃO 

5. Desta forma; a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento de seu 
pedido de outorga mediante ofício enviado por AR Postal. À entidade assiste o direito de 
apresentar recurso, endereçado à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, 
o encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera 

pr/CGRC 



administrativa. Transcorrido o prazo estabelecido no oficio sem que haja respostas, o processo 
será arquivado~ qual~ue'r solicitaçã~ encaminhada será considerada inte_:n~~tiva. 

A consideração supenor. ·l(i \A ~ 
Brasília, l de Q v de 2013 : 

eJ 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideraç,ão 
Acompanhamento e Avaliação. 

do Senhor Dir~eo; o Departamento de 

. ~~ I • ' 

de de 2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1622/2013/CGRC/SCE-MC, confori;Ile 
Portaria de D_elegação N° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário Oficial da União de 
19/10/2012. 

de 2013. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(6In3Il-6177 

Ofício n° 3 ..{O+ 120 131CGRCISCE-MC 

Brasília, 2fJ de ;f \J w ~ de 2013. 

À Senhora 
DIANE KIST BERTI 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Iporã do Oeste 
Av. Boa Vista, no 70, centro. 
89.899-000 Iporã do Oeste I SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 
53000.00272112003. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.00272112003, na 
localidade de Iporã do Oesté I SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1622 I 2013, que · 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9. 784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 112011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

Coordenador-

CGRC 
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Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados fora~ 
recebidos pelo siste~a. exceto no caso do SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa-o horário real da 
entrega . ' 

Post;;ge 11 Ern i rbn·sito Entrega 

Entregue 
04/07/2013 16:45 IPORA DO OESTE I SC 

04/07/2013 16:45 Entregue IPORA DO OESTE Se 

O't/07/2013 08:55 Saiu para a Entrega IPORA 00 OESTE se 
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MINIS'I;'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de S~rviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comt,mitária 
I 

DESPACHO 

1 3 JA ii Z J!J 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. Frente ao disposto no item 11 da Norma MC n° 01 de 2011, a análise do 
processo n° 53000.00272112003, da Associação Comunitária e Cultural de Iporã do 
Oeste, da localidade de Iporã do Oeste I SC, indica a necessidade de arquivamento pelo 
seguint~ fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso administrativo, dentro do prazo 
legal estabelecido no Ofício de Indeferimento n° 3107, datado de 20/6/2013, recebido em 
4/7/2013, conforme indica o respectivo AR Postal. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer 
documentação encàminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá 
ser analisada, tendo em vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do 
inciso I, do art. 63 da Lei n° 9. 784, de 29 de janeiro de 1999. 

CGRC 

À consideração sup~rior. 

Brasília, 19 de setembro de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo com ~decisão . Encarninhqe a~arq'uivo.L L 
· Brasília 1.}' de fJ])1MV~ ' ., 

SAMIR AM1iNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

J 

de 2013. 
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